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JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA SEGUNDA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 26.10.2010 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001877 

  

ACÓRDÃO 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO DO 13ª SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA) 

NO CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DO INSS PROVIDO. 

1. A partir da data da publicação da Lei nº 8.870/94 (16.04.1994), o décimo terceiro salário (gratificação natalina) foi 

expressamente excluído do período básico de cálculo dos benefícios. 

2. Impossibilidade do acolhimento da pretensão mesmo se o benefício foi concedido segundo as regras constantes das 

redações originárias das Leis nº 8212/91 e nº 8213/91.  

3. Precedente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU. 
4. Ressalva-se o posicionamento pessoal do Dr. Paulo Ricardo Arena Filho, no sentido de inclusão do 13º salário no 

período base de cálculo dos benefícios concedidos no período de vigência do Decreto 611/92, entre 22/07/1992 (data de 

sua publicação) e 16/04/1994 (data de publicação e entrada em vigor da Lei nº 8.870/94). 

5. Recurso conhecido  e provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, por unanimidade, dar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Bruno César Lorencini e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. (data do julgamento). 
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2008.63.02.014674-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301382936/2010 - WALFERDIN JOSE RODRIGUES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.063049-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301382937/2010 - CORINA TEIXEIRA DE MESQUITA (ADV. SP032481 - 

HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.061373-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301382938/2010 - SERGIO FOGUEL (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.053321-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301382940/2010 - ODAIR BASTOS (ADV. SP032481 - HAMILTON 

PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.053353-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301382939/2010 - ORLEANS LELI CELADON (ADV. SP032481 - 

HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.05.002052-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301382935/2010 - JOAO ELEUTERIO DIAS (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS, SP198757 - FRANCINE 

RIBEIRO DO COUTO, SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES, 

SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.19.003348-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301382921/2010 - JORGE CAETANO PEREIRA (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2010.63.19.002847-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301382922/2010 - JOAO GONCALVES DA SILVA (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP268044 - FABIO 

NILTON CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2010.63.19.002566-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301382923/2010 - JOSE MARTINS DE SANTANA (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP268044 - FABIO 

NILTON CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2010.63.19.002512-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301382924/2010 - LUIZ GONZAGA MACHADO (ADV. SP194283 - 

VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2010.63.19.002501-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301382925/2010 - LISEU GARCIA PERES (ADV. SP194283 - VICENTE 

ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2010.63.19.002370-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301382926/2010 - NELSON CARVALHO (ADV. SP172926 - LUCIANO 

NITATORI, SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

2010.63.19.002332-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301382927/2010 - NELSON CARLOS CEZARETTO (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2010.63.19.002326-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301382928/2010 - HELIO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP268044 - FABIO 

NILTON CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2010.63.19.002146-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301382929/2010 - GILDA FRANCA DA SILVA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2010.63.19.001950-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301382930/2010 - MARILDA ESTE (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2010.63.19.001863-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301382931/2010 - NILSON FERREIRA DA SILVA (ADV. SP073557 - 
CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP268044 - FABIO 

NILTON CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2010.63.19.001860-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301382932/2010 - ALCIDES LUIZ BERTELLI (ADV. SP073557 - CARLOS 
ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP268044 - FABIO NILTON 

CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2010.63.04.002575-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301382933/2010 - SEBASTIÃO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. 
SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2010.63.04.001623-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301382934/2010 - LAERCIO SIMIONI (ADV. SP201140 - THOMÁS 
ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Fábio Rubem 

David Müzel, Paulo Ricardo Arena Filho e Bruno César Lorencini. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.06.009256-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301381548/2010 - ANASINA OLIVEIRA LIMA (ADV. SP195164 - 

ANDRÉIA BERNARDINA CASSIANO DE ASSUMÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.01.022856-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301381596/2010 - MARIA BERNADETE TELES DE MENEZES DE 

SOUZA (ADV. SP213936 - MARCELLI CARVALHO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. OTN/ORTN/BTN. CORREÇÃO DOS 24 SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS.  LEI N. 6.423/77. SÚMULA Nº 7 DO TRF DA 3ª REGIÃO. 

ESTUDO DA CONTADORIA DA JUSTIÇA FEDERAL DE SANTA CATARINA. ÍNDICES EXPURGADOS 

INDEVIDOS.  SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE SE DÁ 
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PROVIMENTO.  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. 

Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Bruno César Lorencini e Fabio 

Rubem David Muzel. 

São Paulo, 26 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2010.63.17.002183-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383176/2010 - MATEUS CARLOS BATTISTINI (ADV. SP178632 - 
MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2010.63.17.001917-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383178/2010 - PETRA SORIANO BONIMANI (ADV. SP239312 - 

VANIA FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2010.63.11.002690-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383180/2010 - ANNA LUIZA WALTER DE AZEVEDO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2010.63.11.002625-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383182/2010 - ZILMA DE SOUZA ARES (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.01.075830-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383185/2010 - HORACIO SANDRI ROCHA (ADV. SP223890 - 

VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.075826-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301383187/2010 - ALEXANDER CAPURA (ADV. SP223890 - VICTOR 

HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DECORRENTE DE AUXÍLIO DOENÇA. REAJUSTE PROPORCIONAL. 

SÚMULA 260 DO TFR. OBSERVÂNCIA DA INTEGRALIDADE DO ÍNDICE DO PRIMEIRO REAJUSTE. 
NECESSIDADE DE REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

RECURSO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Bruno César Lorencini e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

2010.63.17.000428-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301383269/2010 - PRECILIANO CARLOS DE MELO (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2010.63.09.001505-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301383271/2010 - MARIA SALETE ARAUJO DE SOUZA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.09.005592-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301383273/2010 - MANUEL AUGUSTO DE MIRANDA SIQUEIRA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.003965-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383275/2010 - GERALDO DE PADUA SIQUEIRA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP237786 - CRISTIANE 

FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.02.009227-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383277/2010 - JULIO PETRILLI (ADV. SP046122 - NATALINO 

APOLINARIO, SP164723 - MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINÁRIO, SP175995B - ALESSANDRO 

HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2009.63.13.000410-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301381951/2010 - ANGELO RICARDO REPETTO (ADV. SP239902 - 

MARCELA RODRIGUES ESPINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. COORDENADOR 

JURÍDICO). III - EMENTA 

  

FGTS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. IPC DE 
JANEIRO DE 1989. 42,72%. 

  

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 
recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Bruno César Lorencini, Paulo Ricardo Arena Filho e Fábio Rubem David Muzel.  

São Paulo, 26 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2010.63.03.001621-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383149/2010 - RENAN SOARES FLORES (ADV. SP150469 - EDVAR 
SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do Relator. 

Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Bruno César Lorencini e Fabio 

Rubem David Muzel. 

São Paulo, 26 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.11.010311-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301383910/2010 - IVO DIAS (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Bruno César Lorencini, Paulo Ricardo Arena Filho e Fábio Rubem David Muzel.  

São Paulo, 26 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 
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recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Bruno César Lorencini e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

2010.63.15.004778-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383323/2010 - ALICE FERREIRA REIS (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA 

TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.01.031855-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383333/2010 - NARCISO FONSECA (ADV. SP071645 - OLIVIO 

AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.031057-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383336/2010 - JOSE CARLOS ESTEVINHO LOPES (ADV. SP066808 - 

MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.19.003072-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383315/2010 - APARECIDO GOMES (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2010.63.19.003060-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301383318/2010 - JOSE GOMES ZAMBONI (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2010.63.19.002990-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383321/2010 - ORIDES JUSTINIANO DOS SANTOS (ADV. SP083710 

- JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2006.63.10.000111-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301383339/2010 - JESUS WALDEMAR GIOVANETTI (ADV. SP081671 - 

AGEZU FERREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.10.009175-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301383342/2010 - EURIDES ZARRATIM (ADV. SP081671 - AGEZU 

FERREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.11.003093-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301383326/2010 - JOSE ANTONIO KORIK (ADV. SP121882 - JOSE 

ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.002006-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383329/2010 - GILMAR ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.001794-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383332/2010 - MILTON PINTO DE SOUZA (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. TETO. SALÁRIO-

DE-BENEFÍCIO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS 20/98 E 41/2003. 

Uma vez alterado o teto relativo a benefício previdenciário, como foi feito mediante a Emenda Constitucional nº. 20/98, 

cumpre ter presente o novo parâmetro fixado, observados os cálculos primitivos. Entendimento do Colendo Superior 

Tribunal Federal. Recurso de sentença conhecido e provido. 
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IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 
recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Bruno César Lorencini, Paulo Ricardo Arena Filho e Fábio Rubem David Muzel . 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.04.000962-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383286/2010 - ENIO DELGEMO (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.04.000951-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301383287/2010 - LUIZ ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.13.001108-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383150/2010 - LYRES ROSA GODOY DE PINHO (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2009.63.01.060827-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383151/2010 - CARMENTINO DE SIQUEIRA (ADV. SP212583A - 

ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.15.010925-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383152/2010 - ACACIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.11.000957-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383153/2010 - DAVI PINTO DE ABREU (ADV. SP139401 - MARIA 

CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.09.003948-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383154/2010 - MAURO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP062228 - 

LUIZ CARLOS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.08.004703-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383155/2010 - NEILTO ARJONAS (ADV. SP171886 - DIOGENES 

TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.04.002011-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301383156/2010 - JOSE IMACULADO DA COSTA (ADV. SP239617 - 

KRISTINY AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.01.064285-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383157/2010 - BENEDITO DE JESUS (ADV. SP142437 - 
BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058215-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301383158/2010 - FLAVIO RIVOLTA (ADV. SP263146 - CARLOS 
BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.057518-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383159/2010 - EVERALDO PONTES DA SILVA (ADV. SP142437 - 
BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.051143-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301383160/2010 - MARIA CHRISTINA ZANGRANDI (ADV. SP065561 - 

JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.035744-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301383161/2010 - ADELSON GOMES DOS SANTOS (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.031075-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383162/2010 - ARMANDO BOLDRIN (ADV. SP032481 - HAMILTON 

PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.029936-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383163/2010 - MARIA ODA MACEDO (ADV. SP032481 - HAMILTON 

PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.028678-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301383164/2010 - PEDRO ANTONIO BIANCHI (ADV. SP267563 - 

THEREZA CHRISTINA ANDRADE FRE, SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.021323-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383165/2010 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP267563 - 

THEREZA CHRISTINA ANDRADE FRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.017048-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301383166/2010 - DECIO DA SILVA STOLAGLI (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.014410-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301383167/2010 - LUIZ DE SOUSA LISBOA (ADV. SP206924 - DANIEL 

ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.002849-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301383168/2010 - APARECIDO TEODORO DE SOUZA (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.000537-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383169/2010 - DANIEL JALOVICAR (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.000473-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383170/2010 - ARLENE CESAR PINTO (ADV. SP145250 - WILSON 
ROBERTO TORQUATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.20.000715-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301383171/2010 - CAIUBI SILVA DA MOTTA (ADV. SP171212 - 
MIRTES APARECIDA GERMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - 

CENTRO). 
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2007.63.20.000277-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383172/2010 - RENATO CORREIA (ADV. SP218069 - ANDERSON 

MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO). 

2007.63.20.000236-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301383174/2010 - MANEDIO RUFINO (ADV. SP218069 - ANDERSON 

MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO). 

2007.63.11.009750-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383175/2010 - HAROLDO DE ABREU MACEDO (ADV. SP140493 - 

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.11.003431-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301383177/2010 - ROBSON ANTONIO DA SILVA (ADV. SP140493 - 

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.11.002065-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383179/2010 - JOAO CARLOS VILLANI (ADV. SP204950 - KÁTIA 
HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.000766-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383181/2010 - EDINALDO DE VASCONCELOS BRAGA (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.09.008730-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383184/2010 - ODAIR POLEZER (ADV. SP150697 - FABIO 

FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.06.006512-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383186/2010 - LAZARA DANIEL (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER 

PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.06.006510-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301383188/2010 - JOSE DOMINGUES (ADV. SP240207A - JOSÉ 

TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2007.63.06.005910-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301383189/2010 - ROMILDO TECH (ADV. SP222663 - TAÍS 

RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.06.005711-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301383190/2010 - WILSON SALTORELLI (ADV. SP240207A - JOSÉ 

TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2007.63.06.005585-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383191/2010 - JOASIL JOAO BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.06.004275-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383192/2010 - ROSANA MENON GENARI (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.06.004274-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383193/2010 - LUIS CARLOS MARAMALDO (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.03.013788-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301383194/2010 - VANI ROSA BOMBARDI (ADV. SP122397 - TEREZA 

CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2010 10/561 

2007.63.03.006077-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383195/2010 - ENY PASSINI MORENO (ADV. SP195493 - ADRIANA 

MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.01.094820-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383196/2010 - REGINA MARIA DE LIMA (ADV. SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.092512-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383197/2010 - SALVADOR JOSE DOS SANTOS (ADV. SP246462 - 

MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.077668-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383199/2010 - CARLOS AKIO HIRATA (ADV. SP246462 - MARCELO 

IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.066661-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383200/2010 - PEDRO MIRANDA (ADV. SP109752 - EDNEI 

BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.066255-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383201/2010 - JOSE DOMINGOS DO NASCIMENTO (ADV. SP130874 

- TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA, SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA, SP213388 - DANIELA 

DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS, SP135398 - EMERSON ANTONIO FERRARO, SP214072 - 

LUDMILA MELO SAMPAIO, SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.064869-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383202/2010 - GLADISTON GOUVEA (ADV. SP130543 - CLAUDIO 

MENEGUIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.064244-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301383203/2010 - MILTON DA COSTA PINTO (ADV. SP146186 - 

KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.062589-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383204/2010 - IDENOR LUIZ MIRANDA (ADV. SP246462 - 

MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.062377-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301383205/2010 - ANTONIO HELIO FONZAR (ADV. SP174292 - 

FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.061925-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301383206/2010 - EDMILSON DE SOUSA LIMA (ADV. SP246462 - 

MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.060585-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383207/2010 - CRISPIM DO CARMO (ADV. SP246462 - MARCELO 

IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.059401-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301383208/2010 - ARTUR JUSTO DE MIRANDA (ADV. SP033009 - 

WALTER SCHUELER KNUPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.058984-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301383210/2010 - WALTER TATSUO FUJIMOTO (ADV. SP168579 - 

ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.058472-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383211/2010 - ANTONIO MARQUES DA SILVA (ADV. SP114262 - 

RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN BUONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.057664-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301383212/2010 - JOSE ANDREZA OLIVEIRA (ADV. SP085809 - 

ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.056575-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383213/2010 - HUMBERTO JOSE FERNANDES (ADV. SP109752 - 

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.056020-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383214/2010 - BALDUINO DOMINGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.055845-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301383215/2010 - ISOLINA MOREIRA BARBOSA (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.053830-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383216/2010 - GALENO PAIVA PRADO JUNIOR (ADV. SP109752 - 

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.053827-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383217/2010 - JOSE DE PAIVA BAPTISTA (ADV. SP109752 - EDNEI 

BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.053787-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383218/2010 - ANTONIO GONCALVES ALKIMIN (ADV. SP109752 - 

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.053754-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383219/2010 - INACIO JIQUIRICA (ADV. SP109752 - EDNEI 

BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.053750-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383220/2010 - JOSE ZACARIAS DA SILVA (ADV. SP101934 - 

SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.053525-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383221/2010 - JOSE ROBERTO DA SILVA (ADV. SP246462 - 

MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.053222-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383222/2010 - JONAS BISPO DE FARIAS (ADV. SP165467 - JOSÉ 

ORLANDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.051003-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383223/2010 - JOAO JOSE DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.050952-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383224/2010 - FRANCISCO JOSE ALVES (ADV. SP096231 - MILTON 
DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.050785-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383225/2010 - OTACILIO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP114842 - 
ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.050688-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301383226/2010 - JOAO PEDRO DE LIMA (ADV. SP184108 - IVANY 
DESIDÉRIO MARINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.049894-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383227/2010 - CARLOS MAIORANO (ADV. SP085809 - ADEMAR 

NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.049402-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383228/2010 - FRANCISCO JOSE VIEIRA (ADV. SP085809 - 

ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.049108-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383229/2010 - SUMIO SHIOTA (ADV. SP163100 - SIMONE COELHO 

MEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.048931-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383230/2010 - JOSE CARLOS DA SILVA TONDIN (ADV. SP246462 - 

MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.047934-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383231/2010 - JESUINO DAMACENO DA FONSECA (ADV. 

SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.047120-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383232/2010 - VANDO ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP246462 - 

MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.046016-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383233/2010 - GENTIL JORGE ALVES (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.046013-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383234/2010 - FRANCISCO VITOR REZENDE (ADV. SP246462 - 

MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA, SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.045662-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301383235/2010 - VICENTE GOMES (ADV. SP165467 - JOSÉ ORLANDO 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.045456-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383236/2010 - JOSE LUIZ FILHO (ADV. SP163100 - SIMONE 

COELHO MEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.045430-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383237/2010 - JOSE CARLOS ROMANO (ADV. SP163100 - SIMONE 

COELHO MEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.037165-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383239/2010 - FRANCISCO DE ALCANTARA (ADV. SP152149 - 

EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.035915-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383240/2010 - BENEDITO LAERCIO MENDES (ADV. SP152149 - 
EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.035910-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301383241/2010 - DIRCEU FERNANDO DOS SANTOS (ADV. SP152149 - 

EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.030317-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383242/2010 - MARLENE ROSARIO DOS SANTOS (ADV. SP114842 - 

ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.018634-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301383243/2010 - FRANCISCO CALEJON FERNANDES (ADV. SP085809 

- ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.018191-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383244/2010 - DARCI DOS SANTOS (ADV. SP114842 - ANDREA 

MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.015364-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383245/2010 - SIDNEI DAS NEVES (ADV. SP114842 - ANDREA 

MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.015202-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301383246/2010 - VICENTE MARCIANO DE CARVALHO (ADV. 

SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.014133-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383247/2010 - GERALDO LOPES (ADV. SP085809 - ADEMAR 

NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.012926-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383248/2010 - MASSANAO HIGASHI (ADV. SP272912 - JOSE 

HENRIQUE PINTO, SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.009609-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301383249/2010 - ANTONIO MARQUES TEIXEIRA (ADV. SP201346 - 

CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2010 14/561 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.009547-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383250/2010 - EDISON FERREIRA (ADV. SP201346 - CARLOS 

ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.009525-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383251/2010 - JOSE HENRIQUE CARDOSO (ADV. SP201346 - 

CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.009077-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383252/2010 - ANTONIO RODRIGO BARRETO FILHO (ADV. 

SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.009068-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383253/2010 - GERALDO INACIO RAFAEL (ADV. SP085809 - 

ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.007966-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383254/2010 - ADEMIR CARVALHO (ADV. SP218069 - ANDERSON 

MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.006839-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383255/2010 - ANTONIO CARLOS RAMPAZZO (ADV. SP066808 - 
MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP227040 - PAULO EDUARDO TEIXEIRA COSTA, SP269995 - VIVIANE 

CAMARINHA BARBOSA, SP260928 - BRUNO CATALDI CIPOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.003179-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383258/2010 - ANTONIO KEKIS (ADV. SP085809 - ADEMAR 

NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.002726-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383259/2010 - JOSE CARLOS GIMENES (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.002527-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301383260/2010 - ANTONIO ORTEGA ESPINOSA (ADV. SP205361 - 
CLAUDVANEA SMITH VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.001490-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383262/2010 - JOAO ANTONIO DE CAMARGO (ADV. SP071645 - 
OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.17.001227-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383263/2010 - JOSE ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP175057 - 
NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.11.010474-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383265/2010 - NILCE LEAO DA SILVA (ADV. SP139401 - MARIA 
CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2006.63.11.006035-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301383266/2010 - JOEL JOSE DOS SANTOS (ADV. SP204950 - KÁTIA 

HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.005452-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301383267/2010 - MANOEL FERREIRA BARBOSA FILHO (ADV. 

SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.000460-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301383268/2010 - JOSE CARLOS MACHADO (ADV. SP124077 - 

CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2006.63.11.000448-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301383270/2010 - ANTONIO RIBEIRO SILVA (ADV. SP124077 - 

CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2006.63.06.011572-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383272/2010 - LORISVALDO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP139855 - 
JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA, SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN, 

SP177517 - SANDRA GUIRAO, SP211062 - EDNILSON CINO FATEL, SP123739 - REGGIA MACIEL SOARES, 

SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP129049 - ROSEMEIRE LEANDRO, SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.06.004550-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383274/2010 - NEUSA APARECIDA BRONZERI (ADV. SP166911 - 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.06.001981-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383276/2010 - JUVENCIO DOMINGUES SANTOS (ADV. SP156585 - 

FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.04.003798-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301383278/2010 - HERCULES CALIXTO RODRIGUES FERREIRA (ADV. 

SP159484 - THAÍS MELLO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.04.002641-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383279/2010 - CLEUSA MARIA CÂMARA MARTINELLI (ADV. 
SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.04.001309-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383280/2010 - PEDRO LUIZ MARCELINO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.04.001101-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383282/2010 - REINALDO CAVICHIO (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.04.001029-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301383284/2010 - CLAUDIONOR DOS SANTOS (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.04.001022-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383285/2010 - JOSE ORLANDO ZULATTO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.01.080696-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383288/2010 - DJALMA ABATE DROGUETTI (ADV. SP065444 - 

AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2006.63.01.080692-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383289/2010 - JOSE GLERIAN (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO 

LEITE MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.080690-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301383290/2010 - JAIR BELLUM FONTES (ADV. SP065444 - AIRTON 

CAMILO LEITE MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.073960-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383291/2010 - MARIO NERIS DOS SANTOS (ADV. SP085809 - 

ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.072169-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383292/2010 - AIKO KITAGATA (ADV. SP221586 - CLAUDIA 

TIMÓTEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.070891-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383293/2010 - LUIZ MANTUAN (ADV. SP085809 - ADEMAR 

NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.070833-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383294/2010 - FRANCISCO JOSE DA SILVA (ADV. SP085809 - 
ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.069889-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383295/2010 - CARLOS ROBERTO CAMARGO RODRIGUES (ADV. 

SP155686 - GEOVANE MOREIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.069576-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383296/2010 - MARIA THEREZA DE QUEIROZ MARGARIDO DOS 
SANTOS (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.069406-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301383298/2010 - FERNANDO FIALHO DE OLIVEIRA (ADV. SP056372 - 
ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.068314-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301383299/2010 - NELSON PUNTIN (ADV. SP085809 - ADEMAR 

NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.068065-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383300/2010 - NADILSON RIBEIRO LUZ (ADV. SP201346 - CARLOS 

ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.067670-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383301/2010 - PEDRO APARECIDO DA COSTA (ADV. SP156585 - 

FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.066792-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383302/2010 - MARIA DE JESUS ARAUJO (ADV. SP056372 - 

ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.065553-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301383303/2010 - ANTONIO IMPARATO (ADV. SP032481 - HAMILTON 

PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.063490-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383305/2010 - JOSE ANGELO TADINI RAMOS (ADV. SP152149 - 

EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.062599-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383307/2010 - APARECIDO DOMINGOS PALUGAN (ADV. SP147342 

- JOSE IVANILDO SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.055983-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301383309/2010 - ANNA MARIA FRANCISCA CANDIA ALCANTARA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.054917-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383311/2010 - EVERALDO GOMES DO ROSARIO (ADV. SP109752 - 

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.054913-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383313/2010 - ANTONIO LOURENCO TORRES PEREIRA (ADV. 

SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.053361-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301383322/2010 - ADAIL NILO DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP109752 - 

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.051871-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383325/2010 - EVALDO CARLOS PEREIRA (ADV. SP066808 - 

MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.047885-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383328/2010 - CANA TANIGUCHI (ADV. SP066808 - MARIA JOSE 

GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.046547-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383331/2010 - IVONE PEDROSO DE MORAES (ADV. SP066808 - 

MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.034138-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383335/2010 - GUALTER ALVES DE SOUZA (ADV. SP218069 - 

ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.032360-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301383337/2010 - BENEDITO ROQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP201346 - 

CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.032353-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383340/2010 - ROSA MARIA MARTINS CONTECOTE (ADV. 

SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2006.63.01.032322-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383343/2010 - IOLANDO PRADO DE MELO (ADV. SP201346 - 

CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.017979-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383345/2010 - WALDEMAR EUGENIO LEUENROTH (ADV. 

SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO, SP161765 - RUTE REBELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.009140-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383347/2010 - SUELY BRASIL DA SILVEIRA (ADV. SP050099 - 

ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.008362-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383349/2010 - ANTONIO MILTON FIRENS (ADV. SP050099 - 

ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.000434-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301383351/2010 - ELZA MASSAE SATO (ADV. SP066808 - MARIA JOSE 

GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.356338-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383353/2010 - SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP070067 

- JOAO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.049797-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383538/2010 - JOSE LUIS GANDIA PRIOR (ADV. SP166911 - 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.04.001084-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383283/2010 - JOAO PEDRO BARCELOS (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.17.007413-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383504/2010 - FRANCISCO DE ASSIS DA COSTA (ADV. SP092528 - 

HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.04.007072-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383505/2010 - HELENA BRICK (ADV. SP116420 - TERESA 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.03.005680-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383506/2010 - ROLDÃO MORELLI MOLLO (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.005280-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383507/2010 - ROBERTO FRANCO FERREIRA (ADV. SP200340 - 
FERNANDO PAZZINATTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.003361-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383508/2010 - JOSÉ URIAS DA SILVA FILHO (ADV. SP204049 - 
HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2010 19/561 

2009.63.17.001477-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383509/2010 - ANTONIO ALVES CABRAL (ADV. SP085809 - 

ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.000277-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301383512/2010 - LUIZ CARLOS SERRA RIOS (ADV. SP263814 - 

CAMILA TERCIOTTI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.01.034489-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383514/2010 - AUREO FERRAZ (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.17.006371-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383517/2010 - LUIZ PAIE NETO (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.003330-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301383518/2010 - JOSE FERNANDO DE SOUZA (ADV. SP148162 - 
WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.16.001851-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383519/2010 - SILVIA DE GODOI PENTEADO SALOMAO (ADV. 

SP239614 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES, SP139969 - FLAVIO VIEIRA PARAIZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.11.001916-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301383520/2010 - OSWALDO RIBEIRO DE MELLO (ADV. SP232145 - 

EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA, SP267563 - THEREZA CHRISTINA ANDRADE FRE, SP130874 - TATIANA 

DOS SANTOS CAMARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.09.002266-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383521/2010 - CLAUDIONOR RODRIGUES DO NASCIMENTO 

(ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA, SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.03.012957-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383522/2010 - DEVANIR JOSE BORTOLIN (ADV. SP218539 - MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.002164-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383523/2010 - GERALDO SECCO (ADV. SP195493 - ADRIANA 

MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.002150-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383524/2010 - JOAO BARBOSA NASCIMENTO FILHO (ADV. 

SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.17.003789-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301383527/2010 - ELIANE LIMA DE MENEZES ALMEIDA (ADV. 

SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.17.001890-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301383529/2010 - NILÇO CASADO (ADV. SP146546 - WASHINGTON 

LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.17.000834-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383530/2010 - JOSE ANIZIO DA SILVA (ADV. SP146546 - 

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.17.000778-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383531/2010 - WALTER MARTINS DAS NEVES (ADV. SP146546 - 

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2006.63.17.000318-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301383532/2010 - LUIZ CARLOS ROSA (ADV. SP146546 - 

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.16.003352-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383533/2010 - TEREZINHA GATTI COSTA (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.14.003701-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383535/2010 - WALTER DOS SANTOS SILVA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.003695-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301383536/2010 - NEUSALTIVO ROCIO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2007.63.01.045297-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301383238/2010 - MILTON BEOLCHI FERREIRA (ADV. SP056372 - 
ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.003550-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383511/2010 - VANDERLEI BOMBANA (ADV. SP212891 - ANTONIO 

CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.01.035209-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301383513/2010 - LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP266112 - 

REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.17.007875-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383515/2010 - FRANCISCO SOLANO CHAVES (ADV. SP212891 - 

ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.007340-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301383516/2010 - WILSON RIBEIRO DE CASTRO (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.01.038125-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383525/2010 - CANDIDO FRANCISCO NASCIMENTO (ADV. 

SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA, SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.018985-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301383526/2010 - ENIO SALA (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA 

FERNANDES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.14.003126-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383539/2010 - JOSE JULIO FRASSON DA SILVA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.11.011769-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301383540/2010 - WALTER MACHADO GARCIA (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.01.005031-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383256/2010 - CARLOS SUTO (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.054288-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301383316/2010 - JOAO AUGUSTO DA SILVA SOBRINHO (ADV. 

SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.054286-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383319/2010 - JURANI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP056372 - 

ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054845-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383510/2010 - ZEN ICHIRO SHIRAISHI (ADV. SP158451 - ÁLVARO 

SHIRAISHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.11.001956-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383541/2010 - IVAN ROBERTO FREIRE (ADV. SP085715 - SERGIO 
HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.001870-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301383543/2010 - HELDER TAVARES DA FONSECA (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.004920-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301383544/2010 - DORIVAL SOBRINHO FILHO (ADV. SP140493 - 

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, em dar provimento ao recurso do INSS. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo 

Arena Filho, Bruno César Lorencini e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.05.002712-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301382956/2010 - JOAO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP241354 - 

MAIRA BENDLIN CALZAVARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.05.002453-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301382960/2010 - JOAO GUILHERME RIBEIRO (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. 

Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Bruno César Lorencini e Fabio 

Rubem David Muzel. 

São Paulo, 26 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.02.011277-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383551/2010 - MANOEL LUIZ PINTO (ADV. SP269321 - KELLY 

BARBOSA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.030724-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383553/2010 - IZOEL RIBEIRO (ADV. SP254746 - CINTIA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2010 22/561 

2008.63.01.024304-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383555/2010 - EDITH VESPASIANO PIMENTEL (ADV. SP240543 - 

SILVIA MARIA DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.018776-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383557/2010 - CLARICE DE SOUZA PINHEIRO (ADV. SP270551 - 

CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.09.008057-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301383550/2010 - EDMUNDO BARROSO SILVA (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Bruno César Lorencini e Fabio 

Rubem David Muzel. 

São Paulo, 26 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2010.63.17.002249-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301383027/2010 - LAERSO LOÇANO BERNARDES (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2010.63.15.006523-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383029/2010 - ADEMAR SOUZA BARROS (ADV. SP238982 - 

DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.11.005151-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383008/2010 - JOAO EUGENIO SOBRINHO (ADV. SP223167 - 

PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.004710-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383009/2010 - EUZEBIO LOPES (ADV. SP223167 - PAULO 

RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.004352-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383010/2010 - MARIA EMILIA GAMA DE CASTRO RIBEIRO (ADV. 

SP210127 - HELIO KAZUMI HAYASHI ISHIKAWA, SP280083 - PRISCILA MELO ISHIKAWA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.03.010570-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383016/2010 - YUKIO SUZUKI (ADV. SP268785 - FERNANDA 

MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.11.000424-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301383058/2010 - ANTONIO ESTEVAO DA SILVA (ADV. SP223167 - 

PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.15.003739-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383004/2010 - ADAUTO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.003305-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383006/2010 - JOAO BUENO FIDELIS (ADV. SP238982 - DANIEL 

HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2008.63.03.011767-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383015/2010 - JOSE CANDIDO DA SILVA (ADV. SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000765-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301383002/2010 - MARIA INEZ DE AZEVEDO SIMOES (ADV. SP111922 

- ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.004708-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301382997/2010 - JOSE SABIA (ADV. SP046122 - NATALINO 

APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.04.006524-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383011/2010 - DALCIO MEDEIROS (ADV. SP156736 - CÉSAR 

RODRIGO IOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.01.064016-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383012/2010 - OSVALDO CAPATO (ADV. SP212583A - ROSE MARY 
GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060837-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383014/2010 - OSVALDO GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.11.003634-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383031/2010 - MANUEL ANTONIO DA FONSECA (ADV. SP190829 - 

LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2010.63.11.003614-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383034/2010 - CARLOS ROBERTO DE ARAUJO (ADV. SP190829 - 

LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2010.63.11.003581-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383037/2010 - FERNANDO AUGUSTO BRAVO (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

2010.63.11.003534-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301383040/2010 - LUIZ FERNANDO DE CASTRO (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

2010.63.11.002881-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301383042/2010 - DIRSON DE SOUZA BENTO (ADV. SP223167 - 

PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2010.63.11.002071-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383045/2010 - EVARISTO MARQUES ANACLETO (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2010.63.11.001105-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301383047/2010 - AGUINALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

2010.63.11.001032-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383049/2010 - ARLINDO DE OLIVEIRA (ADV. SP141419 - YANNE 

SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2010.63.11.000906-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383053/2010 - NILCE PERES FERREIRA (ADV. SP159869 - SHIRLEY 

VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.000786-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301383055/2010 - BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP141419 - YANNE 

SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2010.63.11.000213-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383060/2010 - WALDEMAR DE VASCONCELLOS (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

2010.63.11.000174-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383064/2010 - CARLOS DA SILVA (ADV. SP141419 - YANNE 

SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2010.63.11.000154-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383067/2010 - PAULO NUNES GARCIA (ADV. SP141419 - YANNE 

SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2010.63.11.000144-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301383070/2010 - VALDEMAR CASEMIRO GOMES (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

2010.63.11.000115-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383072/2010 - VALDIR DO SANTOS RODRIGUES (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

2010.63.04.002447-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383075/2010 - ATILIO FURLAN (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2010.63.04.002436-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383077/2010 - JAIME LEARDINE (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2010.63.04.002432-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301383079/2010 - JOSE FERNANDO VENTURA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2010.63.04.001848-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383082/2010 - LUIZ AUGUSTO (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2010.63.04.000802-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383084/2010 - JOSE CORREIA DOS SANTOS FILHO (ADV. SP146298 

- ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2010.63.04.000212-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301383085/2010 - MARIA TEREZINHA DE JESUS DA SILVA (ADV. 

SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2010.63.03.004105-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301383087/2010 - ALVINA DE LOURDES RINALDI DOS SANTOS 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001550-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383089/2010 - PAULO RODRIGUES (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001533-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383092/2010 - ADEMAR JOSE BACCAN (ADV. SP187942 - 
ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.11.007472-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301383095/2010 - JOAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP194380 - 
DANIEL FERNANDES MARQUES, SP221157 - BENTO MARQUES PRAZERES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2009.63.04.007600-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383097/2010 - ANTONIO APARECIDO BOLLA (ADV. SP126431 - 

ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.007492-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383100/2010 - IDINEU SCANDOLERA (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.007409-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383102/2010 - VANDERLEY ALEXANDRE (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.007278-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383105/2010 - ALVARO VANINI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.007232-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383108/2010 - AGNALDO SILVA PEREIRA (ADV. SP146298 - 
ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.007092-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301383109/2010 - CELSO MANOEL DE PROENÇA (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006864-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301383111/2010 - ANTONIO MARINHO (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006576-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301383113/2010 - CARLITO MARTINS RODRIGUES (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.11.001517-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383115/2010 - NUVIO FERREIRA DA COSTA (ADV. SP287097 - 

JULIANA SILVA PEREIRA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

2009.63.03.007337-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301381934/2010 - KADMIEL ASTERIO (ADV. SP153313 - FERNANDO 

RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

                      Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Bruno César Lorencini 

e Fábio Rubem David Muzel. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.313905-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301381788/2010 - ANDRE PAIVA DUQUE ESTRADA (ADV. SP236624 - 

REGINA FERREIRA DUQUE ESTRADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. MUDANÇA DE DIB SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DO 

INSS. REQUISITOS PREENCHIDOS PARA RETROAÇÃO DA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. NEGADO 

PROVIMENTO AO RECURSO. 
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IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Bruno César Lorencini e Fábio Rubem David Muzel. 

  

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DATA DO INÍCIO DE BENEFÍCIO DE  PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA 

PROCEDENTE. - RECURSO DO INSS - NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO E MANTIDA SENTENÇA DE 

1º GRAU PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, NOS TERMOS DO ART. 46, DA LEI 9.099/95. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

           Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Bruno César Lorencini e Fábio Rubem David Muzel. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

2008.63.15.010653-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301381945/2010 - CAMILA DIAS LOREANO (ADV. SP247692 - GISELE 

MURARO MATHEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2005.63.15.007443-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301381946/2010 - LUCINEIDE DUARTE DA SILVA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao (s) recurso (s), nos termos do voto do Relator. 

Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Bruno César Lorencini e Fabio 

Rubem David Muzel. 

São Paulo, 26 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.11.008048-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383451/2010 - JULIO CESAR OLIVEIRA DE MORAES (ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2008.63.11.004713-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383453/2010 - LUIZ CARLOS GONCALVES (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2010.63.11.000327-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301383394/2010 - JOAO ALVES (ADV. SP121428 - ANTONIO 

CASSEMIRO DE ARAUJO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2009.63.17.007558-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383401/2010 - ANISIO GOMES DA SILVA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.11.006277-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383412/2010 - NEUZA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.09.005994-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383414/2010 - ADINEIA FAGUNDES NASCIMENTO (ADV. 

SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.005454-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383415/2010 - AUREA MATIAS MENDES (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.005451-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383416/2010 - MARIA DE LOURDES GIANNOTTI (ADV. SP276750 - 
ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.002706-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383418/2010 - ELDINÁ GONÇALVES SOUZA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP227158 - ANNA SYLVIA DE 
CASTRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.08.005561-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383419/2010 - ALMIRO FERNANDES DE ALMEIDA (ADV. SP138495 

- FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.005500-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301383421/2010 - PAULO LEMES TRINDADE (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.06.007383-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383428/2010 - AJONIAS VIEIRA DOS SANTOS-ESPÓLIO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.001229-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383431/2010 - GENIVALDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP099653 - 

ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.000347-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383432/2010 - ANTONINHO DOS REIS (ADV. SP186695 - VINÍCIUS 

BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2009.63.02.004055-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301383441/2010 - JORGE BELOMI (ADV. SP080978 - FRANCISCO 

ANTONIO DA SILVA, SP182938 - MARCO AURÉLIO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.002963-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383442/2010 - EDINA ELZA DREOSSI (ADV. SP226684 - MARCELO 

BOMBONATO MINGOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.022634-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301383444/2010 - MARIA NUNES LOPES (ADV. SP286718 - RAPHAEL 

ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.09.002499-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301383455/2010 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP254746 - CINTIA 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.009421-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383481/2010 - DEODATO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP033188 

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.009110-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301383482/2010 - ALCIDES FELICIO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP161010 - IVNIA JONSSON STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.12.002245-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383500/2010 - SEBASTIAO NOGUEIRA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.15.006013-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301383380/2010 - LUCIA COMERCIO (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ 
NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2010.63.17.002814-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301383388/2010 - IVO DE NAPOLI (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES 

DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2010.63.09.000160-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383395/2010 - ESPERIA FAVA DA SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.000136-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383397/2010 - MARIA DA CONSOLACAO CAMPOLINO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.008496-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383413/2010 - MARIA FRANCISCA DE FIGUEIREDO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.04.004269-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383435/2010 - ERNESTO RONCOLATO (ADV. SP249030 - FILIPO 

HENRIQUE ZAMPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.01.068440-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301383488/2010 - ADELINA PEDROSO (ADV. SP171260 - CARLOS 

HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.297568-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301383502/2010 - ARMANDO SIMOES (ADV. SP169187 - DANIELLA 

FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.17.003429-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383385/2010 - SEBASTIANA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2010.63.17.003402-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383386/2010 - CICERA BARBOSA GALINDO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2010.63.17.003367-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301383387/2010 - ENIR MENDES DA SILVA SOARES (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2010.63.17.002737-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301383390/2010 - GERALDINA SIQUEIRA (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2010.63.17.001173-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383393/2010 - LUIZ APARECIDO DA SILVA MESQUITA (ADV. 

SP211875 - SANTINO OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.007138-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383402/2010 - CARLOS OLIVEIRA FRANCA (ADV. SP284987 - 

FABIO HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.006021-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383408/2010 - ADEILDO DA SILVA (ADV. SP284987 - FABIO 

HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.03.004648-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383436/2010 - JOSILEIDE GAMA CELESQUE DOS SANTOS (ADV. 
SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.011362-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301383460/2010 - FELICIDADE LUZIA SANTOS (ADV. SP131305 - 

MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.01.048564-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383465/2010 - ADHEMAR PEDRO DEPIRO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.048068-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383467/2010 - SEBASTIAO DE LUCCA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.038694-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383469/2010 - BENEDITO FERRI (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.018403-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301383472/2010 - SANDRA APARECIDA DA CONCEICAO BARBOSA 

(ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.018364-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383473/2010 - DENIVALDO OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.017539-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383474/2010 - LUIZ EUSTAQUIO VICENTE OLIVEIRA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.017494-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383475/2010 - JOAO DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.007200-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383477/2010 - MARIA JOSE RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP247022 

- VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.03.000728-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383486/2010 - MARIA DE LOURDES LEMES FELIX (ADV. SP120251 

- ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.01.052520-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383493/2010 - JOSUEL ANTUNES RODRIGUES (ADV. SP198907 - 

ADRIANA GERALDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.015379-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301383497/2010 - LEONIDAS SILVA JUNIOR (ADV. SP208657 - 

KARINE PALANDI BASSANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.018089-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383496/2010 - VALTER DOS SANTOS (ADV. SP165467 - JOSÉ 

ORLANDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.06.001071-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383398/2010 - CARMEN HELENA RODRIGUES (ADV. SP283045 - 
GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.17.006416-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301383406/2010 - VANDERLEI DE SOUZA MOSANER (ADV. SP223924 

- AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.005826-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383409/2010 - VALTER FRANCISCO DA CRUZ (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.005545-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383410/2010 - WALTER ANTONIO CAMOLEZ (ADV. SP223924 - 

AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.06.006907-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301383430/2010 - JOSEFA MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES (ADV. 

SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.02.013057-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383438/2010 - ADHEMAR MENEZES (ADV. SP267995 - ANDRE 

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.050662-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383464/2010 - ANTONIO BATISTA DA CRUZ (ADV. SP162315 - 

MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.02.012128-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301383487/2010 - JOAO MARIA DA SILVA NETO (ADV. SP086679 - 

ANTONIO ZANOTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.058514-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383492/2010 - EUGENIO BORGES FERREIRA (ADV. SP235046 - 

MARCEL DE LACERDA BORRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.18.002480-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301383478/2010 - MARCOS ANTONIO DA SILVA BARROS (ADV. 

SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.17.006148-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301383407/2010 - ANGELO ANTONIO DE ALMEIDA (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.01.047256-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301383468/2010 - RAIMUNDA CARVALHO SOBRAL (ADV. SP139389 - 

LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.09.008721-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383484/2010 - ROQUE BAPTISTA DA SILVA (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.11.006429-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301383411/2010 - MARIA SALETE DE AQUINO (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.06.007748-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301383427/2010 - JERONYMO BARBOSA (ADV. SP166911 - MAURICIO 
ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ 

MATEOS, SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.03.011146-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383461/2010 - ROBERTO CARLOS VARGAS (ADV. SP126870 - 
GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.002219-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383437/2010 - NELSON GONCALVES DE ALMEIDA (ADV. 
SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.003105-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301383462/2010 - JULIO GONZALEZ GONZALEZ (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.01.031378-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301383471/2010 - PAULO CESAR BONNA (ADV. SP177240 - MARA 

CRISTINA MAIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.10.001555-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301383479/2010 - JOAO GERALDO PASCHOALINI (ADV. SP101789 - 

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.11.005896-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301383452/2010 - ANTONIO CARLOS LOPES (ADV. SP204287 - FÁBIO 

EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.11.003975-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301383454/2010 - NIVIO RODRIGUES (ADV. SP204950 - KÁTIA 

HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.01.063236-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383491/2010 - GONÇALO SIMAO DE MELLO (ADV. SP154004 - 

LORY LEI SILVÉRIO DANTAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.003834-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301383446/2010 - JOAO SANTANA (ADV. SP024775 - NIVALDO 

PESSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.17.006756-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301383404/2010 - MERCEDES PELEGRINO RICARDO (ADV. SP147590 - 

RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.006475-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301383405/2010 - JOAQUIM PEREIRA NETO (ADV. SP147590 - 

RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.007213-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383448/2010 - MARIA APARECIDA LIBERALE BET (ADV. SP263246 

- SIDNEY PIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.14.001239-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383499/2010 - ARNALDO MARCHESINI (ADV. SP240882 - 
RICARDO DE SOUZA CORDIOLI, SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE 

CARVALHO). 

2007.63.01.066548-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383489/2010 - CLEIDE MARIA MIUCCI (ADV. SP165266 - FATIMA 
PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.066265-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383490/2010 - GIUSEPPE FAZIO (ADV. SP036562 - MARIA NEIDE 

MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.15.008271-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383498/2010 - MANOEL LUIZ DA SILVA (ADV. SP066808 - MARIA 

JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2010.63.19.003350-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383382/2010 - NATALINO PEREIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2010.63.19.003036-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383383/2010 - JOÃO SOARES DOS SANTOS (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2010.63.19.002018-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383384/2010 - OCTAVIO BRESCHIGLIARI (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2010.63.04.000311-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301383399/2010 - JOAO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP126431 - 

ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.02.012635-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383439/2010 - JOSE MARIA ALVES (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.012517-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383440/2010 - OCTÁVIO BOLZONI (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.071348-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301383501/2010 - TAMOTSU YAMADA (ADV. SP159517 - SINVAL 

MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.07.000282-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383426/2010 - ANTONIO BERTUCE FILHO - ESPÓLIO (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.006112-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301383456/2010 - FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP123598 - 

ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.004157-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301383457/2010 - PEDRO BENEDITO BREGANTIN (ADV. SP145484 - 
GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.04.007187-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301383459/2010 - ANGELO ANTUNES DE SOUZA (ADV. SP183611 - 

SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.07.000759-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301383485/2010 - ADAIR APARECIDO FINATO (ADV. SP075015 - 

LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.01.026658-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383494/2010 - RENATA OLIVEIRA (ADV. SP080804 - ANTONIO 

MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.022141-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301383495/2010 - JOSEFA ABADE DE SOUZA (ADV. SP208190 - ANA 

LUCIA ABADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.07.000896-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301383423/2010 - JURANDIR ALVES (ADV. SP143911 - CARLOS 

ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

2010.63.01.033364-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301382001/2010 - FRANCISCO MARQUES (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º, CPC. DECISÃO MANTIDA. CONHECIMENTO DO AGRAVO LEGAL. NO 

MÉRITO NEGADO PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, 

conhecer do Agravo Legal e no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram 

do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Bruno César Lorencini e 

Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 26 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Bruno César Lorencini e Fabio 

Rubem David Muzel. 
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São Paulo, 26 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2010.63.03.001561-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301383125/2010 - TANIA SCHOR (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE 

CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.17.007862-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383126/2010 - JOAO BATISTA MANZONI (ADV. SP076488 - 
GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.006274-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383127/2010 - JOSE CONSTANTINO LEITE (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.01.053981-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383131/2010 - ANTONIO GRACIANO DOS SANTOS (ADV. SP032481 

- HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.016678-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383132/2010 - LUIZ CAMPANHÃ DA ROSA SOBRINHO (ADV. 

SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.010895-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383134/2010 - JAIR TAVARES DE ALMEIDA (ADV. SP074758 - 

ROBSON VIANA MARQUES, SP253069 - WILBOR VIANA MARQUES, SP263353 - CLAUDIA SOARES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.11.002463-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383136/2010 - LAERTE FRANCISCO DIAS (ADV. SP174980 - 

CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.01.065863-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383129/2010 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP216416 - 

RAQUEL WEIGERT BEHR, SP267021 - FLAVIA LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.067797-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383128/2010 - YUKIO HIRAKAWA (ADV. SP130592 - LUCIANO 

RICARDO DE FREITAS CAMPEAO, SP251741 - MARCIA MARIA DE QUEIROZ, SP144510 - SABRINA 

CHAGAS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.047458-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383145/2010 - JOSE PEREIRA DOS ANJOS (ADV. SP175505 - 

EDUARDO CESAR ELIAS DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.089885-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301383146/2010 - JOAO BARBOSA (ADV. SP152149 - EDUARDO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2008.63.06.008617-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301382483/2010 - JOSE EDVALDO ROCHA SANTOS (ADV. SP099653 - 

ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). III- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 
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recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Bruno César Lorencini, Paulo Ricardo Arena Filho e Fábio Rubem David Muzel. 

                   São Paulo, 26 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.01.056780-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301381941/2010 - ROSELI SOARES SEBASTIAO (ADV. SP189826 - 

KÁTIA APARECIDA COSTA XAVIER, SP190096 - RODRIGO REINAQUE DA SILVA DAZEVEDO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA DECADÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO CONCEDIDO APÓS A DATA DA PUBLICAÇÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1523-9, EM 27.06.1997. AÇÃO PROPOSTA APÓS O PRAZO DE DEZ ANOS.  

1. Como é cediço, a redação original do artigo 103 da Lei 8.213/91 não previa prazo decadencial para a revisão dos atos 

de concessão dos benefícios previdenciários, que foi instituído com a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, em 

27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, ao dar uma  nova redação ao mencionado artigo, estipulando o prazo de 10 

(dez) anos para se pleitear a revisão do cálculo da renda mensal inicial. 

2. Posteriormente, a Lei n. 9.711/98 estabeleceu em 5 (cinco) anos o prazo decadencial, e, atualmente, o art. 103, da Lei 

n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 10.839/2004, fixa em 10 (dez) anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, contado do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou do dia da ciência do indeferimento definitivo no 

âmbito administrativo. 

3. A Lei 10.839/2004 não estabeleceu regras para questões de prazos de decadência devendo-se então ser aplicada a 
partir de sua vigência, uma vez que criou hipótese de decadência da revisão do benefício previdenciário regendo 

instituto de direito material.  

4. Outrossim, o instituto da decadência não pode alcançar situações constituídas em período anterior à edição da Medida 

Provisória nº 1523-9, que se deu em 27.06.1997, somente se aplicando para os benefícios concedidos após essa data. 

5. Com efeito, no caso dos autos, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço foi concedido em 23.07.1998  

6. Assim, considerando que a ação foi proposta em 07.11.2008, ou seja, após 10 (dez) anos da concessão do benefício, 

deve ser reconhecida a decadência do direito à revisão.   

7. Recurso de sentença improvido. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Bruno César Lorencini, Paulo Ricardo Arena Filho e Fabio Rubem David Muzel.  

São Paulo, 26 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.03.004091-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301381690/2010 - RAIMUNDO VIEIRA LIMA (ADV. SP199844 - NILZA 

BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. MUDANÇA DE DIB SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

RECURSO DO INSS. REQUISITOS PREENCHIDOS PARA RETROAÇÃO DA DATA DE INÍCIO DO 

BENEFÍCIO. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Bruno César Lorencini e Fábio Rubem David Muzel. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. MUDANÇA DE DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. SENTENÇA 

IMPROCEDENTE. RECURSO DA PARTE. NÃO HAVIA INCAPACIDADE NO PERÍODO REQUERIDO 

CONFORME DOCUMENTOS TRAZIDOS AOS AUTOS E PERÍCIA MÉDICA. NEGADO PROVIMENTO AO 

RECURSO. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Bruno César Lorencini e Fábio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

2006.63.02.016503-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301381858/2010 - FRANCISCO DE ASSIS DIAS (ADV. SP200461 - 

LUCAS MAGALHÃES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.016502-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301381859/2010 - SINESIO BATISTA RODRIGUES (ADV. SP200461 - 

LUCAS MAGALHÃES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2005.63.03.014577-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301381922/2010 - JOAQUIM CORDEIRO ALVES (ADV. SP195619 - 

VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA. 

 
RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

CONVERSÃO DE TEMPO LABORADO EM CONDIÇÕES AGRESSIVAS EM TEMPO COMUM. 

POSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA 

1. Qualquer que seja a data do requerimento de benefício previdenciário, as atividades deverão ser qualificadas ou não 

como especiais de acordo com a legislação vigente à época em que foram exercidas. Aplicação do Enunciado 13 destas 

Turmas Recursais e precedentes do E. STJ. 

2. Em se tratando deste agente físico ruído, a possibilidade de conversão já está pacificada, nos termos da Súmula 32 da 

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, que estabelece inclusive os níveis de exposição mínimos 

conforme o período: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de 

conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n° 53.831/64 (1.1.6); 

superior a 90 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na vigência do Decreto n° 2.172; superior a 85 decibéis, a partir 
da edição do Decreto 4.882, de 18 de novembro de 2003. (publicada em 04/08/2006)”  

3. No caso em concreto, conforme bem salientado pelo Juízo “a quo”, da análise dos formulários DIRBEN 8030, antigo 

SB 40, acompanhados dos laudos técnicos periciais, nos períodos de 15/01/1979 a 17/06/1981, de 23/02/1984 a 

20/01/1986, de 24/01/1986 a 23/03/1992 e de 26/04/1993 a 22/06/1993, trabalhados nas empresas SINGER DO 

BRASIL LTDA., LIX DA CUNHA S/A e VILLARES METALS, o autor exerceu as funções de operador qualificado, 

servente ajudante geral de expansão e ajudante geral, em usinas e em galpão industrial, devendo ser reconhecidos os 

períodos como especial, uma vez que esteve exposto a agente insalubre ruído acima de 90 decibéis, de modo habitual e 

permanente, não ocasional, nem intermitente, nos termos do Anexo I, Código 1.1.5 do Decreto 83080/79 e Anexo III, 

Código 1.1.6 do Decreto 53831/64. 

4. A utilização de equipamento de proteção individual não afasta a insalubridade, uma vez que a análise a ser efetuada 

não se limita a observância do nível de ruído, mas sim, da combinação, ou seja, da associação dos agentes agressivos 
prejudiciais ao trabalhador no ambiente de trabalho. No mesmo sentido Enunciado nº 9 da Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a 

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.” 

5. A interpretação sistemática das normas concernentes à aposentadoria comum e à aposentadoria especial vigentes à 
época permite concluir que a adoção desse expediente era possível mesmo antes da entrada em vigor da Lei n° 6887/80, 

ante a própria diferença entre o tempo de serviço exigido para requerer-se uma ou outra. 

5. Conjunto probatório suficiente para permitir a conversão determinada em sentença. 

6. Recursos conhecidos e não providos. 

 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interpostos pelo autora e pelo INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Bruno César Lorencini, Paulo Ricardo Arena Filho e Fábio Rubem David 

Muzel. 

São Paulo, 26 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III- ACÓRDÃO 

 
Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Federais Bruno César Lorencini, Paulo Ricardo Arena Filho e Fábio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 26 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.01.092328-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301381960/2010 - ANACLETO LISBOA DA SILVA (ADV. SP232428 - 

PATRICIA VANZELLA DULGUER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.072262-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301381994/2010 - JOSE PAES BEZERRA (ADV. SP159517 - SINVAL 

MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2006.63.01.042435-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301381975/2010 - GILTON BEZERRA DA SILVA (ADV. SP069851 - 
PERCIVAL MAYORGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA. 

 
RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

CONVERSÃO DE TEMPO LABORADO EM CONDIÇÕES AGRESSIVAS EM TEMPO COMUM. 

POSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA 

1. Qualquer que seja a data do requerimento de benefício previdenciário, as atividades deverão ser qualificadas ou não 

como especiais de acordo com a legislação vigente à época em que foram exercidas. Aplicação do Enunciado 13 destas 

Turmas Recursais e precedentes do E. STJ. 

2. No caso em concreto, conforme bem salientado pelo Juízo “a quo”, restou demonstrado que  o autor ficava exposto a 

hidrocarbonetos (item 1.2.11 do quadro anexo ao Dec. 53.831/64; item 1.2.10 do Anexo do Dec. 83.080/79), conforme 

atestam a SB 40 e respectivo laudo anexado (fls. 19/21 da petição inicial). Além disso, a atividade de operador de 

copiadoras esta elencada dentre aquelas presumidamente nocivas ao trabalhador conforme item 2.5.5 do quadro anexo 

ao Dec. 53.831/64, e item 2.5.8 do Anexo do Dec. 83.080/79.  

3. Conjunto probatório suficiente para permitir a conversão determinada em sentença. 

4. Recurso conhecido e não provido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Federais Bruno César Lorencini, Paulo Ricardo Arena Filho e Fábio Rubem David Muzel. 
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São Paulo, 26 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2010.63.01.011572-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301382492/2010 - DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (ADV.  ) X 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A QUE FOI CONDENADO O 

RECORRENTE VENCIDO PELA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. VEDAÇÃO PELO ART. 84, INCISO III, 

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 80/94. SUPERVENIÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 132/09 PERMITINDO 
A EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COISA JULGADA. 

1. Com efeito, ainda que não esteja contido no Código de Processo Civil, o art.  4º, inciso XXI, da Lei Complementar nº 

80/94, introduzido pela Lei Complementar nº 132/09, tem natureza de norma processual civil, uma vez que constituiu 

norma de equacionamento da função jurisdicional e do exercício do direito de ação, pois, trata da faculdade da 

Defensoria Pública da União de executar os honorários advocatícios nas ações em que atuar quando sucumbente a parte 

contrária. 

2. Por sua vez, nas questões processuais, a lei que se aplica é aquela que vigora no momento da prática do ato formal, 

ou seja, ainda que a lei nova comece a vigorar quando em tramite um processo, nenhum efeito tem sobre os fatos ou 

atos ocorridos sob o império da lei revogada. Em resumo, as leis processuais são de efeito imediato frente aos feitos 

pendentes, mas não são retroativas, pois só os atos posteriores à sua entrada em vigor é que poderão se regular por seus 

preceitos, aplicando-se o princípio do “temous regit actum”.   

3. Dessa forma, apesar da modificação introduzida pela Lei Complementar nº 132/09, permitir a execução de honorários 
pela Defensoria Pública da União, deve-se observar sua aplicação tão-somente a partir de 08 de outubro de 2009, data 

da sua entrada em vigor, condenando-se o recorrente sucumbente ao pagamento de honorários advocatícios nos termos 

do art. 55 da Lei nº 9.099/95, aplicada subsidiariamente aos Juizados Especiais Federais, à Defensoria Publica da União, 

quando na atuação e defesa do recorrido, nos recursos atinentes às sentença proferidas após a edição da referida Lei 

Complementar. 

4. No que toca ao argumento de que a vedação imposta pelo art. 46, inciso III, da Lei Complementar nº 80, de 12 de 

janeiro de 1994, não se estenderia à Defensoria Pública da União enquanto instituição, mas tão-somente a seus 

membros, tampouco merece guarida, pois, além de não existir previsão legal para que os valores referentes a eventual 

condenação em honorários advocatícios fossem repassados aos cofres públicos, caso fosse este o entendimento acerca 

do referido dispositivo legal, não haveria a necessidade da modificação legislativa operada pela Lei Complementa nº 

132/09, que alterou o art. 4º, inciso XXI, da Lei Complementar nº 80/94, bem como da criação do Fundo de 
Aperfeiçoamento Profissional da Defensoria Pública da União para o gerenciamento, dentre outras receitas, das verbas 

recebidas a título de honorários advocatícios nas causas em que a Defensoria Pública da União atuou na defesa do 

recorrido. 

5. Frisa-se que recentemente foi editada a Súmula nº 421 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece que 

os honorários advocatícios não são devidos à Defensoria Pública da União quando ele atua contra a pessoa jurídica de 

direito público à qual pertença, como ocorre no presente caso, em que a Defensoria Pública da União atua em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, autarquia que desenvolve e aplica a política de previdência e assistência social da 

União.           

6. Quanto à alegação de que a ausência de condenação em horários advocatícios nas causa em que a Defensoria Pública 

atuou em favor do vencedor violaria o princípio da sucumbência e da igualdade entre as partes, é imperioso destacar 

que nos casos em que a Defensoria Pública da União atua em favor do vencido também não é condenada em honorários 
advocatícios em favor da parte vencedora, já que representa em juízo pessoas consideradas necessitadas pelo art. 134 da 

Constituição Federal de 1988, isentas do pagamento de custas e honorários advocatícios em função dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita previstos na Lei nº 1.060/50, bem como exerce a função do Estado de prestar assistência 

jurídica integral e gratuita aos que comprovam insuficiência de recursos. 

7. Por fim, não há que se falar em violação da coisa julgada, pois diante da previsão legal vedando a percepção de 

honorários advocatícios pelos membros da Defensoria Pública da União, nos termos do art. 46, inciso III, da Lei 

Complementar nº 80/94, o pedido de condenação em honorários advocatícios em favor da Defensoria Pública da União 

era juridicamente impossível, constituindo o acolhimento e a condenação de tal pedido ato jurídico inexistente perante 

as normas vigentes no momento da prolação do acórdão pela Turma Recursal e, portanto, não protegidas pela coisa 

julgada.  

8. .Ademais se considerássemos a possibilidade de manter a condenação em honorários advocatícios em favor da 

Defensoria Pública da União em razão do seu trânsito em julgado, estar-se-ia desvirtuando a finalidade do mencionado 
instituto de assegurar a segurança jurídica, uma vez que com fundamento neste instituto uma sentença que julgou 

procedente uma ação e acolheu um pedido juridicamente impossível poderiam emanar efeitos jurídicos e econômicos.  

9. Denegação da segurança. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2010 39/561 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, julgar improcedente o 

pedido e, em conseqüência, denegar a segurança a pleiteada, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento 

o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Bruno César Lorencini, Paulo Ricardo Arena Filho e Fábio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 26 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. 

Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Bruno César Lorencini e Fabio 

Rubem David Muzel. 

São Paulo, 26 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2010.63.17.001268-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383563/2010 - ANTONIO CARLOS ALVES (ADV. SP224770 - 

JEFFERSON DOS SANTOS RODRIGUES, SP268694 - SAMUEL MICHEL BACHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

2008.63.02.011571-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383566/2010 - MOACIR GONÇALVES DE MORAES (ADV. SP133791 

- DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2010.63.03.005789-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383565/2010 - JOAO APARECIDO DE CAMPOS (ADV. SP249048 - 

LÉLIO EDUARDO GUIMARAES, SP282987 - CARINA TEIXEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.04.000148-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383564/2010 - JOAO ROBERTO DORO (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

2006.63.01.018558-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301381986/2010 - EDSON APARECIDO DE ALMEIDA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

CONVERSÃO DE TEMPO LABORADO EM CONDIÇÕES AGRESSIVAS EM TEMPO COMUM. 

POSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA 

1. Qualquer que seja a data do requerimento de benefício previdenciário, as atividades deverão ser qualificadas ou não 

como especiais de acordo com a legislação vigente à época em que foram exercidas. Aplicação do Enunciado 13 destas 

Turmas Recursais e precedentes do E. STJ. 
2. A atividade de vigilante, tendo como atribuições proteger o patrimônio da empresa e das pessoas que por ela 

circulam, configura a exposição a risco que enseja o enquadramento como atividade especial, ainda mais se portando 

arma de fogo. Aplicação do Enunciado 26 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais. 

3. Não há equipamento de proteção individual capaz de afastar a periculosidade inerente a profissão de vigia. 

4. A interpretação sistemática das normas concernentes à aposentadoria comum e à aposentadoria especial vigentes à 

época permite concluir que a adoção desse expediente era possível mesmo antes da entrada em vigor da Lei n° 6887/80, 

ante a própria diferença entre o tempo de serviço exigido para requerer-se uma ou outra. 

5. Conjunto probatório suficiente para permitir a conversão determinada em sentença. 

6. Recurso conhecido e não provido. 
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IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Bruno César Lorencini, Paulo Ricardo Arena Filho e Fábio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. MUDANÇA DE DIB SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DO 

INSS. REQUISITOS PREENCHIDOS PARA RETROAÇÃO DA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. NEGADO 

PROVIMENTO AO RECURSO. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Bruno César Lorencini e Fábio Rubem David Muzel. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

2007.63.01.012045-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301381661/2010 - LUIZ ANTONIO DA SILVA (ADV. SP028667 - 

VALDILSON DOS SANTOS ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.15.006395-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301381662/2010 - IRMA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.005445-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301381663/2010 - EDMILSON MOLINA SIMON (ADV. SP162766 - 

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.000467-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301381665/2010 - OSAIR DIAS PEREIRA (ADV. SP101603 - ZILDA DE 

FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.009889-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301381667/2010 - MISAEL BRANTES LADEIRA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.006982-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301381669/2010 - NEUSA GASPAR DA SILVA (ADV. SP163673 - 

SILVANA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.006980-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301381670/2010 - AILTON JOSE RODRIGUES DE LIMA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2005.63.15.004478-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301381673/2010 - ANTONIO VITOR DO PRADO (ADV. SP190902 - 

DAISY DE CALASANS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2007.63.15.007228-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301381682/2010 - GERALDO JOSE ALBERTONI (ADV. SP187703 - 

JULIANA TOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2005.63.15.004242-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301381686/2010 - ABNER DARINI (ADV. SP191283 - HENRIQUE 

AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

2007.63.09.003218-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301381851/2010 - WILSON GERALDO CORREIA (ADV. SP147733 - 

NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. MUDANÇA DE DIB SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

RECURSO DAS DUAS PARTES. REQUISITOS PREENCHIDOS PARA RETROAÇÃO DA DATA DE INÍCIO DO 

BENEFÍCIO CONFORME DETERMINADO PELA R. SENTENÇA. NEGADO PROVIMENTO AOS RECURSOS. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Paulo Ricardo Arena Filho, Bruno César Lorencini e Fábio Rubem David Muzel. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. MUDANÇA DE DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. SENTENÇA 

IMPROCEDENTE. RECURSO DA PARTE. NÃO HÁ CONFORME DOCUMENTOS TRAZIDOS AOS AUTOS E 

PERÍCIA MÉDICA. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Bruno César Lorencini e Fábio Rubem David Muzel. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.09.006788-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301381531/2010 - VALDENE VIEIRA SAMPAIO (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.15.006903-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301381532/2010 - JOAO BATISTA DE SOUZA (ADV. SP073658 - 

MARCIO AURELIO REZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

2006.63.01.075864-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301381972/2010 - JOSE AIRTON DA SILVA (ADV. SP058905 - IRENE 

BARBARA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 
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recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Bruno César Lorencini, Paulo Ricardo Arena Filho e Fábio Rubem David Muzel. 

                      São Paulo, 26 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.01.062914-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301382674/2010 - BENEDITO VICENTE (ADV. SP218069 - ANDERSON 

MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 
DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA. 

 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. TETO. SALÁRIO-
DE-BENEFÍCIO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS 20/98 E 41/2003. 

Uma vez alterado o teto relativo a benefício previdenciário, como foi feito mediante a Emenda Constitucional nº. 20/98, 

cumpre ter presente o novo parâmetro fixado, observados os cálculos primitivos. Entendimento do Colendo Superior 

Tribunal Federal. Recurso de sentença conhecido e improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Bruno César Lorencini, Paulo Ricardo Arena Filho e Fábio Rubem David Muzel.  

São Paulo, 26 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO DO 13ª SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA) 

NO CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. 

1. A partir da data da publicação da Lei nº 8.870/94 (16.04.1994), o décimo terceiro salário (gratificação natalina) foi 

expressamente excluído do período básico de cálculo dos benefícios. 

2. Impossibilidade do acolhimento da pretensão mesmo se o benefício foi concedido segundo as regras constantes das 
redações originárias das Leis nº 8212/91 e nº 8213/91.  

3. Precedente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU. 

4. Ressalva-se o posicionamento pessoal do Dr. Paulo Ricardo Arena Filho, no sentido de inclusão do 13º salário no 

período base de cálculo dos benefícios concedidos no período de vigência do Decreto 611/92, entre 22/07/1992 (data de 

sua publicação) e 16/04/1994 (data de publicação e entrada em vigor da Lei nº 8.870/94). 

5. Recurso conhecido, mas no mérito, julga-se improcedente o pedido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Bruno César Lorencini e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.01.000602-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301382914/2010 - ANTENOR RODRIGUES (ADV. SP109752 - EDNEI 

BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

2008.63.01.000578-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301382915/2010 - LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP109752 - 

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 
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2008.63.01.000546-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301382916/2010 - KEIKO AMELIA SAKAI (ADV. SP109752 - EDNEI 

BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

2008.63.01.000543-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301382917/2010 - BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP109752 - EDNEI 

BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

2008.63.01.000361-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301382918/2010 - ALICIO FIRMINO DE SIQUEIRA (ADV. SP109752 - 

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

2008.63.01.042603-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301382913/2010 - AMELIA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.04.000807-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301382907/2010 - CARMEM MARIA MORENO DE FREITAS (ADV. 
SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2010.63.02.003592-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301382908/2010 - JOAO BAPTISTA DE ARAUJO (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2010.63.02.002929-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301382909/2010 - MANOEL DA PAIXAO SOARES (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2010.63.02.002388-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301382910/2010 - OSCAR MESQUITA RAMOS (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2010.63.02.000931-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301382911/2010 - SERGIO GUEDES CUNHA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2010.63.02.000920-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301382912/2010 - ULLYSSES DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. MUDANÇA DE DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. SENTENÇA 

IMPROCEDENTE. RECURSO DA PARTE. NÃO HAVIA INCAPACIDADE NO PERÍODO REQUERIDO 

CONFORME DOCUMENTOS TRAZIDOS AOS AUTOS E PERÍCIA MÉDICA. NEGADO PROVIMENTO AO 

RECURSO. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

                      Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Bruno César Lorencini 

e Fábio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 26 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.01.026672-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301381557/2010 - JOTA LEITE DOS SANTOS (ADV. SP111313 - 

SANDRA REGINA URBANO CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.13.001578-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301381555/2010 - CICERO CAETANO DA SILVA (ADV. SP129580 - 

FERNANDO LACERDA, SP200022 - BRUNA KOSEL MELO DE CARVALHO, SP260028 - MARCOS TORRENS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2008.63.09.003827-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301381559/2010 - JOSÉ MARINO DA SILVA (ADV. SP228624 - ISAC 

ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.000953-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301381561/2010 - NORIVAL RODRIGUES DA SILVEIRA (ADV. 

SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.17.003815-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301381562/2010 - GENIVALDA ROCHA DA SILVA (ADV. SP108248 - 
ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.15.006861-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301381563/2010 - CLAUDIO LEME FERREIRA (ADV. SP152566 - LUIS 

GUSTAVO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2005.63.15.005218-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301381565/2010 - BENJAMIM LOPES DE CASTRO (ADV. SP114207 - 

DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

2010.63.01.001593-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395428/2010 - ERCILIA PEREIRA DA SILVA ESTRELA (ADV. 

SP216872 - EGMAR GUEDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. MUDANÇA DE DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. SENTENÇA 

IMPROCEDENTE. RECURSO DA PARTE. NÃO HAVIA INCAPACIDADE NO PERÍODO REQUERIDO 
CONFORME DOCUMENTOS TRAZIDOS AOS AUTOS E PERÍCIA MÉDICA. NEGADO PROVIMENTO AO 

RECURSO. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.                      

  

Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Bruno César Lorencini e Fábio 

Rubem David Muzel. 

São Paulo, 26 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 
Federais Bruno César Lorencini, Paulo Ricardo Arena Filho e Fábio Rubem David Muzel.  

São Paulo, 26 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.01.010003-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301381933/2010 - SEBASTIAO FERREIRA PRESTES (ADV. SP133521 - 

ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.09.002240-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301382722/2010 - BERNARDINO CARDOSO CHAGAS (ADV. SP174569 - 

LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.06.008897-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301382718/2010 - CARLOS MARTINS (ADV. SP166911 - MAURICIO 

ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ 

MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2008.63.06.005437-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301382720/2010 - TANIA MARIA DA SILVA CESAR SILVA (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2010.63.19.003045-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301382705/2010 - ALVINO DOS SANTOS (ADV. SP083710 - JOAO 
DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2010.63.19.002526-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301382706/2010 - LUZIA DOS SANTOS TEIXEIRA (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2010.63.19.002021-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301382707/2010 - WILSON AFONSO (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA 

DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2010.63.19.001532-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301382709/2010 - ANGELINA MARRAS CORREA (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2010.63.04.002429-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301382710/2010 - ANDRE PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2010.63.04.002215-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301382711/2010 - SEBASTIAO CARLOS GROBMAN (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2010.63.04.001657-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301382712/2010 - RUBENS MASSARO (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2010.63.02.003596-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301382713/2010 - ORLANDO ANTONIO (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.012658-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301382714/2010 - VICENTE SAPIENCI (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.012579-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301382715/2010 - ANA LUIZA BATISTA (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.012548-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301382716/2010 - HELENA BATISTA DE MELLO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.012507-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301382717/2010 - NAIR ALVES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2008.63.04.001051-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301381719/2010 - MARCOS CARRA (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA 

FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. MUDANÇA DE DIB SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DO 

INSS. REQUISITOS PREENCHIDOS PARA RETROAÇÃO DA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. NEGADO 

PROVIMENTO AO RECURSO. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.  

                      Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Bruno César Lorencini 

e Fábio Rubem David Muzel. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III- ACÓRDÃO 

 
Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Bruno César Lorencini, Paulo Ricardo Arena Filho e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.02.001121-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301381997/2010 - LUIZ DE MELLO LORENZATO (ADV. SP190709 - 

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.09.002204-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301382351/2010 - MARTINHO FERREIRA LEAL (ADV. SP130155 - 

ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.01.084509-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301381963/2010 - ELISA SABINO (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.03.006545-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301382356/2010 - ANTONIO JOSE BINOTTO (ADV. SP110545 - VALDIR 

PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Bruno César Lorencini, Paulo Ricardo Arena Filho e Fábio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. (data do julgamento). 
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2006.63.18.000096-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301381999/2010 - JURANDIR DE SOUZA (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.18.000063-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301382002/2010 - NORIVALDO GUIRAO (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.17.000449-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301382037/2010 - JOSE MENDES DA SILVA (ADV. SP147342 - JOSE 

IVANILDO SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.14.003901-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301382344/2010 - ANTONIO BATISTA DA SILVA (ADV. SP058417 - 

FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.10.003165-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301382346/2010 - JOSE OSMAIR PRESSUTTO (ADV. SP096179 - 
MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.06.008604-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301382371/2010 - FRANCISCO MOREIRA LAMDIM (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.003302-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301382378/2010 - JOSE BARBOSA (ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO 

CERQUEIRA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.20.003533-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301382433/2010 - ALIRIO LOPES DA COSTA (ADV. SP204694 - 

GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO). 

2007.63.18.002588-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301382449/2010 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP202805 - DOROTI 

CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.001631-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301382451/2010 - SONIA DE FATIMA FARIA (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.000331-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301382452/2010 - ORLANDO ALVES DE REZENDE (ADV. SP202805 - 

DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.17.002080-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301382455/2010 - ALUISIO CAETANO DA SILVA (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.03.001640-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301382459/2010 - JOSÉ CLOVIS COLOMBO (ADV. SP110545 - VALDIR 

PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.15.002166-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301382460/2010 - JOSE MARCOS PONTES ALVES (ADV. SP111575 - 

LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.03.001523-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301382474/2010 - JOSE RODRIGUES PAZ (ADV. SP110545 - VALDIR 

PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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2007.63.06.006538-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301382481/2010 - MARIA HELENA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.01.084362-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301381964/2010 - JOSE MELO DE MORAES (ADV. SP116042 - MARIA 

ROSELI GUIRAU DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.079172-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301381968/2010 - ANTONIO JOSE DE SOUZA (ADV. SP197535 - 

CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.068157-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301381973/2010 - ANIZIO REIS DOS SANTOS (ADV. SP208917 - 

REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.024745-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301381980/2010 - JOAO SOARES DOS SANTOS (ADV. SP151699 - JOSE 

ALBERTO MOURA DOS SANTOS, SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP125170 - ADARNO POZZUTO POPPI (MATR. 

SIAPE Nº 6.933.046)). 

2006.63.01.016683-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301381988/2010 - SEVERINO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP050877 - 

MARTA BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.003701-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301381990/2010 - SEBASTIAO CAVACI (ADV. SP229593 - RUBENS 

GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.071061-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301382353/2010 - ALUIZIO PAULINO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.03.007869-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301382354/2010 - JOÃO DE DEUS DO NASCIMENTO (ADV. SP129347 - 

MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.02.007603-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301382365/2010 - LAUDEVINA DE AZEVEDO GONÇALVES OLIVEIRA 

(ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 
ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Fábio Rubem 

David Müzel, Paulo Ricardo Arena Filho e Bruno César Lorencini. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.02.013372-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301381456/2010 - MARILDA DE LOURDES GERALDO (ADV. SP094585 

- MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2005.63.02.009422-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301381476/2010 - MARIA DAS DORES GOMES MARQUES (ADV. 

SP214447 - ALEXANDRE ASSAF FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.01.342088-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301381477/2010 - MARIA CRISTINA DE SALES CURADORA DE 

ELIANA NUNES SOARES (ADV. SP146247 - VALDESELMO FABIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva 

Monteiro. 

São Paulo, 05 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.01.063236-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301355506/2010 - GONÇALO SIMAO DE MELLO (ADV. SP154004 - 

LORY LEI SILVÉRIO DANTAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.003834-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301355418/2010 - JOAO SANTANA (ADV. SP024775 - NIVALDO 

PESSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.071348-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301355542/2010 - TAMOTSU YAMADA (ADV. SP159517 - SINVAL 

MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

2007.63.17.001384-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301381537/2010 - WANDERLEI AGATI (ADV. SP191976 - JAQUELINE 

BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. MUDANÇA DE DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. SENTENÇA 
IMPROCEDENTE. RECURSO DA PARTE. APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ART. 60 DA LEI 

8.213/91. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. 

 

IV - ACÓRDÃO  
Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

                      Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Bruno César Lorencini 

e Fábio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 26 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.01.014953-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301381904/2010 - ARLINDA PEREIRA DIAS (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES, SP238847 - LAURELISA PROENÇA 

PEREIRA, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO  
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Bruno César Lorencini e Fábio Rubem David Muzel. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

2008.63.11.000383-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301381925/2010 - MANOEL PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP159288 - 

ANA PAULA MASCARO JOSÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Bruno César Lorencini e Fábio Rubem David Muzel. 

  

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

2006.63.01.062984-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301382701/2010 - HAMILTON MARIANO (ADV. SP201346 - CARLOS 

ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. TETO. SALÁRIO-
DE-BENEFÍCIO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS 20/98 E 41/2003. 

Uma vez alterado o teto relativo a benefício previdenciário, como foi feito mediante a Emenda Constitucional nº. 20/98, 

cumpre ter presente o novo parâmetro fixado, observados os cálculos primitivos. Entendimento do Colendo Superior 

Tribunal Federal. Recurso de sentença conhecido e improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 
Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Bruno César Lorencini, Paulo Ricardo Arena Filho e Fábio Rubem David Muzel   

São Paulo, 09 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.09.001370-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301381961/2010 - MARIA IARA SCHUTT MENDES (ADV. SP203300 - 

AFONSO CARLOS DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Bruno César Lorencini e Fábio Rubem David Muzel. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

2009.63.01.045101-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301381868/2010 - DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (ADV.  ) X 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). III - EMENTA 

  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A QUE FOI CONDENADO O 

RECORRENTE VENCIDO PELA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. VEDAÇÃO PELO ART. 84, INCISO III, 
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DA LEI COMPLEMENTAR Nº 80/94. SUPERVENIÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 132/09 PERMITINDO 

A EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COISA JULGADA. 

1. Com efeito, ainda que não esteja contido no Código de Processo Civil, o art.  4º, inciso XXI, da Lei Complementar nº 

80/94, introduzido pela Lei Complementar nº 132/09, tem natureza de norma processual civil, uma vez que constituiu 

norma de equacionamento da função jurisdicional e do exercício do direito de ação, pois, trata da faculdade da 

Defensoria Pública da União de executar os honorários advocatícios nas ações em que atuar quando sucumbente a parte 

contrária. 

2. Por sua vez, nas questões processuais, a lei que se aplica é aquela que vigora no momento da prática do ato formal, 

ou seja, ainda que a lei nova comece a vigorar quando em tramite um processo, nenhum efeito tem sobre os fatos ou 
atos ocorridos sob o império da lei revogada. Em resumo, as leis processuais são de efeito imediato frente aos feitos 

pendentes, mas não são retroativas, pois só os atos posteriores à sua entrada em vigor é que poderão se regular por seus 

preceitos, aplicando-se o princípio do “temous regit actum”.   

3. Dessa forma, apesar da modificação introduzida pela Lei Complementar nº 132/09, permitir a execução de honorários 

pela Defensoria Pública da União, deve-se observar sua aplicação tão-somente a partir de 08 de outubro de 2009, data 

da sua entrada em vigor, condenando-se o recorrente sucumbente ao pagamento de honorários advocatícios nos termos 

do art. 55 da Lei nº 9.099/95, aplicada subsidiariamente aos Juizados Especiais Federais, à Defensoria Publica da União, 

quando na atuação e defesa do recorrido, nos recursos atinentes às sentença proferidas após a edição da referida Lei 

Complementar. 

4. No que toca ao argumento de que a vedação imposta pelo art. 46, inciso III, da Lei Complementar nº 80, de 12 de 

janeiro de 1994, não se estenderia à Defensoria Pública da União enquanto instituição, mas tão-somente a seus 

membros, tampouco merece guarida, pois, além de não existir previsão legal para que os valores referentes a eventual 
condenação em honorários advocatícios fossem repassados aos cofres públicos, caso fosse este o entendimento acerca 

do referido dispositivo legal, não haveria a necessidade da modificação legislativa operada pela Lei Complementa nº 

132/09, que alterou o art. 4º, inciso XXI, da Lei Complementar nº 80/94, bem como da criação do Fundo de 

Aperfeiçoamento Profissional da Defensoria Pública da União para o gerenciamento, dentre outras receitas, das verbas 

recebidas a título de honorários advocatícios nas causas em que a Defensoria Pública da União atuou na defesa do 

recorrido. 

5. Frisa-se que recentemente foi editada a Súmula nº 421 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece que 

os honorários advocatícios não são devidos à Defensoria Pública da União quando ele atua contra a pessoa jurídica de 

direito público à qual pertença, como ocorre no presente caso, em que a Defensoria Pública da União atua em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, autarquia que desenvolve e aplica a política de previdência e assistência social da 

União.           
6. Quanto à alegação de que a ausência de condenação em horários advocatícios nas causa em que a Defensoria Pública 

atuou em favor do vencedor violaria o princípio da sucumbência e da igualdade entre as partes, é imperioso destacar 

que nos casos em que a Defensoria Pública da União atua em favor do vencido também não é condenada em honorários 

advocatícios em favor da parte vencedora, já que representa em juízo pessoas consideradas necessitadas pelo art. 134 da 

Constituição Federal de 1988, isentas do pagamento de custas e honorários advocatícios em função dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita previstos na Lei nº 1.060/50, bem como exerce a função do Estado de prestar assistência 

jurídica integral e gratuita aos que comprovam insuficiência de recursos. 

7. Por fim, não há que se falar em violação da coisa julgada, pois diante da previsão legal vedando a percepção de 

honorários advocatícios pelos membros da Defensoria Pública da União, nos termos do art. 46, inciso III, da Lei 

Complementar nº 80/94, o pedido de condenação em honorários advocatícios em favor da Defensoria Pública da União 

era juridicamente impossível, constituindo o acolhimento e a condenação de tal pedido ato jurídico inexistente perante 
as normas vigentes no momento da prolação do acórdão pela Turma Recursal e, portanto, não protegidas pela coisa 

julgada.  

8. .Ademais se considerássemos a possibilidade de manter a condenação em honorários advocatícios em favor da 

Defensoria Pública da União em razão do seu trânsito em julgado, estar-se-ia desvirtuando a finalidade do mencionado 

instituto de assegurar a segurança jurídica, uma vez que com fundamento neste instituto uma sentença que julgou 

procedente uma ação e acolheu um pedido juridicamente impossível poderiam emanar efeitos jurídicos e econômicos.  

9. Denegação da segurança. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, julgar improcedente o 

pedido e, em conseqüência, denegar a segurança a pleiteada, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento 

o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Bruno César Lorencini, Paulo Ricardo Arena Filho e Fábio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 26 de outubro de 2010 (data do julgamento). 
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2009.63.01.013825-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301381920/2010 - GENILDE FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP230440 - ALEXANDRE APARECIDO SIQUEIRA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. ); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

 

MULTA. DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO. TITULARIDADE DA COBRANÇA. UNIÃO FEDERAL. 

1. A fixação de multa por eventual descumprimento de decisão judicial é medida inserta no poder de coercibilidade do 

juiz, que visa desestimular uma atitude refratária à atuação judicial. Com efeito, a imposição da multa prevista na 

sentença proferida pela autoridade coatora, além de reforçar o comando judicial, visa à efetivação do mesmo dentro de 

um prazo razoável, a fim de minorar os prejuízos à parte que necessitou utilizar-se do Poder Judiciário para obter seu 

direito. 

2. Dessa forma, diante da finalidade da multa de garantir a atuação Estatal, resta clara que a titularidade para sua 
cobrança é da União Federal.   

3. Denegação da segurança. 

    

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, julgar improcedente o pedido 

e, em conseqüência, denegar a segurança a pleiteada, nos termos do voto do Relator, vencido o Juiz Federal Fábio 
Rubem David Muzel que julgava procedente o pedido e, em conseqüência, concedia a segurança. Participaram do 

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Bruno César Lorencini, Paulo Ricardo Arena Filho e Fábio Rubem David 

Muzel. 

São Paulo, 26 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.01.020765-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301381921/2010 - MARISA DE SIQUEIRA NUNES (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. 

); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

MULTA. DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO. TITULARIDADE DA COBRANÇA. UNIÃO FEDERAL. 

1. A fixação de multa por eventual descumprimento de decisão judicial é medida inserta no poder de coercibilidade do 
juiz, que visa desestimular uma atitude refratária à atuação judicial. Com efeito, a imposição da multa prevista na 

sentença proferida pela autoridade coatora, além de reforçar o comando judicial, visa à efetivação do mesmo dentro de 

um prazo razoável, a fim de minorar os prejuízos à parte que necessitou utilizar-se do Poder Judiciário para obter seu 

direito. 

2. Dessa forma, diante da finalidade da multa de garantir a atuação Estatal, resta clara que a titularidade para sua 

cobrança é da União Federal.   

3. Denegação da segurança. 

    

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, julgar improcedente o pedido 

e, em conseqüência, denegar a segurança a pleiteada, nos termos do voto do Relator, vencido o Juiz Federal Fábio 

Rubem David Muzel que julgava procedente o pedido e, em conseqüência, concedia a segurança. Participaram do 

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Bruno César Lorencini, Paulo Ricardo Arena Filho e Fábio Rubem David 

Muzel.  

  

São Paulo, 26 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2010.63.01.007284-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301382487/2010 - DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (ADV.  ) X 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A QUE FOI CONDENADO O 

RECORRENTE VENCIDO PELA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. VEDAÇÃO PELO ART. 84, INCISO III, 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 80/94. SUPERVENIÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 132/09 PERMITINDO 

A EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COISA JULGADA. 

1. Com efeito, ainda que não esteja contido no Código de Processo Civil, o art.  4º, inciso XXI, da Lei Complementar nº 

80/94, introduzido pela Lei Complementar nº 132/09, tem natureza de norma processual civil, uma vez que constituiu 

norma de equacionamento da função jurisdicional e do exercício do direito de ação, pois, trata da faculdade da 

Defensoria Pública da União de executar os honorários advocatícios nas ações em que atuar quando sucumbente a parte 

contrária. 

2. Por sua vez, nas questões processuais, a lei que se aplica é aquela que vigora no momento da prática do ato formal, 

ou seja, ainda que a lei nova comece a vigorar quando em tramite um processo, nenhum efeito tem sobre os fatos ou 

atos ocorridos sob o império da lei revogada. Em resumo, as leis processuais são de efeito imediato frente aos feitos 

pendentes, mas não são retroativas, pois só os atos posteriores à sua entrada em vigor é que poderão se regular por seus 

preceitos, aplicando-se o princípio do “temous regit actum”.   
3. Dessa forma, apesar da modificação introduzida pela Lei Complementar nº 132/09, permitir a execução de honorários 

pela Defensoria Pública da União, deve-se observar sua aplicação tão-somente a partir de 08 de outubro de 2009, data 

da sua entrada em vigor, condenando-se o recorrente sucumbente ao pagamento de honorários advocatícios nos termos 

do art. 55 da Lei nº 9.099/95, aplicada subsidiariamente aos Juizados Especiais Federais, à Defensoria Publica da União, 

quando na atuação e defesa do recorrido, nos recursos atinentes às sentença proferidas após a edição da referida Lei 

Complementar. 

4. No que toca ao argumento de que a vedação imposta pelo art. 46, inciso III, da Lei Complementar nº 80, de 12 de 

janeiro de 1994, não se estenderia à Defensoria Pública da União enquanto instituição, mas tão-somente a seus 

membros, tampouco merece guarida, pois, além de não existir previsão legal para que os valores referentes a eventual 

condenação em honorários advocatícios fossem repassados aos cofres públicos, caso fosse este o entendimento acerca 

do referido dispositivo legal, não haveria a necessidade da modificação legislativa operada pela Lei Complementa nº 
132/09, que alterou o art. 4º, inciso XXI, da Lei Complementar nº 80/94, bem como da criação do Fundo de 

Aperfeiçoamento Profissional da Defensoria Pública da União para o gerenciamento, dentre outras receitas, das verbas 

recebidas a título de honorários advocatícios nas causas em que a Defensoria Pública da União atuou na defesa do 

recorrido. 

5. Frisa-se que recentemente foi editada a Súmula nº 421 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece que 

os honorários advocatícios não são devidos à Defensoria Pública da União quando ele atua contra a pessoa jurídica de 

direito público à qual pertença, como ocorre no presente caso, em que a Defensoria Pública da União atua em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, autarquia que desenvolve e aplica a política de previdência e assistência social da 

União.           

6. Quanto à alegação de que a ausência de condenação em horários advocatícios nas causa em que a Defensoria Pública 

atuou em favor do vencedor violaria o princípio da sucumbência e da igualdade entre as partes, é imperioso destacar 

que nos casos em que a Defensoria Pública da União atua em favor do vencido também não é condenada em honorários 
advocatícios em favor da parte vencedora, já que representa em juízo pessoas consideradas necessitadas pelo art. 134 da 

Constituição Federal de 1988, isentas do pagamento de custas e honorários advocatícios em função dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita previstos na Lei nº 1.060/50, bem como exerce a função do Estado de prestar assistência 

jurídica integral e gratuita aos que comprovam insuficiência de recursos. 

7. Por fim, não há que se falar em violação da coisa julgada, pois diante da previsão legal vedando a percepção de 

honorários advocatícios pelos membros da Defensoria Pública da União, nos termos do art. 46, inciso III, da Lei 

Complementar nº 80/94, o pedido de condenação em honorários advocatícios em favor da Defensoria Pública da União 

era juridicamente impossível, constituindo o acolhimento e a condenação de tal pedido ato jurídico inexistente perante 

as normas vigentes no momento da prolação do acórdão pela Turma Recursal e, portanto, não protegidas pela coisa 

julgada.  

8. .Ademais se considerássemos a possibilidade de manter a condenação em honorários advocatícios em favor da 
Defensoria Pública da União em razão do seu trânsito em julgado, estar-se-ia desvirtuando a finalidade do mencionado 

instituto de assegurar a segurança jurídica, uma vez que com fundamento neste instituto uma sentença que julgou 

procedente uma ação e acolheu um pedido juridicamente impossível poderiam emanar efeitos jurídicos e econômicos.  

9. Denegação da segurança. 

 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, julgar improcedente o 

pedido e, em conseqüência, denegar a segurança a pleiteada, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento 

o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Bruno César Lorencini, Paulo Ricardo Arena Filho e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 26 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

2006.63.02.015338-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381702/2010 - JOSE CARLOS JORGE (ADV. 

SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 
embargos de declaração interpostos pelo autor, negar provimento ao recurso do INSS e dar provimento ao recurso do 

autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Bruno César Lorencini e Fábio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 26 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Bruno César Lorencini e Fabio Rubem David Muzel.       

São Paulo, 26 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.01.021434-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382420/2010 - JOSE ARMANDO DE LIMA (ADV. 

SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.06.007413-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382437/2010 - VANILDE COELHO MOURA (ADV. 

SP200006B - JORGE RODRIGUES PERES); AMANDA COELHO MOURA (ADV.  ); THIAGO COELHO MOURA 

(ADV.  ); ELIVELTON COELHO MOURA (ADV.  ); ELIEL CELHO MOURA (ADV.  ); ALESSANDRA COELHO 

MOURA (ADV.  ); ADRIANA COELHO MOURA (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

Embargos de Declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Bruno César Lorencini e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

2009.63.10.004220-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381802/2010 - NELSON JORA (ADV. SP193119 - 

BRUNA ANTUNES PONCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010412-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381803/2010 - NELSON MARAIA (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.009464-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381804/2010 - OLIVIA GONÇALVES PINTO 

CAMARGO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009737-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381806/2010 - JOSE JANUARIO DA SILVA (ADV. 

SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010573-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381807/2010 - CARLOS APARECIDO REBESCHINI 

(ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.11.011439-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381810/2010 - NILCE GONCALVES MARTINI 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.06.006106-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381813/2010 - EVERALDO RIBEIRO LOPES (ADV. 
SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.03.009726-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381816/2010 - MILTON BLAZI LUTZ (ADV. 

SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO, SP221167 - CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.06.006288-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381817/2010 - JOEL RODRIGUES MARTINS (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.10.001686-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381819/2010 - LUIZ APARECIDO DO AMARAL 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.000607-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381821/2010 - CLAUDOMIRO JOSE ROSSANELLI 

(ADV. SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.000430-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381823/2010 - JOSE LOPES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.002631-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381825/2010 - LUIZ CAMILO DE PAIVA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.15.011528-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381827/2010 - LINEU ABRAO DA SILVA (ADV. 

SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS); MONICA ANTUNES DA SILVA (ADV.  ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

2009.63.18.004536-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381838/2010 - WILDA LEMOS ROSA MALTA 

(ADV. SP263099 - LUCIANA DE LEMOS COUTO ROSA CALIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.15.002505-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382020/2010 - REINALDO DERRITE (ADV. 

SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2010.63.15.002501-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382021/2010 - DAVID FERREIRA (ADV. SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.002602-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382022/2010 - LAZARO MILITAO (ADV. SP075739 

- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2010.63.15.003385-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382023/2010 - APARECIDO CORREA (ADV. 

SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2010.63.15.002518-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382024/2010 - ADELIO BRASIL (ADV. SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.17.005907-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381728/2010 - ALCIDES BRANCO DA SILVA 

(ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.002890-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381729/2010 - WILSON BONOMI (ADV. SP191514 - 
VIVIANE GUARIZA MENEGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.15.010634-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381730/2010 - ADELINA DE SOUZA OLIVEIRA 

(ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.11.004574-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381736/2010 - ALICE DOS ANJOS TAGE (ADV. 

SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.10.005528-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381737/2010 - LUCIA VICENTIM PEZZATO (ADV. 

SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.003878-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381738/2010 - SERGIO RENIER PELEGRINI (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.04.003154-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381749/2010 - SEBASTIANA FRANCO ALMEIDA 

(ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.03.010449-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381752/2010 - CAROLINA MAZIERO VICENTIN 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.010438-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381754/2010 - MARIA DE LURDES MAZETTI 

MACHADO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.010393-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381756/2010 - MARIA LUISA MARTINONI 

BARBAGALLO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.008541-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381758/2010 - LAERCIO RODRIGUES LEITAO 

(ADV. SP176511 - BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.04.007554-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381765/2010 - FLAVIO VILLAS BOAS (ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2010 57/561 

2008.63.04.006256-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381768/2010 - OSWALTHER CLAUDIO GHIROTTI 

(ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.002568-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381769/2010 - NORBERTO NATAL PERBONI 

(ADV. SP198606 - ANA LÚCIA PERBONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.000456-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381772/2010 - ANTONIO VICTORIANO FILHO 

(ADV. SP083847 - TANIA REGINA SOARES MIORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.10.016154-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381798/2010 - BENEDICTO BAPTISTA (ADV. 

SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.016062-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381800/2010 - ANTONIO DARCI ESCHER (ADV. 
SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2010.63.15.003494-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382016/2010 - MARIA FEIJO DA SILVA VALERIO 

(ADV. SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2010.63.03.002360-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382019/2010 - INEZILA CERONI DE QUEIROZ 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.18.004182-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381805/2010 - JOAO BATISTA PACHECO (ADV. 

SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI, SP225327 - PRISCILA DE PAULA SCOFONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.17.002522-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381829/2010 - ALAYDE FUENTES BEUTLER 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.001593-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381830/2010 - JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.18.004038-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381831/2010 - NORIVAL NATALINO ALVES 

(ADV. SP163150 - RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL, SP210534 - THAIS SCOTT ALVES FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

2009.63.17.004068-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381833/2010 - ANGELINA DONATO (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.18.005390-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381840/2010 - SEBASTIAO FELICIO (ADV. 

SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

2009.63.10.005879-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381692/2010 - GERALDO CARVALHO DOS 

SANTOS (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a SegundaTurma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 
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Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Bruno César Lorencini e Fabio Rubem David 

Muzel. 

São Paulo, 26 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.09.000352-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381654/2010 - VIRGULINO DE ALMEIDA 

CORREIA (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer ambos os 

recursos. Rejeitar os aclaratórios da Autarquia Previdenciária, e acolher o recurso de embargos de declaração da parte 
autora, para condenar o INSS ao pagamento de honorários de advogado, fixados em 10% sobre o valor da condenação 

até a data da sentença, limitados a 6 salários mínimos, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Fábio Rubem David Müzel, Paulo Ricardo Arena Filho e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. (data do julgamento). #}#] 

2009.63.09.002543-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382446/2010 - MIGUEL WALTER RIBEIRO (ADV. 

SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Bruno César Lorencini e Fabio Rubem David Muzel.       

São Paulo, 26 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.10.000874-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381721/2010 - ATILIA DEL PASSO (ADV. SP175774 

- ROSA LUZIA CATUZZO); FELIPE DEL PASSO OLIVEIRA (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). III - ACÓRDÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Bruno César Lorencini e Fabio Rubem David 

Muzel. 

São Paulo, 26 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

Embargos de Declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Bruno César Lorencini e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

2009.63.11.004694-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381734/2010 - VALDEMIR FERREIRA (ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.011528-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381790/2010 - JOAO BATISTA DE ARAUJO (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.011467-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381796/2010 - JOSE DE ARIMATEIA PINTO 

DOURADO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.001044-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382017/2010 - MARIA IZABEL NASCIMENTO 

DUTRA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2010.63.11.000179-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382018/2010 - MARLI RIBEIRO (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Fábio Rubem 

David Müzel, Paulo Ricardo Arena Filho e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. (data do julgamento). #}#] 

2005.63.01.087783-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381693/2010 - MANOEL BENTO DA SILVA (ADV. 

SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.15.008243-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381706/2010 - JOEL ANTONIO FOGAÇA (ADV. 

SP160800 - ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.01.044186-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381820/2010 - FIRMINO AMORIM CARNEIRO 

(ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.05.001418-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381832/2010 - ABILIO PEREIRA DOS ANJOS 

(ADV. SP069150 - RONALDO PESSOA PIMENTEL, SP029164 - MARIA TERESA FABRICIO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.02.010932-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381836/2010 - TITO MOREIRA DOS REIS (ADV. 

SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.08.001827-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381843/2010 - MARIA CLARICE MENDES FABRO 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.19.000134-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381828/2010 - ANTONIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 

2009.63.08.002486-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381744/2010 - RITA MARIA PAVEZI (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.19.005487-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381762/2010 - MILTON SILVINO JUNIOR (ADV. 

SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.07.007516-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381764/2010 - MARIA CLEUZA LEMES (ADV. 

SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 
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2008.63.06.014094-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381767/2010 - SOLANGE DONIZETE DA SILVA 

(ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO, SP242848 - MARITINÉZIO COLAÇO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.14.005186-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381841/2010 - ALESSANDRA PERPETUA ZUCHI 

(ADV. SP027631 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.17.005577-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381739/2010 - AGENOR GOMES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.01.063872-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381748/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

(ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055690-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381750/2010 - AYRTON FERREIRA SOARES (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053883-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381753/2010 - ALAYDE RAGAZZINI DE AZEREDO 

(ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053070-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381755/2010 - ANTONIO GUERRA MARTINS 

(ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049907-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381757/2010 - COSTABILE RUSSO (ADV. SP299126 

- EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.15.001061-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382003/2010 - AMELIA DO NASCIMENTO JACOB 

(ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.17.005117-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381741/2010 - JOSE BARBOSA DA SILVA FILHO 

(ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.01.012332-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381761/2010 - CLECY THEREZINHA FERRAZ 
(ADV. SP216996 - DANIEL APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS, SP243273 - MARIA CAROLINA 

CONCEIÇÃO DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.053380-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381777/2010 - RAIMUNDO MENDES RIBEIRO 
(ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.048255-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381781/2010 - GERALDO BORGES DE ALMEIDA 

(ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP269995 - VIVIANE CAMARINHA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.046809-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381818/2010 - GENOVEVA MORAES BARROS DE 

CAMPOS (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP269995 - VIVIANE CAMARINHA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.032208-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381824/2010 - LUIZ ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP260928 - BRUNO CATALDI CIPOLLA, SP227040 - PAULO 

EDUARDO TEIXEIRA COSTA, SP269995 - VIVIANE CAMARINHA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer e rejeitar 

ambos os recursos de embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais: Fábio Rubem David Müzel, Paulo Ricardo Arena Filho e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. (data do julgamento). #}#] 

2009.63.07.003250-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381676/2010 - DIRCE SIMIONI FATIM (ADV. 
SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.02.007839-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381657/2010 - DORCILIO RUBENS PERON (ADV. 

SP127530 - SILVANA SILVA ZANOTTI, SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Bruno César Lorencini e Fabio Rubem David Muzel.       

São Paulo, 26 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.01.049713-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382393/2010 - JOSE MANUEL MOREIRA REIS 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.072437-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382395/2010 - AUGUSTO MARADEIA GOMES 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.034840-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382396/2010 - FABIO GELLY CARLETTI (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA); RACHEL GELLY CARLETTI - ESPOLIO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.049584-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382397/2010 - NILVA MARIA SANTOS SILVA 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.035100-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382398/2010 - LUIZ ALBERTO DE MARCO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.028233-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382400/2010 - MARIA DE FATIMA GUEDES 

OGOSHI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.050017-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382401/2010 - EDITH MORALES GARCIA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.030031-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382402/2010 - NORMA CIPOLOTTI SPEDO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.029964-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382404/2010 - ITAMAR BEZERRA DA SILVA 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.17.005139-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382427/2010 - ANDRES RODRIGUES SOTO (ADV. 
SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2009.63.01.047812-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382443/2010 - ELAICE CAETANO PAULO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.01.043861-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382444/2010 - ANISIA ALVES GAVILAN (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.10.013548-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382423/2010 - SEBASTIAO RODRIGUES DA 

ROCHA (ADV. SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.03.000288-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382425/2010 - JOAO JESUS CARNEIRO (ADV. 

SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.06.014847-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382403/2010 - EDNA BARBOSA DOS SANTOS 

(ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.08.003949-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382407/2010 - LIDIA MENDES ZANDONA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.02.010137-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382408/2010 - MARIA CLEIDE FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA, 

SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2010.63.01.022197-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382448/2010 - DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

(ADV.  ) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 

2007.63.01.029355-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382426/2010 - MARIA ONEIDE DA SILVA RECHE 

(ADV. SP212098 - ALEXANDRE ALVES DE CARVALHO, SP207606 - ROBERTA CRISTINA PAVONI 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.09.002832-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382428/2010 - OLIVIA JACINTHA DO CARMO 

SIQUEIRA (ADV. SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2006.63.17.001552-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382430/2010 - DENILZA PEREIRA DUDA JOSE 

(ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); MARIA PEREIRA DA 

SILVA (ADV./PROC. GO021875 - MOACIR ARAÚJO DA SILVA, SP218828 - SHEILA BRANCO MOTA 

FERREIRA FARIA). 

2007.63.11.008677-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382436/2010 - SANDRA DA CONCEIÇÃO 

SANTANA (ADV. SP163889 - ALEXANDRE RODRIGUES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.02.011404-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382445/2010 - NAIR CAMARGO FIM (ADV. 

SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA, SP214345 - KARINE VIEIRA DE ALMEIDA, SP229204 - FABIANA 

COSTA FERRANTE CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.08.002754-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382411/2010 - JOAO MAURY ESTEVAM (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.03.003001-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382412/2010 - ADELINA RODRIGUES RAMOS 

(ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.08.001626-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382413/2010 - ARACELIS DE CHICO LUCAS 

(ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.06.002968-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382384/2010 - SEBASTIAO FIRMINO DA SILVA 

(ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.08.004465-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382385/2010 - TEREZA ESPIACI LAURINDO (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.04.004086-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382410/2010 - BENEDICTO BENTO DA SILVA 

(ADV. SP220651 - JEFFERSON  BARADEL, SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.05.001258-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382415/2010 - ZENAIDE GONCALVES DA SILVA 

(ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.02.008365-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382417/2010 - WILSON BARBOSA FABENI (ADV. 
SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.062187-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382418/2010 - DAYENE DOMINGUES DANTAS 

(ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.024653-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382447/2010 - DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

(ADV.  ) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 

2008.63.10.009329-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382442/2010 - MARIA JOSE DEMARCHI (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2006.63.08.002425-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382429/2010 - JOSE JORDALINO DA SILVA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.17.002973-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382432/2010 - CELINO PEREIRA (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.17.004142-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382434/2010 - APARECIDO LELIS DA ROCHA 

(ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.01.011993-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382435/2010 - JOÃO EVANGELISTA DA SILVA 

(ADV. SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.065360-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382438/2010 - ADEMAR CUESTA HIJANO (ADV. 

SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.018300-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382439/2010 - BRAZ GOMES RAPOSO (ADV. 

SP126984 - ANDRÉA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.17.005746-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382440/2010 - JOAO CANOVAS SOBRINHO (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.000816-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382441/2010 - REGINALDO PAIXAO DA SILVA 

(ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

2008.63.06.010404-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381850/2010 - ANTONIO QUIQUETO (ADV. 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA 

CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.  DECADÊNCIA. 

1. O instituto da decadência não pode alcançar situações constituídas em período anterior à edição da Medida Provisória 

nº 1523-9, que se deu em 27.06.1997, somente se aplicando para os benefícios concedidos após essa data. 

2. Como o benefício da parte autora iniciou-se anteriormente à publicação da Medida Provisória n. 1.523-9, que se 

converteu na Lei n. 9.528/1997, não há que se cogitar a ocorrência da decadência do direito de pleitear sua revisão. 

3. Embargos de Declaração acolhidos. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Bruno César Lorencini, Paulo Ricardo Arena Filho e Fábio Rubem David Muzel.  

São Paulo, 26 de outubro de 2010. (data do julgamento). 
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2006.63.06.003254-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381916/2010 - DEISE DE ALMEIDA (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator Designado, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho. 

Vencido o Relator, Exmo. Juiz Federal Dr. Fábio Rubem David Muzel.  

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Bruno César 

Lorencini e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 26 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.14.000258-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381845/2010 - RICARDO VARCONDE (ADV. 

SP229187 - RENATA MARA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não merece prosperar a argumentação apresentada pela parte autora, tendo os presentes embargos nítida natureza 

infringente, vez que no v. acórdão embargado, a questão da decadência do direito à revisão do benefício previdenciário 

foi enfrentada de forma expressa, clara e fundamentada. 

2. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Bruno César Lorencini, Paulo Ricardo Arena Filho e Fábio Rubem David Muzel.  

São Paulo, 26 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não merece prosperar a argumentação apresentada pelo INSS, tendo os presentes embargos nítida natureza 

infringente, vez que no v. acórdão embargado, as questões da aplicação do art. 34 do Estatuto do Idoso e da 

hipossuficiência econômica do grupo familiar da parte autora foram enfrentadas de forma expressa, clara e 

fundamentada. 

2. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 
pelo julgador.  

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 
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Juízes(as) Federais Bruno César Lorencini, Paulo Ricardo Arena Filho e Fábio Rubem David Muzel.   

São Paulo, 26 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.07.002553-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382497/2010 - JOAO BATISTA DIAS DOS SANTOS 

(ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.16.000624-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382499/2010 - MARCIA REGINA DOS SANTOS 

(ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.09.000283-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382501/2010 - WILSON YOSHIO MAEDA (ADV. 
SP174521 - ELIANE MACAGGI GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.08.005981-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382502/2010 - IRACEMA MARTILIANO DE MELO 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.07.005601-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382504/2010 - LEONILDE JOSE FONSECA 

RAPHAEL (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.001549-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382505/2010 - HILDA FELIX DA SILVA (ADV. 

SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.02.002021-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382506/2010 - ALZIRA BERNARDES GOMES 

(ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.023564-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382507/2010 - MARCOS SOARES (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.16.002224-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382509/2010 - MARCIA DE JESUS LIMA (ADV. 

SP180657 - IRINEU DILETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.08.001206-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382512/2010 - SUELEN DA SILVA (ADV. SP245061 

- FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - 

MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.05.001612-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382513/2010 - ANTONIO AGUIAR (ADV. SP226565 

- FERNANDO ALVES DA VEIGA, SP229967 - JOÃO BASTOS NAZARENO DOS ANJOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.14.002126-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382514/2010 - APARECIDA KRIMBERG (ADV. 

SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO); JOAO KRIMBERG (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - 

ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.12.002427-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382515/2010 - LUCIANA DE SOUZA BULHOES 

(ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não merece prosperar a argumentação apresentada pelo INSS, tendo os presentes embargos nítida natureza 

infringente, vez que no v. acórdão embargado, a questão da decadência do direito à revisão do benefício previdenciário 

foi enfrentada de forma expressa, clara e fundamentada. 

2. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 
ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 
Juízes(as) Federais Bruno César Lorencini, Paulo Ricardo Arena Filho, e Fábio Rubem David Muzel.  

São Paulo, 26 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.04.002630-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382630/2010 - JOSE RUBENS BELLODI (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.11.003879-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382550/2010 - ELAINE ROBERTA DA CONCEICAO 

(ADV. SP260828 - EMERSON VOLNEY DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.09.005585-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382551/2010 - VALDOMIRO GOMES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.004693-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382552/2010 - ANTONIA DA SILVA COSTA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.01.035474-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382558/2010 - ANTONIA PARENTE PRECILIANO 

(ADV. SP118581 - CLAUDEMIR CELES PEREIRA, SP277520 - PEDRO DONIZETTI LAGUNA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.031167-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382559/2010 - MARIA JOSE DA CONCEICAO 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.09.007926-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382562/2010 - MARTA AMARO PIMENTA (ADV. 

SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.004654-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382564/2010 - DOMINGOS FRANCO FERNANDES 

(ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.01.047356-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382570/2010 - ALTAIR DE FRANCA (ADV. 

SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.023648-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382573/2010 - MARIA DA CONCEIÇÃO MORAES 

E SILVA (ADV. SP172919 - JULIO WERNER, SP185651 - HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.022744-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382575/2010 - PATRICIA CRISTINA SANTOS DE 

JESUS (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.09.009462-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382579/2010 - TERESA VITORIA LEITE DA CRUZ 

(ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.17.005195-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382581/2010 - LENI GABRICHE MATHEUS (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.15.011301-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382584/2010 - EUNICE MOLINARI FERREIRA 

NUNES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.008246-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382585/2010 - JOSE ANESIO FERREIRA PAES 

(ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.005879-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382587/2010 - OSWALDO GARCIA (ADV. 
SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.005614-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382588/2010 - MARIA CECILIA MILANI BARROS 
(ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.11.006312-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382591/2010 - MARIA PEREIRA BAPTISTA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.006274-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382592/2010 - REGINA PIRES MARQUES (ADV. 

SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.006099-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382593/2010 - MARIA JUREMA CHAVES NEVES 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.004110-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382595/2010 - MARIA ROSA ANDRADE DUARTE 

(ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO, SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.002187-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382597/2010 - VIVALDO OLIVEIRA BASTOS 

(ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA); VALCIR BASTOS REIS (ADV. SP220616 - 

CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA); WAGNER DOS SANTOS BASTOS (ADV. SP220616 - CARLOS 

EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA); ANDRE LUIZ DOS SANTOS BASTOS (ADV. SP220616 - CARLOS 

EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA); VALDIR DOS SANTOS BASTOS (ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO 

DE JESUS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.10.004064-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382599/2010 - IZABEL MARTA DE JESUS BISPO 

(ADV. SP236768 - DANILA FABIANA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.04.003162-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382602/2010 - MARIO DA SILVA PAULA (ADV. 

SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.01.038449-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382604/2010 - LOURIVAL ZUCCO (ADV. SP072936 

- NELSON COLPO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.036333-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382605/2010 - ROSANGELA FONTANA DE LIMA 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.18.003219-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382609/2010 - MARIA DE LOURDES MENDONÇA 

(ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.10.010692-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382617/2010 - THEREZA MARTIGNAGO 

MARCIANO (ADV. SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005603-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382618/2010 - JESUITA MARIA RIBEIRO PAYAO 
(ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004961-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382619/2010 - OSVALDO BIVAINIS (ADV. 

SP115046 - JOAO GUILHERME GROUS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.000397-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382621/2010 - ANDREW HENRIQUE SANTOS DE 

SOUZA (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.04.006046-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382626/2010 - EDINA GREGORIO DOS SANTOS 

(ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.03.001369-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382635/2010 - CLARINDA DA SILVA OLIVEIRA 

(ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.01.068395-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382637/2010 - MITSUJI YOSHIHARA (ADV. 

SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.062338-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382638/2010 - MARIA COSMIRA SANTOS (ADV. 

SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.055288-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382639/2010 - HELENO PEREIRA MARQUES 

(ADV. SP203205 - ISIDORO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.050285-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382641/2010 - NILTON MARQUES NEVES (ADV. 

SP204150 - VIVIANE TAVARES LEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.049904-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382642/2010 - BENEDITO INACIO DA ROSA 

(ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.012758-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382645/2010 - GENIVALDO FERREIRA DA SILVA 

(ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.08.000146-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382653/2010 - MARIA HELENA JUNIOR 

CARDOSO (ADV. SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.01.007013-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382663/2010 - ROSA FELICIANO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP082506 - IVANEIDE BARBOSA PINHEIRO RODRIGUES, SP085473 - VICENTE PINHEIRO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.010913-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382664/2010 - LUIZ MIGUEL (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.14.000701-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382549/2010 - MANOEL ANTONIO DE ALMEIDA 

(ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.09.003434-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382554/2010 - JUSTINA CAMPIOLI MACHADO 

(ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.000273-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382555/2010 - GERALDO GOMES LOUREIRO 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.08.002643-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382556/2010 - CARLOS CACETARI (ADV. 

SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP212787 - LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.14.003605-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382560/2010 - SONIA MARIA MECHI ROSSI (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.01.063260-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382566/2010 - FAUSTO DE PIERI (ADV. SP185110 - 

EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059261-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382567/2010 - FRANCISCA NEGREIROS DE 

SANTANA (ADV. SP069723 - ADIB TAUIL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.057003-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382568/2010 - GILVAN PIO HAMSI (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2010 71/561 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.026999-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382572/2010 - DOMINGOS SALCE (ADV. SP191973 

- GERSON FRANCISCO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.023333-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382574/2010 - LUIZ NORONHA FILHO (ADV. 

SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.011144-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382577/2010 - PEDRO ANDRADE (ADV. SP074758 

- ROBSON VIANA MARQUES, SP253069 - WILBOR VIANA MARQUES, SP263353 - CLAUDIA SOARES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.003487-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382578/2010 - IBRAHIM COSTA (ADV. SP168517 - 

FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.17.001914-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382582/2010 - FERNANDES LINO DE ALMEIDA 

(ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.01.003186-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382608/2010 - DIVA BUENO CALCHI (ADV. 

SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.10.001264-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382620/2010 - DIVA DE STEFANI TERLIZZI (ADV. 

SP258118 - ERIKA CRISTINA FILIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.04.007574-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382623/2010 - FAUSTO DE LIMA JUNIOR (ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.005522-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382627/2010 - ANTENOR FONSECA (ADV. 
SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.002970-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382628/2010 - ANTONIO MARTILIO DOS SANTOS 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.03.006150-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382634/2010 - IVONE GENTIL DANIEL RANDI 

(ADV. SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.01.049271-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382643/2010 - MARGARIDA IZABEL DI MASE 

VECCHIATTI (ADV. SP156584 - EDUARDO ANTONIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.035382-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382644/2010 - RUBENS MATTIOCCI (ADV. 

SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.10.015912-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382649/2010 - MARIA DO CARMO SALTO (ADV. 

SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.015735-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382650/2010 - JOSE SEBASTIAO ROSSI ROESLER 

(ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.015082-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382651/2010 - EDUARDO RECCHIA (ADV. 
SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.01.052510-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382660/2010 - EMILE NANCY BURLAGE (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.052558-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382661/2010 - CICERO LEITE DOS SANTOS (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.052506-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382662/2010 - ANTONIO OSVALDO MARINO 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.049244-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382665/2010 - SILVANO DE SOUZA BARREM 
(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.04.004581-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382666/2010 - ALTAIR DOS SANTOS (ADV. 
SP218745 - JEFFERSON RODRIGO CHIAMBA, SP238958 - CARLA VANESSA MOLINA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.01.025598-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382667/2010 - ODECIO FERMIANO (ADV. 
SP267563 - THEREZA CHRISTINA ANDRADE FRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.15.014236-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382614/2010 - ANTONIO DOMINGOS DE MEIRA 
(ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.010106-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382615/2010 - PAULO PEREIRA FERRO (ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.006496-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382616/2010 - LIDIA FORESTO BACCILI (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.006460-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382586/2010 - ATHOS CHIARI (ADV. SP260613 - 

RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2009.63.15.003177-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382590/2010 - LEONIDAS GOLOMBIESKI (ADV. 

SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.10.003428-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382600/2010 - VERA LUCIA MAZOCCO (ADV. 

SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.15.014965-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382612/2010 - DELUVAL OCAMPO (ADV. 

SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.014624-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382613/2010 - ANA ALICE RODRIGUES FIUZA 

(ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.18.003780-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382580/2010 - VANDERLEI PIMENTEL (ADV. 
SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.03.010717-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382633/2010 - ARMANDO GONCALVES (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.15.003957-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382589/2010 - ORZOLINE ODILON ARANTES 

(ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.17.006311-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382610/2010 - JURACI CANDIDA FORTES (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.004255-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382611/2010 - GILBERTO ANSELMI (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.03.013080-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382631/2010 - PAULO COPPO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.000410-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382636/2010 - ROBERTO CELEGATTI (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.010316-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382652/2010 - TEREZA GOUVEIA RUIZ (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.04.006784-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382625/2010 - MARIA ELI FERRAGUT (ADV. 

SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.03.013046-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382632/2010 - WILSON LAZARO DA SILVA 

FRANCO (ADV. SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer e acolher os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: 

Fábio Rubem David Müzel, Paulo Ricardo Arena Filho e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. (data do julgamento). #}#] 

2006.63.17.002698-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381699/2010 - CLOVIS MARCIANO (ADV. 

SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.007739-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381695/2010 - LEANDRO CAMPOS DIAS (ADV. 
SP289312 - ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os 

embargos de declaração opostos pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Bruno César Lorencini e Fabio Rubem David 

Muzel. 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

2009.63.02.009376-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382057/2010 - NILZA FERREIRA DAVID (ADV. 

SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR, SP106208 - BENEDITO 

ANTONIO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004744-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382061/2010 - CLARICE PUSAS TEIXEIRA (ADV. 

SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ, SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.007061-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382062/2010 - ROGERIO CEZAR SIQUEIRA (ADV. 

SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.10.000018-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382063/2010 - ADAIL CAMPACCI (ADV. SP208934 

- VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.02.011573-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382064/2010 - EDESIA DE ALMEIDA LIMA (ADV. 

SP167813 - HELENI BERNARDON, SP231427 - ANDRÉ LUIS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.000225-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382040/2010 - PEDRO CARLOS AMARO 

FERREIRA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.001548-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382041/2010 - ORLANDO DANIEL ZANUTTINI 

(ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.014657-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382042/2010 - LUIZ CLAUDIO ALMAROLI (ADV. 

SP127528 - ROBERTO MARCOS INHAUSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2006.63.02.012654-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382043/2010 - FRANCISCO GOMES DA SILVA 

(ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.10.002391-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382046/2010 - PEDRO DA SILVA (ADV. SP142717 - 

ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.02.002102-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382045/2010 - BENEDITO DA SILVA (ADV. 

SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.005422-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382047/2010 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.010357-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382048/2010 - JOSE AMARILDO DE SOUZA (ADV. 
SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.10.007473-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382049/2010 - SAULO GROSSI (ADV. SP177750 - 

CRISTINA CAETANO SARMENTO EID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.009508-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382050/2010 - ANTONIO FRANCISCO PELISSARI 

(ADV. SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.010924-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382051/2010 - LUIS CARLOS DA SILVA (ADV. 

SP140377 - JOSE PINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.02.003797-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382052/2010 - PEDRO LUIZ ROCHA CAMPOS 

(ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.014269-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382053/2010 - NELSON PIM (ADV. SP206462 - 

LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.002449-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382054/2010 - SEBASTIAO PEDRO FIRMINO 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.013169-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382055/2010 - WALTER GALDINO DE SOUSA 

(ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.10.012287-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382056/2010 - OSMAR JOSE GUARNIERE (ADV. 

SP153408 - ANTONIO CARLOS RONCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.006414-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382058/2010 - BENEDITO LAZARO TEIXEIRA DA 

CRUZ (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.02.002321-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382060/2010 - ANTONIO CANDIDO (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.10.010018-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382067/2010 - MARIA APARECIDA ROCHA 

BARRIQUELO (ADV. SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.02.009335-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382068/2010 - ERICA REGINA DE ASSIS (ADV. 

SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.10.011084-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382069/2010 - JOSE MARQUES ROMAO (ADV. 

SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.004674-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382070/2010 - JOSE AUGUSTO ABBADE (ADV. 

SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.000396-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382071/2010 - NEIDE MARTINS DA SILVA (ADV. 
SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.02.011872-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382072/2010 - CARLOS HENRIQUE GONCALVES 

(ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE 
OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.06.014640-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382073/2010 - ZEMIRA MATARAGIA SOUZA 

AMORIM (ADV. SP187711 - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.02.003457-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382039/2010 - IRENE VECHIATO ZARATIN (ADV. 

SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.000868-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382066/2010 - JOSEFA RAIMUNDO DOS SANTOS 

SILVA (ADV. SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer e rejeitar o 

recurso de embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais: Fábio Rubem David Müzel, Paulo Ricardo Arena Filho e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. (data do julgamento). #}#] 

2006.63.02.018078-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381689/2010 - ABEL DONIZETE DA ROCHA (ADV. 

SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004727-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381882/2010 - ANEZIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

(ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004034-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381884/2010 - DARCI GONCALVES VIEIRA (ADV. 

SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2006.63.07.003568-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381913/2010 - MARIA JOSE BRUMATI (ADV. 

SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2006.63.07.002626-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381914/2010 - LINEUZA ALVES MOREIRA (ADV. 

SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.08.004058-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381870/2010 - MARIA DE LOURDES MARCELLO 

ZUPA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.003938-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381871/2010 - TEREZA ALVES LIMA (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.002255-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381872/2010 - IZABEL LEONEL MANTOVANI 

(ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

2009.63.08.001736-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381873/2010 - IZETE GIRAO (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.07.003510-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381874/2010 - ALEXANDRE TIBURCIO (ADV. 

SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.03.005680-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381878/2010 - ANTONIA BEZERRA DE FREITAS 

(ADV. SP250445 - JAIRO INACIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.005414-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381879/2010 - SEBASTIAO FRANCISCO DOS 
SANTOS (ADV. SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.003780-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381880/2010 - LUIZA FERNANDES SANITA (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.02.005932-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381881/2010 - NAIR MERLIM ESTEVES (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.013775-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381899/2010 - APARECIDA ARENAS SIMOES 

(ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.056109-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381900/2010 - LAINE MOLINARI SIMAO (ADV. 

SP145382 - VAGNER GOMES BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.02.000898-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381909/2010 - MARIA APARECIDA BARBIERI 

SOUSA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2007.63.01.077266-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381911/2010 - CAROLINA BARBOTI PAGAN 

(ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.16.001780-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381918/2010 - OSVALDO SERRANO (ADV. 

SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.04.000462-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381876/2010 - SELENE FERMINO (ADV. SP251836 

- MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.10.006059-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381864/2010 - MADALENA ORSI DE OLIVEIRA 

(ADV. SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.09.004696-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381866/2010 - FRANCISCA ODETE DE LIMA 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.004345-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381867/2010 - SONIA GONCALVES DA SILVA 
(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.01.001049-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381886/2010 - ODUVALDO DE OLIVEIRA LEME 

(ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.09.008060-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381895/2010 - CLEIDE ALVES GARCIA DE 
OLIVEIRA BRITO (ADV. SP153172 - MARIA LUCIA MATTOS DE ARAUJO SALGUEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.01.031528-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381901/2010 - GILCE MEIRE SANTA ROSA (ADV. 

SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.14.002895-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381863/2010 - QUIRINO MENDES NETTO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.09.006013-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381865/2010 - PEDRO SCARPIN (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.003425-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381869/2010 - PEDRO ANTONIO DOS SANTOS 

(ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.05.001001-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381875/2010 - TEREZA DEROSA SURINACH 

GARCIA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.010394-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381877/2010 - GENY PEREIRA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2008.63.14.002144-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381894/2010 - APARECIDA NADIR DA SILVA 

(ADV. SP107806 - ANA MARIA CASTELI BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.09.006949-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381897/2010 - RAYMUNDO VALERIO DA COSTA 

(ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.01.024582-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381905/2010 - SERAFIM ESPINHA (ADV. SP211495 

- KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.077959-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381910/2010 - JUDITH DE SOUZA CAMARGO 

(ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.064174-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381912/2010 - GETULIO SALLES FERRAZ (ADV. 

SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA, SP069025 - JOSE LUCIANO SILVA, SP195002 - ELCE SANTOS 

SILVA, SP197536 - ELEN SANTOS SILVA DE OLIVEIRA, SP196947 - SIMÉA PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.17.002031-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381861/2010 - MARIA DE LOURDES ZAMBON 

DIOTTO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.001602-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381862/2010 - APARECIDA IRENE BRAGHETO 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005224-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381889/2010 - GILBERTO CORREIA NEVES (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.003791-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381890/2010 - JOAO ERNESTO MATTIOLI (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.002681-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381891/2010 - AQUELINO BOVI (ADV. SP263146 - 
CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.005005-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381907/2010 - JOSE RUBERTONE (ADV. SP263146 

- CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.006754-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381860/2010 - JOEL DE ALVARENGA (ADV. 

SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.008183-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381887/2010 - HORACIO DOS SANTOS (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.007346-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381888/2010 - VICENTE GABRIEL DE SOUZA 

(ADV. SP103120 - CELSO ANTONIO SERAFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

Embargos de Declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Bruno César Lorencini e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

2009.63.14.001342-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381731/2010 - ANTONIO TOREL (ADV. SP135569 - 

PAULO CESAR CAETANO CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.11.008524-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381732/2010 - JOSE GONCALO DE FARIAS (ADV. 

SP124263 - JANAI DE SOUZA FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.09.003438-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381742/2010 - RUBENS DE ALMEIDA (ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.000270-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381743/2010 - BENEDITA FERNANDES LIMA 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.14.004954-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381760/2010 - OLGA CRUZ VIEIRA (ADV. 

SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003481-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381763/2010 - CHERUBIM ZAPAROLI (ADV. 

SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); ALZIRA CAVALETTI ZAPAROLI (ADV. 

SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.02.002446-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381775/2010 - OLGA DE ALMEIDA SALLES (ADV. 

SP202393 - ANDRÉIA DIAS BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.065976-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381778/2010 - PASCHOAL PELVINE (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.034748-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381782/2010 - MARIA APARECIDA MIGUEL DE 

PAULA (ADV. SP052783 - CESAR ROMEIRO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.023328-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381787/2010 - OSCAR CAMANHO (ADV. SP094844 

- MARIA CRISTINA BARNABA, SP222229 - ANA PAULA BARROS LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.17.003067-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381811/2010 - VANDERLEI ROBERTO BICHI 

(ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.01.022351-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301381812/2010 - ANTONIO WANDERLEY TEIXEIRA 

(ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO, SP164021 - GRAZIELA LOPES DE 

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
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UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

DESPACHO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o impedimento do Exmo. 

Juiz Federal, Dr. Rodrigo Oliva Monteiro, que compôs a sessão de 05.10.2010, determino o cancelamento do Acórdão. 

Aguarde-se oportuna inclusão em pauta para julgamento. 

Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. 

2007.63.01.063236-0 - DESPACHO TR Nr. 6301362097/2010 - GONÇALO SIMAO DE MELLO (ADV. SP154004 - 

LORY LEI SILVÉRIO DANTAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.003834-3 - DESPACHO TR Nr. 6301362096/2010 - JOAO SANTANA (ADV. SP024775 - NIVALDO 

PESSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.071348-3 - DESPACHO TR Nr. 6301362095/2010 - TAMOTSU YAMADA (ADV. SP159517 - SINVAL 

MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

2006.63.02.015338-3 - DESPACHO TR Nr. 6301356332/2010 - JOSE CARLOS JORGE (ADV. SP243085 - 

RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a petição da parte autora, anexada a estes autos 
virtuais em 31.08.2010, remetam-se os autos à Contadoria Judicial desta Turma Recursal para novos cálculos e Parecer 

Contábil. 

Cumpra-se. 

 

  

  

PORTARIA nº 630100000124/2010, de 07 de Dezembro de 2010 
  

A Doutora LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI, Juíza Federal Presidente, deste Juizado Especial 

Federal Cível de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 
sobre a concessão de férias, 

  

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

  

CONSIDERANDO que a servidora CRISTIANE WANDERLEY OLIVEIRA - RF 5635 - estará em gozo de Licença 

Gestante no período de 01/11 a 29/04/2011, 

  

CONSIDERANDO os termos da Portaria 52/2010 - JEF SP, datada de 08/06/2010 e a participação do servidor 

FRANCISCO DE CARVALHO NETO - RF 6216 - na 4ª Convenção do Servidor Publico de 2010, 

  

RESOLVE:  
  

I - ALTERAR os períodos de férias do servidor DORIVAL JOSÉ PINHEIRO - RF 3560, anteriormente marcados para 

09/03 a 18/03/2011 e 02/09 a 21/09/2011 e fazer constar os períodos de 25/04 a 09/05/2011 e 05/09 a 19/09/2011. 
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II - ALTERAR os períodos de férias da servidora CRISTIANE WANDERLEY OLIVEIRA - RF 5635, anteriormente 

marcados para 06/12 a 17/12/2010 e 07/01 a 24/01/2011 e fazer constar o período de 02/05 a 31/05/2011 

  
III - ALTERAR em parte os termos da Portaria 52/2010, para onde se lê : “V - ALTERAR em parte os termos da 

Portaria 45/2010: Quanto à designação do servidor FRANCISCO DE CARVALHO NETO, RF 6216 para substituir a 

servidora PATRICIA MANGILI JULIANI SPINELI, RF 4837, Oficial de Gabinete (FC-5) - durante o período de 

Licença Gestante: FAZER CONSTAR as substituições para os referidos períodos de: 11/07/2010, 22/07 A 07/09/2010 

E 18/09 A 29/10/2010”. LEIA-SE :”... FAZER CONSTAR as substituições para os referidos períodos de: 18/09 A 

26/10/2010 E 29/10/2010.” 
  

 IV - ALTERAR os períodos de férias da servidora MARIA LUCIA BARROS V. SCACCHETTI - RF 3438, 

anteriormente marcados para 07/01 a 18/01/2011, 11/07 a 29/07/2011 e 17/10 a 27/10/2011 e fazer constar os períodos 

de 04/07 a 15/07/2011, 18/07 a 29/07/2011 e 09/01 a 26/01/2012. 

  

V - ALTERAR o período de férias do servidor MARCELO MARCIANO LEITE - RF 5059, anteriormente marcado 

para 10/01 a 19/01/2011 e fazer constar o período de 01/06 a 10/06/2011. 

   

São Paulo, 07 Dezembro de 2010. 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001885 

Lote 127838/2010 

 

DECISÃO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No dia 03 de dezembro  de 2010, nesta 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo/SP, durante a realização da Semana Nacional da Conciliação, coordenada 

pelo Conselho Nacional de Justiça, em uma ação conjunta envolvendo o Tribunal Regional do Trabalho de São Paulo 

(TRT-SP), o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP) e o Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF-3), 

com o apoio de diversas entidades civis e governamentais, sindicatos e federações, verificou-se a existência de proposta 

de acordo formulada pelo Procurador Federal do INSS no presente feito. 

O Procurador do Instituto Nacional do Seguro Social ofertou proposta de conciliação, devidamente acostada aos autos. 

A parte autora manifestou discordância em relação à proposta apresentada pela autarquia previdenciária. 

É a síntese do relatório. Decido. 

Tendo em vista a discordância da parte autora com a proposta formulada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

tornem autos conclusos ao Juiz Federal Relator para  oportuna inclusão do feito na pauta de julgamentos. 

Publique-se. Intimem-se.. 

2008.63.01.035863-1 - DECISÃO TR Nr. 6301422129/2010 - EDIMILSON PEREIRA DE ALBUQUERQUE (ADV. 

SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.10.002974-0 - DECISÃO TR Nr. 6301422127/2010 - DIRCE PEREIRA RIBEIRO (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.17.005068-3 - DECISÃO TR Nr. 6301422128/2010 - JOSENILDO MANOEL DA SILVA (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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Ata Nr.: 6301000096/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 12 de novembro de 2010, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na 

Av. Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal 
CLAUDIO ROBERTO CANATA, presente na Sala de Sessões das Turmas Recursais, no prédio do Juizado Especial 

Federal em São Paulo, com a participação, por meio de videoconferência,  dos Meritíssimos Juízes Federais FABIO 

RUBEM DAVID MUZEL e PETER DE PAULA PIRES. Ausente em razão de participação em Mutirão o Meritíssimo 

Juiz Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO; ausente, justificadamente, a Meritíssima Juíza Federal 

MARILAINE ALMEIDA SANTOS e ausente, em razão de férias, o Meritíssimo Juiz Federal BRUNO CÉSAR 

LORENCINI. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento 

Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a 

publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

PROCESSO: 2003.61.84.012735-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NILCE ISABEL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP036063  - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.085925-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE DE ABREU MACHADO  

ADVOGADO: SP109760  - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.145161-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: CICERO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.075105-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: VALDEMAR DIAS GALDINO 
ADVOGADO(A): SP138568  - ANTONIO LUIZ TOZATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.132163-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JESUS VIRGILIO DA SILVA  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.198312-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE COSTA MEIRA 

ADVOGADO(A): SP084211  - CRISTIANE MARIA PAREDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.204639-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VITORIO FELIPE MASSONI 

ADVOGADO(A): SP084211  - CRISTIANE MARIA PAREDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.208722-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ARI APARECIDO MILANEZ 

ADVOGADO(A): SP084211  - CRISTIANE MARIA PAREDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.259065-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUIZ BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.336585-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NILVA DE FATIMA VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.341282-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS JOSE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP093253  - CILENE AVELINA BRAGA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.01.355111-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO PAZIN 

ADVOGADO(A): SP130713  - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.355504-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: HITOME MIYAMOTO MATSUKAWA 
ADVOGADO(A): SP130713  - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.357819-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CLAUDENIR DA ROSA SANTOS  

ADVOGADO: SP151974  - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.012836-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: AZAEL TESSARI 

ADVOGADO(A): SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADVOGADO: SP116442  - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.012939-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSÉ RODRIGUES DE FARIA 

ADVOGADO(A): SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116442  - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.014006-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ADELMO FRANCESCHI 

ADVOGADO(A): SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADVOGADO: SP116442  - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.014263-8 DPU: NÃO MPF: SIM 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CELIA DO NASCIMENTO ALCASSA 

ADVOGADO(A): SP198803  - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.014522-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: LUIZ SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.014651-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUIZ ANTONIO MESCHIATTI 

ADVOGADO(A): SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.016459-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CLAUDETE FORTE TOZZO 

ADVOGADO(A): SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.020919-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUIS LUSTRE 

ADVOGADO(A): SP175882  - ELIANA REGINA CORDEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.022663-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE IGNACIO PEREIRA FILHO 

ADVOGADO(A): SP175882  - ELIANA REGINA CORDEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.004088-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020810 - CONTA CORRENTE - CONTRATOS/ CIVIL/COMERCIAL/ ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO(A): SP116442  - MARCELO FERREIRA ABDALLA 
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RECDO: IVO RODRIGUES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP268965  - LAERCIO PALADINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.004092-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020810 - CONTA CORRENTE - CONTRATOS/ CIVIL/COMERCIAL/ ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116442  - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RECDO: ILDEU ALVES NOGUEIRA E OUTRO 

ADVOGADO: SP268965  - LAERCIO PALADINI 

RECDO: ONDINA GOMES DA SILVA NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP088550-LUIZ CARLOS CICCONE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.004093-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020810 - CONTA CORRENTE - CONTRATOS/ CIVIL/COMERCIAL/ ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: APARECIDA ZAIRA LARANJEIRA GARCIA E OUTRO 

ADVOGADO: SP268965  - LAERCIO PALADINI 

RECDO: LUIZ PEDRO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP268965-LAERCIO PALADINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.004105-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020810 - CONTA CORRENTE - CONTRATOS/ CIVIL/COMERCIAL/ ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EDSON ANDRADE PEREIRA  

ADVOGADO: SP268965  - LAERCIO PALADINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.001767-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADRIANA MACHADO DA COSTA 
ADVOGADO(A): SP142496  - ELIEL DE CARVALHO 

RECTE: DJENYFER STÉFANE MACHADO CUSTÓDIO BORGES 

ADVOGADO(A): SP142496-ELIEL DE CARVALHO 

RECTE: BRENDO VICENTE MACHADO CUSTÓDIO BORGES 

ADVOGADO(A): SP142496-ELIEL DE CARVALHO 

RECTE: GILMAR PAIXÃO MARIA 

RECTE: AUGUSTO JOSE MARIA 

RECTE: VERÔNICA BOING 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.012702-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO RICARDO GRIGÓRIO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP010227  - HERTZ JACINTO COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.07.003472-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MARIA TEREZINHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP183940  - RICARDO ORTIZ QUINTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.001959-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE LUIZ DE SOUZA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.002611-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: ROSALINA COSTA DE OLIVEIRA MENDES 

ADVOGADO(A): SP226779  - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.002932-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA  e outros 

RECDO: CLAUDIA DANIELLE DE OLIVEIRA BRANDINI 

RECDO: GABRIELLE DE OLIVEIRA BRANDINI 

RECDO: PRISCILA ROBERTA DE OLIVEIRA BRANDINI 

RECDO: ISABELA FERNANDA DE OLIVEIRA BRANDINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.003516-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: CARMELINA CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP205927  - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.004565-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO ALFREDO MARQUES VARANDAS 

ADVOGADO(A): SP223205  - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.005463-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: JOSE ANTONIO GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP197220  - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.005865-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: RAFAEL DAVID FONSECA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP157172  - ALEXANDRA RODRIGUES BONITO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.009225-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARINA LOPES DE BRITTO 

ADVOGADO(A): SP215263  - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.14.000307-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: APARECIDA FRANQUINI PESSI 

ADVOGADO(A): SP195509  - DANIEL BOSO BRIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.005918-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANA DO NASCIMENTO DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP202255  - FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.009356-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANATALIA NEVES VIEIRA  e outros 

ADVOGADO: SP119156  - MARCELO ROSA 

RCDO/RCT: CAROLINA NEVES LAUREANO 

ADVOGADO(A): SP119156-MARCELO ROSA 
RCDO/RCT: JOAO VITOR NEVES LAUREANO 
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ADVOGADO(A): SP119156-MARCELO ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.009898-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZ ANTONIO DE MENEZES  

ADVOGADO: SP175788  - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.012258-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JEFFREY LOPES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP195284  - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.015765-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS CABRAL DE SOUZA  

ADVOGADO: SP065110  - NEY ROBERTO CAMINHA DAVID 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.024944-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HELENA FELIX BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP073645  - LUIZ ROBERTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.027099-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUIZ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP036063  - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.027446-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALBERT CLAUDIO PEREIRA  

ADVOGADO: SP184492  - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.045093-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: DALVINHA FERREIRA DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO(A): SP240246  - DALVINHA FERREIRA DA CONCEIÇAO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL A ADVOGADA DALVINHA FERREIRA DA CONCEIÇÃO, OAB/SP 240.246 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.053967-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DECIO AMILTON COSTA 

ADVOGADO(A): SP045683  - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.060585-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS TEIXEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.068579-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE ALVES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP034721  - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.074333-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUIZ FRANCISCO ROVERE 
ADVOGADO(A): SP099896  - JOSE EUGENIO DE LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.078463-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MOACIR FERREIRA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP099896  - JOSE EUGENIO DE LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.078613-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: ELZA JOAO SALIM 

ADVOGADO(A): SP035308  - ROBERTO BARTHOLOMEU DA SILVA E OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.01.079191-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JULIO DE MELO GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.082270-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE ROBERTO DE MENDONCA 

ADVOGADO(A): SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.087630-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ZENILDA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP130713  - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.087914-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: WILSON OCTAVIO GORZONI 

ADVOGADO(A): SP130713  - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.088143-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: DIVA GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP130713  - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.088204-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 
RECTE: NELCY ALVES DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2010 93/561 

ADVOGADO(A): SP227407  - PAULO SERGIO TURAZZA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.088447-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CLAUDIO GOMES 

ADVOGADO(A): SP130713  - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.088564-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUCIA GOTO 
ADVOGADO(A): SP130713  - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.089392-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: HATSUE TAMURA 

ADVOGADO(A): SP130713  - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.089529-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIO ROCHA 

ADVOGADO(A): SP130713  - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.093945-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: NELSON FREIRE JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP076795  - ERNANI JOSE DO PRADO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.001136-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FRANCISCO ALBERTO TURA 

ADVOGADO(A): SP175882  - ELIANA REGINA CORDEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.006103-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIZABETH APARECIDA REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.001307-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON GARCIA BRAGA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.005024-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: NELSON NEVES PINTO 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.009554-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTENOR RIBEIRO FILHO 

ADVOGADO(A): SP141104  - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.011714-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE PERALTA MOLINA 
ADVOGADO(A): SP223217  - TATIANI MIRONE FISSORE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.004748-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: IRACI DOS SANTOS RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP153054  - MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.11.005078-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CARLOS ALBERTO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.007081-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARCOS BRUNETTO 
ADVOGADO(A): SP183521  - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.009332-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SHIRLEI PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP018455  - ANTELINO ALENCAR DORES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.009767-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ADEMAR DE MATOS 

ADVOGADO(A): SP176323  - PATRÍCIA BURGER 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.010048-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FRANCISCO ANSELMO CHAVES MAGALHAES 

ADVOGADO(A): SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.010053-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FRANCIMAR BERTOLDO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.010330-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NILTON CARLOS SEVERINO 

ADVOGADO(A): SP131032  - MARIO ANTONIO DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.010873-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: DURVAL DE ABREU 

ADVOGADO(A): SP183521  - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.010876-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VALDEMOR FARIAS FILHO 

ADVOGADO(A): SP183521  - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.011800-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUIZ ALVES ROSA 

ADVOGADO(A): SP197220  - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.012012-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NORIVAL CORRÊA SANTOS FILHO 

ADVOGADO(A): SP197220  - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.012030-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSEFA DE JESUS BARRETO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP176323  - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.007128-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MAURO GIACONIA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.007536-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE FREGA PINHO MAIA 

ADVOGADO(A): SP162766  - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.008192-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ ANTONIO FACIN 

ADVOGADO(A): SP207825  - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.010414-1 DPU: NÃO MPF: SIM 
ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TALITA GLEICE ROMELLI  e outro 

RECDO: WILLIAM ROMELLI LEAL/REP TALITA GLEICE ROMELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.000269-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: VALDECY PEDRO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP146546  - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.18.000106-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MILTON CHERUBIM CINTRA 

ADVOGADO(A): SP220099  - ERIKA VALIM DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.004615-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ ADILSON GONÇALVES DE MELO  

ADVOGADO: SP285036  - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.006322-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELI DOS SANTOS RIBEIRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.020163-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDEMILSON LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.027943-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO DE ALMEIDA TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.028097-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSELITO RIBEIRO DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.028313-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NILZA VERONEZE 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.029958-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JANETE FRANCISCHETTE 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.030251-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
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RECTE: CLOWIS TROES 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.034222-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: SILVINO MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP123226  - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.034788-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA JOSE DE OLIVEIRA PAULA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.035313-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EURIPEDES GARCIA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.042416-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: MARIA CECI MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP205187  - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.046262-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LAERCIO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.049707-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MESSIAS JOSE DE OLIVEIRA ANTONIO NETTO 
ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.052792-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CARLOS GALLARDO Y HERNANDES 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.052822-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: OSVALDO RODRIGUES LOURO 
ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.053171-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEREZA VIEIRA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP085809  - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.055413-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: REGINALDO DOS SANTOS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.058642-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: EXPEDITO PEREIRA LEITE 

ADVOGADO(A): SP114842  - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.075262-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MASSAKATSU MARCOS SHIRAISHI 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.075269-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MAIZA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.092076-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: BENEDITO FERRI 

ADVOGADO(A): SP052027  - ELIAS CALIL NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.092102-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LIVIO MONTONE 

ADVOGADO(A): SP052027  - ELIAS CALIL NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.092502-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARTA ITALIA GIGLIO 

ADVOGADO(A): SP052027  - ELIAS CALIL NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.093106-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ALVES CEDRO FILHO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.002412-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VERA LUCIA HAUCK MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP134900  - JOAQUIM BAHU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.02.002538-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ROSEMEIRE DOS SANTOS DA SILVA E OUTROS 

ADVOGADO: SP157298  - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: LUIZ GUILHERME DA SILVA POLYCARPO 

RCDO/RCT: ADRIANA DA SILVA POLYCARPO 
RCDO/RCT: MILENE FERNANDA DA SILVA POLYCARPO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010137-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ CELSO BOARATI  

ADVOGADO: SP197844  - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.001098-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SINESIO APPARECIDO GOES 

ADVOGADO(A): SP113950  - NILSON GILBERTO GALLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.011699-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEBASTIÃO FERRAZ 

ADVOGADO(A): SP246968  - CLAUDIA APARECIDA FREITAS MERCANTE 

RECTE: MARIA CONCEICAO MARQUES FERRAZ 

ADVOGADO(A): SP246968-CLAUDIA APARECIDA FREITAS MERCANTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.012615-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA HELENA VIEIRA DE MENEZES 

ADVOGADO(A): SP059298  - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.001244-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IRANI GOMES RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP124866  - IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.005071-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALDEMAR CINCINATO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.007801-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO PEREIRA DA SILVA  
ADVOGADO: SP135078  - MARCEL SCARABELIN RIGHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.002403-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ARNALDO BARBOSA PREST 

ADVOGADO(A): SP171081  - GILCENOR SARAIVA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP008150  - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.005071-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ALECIO SOARES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.005072-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: DONIZETI DA CRUZ GAGLIANO 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.003821-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JAIRO PEREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.09.009146-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUCILIA MASTROMONICO 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.009202-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA APARECIDA DOS SANTOS HILARIO  

ADVOGADO: SP249201  - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.017906-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDO DE OLIVEIRA AGUIAR 

ADVOGADO(A): SP108720  - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.000782-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ILEUZA DOS SANTOS MACEDO 

ADVOGADO(A): SP140004  - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.001435-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: GILSON SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.002896-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ARARY SCHMIDT FILHO  

ADVOGADO: SP119204  - SONIA MARIA ROCHA CORREA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.003859-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
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RECTE: ANTONIO MANOEL DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP245607  - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.004138-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SERGIO PEDROSO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP245607  - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.004208-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIZETE DOS SANTOS ATALAIA 

ADVOGADO(A): SP197979  - THIAGO QUEIROZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.004306-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: PAULO TADEU LEITE 

ADVOGADO(A): SP174980  - CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.004691-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: DENISE FERNANDES SAQUETE 

ADVOGADO(A): SP232035  - VALTER GONÇALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.005436-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARLI DIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP245607  - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.007509-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VALMIR ARAUJO DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP140004  - REGIANE LOPES DE BARROS 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.007538-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP121340  - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.008444-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ALCIDES PEDROSO MENDES 
ADVOGADO(A): SP025345  - MARCOS AURÉLIO PINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.008489-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.008511-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ONEIDA ANUNCIATA DI SALVO ALBURQUERQUE 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.008868-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: DAVID OIRING 

ADVOGADO(A): SP232035  - VALTER GONÇALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.009317-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON ALONSO  
ADVOGADO: SP073493  - CLAUDIO CINTO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.009828-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.010032-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MAURA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP232035  - VALTER GONÇALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.010033-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: APARECIDA REGINA DAS NEVES BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP232035  - VALTER GONÇALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.010074-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ALMERIO MASCARETTI ORTIZ 

ADVOGADO(A): SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.010188-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE DE ANDRADE LIMA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.010240-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO CARLOS MATHIAS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP183521  - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.11.010922-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: BENEDITO LUCIO DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.000771-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IOLANDA MARIA DEI AGNOLI 
ADVOGADO(A): SP090014  - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.001739-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DA GLORIA DE PAIVA DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP086689  - ROSA MARIA TREVIZAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.13.000567-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LEDA DE SOUZA SANCHES 

ADVOGADO(A): SP208182  - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.13.001447-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NIDIMIR DA SILVA FOGAÇA 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.002021-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EDISON ALEXANDRE DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.002032-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CELIA ANTONIA MARSARI 

ADVOGADO(A): SP132894  - PAULO SERGIO BIANCHINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.003254-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: VERA LUCIA APARECIDA MARTINS DEGINI  
ADVOGADO: SP242215  - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.003255-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: AMARILDO APARECIDO DEGINI 

ADVOGADO(A): SP242215  - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.003463-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ROSA MARIA FERRAZ 

ADVOGADO(A): SP242215  - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.010991-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TANIA PINHA DE MATTOS PETRY 

ADVOGADO(A): SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.012083-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EUNICE DE JESUS TUCUNDUVA 

ADVOGADO(A): SP025345  - MARCOS AURÉLIO PINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.000972-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: PASCOAL GARCIA DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO(A): SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.003680-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CARLOS ALBERTO PRENHOLATO 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.005072-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: LIANEI ALVES ORTEGA 

ADVOGADO(A): SP233825  - VANESSA PRISCILA BORBA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.006281-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SEBASTIAO ALCANTARA  

ADVOGADO: SP140493  - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.007884-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE PINHEIRO SOBRINHO 
ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.003886-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DURIVAL LUCIO SIBILA 

ADVOGADO(A): SP256363  - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.003392-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 
RECDO: MARIA DE SOUZA MORAES  
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ADVOGADO: SP201730  - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.003621-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: ARMANDO FIDELIS  

ADVOGADO: SP201730  - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.20.002183-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: RENATA FABIOLA DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.002001-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGOSTINHO PEREIRA DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.006094-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA HOZANA VALENCA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP207814  - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.007744-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: JEANETE DOS SANTOS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.010501-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: IVONE TORRES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.010643-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SEVERINA SIMAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP207008  - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.012090-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO ODEON DE SOUZA 
ADVOGADO(A): SP045683  - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.013237-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADÃO CLEMENTE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP189121  - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.013240-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP225431  - EVANS MITH LEONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.013780-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IARA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP208949  - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.015894-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE SOARES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP248980  - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.017134-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTINA GONCALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP258496  - IZILDINHA SPINELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.017931-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: SERGIO TORTORETTO FIM 

ADVOGADO(A): SP192013  - ROSA OLIMPIA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.018943-2 DPU: SIM MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NORA NEY PAIXAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.019696-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUIZ CARLOS VIEIRA PALMA 

ADVOGADO(A): SP066808  - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.019717-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: JUSIVAN ARAUJO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP156808  - ADEMILTON DANTAS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.019742-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA GERALDA SILVA CANGUCU 

ADVOGADO(A): SP222884  - GISELLE MILENA DE LIMA BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.021042-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ROBERTO DE JESUS SILVA 
ADVOGADO(A): SP138692  - MARCOS SERGIO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.021573-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE GERALDO DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.021920-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GERALDO PEREIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP091726  - AMÉLIA CARVALHO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.023434-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARINA CLENI CRESCENCIO 

ADVOGADO(A): SP220716  - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.024566-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GILDASIO DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.024782-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.024811-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TELMA NANCI BRITO OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.025095-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIA MARTINS VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.025586-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARTIM FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.025723-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SILVANA APARECIDA RAMIRO DE MATOS 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.025724-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE IVO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.026417-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLOS ALVARO SILVERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.027273-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JULIO CESAR DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP177728  - RAQUEL COSTA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.027985-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANANIAS FRANCISCO XAVIER 
ADVOGADO(A): SP257613  - DANIELA BATISTA PEZZUOL 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.029203-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VERONICA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP244440  - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.031497-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLINIO GONCALVES DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.031652-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDILZA SEVERINO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP059744  - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.031812-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PEDRO BARBOSA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP204776  - DALMO OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.033690-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: IVELISE PEIXOTO NOBRE DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP066808  - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.034812-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FERNANDO ALVES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.037410-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA PINHEIRO DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.038295-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: AIRTON BURGOS 

ADVOGADO(A): SP211746  - DANIEL ASCARI COSTA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.038408-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALBERTO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP272653  - FABIO LOPES BUZUTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.038613-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELISIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP080263  - JORGE VITTORINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.038773-4 DPU: SIM MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENEDITO FURTADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.041444-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: WAGNER APARECIDO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP194477  - VIVIANE CARVALHO P. SALLES SANDOVAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.041773-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: MARIA CIRCA DA MATA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.042864-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO MARTINS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.042964-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE PINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.044013-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: CARLOS ALBERTO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP216996  - DANIEL APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.044022-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSALIA BARROSO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP185446  - ANDRESSA ALDREM DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.044147-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: IRENI PEDRO DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.044191-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCIOMAR OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP252504  - BIANCA DIAS MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.044254-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDINALVA BISPO ARAUJO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP244440  - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.044255-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LEDA MARIA RAMOS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(A): SP244440  - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.045054-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALDEMAR ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.045327-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MANOEL CABRAL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP080263  - JORGE VITTORINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.046210-0 DPU: SIM MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADRIANA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.046840-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROMILDO SEVERIANO DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP143281  - VALERIA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.047293-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: JACI VIEIRA NASCIMENTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2010 120/561 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.047578-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: GISELA KORMES 

ADVOGADO(A): SP066808  - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.048148-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENILDO GONCALVES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.048727-3 DPU: SIM MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCIANE DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.049596-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.049624-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DINAMERICO DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.051266-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DENILSON SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.053830-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CICERO AMORIM NERI 

ADVOGADO(A): SP265800  - BENICIO TORRES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.054762-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LINDAURA SOUZA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.056153-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE FATIMA CHRISTINO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.056320-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA IRENE DA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP162315  - MARCOS RODOLFO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.056468-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
RECTE: ANTONIO TADEU MARIANO 

ADVOGADO(A): SP176385  - THIAGO CARNEIRO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.057426-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALFREDO BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP281216  - TIYOE KASAI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.057427-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ALMAIR SONELHO BERNARDO DE ALMEIDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.057645-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALEXANDRA DE MARTINO 

ADVOGADO(A): SP200542  - ADÃO DOS SANTOS NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.058394-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DARIO BRANDAO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.058770-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIZEU TURQUETTI 

ADVOGADO(A): SP074901  - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.060652-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCINETE DANTAS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP074901  - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.060956-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FRANCISCO ARAUJO DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP211746  - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.061022-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE FURLANETI GOULART 

ADVOGADO(A): SP211746  - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2010 123/561 

PROCESSO: 2008.63.01.061028-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VANIR MARIA PATERNO 

ADVOGADO(A): SP211746  - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.061735-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLEIDE APARECIDA DO CARMO BONFANTI 
ADVOGADO(A): SP185446  - ANDRESSA ALDREM DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.062662-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SANTA HELENA RAMIRO DE SOUZA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP148841  - EDUARDO SOARES DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.063197-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA DE SOUSA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.063367-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: KEILA CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP129303  - SILVANA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.063384-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSENIR PEREIRA DA SILVA SINGILLO 

ADVOGADO(A): SP259699  - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.063819-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: ADALBERTO FRACARO 

ADVOGADO(A): SP142671  - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.064068-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SILVANA GONCALVES LOUREIRO 

ADVOGADO(A): SP151699  - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.064197-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCIMAR FERREIRA LIMA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP187886  - MIRIAN MIRAS SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.066337-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCO ANTONIO ROCHA BARRETOS 

ADVOGADO(A): SP220640  - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.068604-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: LUIZ HENRIQUE FERREIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP262710  - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.068655-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA NASCIMENTO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP198707  - CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.000522-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RECDO: JOSAFA LEAL BRITO  

ADVOGADO: SP196088  - OMAR ALAEDIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.009692-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEBASTIAO BUENO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.009725-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ADAO PEREIRA  

ADVOGADO: SP149471  - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.012193-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MÁRCIO APARECIDO MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP201321  - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.001143-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AMARO ALBUQUERQUE DE SALES 

ADVOGADO(A): SP165241  - EDUARDO PERON 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.001564-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CREUSA APARECIDA PEDROSO  

ADVOGADO: SP133605  - ODAIR LEAL SEROTINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.001718-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ANGELITA DA SILVA PALDINHO 

ADVOGADO(A): SP258120  - FABIANO DE CAMARGO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.004073-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MANOEL LUIZ PEREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.004161-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MURILO PEREIRA DOS SANTOS SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.005029-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: ANTONIO YOSHIKASO NISHIMARU 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.009275-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA CARMEN MENDES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.010525-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA FERRARO PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP241693  - RUBENS FERNANDO CADETTI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.011237-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIZABETH VIEIRA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.012493-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE GOMES 

ADVOGADO(A): SP277029  - CÉLIO ROBERTO GOMES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.001526-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO AUGUSTO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.001585-7 DPU: SIM MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO RODRIGUES LINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.003262-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: MITSUO WAKI 

ADVOGADO(A): SP185618  - DANIELA CARDOSO MENEGASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.04.004540-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: JOSE ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP152803  - JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.004782-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO LUIZ RIGONI 

ADVOGADO(A): SP117426  - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.005028-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RENATO GONCALVES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.005775-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR ALVES DA CRUZ  

ADVOGADO: SP141158  - ANGELA MARIA NOVAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.005928-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA DUARTE DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP262710  - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.000608-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONARDO CONCEICAO CAVALLIERI  

ADVOGADO: SP257831  - ANA LUCIA MARCONDES FARIA DE OLIVEIRA (DPU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.001572-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO NASCIMENTO CORREA  
ADVOGADO: SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.001991-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO BERTONI  

ADVOGADO: SP052027  - ELIAS CALIL NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.003310-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELINA PEREIRA TRINCA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.06.005965-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: BENEDITO FONSECA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.009212-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ARACY ROSA LANZO 
ADVOGADO(A): SP195289  - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.009485-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARLENE NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP081060  - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.009577-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CICERA CLARA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP195289  - PAULO CÉSAR DA COSTA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.010920-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MANOEL RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.011482-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA VILAS BOAS LOPES 

ADVOGADO(A): SP059744  - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.011657-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE LOPES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP262710  - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.011736-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALDECI TORINHO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP234868  - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.012245-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOANA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP118715  - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, OAB/SP 118.715 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.012549-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DEBORA BARBOSA ANDRE CARVALHO CABRAL 

ADVOGADO(A): SP171677  - ENZO PISTILLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.012653-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NAIR REIS FRUTUOSO 

ADVOGADO(A): SP191980  - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.014051-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADEITE MARIA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP296372  - ARNALDO RODRIGUES PEDROZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.014053-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: NATALIA SOUTO OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP059744  - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.014356-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANDREA MARIA ARAUJO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP277175  - CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.014890-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE CARLOS CATARINO 

ADVOGADO(A): SP187711  - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.003111-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA COSTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.005050-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DOUGLAS PEREIRA PASSOS 

ADVOGADO(A): SP157001  - MICHEL DE SOUZA BRANDÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.002658-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CREUSA BARONE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO FLAYRES JOSE PEREIRA DE LIMA DIAS, OAB/SP 

287.025 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.08.003175-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: WANDA OTERO BUCHLER 

ADVOGADO(A): SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO FLAYRES JOSE PEREIRA DE LIMA DIAS, OAB/SP 
287.025 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.004038-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO CARLOS DAMIATI 

ADVOGADO(A): SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO FLAYRES JOSE PEREIRA DE LIMA DIAS, OAB/SP 

287.025 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.004734-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DAVID DURCE 

ADVOGADO(A): SP200437  - FABIO CARBELOTI  DALA DÉA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.005112-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROGERIO TEODORO NOGUEIRA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.000952-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SILENE ELOI DE SALES ALBERTI 

ADVOGADO(A): SP193779  - ROGER WILLIAN DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.002153-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EMIDIO RODRIGUES DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.002455-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP016489  - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.002927-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NANCY MERE DOS SANTOS VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP074168  - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.003149-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: SEVERINO PROCOPIO BARRETO 

ADVOGADO(A): SP249404  - MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.003180-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCILIO BATISTA MEIRELES 

ADVOGADO(A): SP146840  - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.003343-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EROTILDES DA COSTA FRANCA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP255503  - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.003584-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO BUENO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP255503  - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.09.003728-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ARNITA DIAS RAMOS 

ADVOGADO(A): SP130155  - ELISABETH TRUGLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.003775-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO CASTOR 
ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.003957-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: WANDA BENVENUTI UBRIACO 

ADVOGADO(A): SP164348  - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.004058-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA DA GUIA DE AZEVEDO DANTAS  

ADVOGADO: SP248980  - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.004624-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP054513  - GILSON LUCIO ANDRETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.004671-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ARGENTINO DUARTE 

ADVOGADO(A): SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.005321-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 
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TETO LIMITADOR 

RECTE: TSUNEO KASHIWAGI 

ADVOGADO(A): SP164348  - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.005348-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA ALVES FERREIRA PIO 

ADVOGADO(A): SP267658  - FLAVIO DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.005770-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARLUCE BARBOSA CARNEIRO 

ADVOGADO(A): SP147733  - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.005777-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA BARBOSA DE AMORIM  

ADVOGADO: SP141670  - GUILHERME ROSSI JUNIOR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.006143-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE FERREIRA DE FARIAS 

ADVOGADO(A): SP174953  - ADRIANA NEVES CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.006283-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RISOLENE CESAR DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.006410-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: EDSON LOPES DE LELIS 
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ADVOGADO(A): SP269462  - SERGIO RODRIGUES SALES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.006536-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRACAS DE BRITO  

ADVOGADO: SP261899  - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.006551-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: SELMA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.007317-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DAS DORES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP016489  - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.007452-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AGENOR MARIANO DOS SANTOS 
ADVOGADO(A): SP225305  - MARINA DE FATIMA PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.007641-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BETANEA COSTA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP245614  - DANIELA DELFINO FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.008186-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO BATISTA LUIZ 

ADVOGADO(A): SP116424  - ANA ANGELICA DOS SANTOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.008529-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NILCE CARDOSO DE VASCONCELOS 

ADVOGADO(A): SP273599  - LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.008535-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO GONCALVES QUEIROZ 

ADVOGADO(A): SP255503  - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.008809-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NEIDE GREGORIO FORTUNATO 

ADVOGADO(A): SP253250  - EDILSON FERRAZ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.009612-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO ASSIS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.010130-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IARA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP218884  - FABIO CLEITON ALVES DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.000881-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IRACI SALES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP202708  - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.001076-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CRUZELINO DE SOUZA FREIRE 

ADVOGADO(A): SP110242  - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.001890-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA FATIMA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP216271  - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.003067-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARLIETE SANTOS DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP129868  - VILSON APARECIDO MARTINHAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.003436-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLIENE PACHECO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP202708  - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.007183-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA DE LOURDES BABONI 

ADVOGADO(A): SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.007322-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANA MARIA ESTEVES BARROS 

ADVOGADO(A): SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.10.008221-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LOURI DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP080984  - AILTON SOTERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.008506-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: WILSON CESAR MIRANDA 
ADVOGADO(A): SP110364  - JOSE RENATO VARGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.011165-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO ANTONIO ROQUE 

ADVOGADO(A): SP092771  - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.000701-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE SABINO 

ADVOGADO(A): SP140004  - REGIANE LOPES DE BARROS 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.000883-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CLAUDETE CASTANHO 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.001101-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EDUARDO CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP183521  - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.001887-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCA NEUZA LOPES SOARES 

ADVOGADO(A): SP118765  - PAULO ROBERTO MANTOVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.002680-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NILZETE DO NASCIMENTO SALLES 

ADVOGADO(A): SP098327  - ENZO SCIANNELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.002837-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: GILMAR MOIA VARJAO 

ADVOGADO(A): SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.003425-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LAURINDO MODESTO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.003479-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA NADEJE DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP153037  - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.004496-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ADILEA BARROS DE SA 

ADVOGADO(A): SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.005612-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: NEWTON NICOLETE SPADA 
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ADVOGADO(A): SP092567  - ROSELY FERRAZ DE CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.005768-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JACI FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP258147  - GLAUBER ROGERIO DO NASCIMENTO SOUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.006395-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 
RECTE: IVONE DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.006592-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE DANTAS SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP212996  - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.006728-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA NATIVIDADE DE MELO 
ADVOGADO(A): SP212996  - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.007462-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RAIMUNDO SATURNO 

ADVOGADO(A): SP228570  - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.007641-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANGELA APARECIDA SOUZA FREITAS 

ADVOGADO(A): SP193364  - FABIANA NETO MEM DE SÁ 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.12.000734-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SHIRLEY APARECIDA LINARI CUVIDC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.12.001891-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA AUGUSTA FERREIRA TORRES 

ADVOGADO(A): SP086689  - ROSA MARIA TREVIZAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.12.002778-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA LOPES DA SILVA BRIOSO 

ADVOGADO(A): SP086689  - ROSA MARIA TREVIZAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.12.003428-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JUVENILDO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP200309  - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.13.000263-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EUNICE RODRIGUES CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP055472  - DIRCEU MASCARENHAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.13.000352-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NAIR BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP208182  - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.13.001002-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEREZA NEVES 

ADVOGADO(A): SP127756  - LUIZ VALDOMIRO GODOI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.13.001558-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALTER FERREIRA SILVA 
ADVOGADO(A): SP224605  - SANDRO MAGALHÃES REIS ALBOK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000037-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: OSMAR DONIZETI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP128979  - MARCELO MANSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.001425-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE GABRIEL SILVA 

ADVOGADO(A): SP128979  - MARCELO MANSANO 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.001435-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: APARECIDO DONIZETTI PEROZIN 

ADVOGADO(A): SP128979  - MARCELO MANSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.001596-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LEONICE DE FREITAS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.001787-6 DPU: NÃO MPF: SIM 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2010 144/561 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: VANILDE BRAZ DA SILVA ANDRADE  

ADVOGADO: SP130243  - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.002436-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DIRCEU JORGE PIMENTEL 

ADVOGADO(A): SP128979  - MARCELO MANSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.003160-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ELZA MARIA GARCIA MATEUS  

ADVOGADO: SP213899  - HELEN CRISTINA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.000128-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NEUZA NUNES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP068892  - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.000229-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ODETE NICOLICH 
ADVOGADO(A): SP079448  - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.000238-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DONIZETE DOMINGUES 

ADVOGADO(A): SP079448  - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.000523-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALDINER COSTA SILVA 

ADVOGADO(A): SP218805  - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.001093-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP218805  - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.001249-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROGERIO RODRIGUES DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP238048  - ERIC ROBERTO PAIVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.001984-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARLEI SINGH 

ADVOGADO(A): SP065877  - NILTON ALBERTO SPINARDI ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.002968-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARILENE BATOCHIO PISSUTTI 

ADVOGADO(A): SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.007459-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRIA GONCALVES ANASTACIO  

ADVOGADO: SP199133  - WILLI FERNANDES ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.009839-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA LUZIA DE ARAUJO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP122090  - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.010879-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEREZA NUNES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.011049-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ MANOEL XAVIER  
ADVOGADO: SP192911  - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.000638-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA TORRES MACHADO 

ADVOGADO(A): SP262780  - WILER MONDONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.001568-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARILENE DE SOUZA PINTO 

ADVOGADO(A): SP238102  - ISMAIL MOREIRA DE ANDRADE REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003253-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO ORDENIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP129628  - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003465-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ODETE SOARES  

ADVOGADO: SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.17.003848-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRACAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP210990  - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

(...) 

O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 26 de novembro de 2010. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Francine Shiota, Técnica Judiciária, RF 5045, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da Quinta Turma Recursal. 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

 

CLAUDIO ROBERTO CANATA 

Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001879 
  

LOTE Nº 127791/2010 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.01.047090-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301412837/2010 - VANDA 

APARECIDA MARQUES (ADV. SP196315 - MARCELO WESLEY MORELLI, SP196380 - VAGNER CARLOS 

DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, confirmo tutela de urgência já concedida e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da autora, determinando ao 

Réu que restabeleça o benefício assistencial em seu favor, previsto na Lei n.º 8.742/93, no valor de um salário mínimo, 

com termo inicial a partir da data do cancelamento administrativo, corrigido monetariamente pelo INPC (súmulas 43 

conjugada com 148, ambas do STJ). Sobre o montante devido incidirão juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

a contar da citação (artigo 406, Lei n.º 10.406/02 c/c o artigo 161, § 1º, do CTN). Por conseguinte, extingo o processo 
com julgamento do mérito (art. 269, inciso I, CPC). 

  

Condeno o INSS ao pagamento de R$30.937,16 (calculado em novembro último), já se levando em conta a renúncia do 

excedente além dos 60 salários mínimos, com a devida correção monetária. 

  

Incabível condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55, da Lei n.º 9.099/95). 

  

P.R.I. 
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DESPACHO JEF 
  

2010.63.01.025630-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301399307/2010 - SULIVAN PEREIRA BRITO (ADV. SP066808 - 

MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Anexo P.I.PDF - 27/10/2010: Diante dos argumentos apresentados pela parte autora, 

reconsidero a decisão anterior. 
Ao gabinete central para futuro julgamento. 

Int. 

  

2004.61.84.076970-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301395544/2010 - EUNICE MARQUES FERRI - ESPOLIO (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA, SP084877 - ALDO FERREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem para, recebendo a petição 

de 06/07/2010 como embargos de declaração, determinar o cancelamento do Termo de Audiência nº 145764/2010, de 

07.06.2010, bem como, da certidão de trânsito em julgado. 

  

Compulsando os autos verifica-se que assiste razão à parte autora: o pedido feito no processo em tela é a aplicação do 

IRSM de fev/94 na relação de salários-de-contribuição do benefício de pensão por morte NB: 21/103.033.023-6, tendo 
como benefício originário a aposentadoria por tempo de contribuição, NB: 42/088.137.320-2, conforme documentos 

anexados. 

  

Em consulta aos autos do processo 2004.61.84.080681-0, verifica-se que a petição inicial traz o pedido de aplicação do 

mesmo índice na relação de salários-de-contribuição do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB: 

42/063.639.272-5, conforme documentos anexados no arquivo “pet provas”. 

  

O número de benefício cadastrado nestes autos diverge do informado na petição inicial - assim, cumpra-se a 

determinação contida na r. Decisão nº 56319/2008, de 25.09.2008 e proceda a correção do cadastro, fazendo constar o 

NB 21/103.033.023-6, além do número de benefício originário - NB: 42/088.137.320-2. 

Assim, a execução merece prosseguir. 
  

No que tange ao requerimento de habilitação, não há dependentes habilitados à pensão por morte conforme se 

depreende da carta de inexistência de dependentes fornecida pela Autarquia-ré. Assim, diante da comprovação do 

requerente de sua qualidade de herdeiro da parte autora, tem direito ao recebimento dos valores reconhecidos na 

sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. 

Desse modo, defiro o pedido de habilitação de Rodolfo Marques Ferri, na qualidade de sucessor da autora falecida, nos 

termos do artigo 112 da Lei 8213/91, corroborado com o Enunciado n.º 70 da CJF e artigo 1060 do CPC vigente, 

conforme requerido em petição anexada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Providencie o Atendimento II às alterações cadastrais devidas. 

Após, expeça-se ofício ao INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda aos cálculos dos atrasados até a cessão 

do benefício de pensão por morte em razão do óbito da beneficiária. 
Cumpra-se com urgência. 

  

2006.63.01.087245-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301419445/2010 - CREUZA ROSA DE JESUS (ADV. SP146187 - 

LAIS EUN JUNG KIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Oficie-se, nos termos da lei, para cumprimento do quanto estabelecido na sentença e no v. acórdão. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 
  
2009.63.01.007478-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301428893/2010 - MARIA CRISTINA FERNANDES DA SILVA 

(ADV. SP256198 - LUIS FERNANDO DINAMARCA PARRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.059486-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301428898/2010 - EUGENIA MARIA DE FIGUEREDO TONIOLO 

(ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042933-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301428907/2010 - SYLVIA NUNES LEITE (ADV. SP099990 - 

JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.025448-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301428925/2010 - GERALDO FELIPPE NEGRAO (ADV. SP185028 - 

MARCELO ANTONIO ROXO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.014667-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301428938/2010 - KENZO KANASHIRO (ADV. SP185028 - 

MARCELO ANTONIO ROXO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.082837-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301428973/2010 - IRINEU RIBEIRO (ADV. SP235399 - 

FLORENTINA BRATZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.072358-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301428977/2010 - MARIA DIAS MARQUES NONATO (ADV. 

SP198119 - ANDRESSA BRAZOLIN, SP102217 - CLAUDIO LUIZ ESTEVES) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058887-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301428979/2010 - OCTAVIO VICK (ADV. SP099990 - JOSEFA 

FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.043260-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301428988/2010 - MARCIA ABADE FAUSTINONI (ADV. SP223031 

- FABIO CARLO DE LIMA REAL CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041846-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301428990/2010 - MILTON RODRIGUES GUTIERREZ (ADV. 
SP223275 - ANA PAULA PERRELLA VERONEZI, SP229322 - VANESSA CRISTINA PAZINI, SP230087 - JOSÉ 

EDNALDO DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041773-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301428992/2010 - JOSE PEREIRA DINIZ FILHO (ADV. SP200965 - 

ANDRÉ LUÍS CAZU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.019234-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301428891/2010 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

2010.63.01.026250-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301428870/2010 - MARIA DAS GRACAS VIEIRA DA SILVA (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015290-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301428876/2010 - PAULO ROGERIO DA ROSA (ADV. SP274953 - 

ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002464-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301428881/2010 - NEUZA ALVES LUCCA GRANADO (ADV. 
SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002358-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301428882/2010 - ILSON VIEIRA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE 

ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.064066-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301428883/2010 - RODRIGO DA SILVA GOULART (ADV. 

SP248524 - KELI CRISTINA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.034637-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301428889/2010 - JOAO DA CONCEICAO MOREIRA (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059551-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301428884/2010 - ANTONIA GASPAR NANI (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.016221-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301428892/2010 - JURACI DE SOUZA PELLIN (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
2009.63.01.059547-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301428911/2010 - VANDILHA MOREAL RUIZ (ADV. SP092528 - 

HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059083-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301428913/2010 - ALICE DE SOUZA MARTINS (ADV. SP139389 - 

LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.030531-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301428920/2010 - OSNI GONCALVES (ADV. SP183583 - MÁRCIO 
ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059528-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301428885/2010 - ROBERVALDO GOMES DOS SANTOS (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.002840-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301428894/2010 - SONIA HONORIO DA SILVA (ADV. SP260314 - 

LEONINA LEITE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE); DORALICE MENDES DA SILVA GONSAGA (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.01.068510-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301428895/2010 - ANA MARIA MARTINS (ADV. SP184137 - 

LILIAN BARRETO FINCO ARANEDA, SP197157 - RAFAEL MONTEIRO PREZIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); OSANA FILOMENA DA SILVA (ADV./PROC. 

). 

  

2010.63.01.024690-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301428909/2010 - CELIA MARIA DA SILVA (ADV. SP262518 - 

ANDREIA CESARIO DE JESUS CRISTILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

2009.63.01.003066-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301428942/2010 - IDALINA NAVAS DA SILVA (ADV. SP127528 - 

ROBERTO MARCOS INHAUSER, SP181441 - NEIDE RUFINO INHAUSER, SP127528 - ROBERTO MARCOS 

INHAUSER, SP181441 - NEIDE RUFINO INHAUSER); NELSON RUFINO DA SILVA (ADV. SP127528 - 

ROBERTO MARCOS INHAUSER); NEUZA SILVA DA MATTA (ADV. SP127528 - ROBERTO MARCOS 

INHAUSER); NEIDE RUFINO INHAUSER (ADV. SP127528 - ROBERTO MARCOS INHAUSER); NADIR 

RUFINO BORGES DE LIMA (ADV. SP127528 - ROBERTO MARCOS INHAUSER); NILSON RUFINO DA 

SILVA (ADV. SP127528 - ROBERTO MARCOS INHAUSER); NADIA RUFINO DA SILVA (ADV. SP127528 - 
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ROBERTO MARCOS INHAUSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.039153-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301428917/2010 - CLAUDIO MANOEL GONCALVES (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
2010.63.01.009314-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301428910/2010 - CLARICE GILLIS LOPES (ADV. SP230544 - 

MARCOS FRANCISCO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.015258-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301428995/2010 - LUIZ PASIN NETO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.027516-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301428922/2010 - JOAO DE DEUS MARCOLINO (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.022081-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301428929/2010 - EDSON MARTINS JESUS (ADV. SP205334 - 

ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021772-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301428931/2010 - CLEANDRO PAULO MARCOLINO (ADV. 

SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.019091-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301428934/2010 - PEDRO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP202595 

- CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.019088-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301428936/2010 - VALDEMIR NASCIMENTO (ADV. SP202595 - 

CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

2008.63.01.051236-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301428945/2010 - ANA MARIA BRAZ (ADV. SP083426 - ANTONIO 

CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.051230-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301428947/2010 - JOSE FERREIRA ALVES (ADV. SP150697 - 

FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.049806-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301428951/2010 - UBELINO CATOLINO DOS SANTOS (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.041924-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301428954/2010 - MARIA FERNANDES DE PINHO (ADV. SP194818 

- BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.041429-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301428957/2010 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP254667 - 

NICOLINO D'OVIDIO JUNIOR, SP221425 - MARCOS LUIZ DE FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.041381-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301428958/2010 - CRISTINA KELLY CORREA DA ROCHA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

2008.63.01.041185-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301428961/2010 - SANDRO RODRIGUES SIQUEIRA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.038671-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301428965/2010 - DAIRO ALVES MACHADO (ADV. SP208309 - 

WILLIAM CALOBRIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.011446-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301428968/2010 - STELLA MARIA VIANA DA SILVA 

GUIMARAES (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP162352 
- SIMONE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.094793-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301428970/2010 - JORGE CARDOSO DE MELLO (ADV. SP218716 - 

ELAINE CRISTINA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.072710-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301428976/2010 - JOSE DA CONCEIÇAO (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.058568-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301428980/2010 - ANTONIO EMIDIO MACEDO SILVA (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.058565-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301428981/2010 - AGAMENON ANGELO DA SILVA (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

2007.63.01.058167-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301428984/2010 - OLIVEIRA FERNANDES DA COSTA (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.017663-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301428966/2010 - JOSE CLAUDIO CORTEZ (ADV. SP085809 - 

ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.052522-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301428987/2010 - ANANIAS FLORINDO DE SOUZA (ADV. 

SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.025942-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301425337/2010 - ANTONIA VALDELINA DE OLIVEIRA SOUZA 

(ADV. SP194470 - JOSÉ ROBERTO TEIXEIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumprida a determinação que concedeu a tutela antecipada, ao Gabinete Central 

para distribuição para julgamento. 

Int. 

  

2009.63.01.042734-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301427110/2010 - IVO FATTORE (ADV. SP157045 - LEANDRO 

ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Assim, concedo à parte autora o prazo de 45 dias para que colacione os extratos ainda não apresentados 

relativos à conta-poupança nº 0347-013-99008180-9, sob pena de preclusão da faculdade de apresentar provas 

posteriormente. 
Intimem-se e cumpra-se. 

  

2009.63.01.051432-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301428009/2010 - RAQUEL DE LAZARI GALASSI (ADV. SP035579 

- VALTER FARID ANTONIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que RAQUEL DE LAZARI GALASSI ajuizou contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, pleiteando a condenação da requerida ao pagamento da diferença da correção monetária 

real e a efetivamente paga em depósitos mantidos pela parte autora na(s) caderneta(s) de poupança (agência 0252, conta 

nº 99020675-3), em decorrência do Plano Collor 1. 

1- Revendo os processos listados em pesquisa de possibilidade de prevenção, verifico constar que: 

a) o processo 2007.63.01.066828-7 tem por objeto a correção monetária dos saldos da(s) caderneta(s) de poupança 

(agência 0252, conta nº 99020675-3), em decorrência do Plano Bresser; 

b) o processo 2008.63.01.016641-9 tem por objeto a correção monetária dos saldos da(s) caderneta(s) de poupança 
(agência 0252, conta nº 103328-2), em decorrência do Plano Verão; 

c) o processo 2008.63.01.016642-0 tem por objeto a correção monetária dos saldos da(s) caderneta(s) de poupança 

(agência 0252, conta nº 99020675-3), em decorrência do Plano Verão; 

d) o processo 2009.63.01.051430-0 tem por objeto a correção monetária dos saldos da(s) caderneta(s) de poupança 

(agência 0252, conta nº 103328-2), em decorrência do Plano Collor 1. 

Não há, pois, relação de litispendência entre os feitos, tendo em vista não haver coincidência de objeto para todas as 

demandas apontadas. 

2 - Os extratos trazidos aos autos, do mês de abril de 1990, referem-se ao saldo de conta-poupança compulsoriamente 

transferidos ao BACEN (operação 643). 

Desta feita, intime-se a parte autora a que traga aos autos extratos de saldo de conta-poupança (ativos não bloqueados = 

operação 013) do período de março a abril de 1990, no prazo de 30 dias ou comprove a impossibilidade de obtê-los 
perante a instituição financeira, sob pena de preclusão da faculdade de produzir novas provas. 

Int. 

  

2009.63.01.045212-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301430181/2010 - CESAR PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP151998 

- CARMEN DE FREITAS MENDES GAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra integralmente a parte autora, no prazo suplementar de 20(vinte) dias o quanto 

determinado na r. decisão proferida em 24/11/2010, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.01.052697-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301422792/2010 - MARIA FREIRE DE SA DA SILVA (ADV. 
SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição apresentada pela parte 

autora, contendo novos documentos médicos, determino a remessa dos autos ao perito subscritor do laudo médico 

psiquiátrico, para que no prazo de 30 (trinta) dias preste esclarecimentos. 

  

Após, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias. 

  

Intime-se. 

  

2006.63.01.018042-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301427667/2010 - BENEDICTA SOUZA TEIXEIRA (ADV. SP186674 

- HORLEI CAGNIN DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da ausência de CPF e RG da parte autora nos autos e considerando que referido 

documento são imprescindíveis para expedição do pagamento dos atrasados, determino que a parte autora junte, no 

prazo de 30 (trinta) dias, cópia legível do seu CPF e RG, sob pena de arquivamento do processo. 

Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, arquive-se. 

Intime-se. 
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2008.63.01.056898-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301428068/2010 - ABEL SIMOES DA FONTE (ADV. SP203767 - 

ALINE ROMANHOLLI MARTINS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo requerida por mais 15 (quinze) dias, 

improrrogáveis, para cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo a dilação de prazo requerida 

pela parte autora, devendo apresentar cópia da inicial, sentença e demais atos decisórios do processo apontado 

no termo de prevenção. Intimem-se. 
  
2009.63.01.042733-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301427113/2010 - JOAO ASENCIO (ADV. SP157045 - LEANDRO 

ESCUDEIRO); FLORINDA NOVEMBRINI ASENCIO (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042738-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301427114/2010 - DEOLINDA DE JESUS DA SILVA (ADV. 

SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042732-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301427115/2010 - LUIZ SACCHETA (ADV. SP157045 - LEANDRO 

ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
  

2009.63.01.042739-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301427116/2010 - FERNANDO MORETTO (ADV. SP157045 - 

LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.049997-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301430982/2010 - MARIA LACERDA CARVALHO (ADV. SP174759 

- JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico anexado aos 

autos. Após, voltem conclusos. Intimem-se. 
  

2007.63.01.046664-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301429069/2010 - CAETANO DELGADO SANCHES FILHO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Vistos, 

  

Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, tendo em vista 

que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem a cadernetas de 

poupanças distintas e/ou planos diferentes, o que afasta o fenômeno processual da litispendência. 

  

Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

  
Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.045108-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301428808/2010 - ALBERTO CARLOS DA ROCHA (ADV. SP070756 

- SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição datada de 09/11/2010: Concedo o prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de 
extinção do feito sem julgamento do mérito. Int. 

  

2010.63.01.012322-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301428794/2010 - JOAO LUIZ ALVES FRANCO (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em controle de prevenção 
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Analisando o processo apontado no termo de prevenção (2009.63.01.012322-1: também revisão de aposentadoria com 

averbação dos períodos especiais), verifico que não há litispendência/coisa julgada tendo em vista que o feito anterior 

foi extinto sem resolução de mérito por ausência de apresentação de emenda à inicial. 

Assim, o presente feito deverá prosseguir nos demais termos. 

Outrossim, determino que o autor apresente cópias integrais e legíveis do processo administrativo, bem como de todos 

os documentos que entender pertinentes, até 10 (dez) dias antes da data da audiência designada, sob pena de preclusão. 

Int. Cite-se.Cumpra-se 

  

2007.63.01.066006-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301418667/2010 - JULIO CESAR DICKSON DA PAIXÃO (ADV. 
SP115570 - VILANETE CARNEIRO FUZINATO); ADELAIDE DICKSON DA PAIXAO - ESPOLIO (ADV. 

SP115570 - VILANETE CARNEIRO FUZINATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que Júlio César Dickson da Paixão pretende receber a 

reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado nas Contas 3758-5 e 24729-6. 

Com relação à Conta 3758-5, observa-se que é o titular da conta. 

Quanto à conta 24729-6, de titularidade da falecida Adelaide Dickson da Paixão, em respeito às normas contidas no art. 

12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, a legitimidade ativa do espólio restringe-

se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a 

partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao 

conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

  

Desse modo, providencie a Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição o desmembramento do feito, gerando-se 
um processo para o autor Júlio César Dickson da Paixão, tendo em vista que ele é o titular da Conta 3758-5. Junte-se no 

novo processo o arquivo das imagens digitalizadas da petição inicial e cópia desta decisão. 

  

Neste feito deverá permanecer o espólio de Adelaide Dickson da Paixão, tendo como objeto a Conta 24729-6. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido processo 

de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do 

cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

Int. 

  

2008.63.01.038564-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301422796/2010 - MARIA DAS DORES FERREIRA SANTOS (ADV. 

SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora, informando que está em condições de 

comparecer ao juizado, após cirurgia, determino a realização de perícia médica, a ser realizada neste Juizado, no dia 

03/02/2011, às 17:00 horas, com o Dr. WLADINEY MONTE RUBIO VIEIRA , à qual deverá a parte autora 

comparecer com todos os documentos e relatórios, sob pena de restar prejudicada a realização da perícia com 

consequente preclusão da prova. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.008225-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301427309/2010 - DARCY APPARECIDA SILVA RIBEIRO (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi 

extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

           Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.001156-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301429420/2010 - GUILHERME MENDES FILHO (ADV. SP108491 - 

ALVARO TREVISIOLI, SP186667 - DANIELA LOPOMO BETETO, SP149836 - FABIOLA DIAS VAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os processos 

apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos, eis que o processo de nº. 2005.63.01.195858-6 tratou-se de 

revisão de benefício previdenciário, ao passo que o presente, trata-se de desaposentação. 
Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.046858-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301427221/2010 - ALMIR RIBEIRO DE ANDRADE (ADV. SP222897 

- IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cite-se o réu. 

Com a juntada da contestação, aguarde-se prosseguimento, com prolação de sentença. 
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Int. 

  

2009.63.01.042843-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301427736/2010 - ANTONIO MARTINS RIBEIRO (ADV. SP254710 - 

IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista a apresentação do laudo pericial em 06.12.2010, dê-se ciência de seus termos às partes para eventual 

manifestação no prazo comum de 10 (dez) dias. 

Após, tornem conclusos. 

Intime-se. 
  

2010.63.01.013018-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301424570/2010 - LOURDES ANA RODRIGUES (ADV. SP149942 - 

FABIO APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

 Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2008.63.01.065270-3, tem como objeto a 

atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao Plano Verão, enquanto que o objeto destes autos versa 

sobre Plano Collor I e II, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Havendo o Supremo Tribunal Federal reconhecido a repercussão geral da matéria, o Exmo. Sr. Ministro Gilmar 

Mendes, nos autos do Agravo de Instrumento nº 754745, determinou a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos 

processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-

se desta determinação as ações em sede de execução. 
Destarte, em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754745, e havendo cumulação de pedidos, 

aguarde-se a resolução da controvérsia pela Excelsa Corte. 

  

Determino a remessa dos autos à pasta sobrestados. 

  

Após, tornem conclusos. 

  

Int. 

  

2007.63.01.071806-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301429624/2010 - GUIOMAR MARQUES DE SOUSA (ADV. 

SP136288 - PAULO ELORZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o pedido feito pela parte autora. Concedo a dilação do prazo de 60 (sessenta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora junte aos autos cópias legíveis do 

extrato referente ao Plano Verão (janeiro e fevereiro de 1989). 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.093433-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301420122/2010 - NATALINA KIMIE INOUE (ADV. SP161547 - 

MARCELO MOREIRA DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. 
Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento conforme estado atual do feito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Especificamente, que traga extrato, 

demonstrando haver saldo e pagamento de juros em fevereiro de 1989 (observo que o extrato de fevereiro de 1989 

constante dos autos não é da autora). 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.041079-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301429322/2010 - MARCOS ROGERIO FERREIRA MAIA (ADV. 

SP211326 - LUIS JOSE CAVADAS, SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do Comunicado 
Médico, determino agendameto de perícia em ortopedia no dia 09/02/2011, às 13h30min aos cuidados da Drª. Priscila 

Martins conforme disponibilidade do Sistema JEF. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos recentes, se houver que comprovem a incapacidade 

alegada. O não-comparecimento injustificado à perícia , implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do 

CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, após, 

voltem conclusos. 

Intimem-se as partes 
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2008.63.01.026396-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301427420/2010 - HELENA BORGES (ADV. SP197681 - EDVALDO 

VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Determino sobrestamento deste feito, conforme determinação do STF, por haver pedido de expurgo relativo 

ao Plano Collor II. Int. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.007649-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301332921/2010 - PAULA LIMA GONCALVES RIBEIRO DE 

ALMEIDA (ADV. SP172632 - GABRIELA ZANCANER BRUNINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 08/09/2010: Ciente do 

peticionado. 
Encaminhem-se os autos ao gabinete central para inclusão em pauta de julgamento. 

  

2009.63.01.045291-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301429240/2010 - NILSON HENRIQUE JANUARIO (ADV. SP148108 

- ILIAS NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intimem-se as partes a manifestarem-se acerca do relatório médico de esclarecimentos juntado aos autos, no prazo de 10 

(dez) dias. 

  

Int. 

  

2007.63.01.042512-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301418730/2010 - LAZARO VALENTIM JULIOTTI (ADV. SP213483 

- SIMONE INOCENTINI CORTEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). Havendo pedido em relação a expurgo do Plano Collor II, determino o sobrestamente do 

feito, conforme decisão do STF. 

  

2004.61.84.381022-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301427165/2010 - VALENTIM RIBEIRO (ADV. SP189114 - VERA 

MARIA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o 

prazo de 30 (trinta) dias, requerido em petição acostada aos autos, para o cumprimento do quanto determinado em 

decisão anterior. Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores 

depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

Intime-se. 
  

2010.63.01.014402-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301427791/2010 - MARLUCE DE ANDRADE LIMA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em análise de prevenção. 

 Não verifico identidade entre as demandas, capaz de configurar litispendência ou coisa julgada, uma vez que o 

processo apontado no termo de prevenção, tem objeto diverso (concessão de benefício por incapacidade) daquele 

pleiteado no presente feito, o que não impede o prosseguimento da ação. 

Int. 

  

2010.63.01.025940-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301429213/2010 - GERALDO LEITE FERREIRA (ADV. SP177891 - 
VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS em relação as alegações da parte autora acostada aos autos em 

23/11/2010. 

Int. 

  

2010.63.01.003679-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301427752/2010 - CLEUZA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP076764 - 

IVAN BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pela Dra. Raquel Szterling Nelken - Psiquiatra, que salientou a necessidade da autora 

submeter-se à avaliação na especialidade de Neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento 

da lide, determino a realização de perícia médica para o dia 14/01/2011, às 09 h e 15 minutos, com o Dr. Antônio 
Carlos de Pádua Milagres - Neurologista, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 

1345 - 4º andar. 

              A autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados 

e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

              O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova.  

     Após a juntada do laudo pericial, tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela antecipada.           

      Intimem-se, com urgência. 
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2004.61.84.418747-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301431352/2010 - GOTARDO CECHINEL (ADV. SP172396 - 

ARABELA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Peticiona a patrona da parte autora requerendo a execução, nestes autos, de contrato de honorários advocatícios, em 

razão do falecimento do autor e da impossibilidade de requerer a habilitação dos seus sucessores por ausência de 

interesse destes. 

DECIDO. 

Primeiramente, observo: a) que a advogada da parte patrocinou a causa desde seu início; b) que a mesma demonstrou 
ter enviado correspondência aos herdeiros do autor a fim de regularizar o processo, mantendo-se estes inertes até a 

presente data; c) que foi devidamente juntado aos autos o contrato de honorários advocatícios em que se pede a 

execução, tratando-se de documento claro, que não permite margem para dúvidas sobre o montante a ser pago pelo 

serviço. 

Diante do exposto e considerando as peculiaridades do caso, em que a profissional requer neste Juízo o justo pagamento 

dos serviços prestados por não poder fazê-lo ao contratante ou seus sucessores, DEFIRO o quanto requerido e 

determino a expedição de oficio à Caixa Econômica Federal para que proceda a liberação do percentual de 20% (vinte 

por cento) dos valores depositados neste feito a advogada devidamente cadastrada aos autos, Arabela Alves dos Santos, 

OAB/SP 172396. 

Ressalte-se que o montante correspondente aos sucessores deverá ficar retido no processo para futura liberação, após 

regular habilitação nestes autos ou partilha em processo de inventário. 

Intime-se. Cumpra-se. 
  

2009.63.01.005615-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301430995/2010 - MARIA IMPERIO FARKUH (ADV. SP020763 - 

JOSE VICENTE MACHADO, SP173574 - SILVIA REGINA BORTOLETTO, SP173532 - RODRIGO ETEROVIC 

VICENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Defiro a dilação de prazo requerida por mais 20 (vinte) dias, improrrogáveis, para cumprimento da decisão 

anterior, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.017280-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301429097/2010 - OSWALDO COELHO DE SOUZA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos, eis 

que os processos de nº. 2005.63.01.210341-2 e 2009.63.01.060975- 9 trataram-se de revisão de benefício de 

aposentadoria por invalidez, ao passo que o presente, conversão de aposentadoria por invalidez em aposentadoria por 

idade. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.036875-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301430994/2010 - EMIKO YAMAMOTO (ADV. SP007239 - RUY 

CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO 

MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). Vistos, etc. 

  

Considerando-se o processo 200563012873515 indicados em termo de prevenção juntado aos autos, não verifico 

identidade de demandas. 

  

Enquanto naqueles autos pretende-se a recomposição monetária do saldo depositado nas contas poupanças nº 27554-5, 

27250-3 e 24250-3 com referência aos planos Bresser e Collor II, nestes pretende-se a recomposição monetária do saldo 

depositado nas contas poupanças nº 17878-2, 12793-2, 18094-9 (Plano Collor I), 18873-7 e 19461-3 (Plano Collor II). 

  

Por fim, determino o sobrestamento do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pelo Supremo tribunal Federal, 

no Agravo de Instrumento nº 754745, para oportuno julgamento. 

Int. 
  

2010.63.01.051021-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301424018/2010 - MARIA DE JESUS (ADV. SP180393 - MARCOS 

BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos, comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Fazenda Pública 

devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da 

Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação, requisite-se o pagamento. 

Com a manifestação, remetam-se os autos à conclusão. 

  
2008.63.01.033656-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301429566/2010 - GRACINEIDE GOMES LINHARES (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.012171-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301429567/2010 - JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO FILHO 

(ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI, SP242553 - CLEIDE HONORIO AVELINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.006366-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301428866/2010 - JESUS CARDOSO - ESPÓLIO (ADV. SP071432 - 

SERGIO FRANCISCO COIMBRA MAGALHAES); MARIA DO CARMO COIMBRA CARDOSO (ADV. SP071432 

- SERGIO FRANCISCO COIMBRA MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1- Trata-se de ação em que MARIA DO CARMO COIMBRA 

CARDOSO e ESPÓLIO DE JESUS CARDOSO, representado pela inventariante MARIA DO CARMO COIMBRA 

CARDOSO, pleiteiam a condenação da ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL à atualização do saldo de caderneta-

poupança de titularidade do “de cujus” nº 51427-5, agência 0255, em decorrência do Plano Collor 1 (março e abril de 

1990). 

Desta feita, examinando as peças dos autos virtuais, verifico que: o feito 2007.63.01.059519-3, apontado em pesquisa 

de possibilidade de prevenção, tem como objeto a atualização de saldo de conta-poupança 62895-5. 

Inexistindo, portanto, coincidência entre as demandas, não há que se falar em litispendência. 

2 - Contudo, os autos não estão prontos para julgamento. 

certo que a lei processual confere ao inventariante a legitimidade para defender em juízo os interesses do espólio. 

Contudo, sua participação se torna lícita enquanto não concluída a partilha de bens em ação de inventário já noticiada 
nos autos. Desta feita, determino à parte autora que traga certidão de óbito do de cujus, de certidão objeto e pé 

atualizada do processo de Inventário proposto, ou, na caso já tenha sido prolatada sentença transitada em julgado, de 

cópia de formal de partilha. Neste último caso, a inicial deverá ser emendada, a fim de que constem todos os herdeiros. 

3 -Providencie a parte autora, ainda, os extratos referentes aos períodos de março, abril e maio de 1990 relativos a 

cadernetas de poupanças, haja vista que os extratos apresentados se referem ao código de operação 643 e não 013, que é 

o código utilizado pelas instituições bancárias para contas poupanças não transferidas ao BACEN por ocasião do Plano 

Collor1. 

Concedo, para tanto, o prazo de 45 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito. 

Int. 

  

2007.63.01.065391-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301429119/2010 - ALZIRA FUMICO KUADA (ADV. SP071418 - LIA 
ROSANGELA SPAOLONZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, tendo em vista 

que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem a cadernetas de 

poupanças distintas e/ou planos diferentes, o que afasta a litispendência. 

  

Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

  

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 
  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.040805-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301428188/2010 - CESAR DE OLIVEIRA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, verifico 

que o processo nº 2004.61.84.184160-9 tem como o objeto a Revisão de Beneficio e foi julgado improcedente; o 

processo nº 2007.63.01.082537-0 tem como objeto a ação para a aplicação do artigo 31 da Lei nº 8213/91 e foi julgado 

improcedente, enquanto o objeto destes autos refere-se a Revisão dos tetos de benefício estabelecidos pelas Emendas 

Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.044358-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301428572/2010 - SALETE CARDOSO DE SA (ADV. SP171260 - 

CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo a parte autora o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que dê integral 

cumprimento à decisão anteriormente proferida, devendo juntar aos autos certidão de habilitados à pensão por morte, 

endereço do correu e delimitar a causa de pedir e pedido. Impende salientar, a teor do já expendido em decisão anterior, 

que nos presentes autos apenas é possível a sucessão processual (para pleitear eventuais valores não recebidos em vida 

pela autora falecida). 

Silente, tornem conclusos para extinção. 

Int. 

  

2010.63.01.051307-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301429499/2010 - LUCAS SENA DA SILVA (ADV. SP194042 - 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com endereço 

completo, croqui e telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo: 10 (dez) 

dias,sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.005463-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301427298/2010 - EDITE RAMOS ROCHA (ADV. SP089049 - 

RUBENS RAFAEL TONANNI, SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Agendada audiência de 

instrução e julgamento para 15/02/2011, 15 horas, com a necessária presença das partes e testemunhas. Int. Cite-se. 
  

2010.63.01.017028-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301428701/2010 - TEREZINHA FERNANDES DE AGUIAR (ADV. 

SP180534 - FATIMA APARECIDA GODOY DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado 

aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles 

processos, eis que o processo de nº. 2005.63.01.102841-8 tratou-se de revisão de benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição, ao passo que o presente, concessão de pensão por morte. 

 Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, tendo em 

vista que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem a cadernetas 

de poupanças distintas e/ou planos diferentes, o que afasta o fenômeno processual da litispendência. 

Em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar 

Mendes, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção 

monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e 

conseqüente remessa destes autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado.). 

  

Int. 

  
2009.63.01.031585-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301429276/2010 - NADIA LUCIA DE OLIVEIRA FRANCA (ADV. 

SP151776 - ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA, SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, 

SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.023092-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301429621/2010 - OSVALDO CALVO LOPES JUNIOR (ADV. 

SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.023089-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301429622/2010 - MARIA TEREZA POSSATTO PACHECO (ADV. 

SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.024729-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301429813/2010 - WALTER KAZUO SASHIDA (ADV. SP158713 - 

ENIR GONÇALVES DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
  

2010.63.01.043131-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301426895/2010 - SUELI NASCIMENTO DE JESUS (ADV. SP264157 

- CLEMENTINA NASCIMENTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Compulsando os presentes autos virtuais, verifico que a parte autora deixou de apresentar 

comprovante de endereço atual ou datado de até 90 dias anteriores ao ingresso com esta ação. 

Deste modo, concedo prazo suplementar de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a 

parte autora cumpra corretamente e integralmente as determinações contidas na decisão anterior. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.051470-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301430904/2010 - MARLENE ROSA MAXIMO DE SOUZA (ADV. 

SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. 

Aguarde-se o julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.043225-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301424398/2010 - MARIA MADALENA FOGACA (ADV. SP286718 - 

RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
Vistos. 

Concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua 

qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.042879-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301427483/2010 - TANIA APARECIDA TRUCOLO (ADV. SP026886 

- PAULO RANGEL DO NASCIMENTO, SP100305 - ELAINE CRISTINA RANGEL DO N BONAFE 

FONTENELLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se 

o(a) perito(a) para que tome ciência dos quesitos apresentados pelo autor. 
Considerando que parte dos quesitos do autor e do coincidem com quesitos deste juízo, o perito fica ciente de que, 

havendo repetição de quesitos, poderá responder apenas uma vez à indagação. 

Ficam indeferidos quesitos que não dizem respeito à análise técnica da incapacidade do(a) autor(a). 

  

2009.63.01.064203-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301422795/2010 - ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP271484B - IRANI 

SUZANO DE ALMEIDA PETRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes no prazo de 10 dias sobre os esclarecimentos médicos. Intime-se. 

  

2010.63.01.045274-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301427534/2010 - LAURO BELARMINO DE ALMEIDA (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados. 

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                 No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 
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                Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora sobre a 

proposta de acordo oferecida pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  
2010.63.01.001549-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301428804/2010 - FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA (ADV. 

SP225431 - EVANS MITH LEONI, SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046980-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301428798/2010 - EXPEDITO DE LUCENA CUSTODIO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.051208-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301426858/2010 - ALESSANDRA APARECIDA CAVALCANTE 

(ADV. SP166246 - NEUZA ROSA DE SOUZA SILVA); MONIQUE CAVALCANTE DE SOUZA (ADV. SP166246 

- NEUZA ROSA DE SOUZA SILVA); FERNANDO CAVALCANTE DE SOUZA (ADV. SP166246 - NEUZA 
ROSA DE SOUZA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e 

art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos cópia legível de seu RG 

e comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Ainda, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o número de benefício previdenciário objeto da lide. 

Intime-se. 
  

2010.63.01.005100-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301428345/2010 - NISIVALDO SANTANA LOPES (ADV. SP202562 - 

PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, sanando o equivoco, consigno que a data correta é 18/01/2011, às 15h00. Int. 

  

2007.63.01.058309-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301424257/2010 - RONALD BEREKI (ADV. SP071068 - ANA 

REGINA GALLI INNOCENTI, SP163183 - ADRIANO TADEU TROLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante de pedido de extrato protocolado, 

apresentado pelo autor, concedo novo prazo de 30 (trinta) dias para juntar aos autos os extratos dos períodos pedidos na 

inicial, sob pena de preclusão da prova e julgamento conforme estado atual do feito. 
  

2009.63.01.058403-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301390823/2010 - MARIA HILDA DA SILVA (ADV. SP169516 - 

MARCOS ANTONIO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se perito a justificar melhor a data de início da incapacidade, vez que relevante para 

verificar presença da qualidade de segurado da parte autora; ou tratar-se de doença pré-existente; ou, ainda, que a autora 

talvez nunca tenha tido capacidade para o trabalho (não consta vínculo em seu CNIS). Se não houver certeza quanto à 

DII, o perito deverá especificar quais documentos/exames médicos serão relevantes para que a parte autora traga para 

sua análise. Prazo para resposta: vinte dias. 

  

2008.63.01.016977-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301426949/2010 - DIRCIO MORALES (ADV. SP165344 - WILSON 

ROBERTO MORALES, SP189221 - ELIANE CRISTINA MORALES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o requerido pela parte autora. 

Aguarde-se, conforme determinardo na decisão proferida em 9 de novembro. Int. 

  

2010.63.01.042250-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301428865/2010 - ADEMAR APARECIDO SAMPAIO MOREIRA 

(ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição datada de 03/12/2010: Ciente da documentação juntada. Anote-se. Verifico, 

no entanto, que não houve cumprimento integral ao despacho anterior, motivo pelo qual, determino a intimação da parte 
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autora para que em 5 dias, junte aos autos o devido comprovante de residência, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito.Int. 

  

2009.63.01.064726-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301429217/2010 - MANOEL APARECIDO ALVES DE ANDRADE 

(ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos, eis 

que o processo de nº. 2002.61.84.016660-4 tratou de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 
para que quando do cálculo fossem computados corretamente os salários-de-contribuição, ao passo que o presente, 

desaposentação. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.046255-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301427543/2010 - CARLOS ALBERTO FERREIRA DE ANDRADE 

(ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para que a parte autora junte comprovante de residência, conforme determinação anterior. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.045382-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301429050/2010 - NELCI MICHASSI COUTINHO (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição datada de 17/11/2010: Concedo o prazo improrrogável de 10 

dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

  

2009.63.01.058224-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301427548/2010 - RAIMUNDO DIAS DA SILVA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2004.61.84.255454-9 tem como objeto revisão de benefício, por meio da aplicação do índice integral do IRSM, relativo 
ao mês de fevereiro de 1994 e a pretensão deduzida neste processo visa desaposentação para obtenção de benefício mais 

vantajoso, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2004.61.84.359003-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301386511/2010 - IVA DEMETRIO (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal nº. 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não há dependentes habilitados à pensão por morte conforme se 
depreende da carta de inexistência de dependentes fornecida pela Autarquia-ré. Assim, diante da comprovação dos 

requerentes das suas qualidades de herdeiros da autora, têm direito ao recebimento dos valores reconhecidos na 

sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ela em vida. 

Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Ivete Demetrio Riccomi - CPF 115.089.428-89 e Edison Demetrio - CPF 

118.550.298-04, na qualidade de dependentes da autora falecida, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado 

com o Enunciado nº. 70 da CJF e artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição anexada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. 

       Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado no Banco do Brasil, expeça-se 

ofício para que libere o referido numerário, na proporção de 50% do valor depositado, a cada herdeiro(a) habilitado(a). 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que a parte autora formulou 

há muito pedido administrativo à CEF para exibição dos extratos de conta(s) poupança em seu nome, não 

havendo notícia nos autos de que a CEF o tenha atendido.  

  

As instituições financeiras têm o dever de conservar os registros das movimentações das contas de poupança pelo 

prazo de vinte anos, por ser o prazo prescricional para as ações que visam ao recebimento de diferenças de 

correção monetária, impondo-se a exibição dos respectivos extratos quando, como na hipótese em causa, a parte 

autora a requer e indica o número das cadernetas de poupança de que se afirma titular.  
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Assim sendo, e dado o tempo já decorrido, concedo à CEF o prazo improrrogável de 20 (vinte) dias, sob pena de 

inversão do ônus probatório, para que junte aos autos cópias legíveis dos extratos de conta(s) poupança 

requeridos pela parte autora. 

  

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

  

Intime-se. 

  
2007.63.01.072582-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301415970/2010 - MARIA DE LOURDES FAUSTINO RODRIGUES 
(ADV. SP229720 - WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.072575-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301415972/2010 - ELIZETE SALUSTIANO DE AQUINO (ADV. 

SP229720 - WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.032109-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301422046/2010 - DIVA LUZIA MARQUES VICENTE (ADV. ); ANA 

BONIFACIO VICENTE - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o autor, por mandado. 

  
2010.63.01.037446-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301427639/2010 - GABRIEL JOSE GLORIA (ADV. SP235540 - 

FERNANDA PAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aceito os documentos juntados e declaro a inexistência de litispendência entre os processos. 

No que se refere aos documentos ilegíveis é dever da parte obter e juntar aos autos documentos legíveis. Caso não tenha 

êxito, em sede de audiência de instrução e julgamento, o juízo poderá requerer cópia do processo administrativo, 

arcando a parte com eventual atraso na prestação da tutela jurisdicional. Por ora, prossiga-se. Int 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique 

a impossibilidade fazê-lo. 

Após, à conclusão. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.051486-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301429196/2010 - MARIA DA CONCEICAO MOREIRA DA SILVA 

(ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.050993-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301430497/2010 - RITA DE CASSIA ALVES CABRERA (ADV. 
SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.013247-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301428600/2010 - NAILTO DE MELO (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do(s) laudo(s) 

pericial(is). 

Após, ao Gabinete Central para oportuna inclusão na pauta de julgamento (incapacidade). 

Int. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias acerca do ofício do INSS protocolado nos autos, através do qual aquela autarquia-ré informa o 

cumprimento da obrigação de fazer contida na r. sentença e apresenta planilha de cálculo referente ao montante 

dos atrasados.  

                      No silêncio, ou com manifestação de concordância da parte autora, providencie a serventia a 

remessa dos autos à Seção de RPV/PRC, deste Juizado, para a expedição do ofício requisitório. 

           Intime-se. 
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2006.63.01.017566-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301424477/2010 - ANTONIO FERNANDES (ADV. SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.287930-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301424486/2010 - ACELIA EULALIA MUCHERONI (ADV. 

SP113247 - MADELENI ROSAI DA SILVA FURLAN, SP242766 - DAVID PIRES DA SILVA, SP270409 - 

FRANCISCO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.057137-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301427322/2010 - ENIO PEREIRA DA ROSA (ADV. SP192291 - 

PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2004.61.84.362499-7 tem como objeto a aplicação do índice ORTN ao salário de benefício da sua aposentadoria e o 

objeto destes autos é a conversão de sua aposentadoria proporcional em integral ou a devolução das contribuições 

vertidas para o Regime Geral de Previdência Social, após a sua aposentação. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  
2010.63.01.004297-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301427527/2010 - VILANI PEDRO DE FREITAS (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em controle de prevenção 

Analisando o processo apontado no termo de prevenção (2005.63.01.025898-2 - auxílio doença), verifico que não há 

identidade de demandas diante da diversidade da presente causa (aposentadoria por idade). 

Assim, o feito deverá prosseguir nos demais termos. 

Int. Cite-se.Cumpra-se 

  

2009.63.01.058403-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301427502/2010 - MARIA HILDA DA SILVA (ADV. SP169516 - 

MARCOS ANTONIO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito, no prazo de 05 

(cinco) dias. Int. 

  

2010.63.01.000186-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301422810/2010 - LUIS COSME DE LIMA (ADV. SP210565 - 

CINTIA FILGUEIRAS BARBOSA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias cópia do procedimento 

administrativo, referente ao benefício nº 11/097.009.855-3. 

Após, com a juntada dos documentos, tornem os autos conclusos. 

  
Intime-se. 

  

2010.63.01.021857-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301429593/2010 - ANATALIA BARROS DE CERQUEIRA 

ALEXANDRE (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado 

aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles 

processos, eis que o processo de nº. 2007.63.01.088418-0 tratou-se de concessão de benefício por incapacidade, ao 

passo que o presente, concessão de aposentadoria por idade. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Cumpra-se. 

  
2007.63.01.026462-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301424395/2010 - GILBERTO JESUS CARVALHO (ADV. SP176872 

- JÊNIFFER GOMES BARRETO, SP288554 - MARIA APARECIDA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Embora conste na inicial algumas cópias dos carnês da parte autora, o causídico requer a devolução de 11 carnês de 

contribuição. 
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Dessa forma, determino que se digitalize os carnês acautelados no setor de arquivo deste Juizado para que sejam 

anexados ao processo. 

Após, determino a devolução de tais documentos à parte autora, eis que já houve sentença prolatada nessa instância. 

Int. 

  

2008.63.01.036490-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301427290/2010 - GILDA GONCALVES FRANCO (ADV. SP201706 - 

JOSÉ NAZARENO DE SANTANA, SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA); ANTONIO PORFIRIO 

FRANCO (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº 2005.63.01.131096-3 foi extinto sem resolução de mérito e a sentença 

transitou em julgado, não havendo óbice ao prosseguimento deste feito. 

Assim, dê-se regular prosseguimento. Int. 

  

2010.63.01.030310-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301429247/2010 - ROSELI MARIA DUDA (ADV. SP261402 - 

MARILENE BARROS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. José Henrique Valejo e Prado, perito em 

ortopedia, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se à avaliação em psiquiatria e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 31/01/2011 às 12h30, 

aos cuidados da Dra. Vanessa Flaborea Favaro, conforme disponibilidade da agenda da perita. 
          O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação com 

foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

Intimem-se. 

  

2008.63.01.026396-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301331361/2010 - HELENA BORGES (ADV. SP197681 - EDVALDO 

VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Faça-se conclusão no gabinete central para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

  

2010.63.01.045134-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301428818/2010 - ANDERSON GOMES DA SILVA (ADV. SP070756 
- SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciente da documentação juntada. Verifico, no entanto, que não houve cumprimento ao 

despacho anterior, motivo pelo qual determino a intimação da parte autora para que em 5 dias junte aos autos o referido 

comprovante, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Int. 

  

2010.63.01.044271-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301428180/2010 - HIROSHI SATO (ADV. SP071645 - OLIVIO 

AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº.20036184103053-6, que tramitou neste Juizado Especial, tem objeto distinto (a revisão da renda mensal inicial - 
RMI) por meio da aplicação do índice integral do IRSM ao salário de contribuição, relativo ao mês de fevereiro de 

1994; houve sentença procedente, transitada em julgada, estando o mesmo devidamente arquivado; e o objeto destes 

autos, refere-se a revisão e recalculo da RMI sobre a base de cálculo considerando o valor do salário de contribuição 

sem a limitação do teto legal, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2007.63.01.024919-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301428672/2010 - MARIA ELIANE GOMES DA SILVA (ADV. 

SP060691 - JOSE CARLOS PENA); RAFAEL GOMES VIEIRA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reitere-se o pedido efetuado ao 

INSS, nos termos da decisão proferida em 19/08/2010, solicitando-lhes cópia integral do Processo Administrativo em 

nome de IRIS DA GLORIA VIEIRA (B21/300.346.281-6), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de busca e apreensão. 
  

2010.63.01.018603-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301429137/2010 - RITA MARIA ROSA (ADV. SP122882 - EDWIGES 

CLARICE ANDERS); SUELI APARECIDA TOMAZ DA ROSA (ADV. SP122882 - EDWIGES CLARICE 

ANDERS); SIMONE TOMAZ DA ROSA (ADV. SP122882 - EDWIGES CLARICE ANDERS); SANDRA MONICA 

TOMAZ DA ROSA (ADV. SP122882 - EDWIGES CLARICE ANDERS); SOLANGE CRISTINA TOMAZ ROSA 

(ADV. SP122882 - EDWIGES CLARICE ANDERS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 
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verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos, eis 

que os processos de nº. 2003.61.84.012336-1 e 2005.63.01.351808-5 trataram-se de revisão de benefício previdenciário, 

ao passo que o presente, concessão do benefício de pensão por morte. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.045215-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301429585/2010 - ALDA DE MACEDO (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 - ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA, SP271323 - SIMONE 

APARECIDA DE MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

    

                       Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, 

tendo em vista que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem a 

cadernetas de poupanças distintas e/ou planos diferentes, o que afasta o fenômeno processual da litispendência. 

  

                      Verifico, ainda, não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação 

do feito. 

  

                      Sendo assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de 

saldo na conta poupança em relação aos períodos correspondentes ao Plano Collor I (abril a junho de 1990).  
  

                      Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

                      Intime-se. 

  

2010.63.01.014271-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301429238/2010 - DORIVAL ZIROLDO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Analisando o processo apontado no termo de prevenção (2005.63.01.179711-6: revisão IRSM/94), verifico que não há 

identidade com a presente ação (revisão das parcelas e índices dos salários de contribuição com reposicionamento do 

PBC ante direito adquirido em data anterior à apontada pelo INSS e segundo legislação mais favorável ao segurado). 
O autor deverá apresentar cópia integral do processo administrativo e de todos os documentos necessários para o 

julgamento da lide até 10 (dez) dias antes da data designada para a audiência sob pena de preclusão da prova. 

Int. Cite-se.Cumpra-se 

  

2009.63.01.059031-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301427578/2010 - MITSUOSHI HANAOKA (ADV. SP192291 - 

PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2003.61.84.044356-2 tem como objeto a aplicação do índice de correção IRSM ao salário de benefício do autor e o 

objeto destes autos é a conversão de benefício de aposentadoria proporcional em benefício mais vantajoso, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 
Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.012302-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301428790/2010 - VIRGOLINO JOSE PIRES (ADV. SP084140 - ANA 

LUCIA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos 

em controle de prevenção 

Analisando os processos apontados no termo de prevenção (2003.61.84.094150-1: IRSM; 2009.63.01.021867-9: revisão 

de parcelas e índices e 2009.63.01.062316-1: majoração do coeficiente ou acerto de percentual de auxílio acidente), 

verifico que não há identidade de demandas diante da diversidade da presente causa (pedido da desaposentação e pedido 

de concessão de aposentadoria integral com aproveitamento de período posterior). 

O feito estava registrado como renúncia à aposentadoria (ou mera desaposentação) de maneira que retificada 

imediatamente, por este Gabinete, o recadastramento do feito para “REVISÕES ESPECÍFICAS - revisões de 
benefícios” com a anotação do pedido “RENÚNCIA DA APOSENTADORIA ATUALMENTE ATIVA E 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM APROVEITAMENTO DE PERÍODO 

POSTERIORMENTE LABORADO” na descrição do sistema”. 

Gerado novo termo de prevenção, foi constatado que o autor possui mais dois processos em andamento fora deste 

Juizado; processo 00004635620044036183 perante a 1ª Vara do Fórum Federal Previdenciário e processo 

00004156320054036183 perante a 2ª Vara do Foram Federal Previdenciário, de maneira que o autor deve apresentar 

cópias das peças dos referidos processos necessárias para demonstrar a inexistência de litispendência/coisa julgada, sem 
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prejuízo das Certidões de Inteiro Teor, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de 

mérito. 

Int. Com o decurso, voltem conclusos. 

  

2010.63.01.044027-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301426355/2010 - ZACARIAS JOAO FELICIANO (ADV. SP254285 - 

FABIO MONTANHINI, SP254271 - EDSON SERVELLO PEREIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão 
do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas 

do Conselho da Justiça Federal e art. 1º. da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

             No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome 

próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

           Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.008151-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301427361/2010 - FATIMA RIFAI DAGUER ESTRAZZERI (ADV. 

SP126050 - JOSE RIFAI DAGUER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. 

       Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 
regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

        Intime-se. 

  

2009.63.01.036154-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301429183/2010 - JOSE VALMIR DOS SANTOS (ADV. SP152158 - 

ANTONIO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial anexado aos 

autos. Após, voltem conclusos. Intimem-se. 

  

2010.63.01.023062-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301424101/2010 - FRANCISCA RAFAEL DO NASCIMENTO DE 
SOUSA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o descredenciamento do Perito Dr. Nelson Antônio 

Rodrigues Garcia (clinico geral), e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a mesma data de perícia agendados 

anteriormente (12/01/2011, porém às 9h15min) e nomeio para substituí-lo a Dra. Zuleid Dantas Linhares Mattar (clínico 

geral), conforme disponibilidade da agenda do perito. A eventual participação de assistente médico nos autos será 

admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não-

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.050276-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301423689/2010 - JOSE CARLOS SANTOS (ADV. SP193061 - 
RENATA MARTINS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos, comprovante de residência em nome próprio, contemporâneo à data 

da propositura da ação e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.039058-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301308903/2010 - GERALDO JOSE ROQUE DE SOUZA FILHO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Requerimento do autor em 20/08/2010. Defiro o pedido de dilação de prazo por 30 dias, conforme 

requerido pelo autor. Intimem-se 

  
2009.63.01.018663-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301407494/2010 - MARIA DE FATIMA DA CRUZ (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2009.61.21.000843-3, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da 

conta-poupança referente ao mês de abril de 1990, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do mês de 

janeiro e fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Outrossim, tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral da matéria, o Exmo. Sr. 

Ministro Gilmar Mendes, nos autos do Agravo de Instrumento nº 754.745 e determinou a suspensão de qualquer 
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julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do 

Plano Collor II, excluindo-se desta determinação as ações em sede de execução. 

Desta forma, em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, determino a remessa do feito 

ao arquivo “sobrestado”, onde permanecerá até nova decisão daquela Corte.  

Intimem-se e cumpra-se. 

  

2010.63.01.017299-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301428700/2010 - MARIA APARECIDA TRAJANO DA SILVA 

(ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, 

não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos, 

eis que o processo de nº. 2009.63.01.048955-9 foi extinto sem a resolução do mérito, com trânsito em julgado. 

 Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.022814-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301424359/2010 - BENJAMIM CARVALHO BEZERRA (ADV. 

SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite 

de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do 

recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. 
Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.051477-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301430795/2010 - LUIS CARLOS SILVA PINTO (ADV. SP240304 - 

MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado 

na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Aguarde-se o julgamento quando a prevenção será analisada. 

Intime-se. 

  

2006.63.01.093885-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301422804/2010 - IRACI PEREIRA SANTOS (ADV. SP125434 - 

ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os cálculos apresentados, concedo a parte o prazo de 05 dias para que adite a 
inicial para adequar o valor da causa a alçada do Juizado Federal, nos termos do artigo 260 CPC. Intime-se. 

  

2009.63.01.039059-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301428014/2010 - BETTY COSTA DE ANDRADE (ADV. SP149732 - 

MARCELINO GAUDENCIO DE OLIVEIRA, SP234433 - HOMERO JOSÉ NARDIM FORNARI, SP246258 - 

DIEGO DE ANDRADE E REQUENA); BETTY BEATRIZ DE ANDRADE E REQUENA (ADV. SP149732 - 

MARCELINO GAUDENCIO DE OLIVEIRA, SP234433 - HOMERO JOSÉ NARDIM FORNARI, SP246258 - 

DIEGO DE ANDRADE E REQUENA); SANDRA COSTA DE ANDRADE (ADV. SP149732 - MARCELINO 

GAUDENCIO DE OLIVEIRA, SP234433 - HOMERO JOSÉ NARDIM FORNARI, SP246258 - DIEGO DE 

ANDRADE E REQUENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo requerida por mais 30 (trinta) dias, improrrogáveis, para 

cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se. 
  

2009.63.01.014722-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301429185/2010 - BENEDICTO BISCARO (ADV. SP147549 - LUIZ 

COELHO PAMPLONA, SP134717 - FABIO SEMERARO JORDY); EUGENIA GONZAGA BISCARO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Concedo, conforme requerido pelo autor o prazo suplementar de 20(vinte) dias para integral cumprimento da r. decisão 

de 20/09/2010. Decorrido o prazo sem cumprimento, tornem os autos conclusos para a prolação da sentença de 

extinção. Intime-se. Cumpra-se. 
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2010.63.01.038346-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301427634/2010 - ANA LUCIA SANTANA (ADV. SP104455 - 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Lucilia Montebugnoli dos Santos, perita em 

clínica geral, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se à avaliação em psiquiatria e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 24/01/2011 às 11h30, 

aos cuidados da Dra. Vanessa Flaborea Favaro, conforme disponibilidade da agenda da perita. 

O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação com 

foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.020127-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301422800/2010 - RENATO SANTANA DE AZEVEDO (ADV. 

SP188249 - TICIANA FLÁVIA REGINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Providencie a parte ineressada no prazo de 30 (trinta) dias, documentos que comprovem a 

efetividade do regime de união estável. 

  

Int. 

  
2010.63.01.027336-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301429526/2010 - GERSON CANUTO (ADV. SP115638 - ELIANA 

LUCIA FERREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); MINISTÉRIO DA 

SAÚDE (ADV./PROC. ). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10(dez) dias, promova à emenda da petição 

inicial, retificando o pólo passivo da demanda, vez que o Ministério da Saúde não detém personalidade jurídica própria. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.040738-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301424318/2010 - ANNA CARAMICO MORENO (ADV. SP067580 - 

VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM); MARIA ISABEL DE ALCANTARA PEREIRA (ADV. 

SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM); LAERCIO MORENO (ADV. SP067580 - 

VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM); FLAVIO MORENO (ADV. SP067580 - VERA LUCIA 

RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro dilação pelo prazo de 30 dias. 

  

2010.63.01.046296-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301428812/2010 - CLAUDIO DE FARIA (ADV. SP228071 - MARCOS 

PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Remetam-se os autos ao Gabinete Central para oportuna inclusão em pauta incapacidade. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.016404-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301427443/2010 - FUMIKO TANIDA NAKANO (ADV. SP191514 - 

VIVIANE GUARIZA MENEGUETTI, SP243249 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Para novas deliberações, aguarde-se a data 
agendada para a audiência de instrução e julgamento. Intimem-se. 

  

2010.63.01.000430-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301404463/2010 - MARILENA VENANCIO DA SILVA (ADV. 

SP195397 - MARCELO VARESTELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes em 15 (quinze) dias acerca do Relatório Médico de 

Esclarecimentos. 

Decorrido o prazo, voltem-me conclusos. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.051666-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301430947/2010 - MARIA ROSA SALES PEREIRA (ADV. SP074484 

- ADILSON PAULO FERNANDES); JOSE TEODORO PEREIRA--ESPOLIO (ADV. SP074484 - ADILSON 
PAULO FERNANDES); ROSANA SALES PEREIRA (ADV. SP074484 - ADILSON PAULO FERNANDES); 

ROGERIO SALES PEREIRA (ADV. SP074484 - ADILSON PAULO FERNANDES); LUCIVANIA FELISMINA 

SIQUEIRA PEREIRA (ADV. SP074484 - ADILSON PAULO FERNANDES); HEMERSON SALES PEREIRA 

(ADV. SP074484 - ADILSON PAULO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Esclareça a autora quais planos econômicos e quais cadernetas abrangem sua pretensão inicial. Prazo: 10 dias, sob pena 

de indeferimento da inicial. 

Int. 
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2010.63.01.001361-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301429413/2010 - NELSON PILOTO (ADV. SP260936 - CARMINE 

AUGUSTO DI SIBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos, eis que o processo de nº. 

2004.61.84.144398-7 tratou-se de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante aplicação do IRSM, ao 

passo que o presente, trata-se de desaposentação. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 
Cumpra-se. 

  

2009.63.01.023133-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301427106/2010 - MARIA MAGNOLIA DA SILVA (ADV. SP204421 

- EDMÁRIA VERÍSSIMO PAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reitere-se a intimação para que seja juntado aos autos a cópia do RG, CPF/MF, 

comprovante de residência e instrumento de procuração da pessoa indicada a assumir o encargo de curadora especial da 

autora, no prazo de 10 dias. Intimem-se. 

  

2010.63.01.051001-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301429483/2010 - ALEXANDRE CORTEZ VOTTAS (ADV. 

SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

             Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

             Intime-se. 

  

2010.63.01.003656-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301429728/2010 - DAMIAO PAZ BARRETO (ADV. SP197440 - 

MAGALI APARECIDA CARDOSO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em controle de prevenção 
Analisando os processos apontados no termo de prevenção (2002.61.84.004022-0: reajustamento e 2004.61.84.018052-

0: IRSM) verifico que não há identidade de demandas diante da diversidade da presente causa uma vez que a presente 

trata de desaposentação para averbação do período posteriormente trabalhado e concessão de novo benefício, revisando-

se a renda mensal atual do autor para coeficiente de tempo de contribuição integral. 

Assim, o feito deverá prosseguir nos demais termos. 

Por outro lado, determino que o autor apresente emenda à inicial, no prazo de 10 (dez) dias, indicando os períodos que 

pretende sejam considerados bem como quando pretende seja fixada a nova data de início do benefício e, por fim, para 

que a contagem da concessão do benefício atualmente ativo e as relações de salários de contribuição, sob pena de 

extinção do processo sem resolução de mérito. 

Int. Após o decurso do prazo, voltem conclusos. 

  
2010.63.01.040454-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301428998/2010 - MARIA JOSE MENDES DA SILVA (ADV. 

SP109253 - IRAI JOSE DE FREITAS, SP116799 - MARIA JUCILEIDE OLIVEIRA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo Dr. Paulo Sergio Sachetti, que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na 

especialidade de psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a 

realização de perícia médica no dia 31/01/2011, às 11h30min, com a Dra. Vanessa Flaborea Favaro, no Setor de 

Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. 

Intimem-se. 
  

2007.63.01.088865-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301427190/2010 - MARIA CELINA GONCALVES TRANCOSO 

(ADV. SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo apontado pela 

prevenção. 

                      Concedo a dilação do prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para que a parte autora junte os requeridos documentos aos autos. 
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2010.63.01.009880-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301427335/2010 - ROSA MARIA AMARAL SIQUEIRA (ADV. 

SP116159 - ROSELI BIGLIA, SP293631 - ROSANA MENDES COSTA) X INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (ADV./PROC. ). Vistos etc... 

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.007649-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301427405/2010 - PAULA LIMA GONCALVES RIBEIRO DE 
ALMEIDA (ADV. SP172632 - GABRIELA ZANCANER BRUNINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Aguarde-se o julgamento do feito. Int. 

  

2009.63.01.063498-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301427746/2010 - LIGIA ABUD BONILHA (ADV. SP151699 - JOSE 

ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra a decisão registrada 

sob o nº 6301372077/2010, proferida em 26.10.2010, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes para que se 

manifestem sobre o laudo médico no prazo de 15 dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  
2010.63.01.024306-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301423351/2010 - ANTONIA REIS PAULA (ADV. SP160595 - 

JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022047-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301423353/2010 - FAUZI CARLOS KHATTAR (ADV. SP182628 - 

RENATO DE GIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

2003.61.84.039301-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301427620/2010 - WALDOMIRO MAZI (ADV. SP198419 - 

ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo o prazo improrrogável de 15(quinze) dias, para que a parte autora cumpra integralmente o despacho proferido 

em 19/05/2010. 

Transcorrido o prazo “in albis”, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

  

2010.63.01.051418-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301431016/2010 - EDVALDO PLACIDO DOS SANTOS (ADV. 

SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, 

da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e 

art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos cópia legível de seu RG. 

Junte, ainda, comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) 

e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Determino o 

aditamento da inicial, fazendo constar o número de benefício previdenciário objeto da lide. 

A prevenção será analisada por ocasião do julgamento. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.051475-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301429241/2010 - RICARDO NEILA (ADV. SP190103 - TATIANA 

MARTINI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data da 

propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial. 

Intime-se. 
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2006.63.01.088653-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301419457/2010 - GISLAIDE ALVES DE MOURA VERAS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR 

RESPONSÁVEL); ENEIDE DE LIMA SOARES (ADV./PROC. PE026262 - JÂNIO VIANA GOMES). Chamo o feito 

à ordem. 

  

Tendo em vista a alteração no Sistema referente ao resultado da sentença, devolvo o prazo para recurso e determino 

nova intimação das partes quanto a sentença proferida. 

  
Intime-se. 

  

2005.63.01.319478-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301429312/2010 - CARLOS VILLANOVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, 

nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação, requisite-se o pagamento. 

Com a manifestação, remetam-se os autos à conclusão. 

  

2007.63.01.072548-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301415968/2010 - HIDEHA NAGAO INOUE (ADV. SP191725 - 

CLAUDIA ROBERTA DE SOUZA INOUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando os documentos acostados na inicial pela autora, intime-se a 

CEF para que forneça os extratos solicitados, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de inversão do ônus da prova. 

  

2010.63.01.003504-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301429525/2010 - JOSE LUIZ PEREIRA (ADV. SP202185 - SILVIA 

HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos em controle de prevenção 

Analisando o processo apontado no termo de prevenção (2004.61.84.022998-2- pedido de revisão ORTN), verifico que 

não há identidade de demandas diante da diversidade da presente causa (pedido de revisão com averbação de períodos 

especiais). 

Assim, o feito deverá prosseguir nos demais termos. 
O autor deverá apresentar todos os documentos pertinentes para a resolução da presente causa até 10 (dez) dias antes da 

data designada para audiência, sob pena de preclusão. 

Int. Cite-se.Cumpra-se 

  

2010.63.01.014731-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301427742/2010 - EULALIA BARBOSA TAVEIRA (ADV. SP180064 

- PAULA OLIVEIRA MACHADO, SP190404 - DANIELLA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em controle de prevenção 

Analisando o processo apontado no termo de prevenção (2008.63.01.056332-9: pensão por morte), verifico que não há 

litispendência/coisa julgada tendo em vista que o feito anterior foi extinto sem resolução de mérito por ausência da parte 

à audiência (sentença transitada em julgado). 
Assim, o presente feito deverá prosseguir nos demais termos. 

Int. Cite-se.Cumpra-se 

  

2010.63.01.017250-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301428697/2010 - MARIA TERESA COSTA AGUILERA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos, eis 

que o processo de nº. 2005.63.01207660-3 tratou-se de revisão de benefício de pensão por morte, ao passo que o 

presente, concessão de aposentadoria por idade. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. Cumpra-se. 
  

2009.63.01.014731-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301393353/2010 - JOSE PEDRO DA SILVA (ADV. SP099659 - 

ELYZE FILLIETTAZ, SP172069 - CLARA ADELA ZIZKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Consoante denoto da justificativa e dos documentos médicos apresentados, o autor 

sofreu mal súbito no próprio dia da audiência, do que se dimana, então, que não se poderia exigir dele a apresentação de 

justificativa até a abertura da mesma. Desta sorte, e mormente considerando os princípios que orientam os Juizados 

Especiais, vislumbro que a medida mais justa e quânime (Lei 9.099/95, art. 6º) para o caso em tela é a anulação da 
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sentença de extinção proferida com esteio na ausência da parte à audiência, com o prosseguimento, por conseguinte, do 

feito. 

Posto isso, anulo a sentença de extinção proferida e, dando prosseguimento ao feito, designo audiência para o dia 

28/07/2011, às 17:00 hs. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.026347-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301294217/2010 - ENNY MERCE GALLO MORAIS (ADV. SP108792 

- RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 
94.0009317-0 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de janeiro de 1989 

e o objeto destes autos é a conta-poupança referente aos meses de abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.016503-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301429291/2010 - VALDIVINA EVANGELISTA RIBEIRO (ADV. 

SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

  

O laudo pericial anexado aos autos eletrônicos em 07/12/2010 pelo perito especialista em ortopedia além de 

contraditório, posto que conclui pela "incapacidade total e permanente a partir da data desta perícia, com data de início 
da incapacidade em 11/12/2006" é pobre em agumentação médica, tanto assim que consta expressamente que sua 

conclusão fora baseada nas informações prestadas pela autora e no atestado do médico assistente. Se somente isso 

bastasse para se concluir pela incapacidade, a nomeação de perito oficial se mostraria inútil e perdulária com o erário na 

maioria dos casos de benefício de incapacidade deste Juizado. 

  

O laudo pericial apresentado pelo perito Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira não atende às exigências mínimas do que 

deve ser um laudo oficial e, por isso mesmo, não será considerado como prova neste processo. 

  

Providencie a Serventia para que a perícia do dia 25/11/2010 - processo 2010.63.01.016503-3 - Dr. Wladiney Monte 

Rubio Vieira não seja paga. 

  
Deverá a autora submeter-se a nova perícia com especialista em ortopedia, desta feita com o Dr. Jonas Aparecido 

Borracini, no dia 09/02/2011 às 15h00 no 4º andar do Juizado Especial Federal de São Paulo, sito à Av. Paulista, 1.345, 

São Paulo/SP, ocasião em que deverá trazer todos os documentos médicos que possui. Laudo em 30 (trinta) dias a 

contar do exame pericial. 

  

O não comparecimento da autora na perícia ora designada implicará na preclusão da prova com o consequente decreto 

de extinção do processo sem exame do mérito. 

  

Intimem-se 

  

2010.63.01.000188-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301427895/2010 - APARECIDO MATIAS PEREIRA (ADV. SP214174 
- STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em controle de prevenção 

Analisando o processo apontado no termo de prevenção (2008.63.01.011612-0: revisão com aplicação de IRSM/94), 

verifico que não há identidade de demandas diante da diversidade da presente causa (revisão com averbação de períodos 

especiais). 

Assim, o feito deverá prosseguir nos demais termos. 

Int. Cite-se.Cumpra-se 

  

2010.63.01.020535-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301429256/2010 - JOSEFA TENORIO HERGLOTZ (ADV. SP200868 - 

MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos, eis 

que o processo de nº. 2004.61.84.061169-4 tratou-se de revisão de benefício previdenciário, mediante aplicação do 

IRSM e de nº 2007.63.01.09.5366-8 foi extinto sem a resolução do mérito e a sentença transitou em julgado, ao passo 

que a presente, a concessão do benefício de pensão por morte 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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2008.63.01.062744-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301426964/2010 - CLAUDEMIR SPONCHIADO (ADV. DF014746 - 

JOSÉ PEIXOTO GUIMARÃES NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra-se conforme já determinado no despacho anterior. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes em 10 (dez) 

dias acerca do Laudo Pericial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intimem-se. 
  
2010.63.01.032872-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301427690/2010 - JONAS JOSE MIRANDA (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019673-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301427735/2010 - NEIDE GOMES DO PATROCINIO (ADV. 

SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016705-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301427743/2010 - MARIA FRANCISCA DA CONCEICAO (ADV. 
SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015384-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301427745/2010 - ROSENA SILVA SOUZA FRANCISCO (ADV. 

SP127707 - JEANE GOMES DOS SANTOS, AC001056 - EDNEI GERALDO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.046433-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301427459/2010 - ANTONIO FABIO FERREIRA DA SILVA (ADV. 
SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-

se as partes, no prazo, de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos em 06/12/2010. Decorrido o prazo, 

tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.043664-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301428192/2010 - OSVALDO MENDES FERREIRA (ADV. SP070756 

- SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo n.º 2005.63.01.119599-2, apontado no termo de prevenção anexado 
aos autos foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado, conforme se observa do sistema 

informatizado deste Juizado Especial Federal. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 

  

2004.61.84.063613-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301427955/2010 - JOSE VICENTE DE OLIVEIRA (ADV. SP089049 - 

RUBENS RAFAEL TONANNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o autor no prazo de 10(dez) dias, acerca da petição do INSS datada de 

08/07/2010, informando o cumprimento da obrigação de fazer e de pagar. 

Na hipótese de discordância, esta deverá ser comprovada documentalmente. 

Transcorrido o prazo “in albis”, retornem os autos ao arquivo.Int. 
  

2010.63.01.043007-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301424606/2010 - ANTONIO JOSE BRANDAO (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Reitere-se a intimação de parte autora para cumprimento da decisão 

anterior, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Intimem-se. 

  

2009.63.01.058049-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301427551/2010 - JULIO INACIO DE SOUZA FILHO (ADV. 

SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2007.63.01.022946-2 tem como objeto a revisão da RMI do benefício NB 115.357.462-1, por meio da 

aplicação do índice INPC; a pretensão deduzida neste processo visa a revisão do benefício pela conversão de período de 

serviço trabalhado em condições especiais, na Companhia de Tecnologia de Saneamento Básico e Ambiental - 

SETESB. 

Não há, assim, identidade entre as demandas. Dê-se regular prosseguimento. Int. 

  

2007.63.01.067081-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301429583/2010 - ULISSES RAMOS (ADV. SP101900 - MARISA 
SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, especificamente dos meses de junho e julho 

de 1987 e de janeiro e fevereiro de 1989. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.021916-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301429722/2010 - MANOEL MESSIAS COSTA (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 
demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos, eis que os processo de nº. 

2004.61.84.214961-8 e 2005.63.01.032548-04 trataram-se de revisão do benefício de aposentadoria por invalidez, ao 

passo que a presente, trata-se de conversão de aposentadoria por invalidez em aposentadoria por idade. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.027825-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301422776/2010 - JOSE ADILSON GOMES DE VASCONCELOS 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o que o laudo médico está vencido, determino a realização de nova 

perícia médica, a ser realizada neste Juizado, no dia 11/01/2011, às 10:30 horas, com o Dr. Mauro Zyman, à qual deverá 
a parte autora comparecer com todos os documentos e relatórios, sob pena de restar prejudicada a realização da perícia 

com consequente preclusão da prova. 

  

Após, manifestem-se as partes para que no prazo de 10 dias. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.046275-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301423888/2010 - MARIA DAS GRACAS ARAUJO (ADV. SP189815 

- JOSENICE GIOVANA PIZZA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente endereço 
em nome próprio, seja correspondência bancária, de telefone celular, crediário, ou mesmo correspondência particular, 

desde que contemporânea à propositura desta ação, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

2003.61.84.057981-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301428640/2010 - ROSELY ABRAHAO LINARES (ADV. SP163525 - 

ANGELISA MAFFEI JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se do desarquivamento. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, ao arquivo-findo. 

  

2004.61.84.083224-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301424627/2010 - VICENTE DE PAULO GIACOIA (ADV. SP110064 

- CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Em face do ofício do INSS anexado aos autos em que aponta a possibilidade de existência 

de litispendência ou coisa julgada em relação ao objeto desta ação, junte a parte autora cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, no 

prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                            Com a juntada dos documentos tornem os autos conclusos. 

                            No silencia, dê-se baixa findo.  

                            Cumpra-se. 
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2009.63.01.044079-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301427672/2010 - JOAO DYONISIO TAVEIRA (ADV. SP158977 - 

ROSANGELA JULIANO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

    

Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, tendo em vista 

que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem a cadernetas de 

poupanças distintas e/ou planos diferentes, o que afasta a litispendência. 

  

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 
autora junte aos autos cópias legíveis dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em 

relação aos períodos correspondentes ao Collor I (abril a junho de 1990) e Collor II (fevereiro e março de 1991). 

  

Atendida a providência acima, determino a suspensão do feito e conseqüente remessa destes autos ao setor competente 

(pasta 8. Suspenso/Sobrestado), para cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo 

Ministro Relator Gilmar Mendes, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se 

refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.01.044338-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301430973/2010 - JUSCELINO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP061310 - JANIO URBANO MARINHO, SP133258 - AMARANTO BARROS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca do laudo médico anexado aos autos. Após, voltem conclusos. Intimem-se. 

  

2010.63.01.002354-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301431343/2010 - ADELINA PEDROSO (ADV. SP171260 - CARLOS 

HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em análise de prevenção. 

 Não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada, uma vez que o processo 

nº 2007.63.01.068.440-2, apontado no termo de prevenção, tem objeto diverso do pleiteado na presente ação (revisão de 

benefício pelos índices da ORTN). 
Sendo assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Int. 

  

2010.63.01.012936-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301428082/2010 - MARIA SELMA BARBOSA DE FREITAS (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo requerida por mais 45 (quarenta e cinco) dias, 

improrrogáveis, para cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.012579-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301399743/2010 - ANTONIO MARQUES NOGUEIRA (ADV. 

SP073593 - SONIA MELLO FREIRE); PALMYRA CALIXTO MARQUES (ADV. SP073593 - SONIA MELLO 
FREIRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Neste feito o(a) autor(a) pleiteia a aplicação do(s) expurgo(s) relativo(s) ao(s) Plano(s) Collor I e II. 

  

     Analisando as informações constantes do relatório indicativo de possibilidade de prevenção anexado nestes autos, 

observo que no processo n.º 2008.63.01.055737-8 a parte autora requer a aplicação do expurgo inflacionário gerado 

pelo plano VERÃO, não havendo, portanto, identidade entre as demandas apontadas no referido relatório de 

prevenção.    

  

    Tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral da matéria, o Exmo. Sr. Ministro 

Gilmar Mendes, nos autos do Agravo de Instrumento nº 754.745 e determinou a suspensão de qualquer julgamento de 

mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, 

excluindo-se desta determinação as ações em sede de execução. 
  

Desta forma, em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, determino a remessa do feito 

ao arquivo “sobrestado”, onde permanecerá até nova decisão daquela Corte.  

  

                      Intimem-se e cumpra-se 

  

2008.63.01.061965-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301428872/2010 - HILDEBERTO FRANCISCO PESCE - ESPOLIO 

(ADV. ); PAULO HENRIQUE PESCE (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito. 

       Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, especificamente do mês de janeiro de 1989. 

        Intime-se. 

  

2009.63.01.012353-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301424470/2010 - MARIANO COSTA (ADV. SP189626 - MARIA 
ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 1. Não identifico relação de dependência entre este feito e os apontados no indicativo de 

possibilidade de prevenção, tendo em vista pleitearem a correção monetária devida a contas-poupança e/ou planos 

econômicos distintos. 

2. Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II e tendo em vista a decisão prolatada nos autos do AI 754745 

- AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo Ministro Gilmar Mendes, suspendo o feito. 

Aguarde-se o prazo de 180 dias conforme consta da decisão, permanecendo os autos em pasta própria (8. 

Suspenso/Sobrestado). 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.038940-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301424336/2010 - COSME MOREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP273920 - THIAGO SABBAS MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o patrono da parte autora para que cumpra o despacho anterior no prazo 

improrrogável de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

  

2007.63.01.093433-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301280463/2010 - NATALINA KIMIE INOUE (ADV. SP161547 - 

MARCELO MOREIRA DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Por pretender o índice de correção monetária referente ao mês de maio de 1990 (Plano 

Collor I), deve a parte autora apresentar extrato do mês imediatamente posterior, para comprovação da não aplicação do 

pretendido reajuste. 

Dessa forma, concedo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para a juntada do referido extrato. 
Intime-se. 

  

2010.63.01.039313-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301427053/2010 - LUZIA ZACHARIAS DA CUNHA (ADV. 

SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Fica designada perícia médica para o dia 08/02/2011, às 10h30min, aos cuidados do(a) 

Dr(a). Mauro Zyman (ortopedista), no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF. A 

parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos 

termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 
  

Intimem-se. 

  

2009.63.01.015782-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301428734/2010 - ROSE OSMARINA JANUARIO PANE (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Reitere-

se a intimação. 

  

2009.63.01.047090-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301428626/2010 - VANDA APARECIDA MARQUES (ADV. 

SP196315 - MARCELO WESLEY MORELLI, SP196380 - VAGNER CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se INSS da petição da 

autora de 07/12/10, concedendo prazo de 20 (vinte) dias para cumprimento da tutela de urgência concedida nestes autos, 
sob pena de imposição de multa diária. 

  

2010.63.01.027909-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301427685/2010 - YASMIN APARECIDA DE CARVALHO PEREIRA 

(ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência às partes acerca do laudo socioeconômico anexado aos autos em 07.12.2010. 

Após, façam os autos conclusos para sentença no gabinete central deste juízo. 

Intimem-se. 
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2009.63.01.036870-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301430652/2010 - SATURNO FAVERO- ESPOLIO (ADV. SP007239 - 

RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - 

GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

  

Em consulta aos autos dos processos 200763010648707 e 200763010648720, indicados em termo de prevenção juntado 

aos autos, verifico que o espólio de Saturno Fávero pretende a recomposição monetária do saldo depositado nas contas 

poupança nº 99000007-9 e 10825-7 com referência ao plano Bresser. 
  

Como neste processo a mesma autora pretende a recomposição monetária do saldo depositado nas mesmas contas 

poupanças com referência aos planos Bresser, Verão, Collor I e II, reconheço a parcial identidade de demandas, 

devendo o feito prosseguir apenas quanto ao pedido referente aos Planos Verão, Collor I e Collor II. 

  

Quanto ao processo 200763010648707, inexiste identidade de demandas por serem diversas as partes. 

  

Por outro lado, tendo em vista a decisão proferida pelo Supremo tribunal Federal, no Agravo de Instrumento nº 754745, 

determino o sobrestamento do presente feito para oportuno julgamento. 

  

Int. 

  
2009.63.01.042720-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301427109/2010 - MARIA DA CONCEICAO SILVA FUZARI (ADV. 

SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Reitere-se a intimação da parte autora para que, no prazo de 30 

(trinta) dias, cumpra a decisão anterior ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

2008.63.01.044493-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301244269/2010 - VALDINEA COUTINHO NOVAES (ADV. 

SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que já houve distribuição deste feito em pauta incapacidade à MMa. Juíza 

Federal Angela Cristina Monteiro, determino a remessa do processo à respectiva Vara Gabinete. 
Cumpra-se. 

  

2009.63.01.023077-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301429243/2010 - WILSON EDGARD CARAM (ADV. SP067580 - 

VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM); LILIAM ELI CARAM (ADV. SP067580 - VERA 

LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM, SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

CARAM, SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, tendo em vista 

que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem a cadernetas de 

poupanças distintas e/ou planos diferentes, o que afasta o fenômeno processual da litispendência. 
Em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, 

determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de 

cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente remessa 

destes autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado.). 

  

Int. 

  

2009.63.01.006294-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301427565/2010 - CELESTE APARECIDA OLIVEIRA VELOSO 

(ADV. SP169499 - JOSÉ EDSON DE CASTRO GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Remetam-se os autos ao setor competente deste Juizado 

para que sejam também incluídos no pólo ativo da presente demanda: Carlos Alves dos Santos e Maria Auxiliadora de 

Jesus Cassiano. Intime-se. 
  

2007.63.01.093433-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301221184/2010 - NATALINA KIMIE INOUE (ADV. SP161547 - 

MARCELO MOREIRA DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.63.01.034200-0, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança nº 305019 referente aos meses de Março/Abril de 1990, e o objeto destes autos refere-se à atualização 
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monetária pertinente conta-poupança nº 99095650-4 dos meses de junho/1987, janeiro de 1989 e Março/Abril/Maio de 

1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.038524-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301422788/2010 - SEBASTIANA GONCALVES DOS SANTOS 

(ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição apresentada pela parte autora, contendo novos documentos 

médicos, determino a remessa dos autos ao perito subscritor do laudo médico, para que no prazo de 30 (trinta) dias 
preste esclarecimentos. 

  

Após, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.037000-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301427621/2010 - EDILSON CARLOS SCARANCE (ADV. SP214158 

- PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os presentes autos, verifico que a 

parte autora não cumpriu corretamente as determinações contidas na decisão anterior, uma vez que deixou de constar, 

no documento apresentado, informação legível acerca da data do comprovante de endereço. 
Deste modo, concedo prazo suplementar de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a 

parte autora cumpra corretamente e integralmente as determinações contidas na decisão anterior. 

Intime-se. 

  

2005.63.01.312333-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301428060/2010 - GIOVANA RODRIGUES DA SILVA, POR SEU 

REP. LEGAL (ADV. SP244781 - ALINE DE LIMA VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da ausência de CPF da parte autora nos autos e considerando que referido 

documento é imprescindível para expedição do pagamento dos atrasados, determino que a parte autora junte, no prazo 

de 30 (trinta) dias, cópia legível do seu CPF e RG, sob pena de arquivamento do processo. 

Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. 
Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial. 

  

              Verifico, outrossim, que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu 

nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, 

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até noventa dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

              Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. 

  

  

              Intime-se. 

  
2010.63.01.045736-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301428342/2010 - PEDRO INACIO BARBOSA FILHO (ADV. 

SP089121 - CICERO ELIZEU DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.051179-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301429265/2010 - FIRMINA PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP276355 - SHIRLEY CORREIA FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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2010.63.01.036008-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301423369/2010 - ODIVAL DOS SANTOS (ADV. SP211453 - 

ALEXANDRE JANINI, SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Diante do pedido expresso, defiro novo prazo de 30 dias para a jutnada da documentação, sob pena de extinção sem 

julgamento do mérito. 

  
2009.63.01.049460-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301427203/2010 - LUIZ GONZAGA FERRAZ DE ARRUDA 

(ESPOLIO) (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO, SP102024 - DALMIRO FRANCISCO); ARISWALDA 

LUZ DE ARRUDA (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando-se que o Banco Santander S/A 

quedou-se inerte, expeça-se mandado de busca e apreensão da cópia dos extratos de FGTS de Luiz Gonzaga Ferraz de 

Arruda, CPF nº. 027.915.368-68, RG nº. 2.382.733-6, nascido em 15/06/1926, de janeiro de 1967 a janeiro de 1980. 

                 Cumpra-se, no mais, os termos da decisão anterior. 

  

2010.63.01.049951-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301431139/2010 - NATALIA MONTEIRO QUEIROZ (ADV. 

SP101402 - SUELI APARECIDA ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 
2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça 

Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.048917-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301426220/2010 - EVA MORENO DE SOUZA NOIA (ADV. 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, 

já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de 

Processo Civil. 

               Ciência à parte autora, após arquivem-se os autos. 
    Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que o AR, para 

intimação da parte autora acerca do resultado da sentença proferida nestes autos, foi encaminhado ao endereço 

fornecido quando do ajuizamento da ação, não tendo sido a parte autora localizada por estar ausente, tenho-a 

por intimada, pois é dever da parte acompanhar o andamento do feito. 

Certifique-se o trânsito em julgado e dê-se prosseguimento ao feito. 

          Expeça-se o quanto necessário para que produza os efeitos em fase de execução. 

  
2009.63.01.051514-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301428728/2010 - ANTEZALDINA NOGUEIRA DE MORAES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). 

  

2009.63.01.058434-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301428741/2010 - ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010406-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301428748/2010 - MARIA LOPES UNO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.020560-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301423154/2010 - VALDIR SARZI (ADV. SP248767 - MURILO 

DUDUCHI BRANDÃO VIANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da dificuldade de visualização dos números das contas poupanças 
correspondentes ao pedido dos autos de nr. 9500155001, concedo prazo de 60 dias para que parte autora apresente 

certidão de inteiro teor da referida ação em que constem informações acerca do objeto da ação e números de conta(s) 

poupança(s) correspondentes ao pedido do(a) autor(a). 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora sobre a 

proposta de acordo ofertada pelo INSS, em 05 (cinco) dias, dizendo se concorda ou não com seus termos. Int. 
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2010.63.01.027232-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301427806/2010 - RICARDO PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP190105 

- THAIS BARBOSA, SP299084 - MARTA LUCIA VIEIRA, SP290330 - RAFAEL TAKESHI SHIROMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029209-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301427807/2010 - HELENO MIGUEL DE LIMA (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017222-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301427808/2010 - ALMERINDO PEREIRA PARDIM (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011197-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301427809/2010 - SANTA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

2007.63.01.039058-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301429055/2010 - GERALDO JOSE ROQUE DE SOUZA FILHO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

 Intime-se. 

  

2009.63.01.051423-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301424058/2010 - ROSEANE FRANCA DE MELO (ADV. SP188401 - 

VERA REGINA COTRIM DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Insurge-se a autora contra despacho que negou recebimento do recurso de sentença em razão da intempestividade. 

  

Sustenta que por ter havido anteriormente oposição de embargos de declaração, houve interrupção do prazo recursal, 

com devolução após a intimação da nova sentença, nos termos do art. 538, CPC. 

  

Decido. 

  

Sem razão a autora. Com efeito, ao procedimento dos juizados especiais federais aplicam-se regras próprias, prevalentes 
em relação às do CPC. Nesse sentido preceitua o art. 50 da Lei Federal 9.099/95 que aqui colaciono para melhor 

elucidação do caso: 

  

Art. 50. Quando interpostos contra sentença, os embargos de declaração suspenderão o prazo para recurso. (grifo nosso) 

  

No presente caso a autora foi intimada da sentença em 08/07/2010, tendo oposto embargos de declaração em 

19/07/2010. Proferida a sentença em sede de embargos, a autora foi intimada em 16/09/2010, voltando a correr o prazo 

para recurso anteriormente iniciado, que na data do protocolo do recurso de sentença já havia se exaurido. 

  

Ante ao exposto, mantenho a decisão anterior, deixando de receber o recurso de sentença por ser intempestivo. 

  

Intimem-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Como um dos pedidos da parte 

autora refere-se ao índice do Plano Collor II, fica sobrestado o feito, conforme decisão do STF no AI 754745, até 

ulterior determinação. 

  

Int. 
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2007.63.01.091042-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301418823/2010 - MARLI DA VARA NUNES (ADV. SP213483 - 

SIMONE INOCENTINI CORTEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.005519-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301427236/2010 - CARMEN PAIVA (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  
2010.63.01.038333-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301423863/2010 - IVETE FELISMINA SARAIVA (ADV. SP129067 - 

JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pouco provável que a autora, 

mesmo residindo com sua filha, não possua qualquer correspondência em nome próprio, seja bancária, de crediário, de 

telefone celular, ou mesmo correspondência pessoal, desde que contemporânea à data do ajuizamento da ação. 

Dessa forma, concedo o prazo de 30 dias para que a parte autora colacione comprovante de endereço em nome próprio, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

2010.63.01.041458-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301428327/2010 - TELMA BARBOSA DE ALMEIDA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.014196-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301429142/2010 - ODETE DA SILVA ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em controle de prevenção 

Analisando o processo apontado no termo de prevenção (2005.63.01.173607-3: pedido de reajustamento com aplicação 

de IGP-DI e manutenção do valor real do benefício), verifico que não há identidade de demandas diante da diversidade 
da presente causa (revisão com averbação de períodos especiais). 

Assim, o feito deverá prosseguir nos demais termos. 

Int. Cite-se.Cumpra-se 

  

2010.63.01.045624-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301428340/2010 - SEBASTIANA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da certidão expedida nestes autos virtuais, proceda a parte autora à juntada de 

cópias legíveis dos documentos médicos apresentados quando do ingresso com esta ação que encontram-se ilegíveis. 

Prazo: 10 dias, sob pena de extinção. 

Intime-se 
  

2008.63.01.025656-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301428805/2010 - MARIA ESTELA ANDRADE (ADV. SP038999 - 

MOACYR SANCHEZ, SP240840 - LUCIANA ARAKAKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte 

autora, por ser intempestivo. Remetam-se os autos à Turma Recursal para análise do recurso da Ré, já devidamente 

processado. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.057992-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301427784/2010 - APARECIDO ROBERTO DOS SANTOS (ADV. 

SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); GLEAICE KELLE SAMPAIO DOS SANTOS (ADV./PROC. ). 

Considerando que foi integrada a relação processual, com a citação de litisconsorte passivo necessário, indiquem as 
partes as provas que pretendem produzir. 

  

2009.63.01.058084-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301427553/2010 - ANTONIO MATILDE DE LIMA (ADV. SP141372 - 

ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2003.61.84.119082-5 tem como objeto revisão da renda mensal inicial -RMI, por meio da aplicação do índice integral 
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do IRSM, e a pretensão deduzida neste processo visa o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado em condições 

especiais, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2007.63.01.075803-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301427793/2010 - DIVA THEREZA MUNIZ SILVA MELO (ADV. 

SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ); JESUS SILVA MELO (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE 

SOUSA FOZ); DILMA BUCCIANO MUNIZ CARVALHO (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ); 

SYLLAS DE ARRUDA CARVALHO (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ); CLAUDIO MUNIZ 

(ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ); ELOISA MARIA ANDREOLI (ADV. SP019449 - WILSON 
LUIS DE SOUSA FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 40(quarenta) dias, conforme requerido pela parte 

autora, para cumprimento do quanto determinado na r. decisão proferida em 16/09/2010. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.058307-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301427555/2010 - JOSE CARLOS LANZAROTTI (ADV. SP192291 - 

PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2003.61.84.048479-5 tem como objeto revisão da renda mensal inicial -RMI, por meio da aplicação do índice integral 

do IRSM, e a pretensão deduzida neste processo visa desaposentação, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 
  

2007.63.01.066369-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301427805/2010 - SERGIO ROBERTO PINTON SARAGIOTO (ADV. 

SP247685 - FRANCISCO DE SOUSA MOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF e comprovante de residência 

atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-

lo. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo último de cinco dias. 

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. Int. 
  
2007.63.01.083081-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301427134/2010 - LUIZ CARLOS ROSA (ADV. SP219077 - KATIA 

REGINA DA ROSA PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.080473-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301427141/2010 - LUIZ CARLOS MARIOTTO (ADV. SP133117 - 

RENATA BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.051464-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301429049/2010 - ACILEIDE TORRES BRASIL DA COSTA (ADV. 
SP280463 - CHRISTIANE TEIXEIRA MAFRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado 

na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.051213-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301429590/2010 - DORALICIA RODRIGUES GOMES (ADV. 

SP159899 - GILSON ISAIAS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu 

nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos 

autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até noventa dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
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               Faz-se necessário ainda, que a parte autora forneça referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.  

  

              Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 

  

              Intime-se. 

  

2010.63.01.032761-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301426994/2010 - IEDA DE ALMEIDA TELES (ADV. SP290047 - 
CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a médica perita Dra. Priscila Martins para que, querendo, se manifeste acerca da 

petição apresentada pela parte autora em 06.12.2010, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.031210-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301427716/2010 - MARIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP195414 - 

MARIO LUIZ MAZARÁ JUNIOR, SP271460 - RONALDO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do laudo pericial anexado pelo 

prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 
  

2009.63.01.058380-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301427563/2010 - JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP098391 - ANDREA 

ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº 2002.61.84.005027-4 tem como objeto a aplicação do índice de correção 

IRSM ao salário de benefício de aposentadoria e o objeto destes autos é a conversão de sua aposentadoria em benefício 

mais vantajoso, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.051119-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301424067/2010 - LUCIANA PETRONILO FREIRES GONCALVES 
(ADV. SP118898 - WAGNER LUIZ ARAGAO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

juntando o requerimento administrativo com a negativa do INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.026347-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301427240/2010 - ENNY MERCE GALLO MORAIS (ADV. SP108792 
- RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência 

de saldo em todas as contas e em relação aos períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Intime-se. 

  

2004.61.84.197139-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301429589/2010 - PATRICIA PRADO VENANCIO (ADV. SP197031 - 

CARLA ADRIANA DE ARAUJO RAMOS BACCAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição datada de 16/07/2010: indefiro o requerido. Ante a discordância da parte 

autora acerca dos cálculos apresentados pelo INSS, aponte a autora a incorreção por meio de planilha de cálculo, no 

prazo de 30(trinta) dias. Após, remetam-se os autos à Contadoria para análise. Transcorrido o prazo “in albis”, dê-se 
baixa definitiva nos autos, observadas as formalidades legais.Int. 

  

2009.63.01.053820-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301426956/2010 - NEIDE COBOS COZZANI (ADV. SP230520 - 

FABIANA TEIXEIRA RODRIGUES, SP297165 - ERICA COZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reitere-se ofício ao INSS, com urgência, para cumprimento da tutela, no 

prazo de dez dias. Int. 
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2010.63.01.044187-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301427748/2010 - HERACLIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo ao autor mais 10 (dez) dias para cumprimento da primeira parte do despacho 

anterior, sob pena de extinção. Int. 

  

2010.63.01.043272-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301427163/2010 - MANOEL DO NASCIMENTO SANTOS (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Diante da petição anexada aos autos, verifico que o processo nº 2003.61.84.086.221-2 tem 

como objeto a revisão da renda mensal inicial - RMI, por meio da aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês 

de fevereiro de 1994; o processo nº 2004.61.84.056.870-3 tem como objeto a revisão do benefício com base na 

quantidade de salários mínimos (URV e reajustes de março/94, maio/96, junho/97, junho/99, junho/2000 e junho/2001; 

enquanto o objeto destes autos refere-se à revisão do benefício com base na EC 20/98 e EC 41/03, com reajuste desde a 

data da DIB, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.045291-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301316563/2010 - NILSON HENRIQUE JANUARIO (ADV. SP148108 

- ILIAS NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando que o autor em 25/08/2010 apresentou prontuário, remetam-se os autos ao perito para avaliar o período 
de incapacidade e responder os quesitos complementares, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após,voltem-me os autos conclusos. 

  

2010.63.01.051065-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301430514/2010 - FERNANDO OLIVEIRA GOMES (ADV. SP247820 

- OLGA FAGUNDES ALVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Esclareça 

a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando 

documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, 

se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 
Intime-se. 

  

2008.63.01.011681-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301423821/2010 - TERESA DE JESUS BISCAIA DA CRUZ (ADV. 

SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico anexado aos 

autos. Após, voltem conclusos. Intimem-se. 

  

2009.63.01.036943-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301430011/2010 - MERCEDES SAPATA FREIRE (ADV. SP192221 - 

GLAUCIA ZAPATA FREIRE, SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 
  

Considerando-se o processo 200763010412177 indicado em termo de prevenção juntado aos autos, não verifico 

identidade de demandas. 

  

Enquanto naqueles autos pretende-se a recomposição monetária do saldo depositado na conta poupança nº 72638-8 com 

referência ao plano Bresser e Verão, nestes pretende-se a recomposição monetária do saldo depositado na conta 

poupança nº 72638-8 com referência aos planos Collor I e II. 

  

Por fim, determino o sobrestamento do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pelo Supremo tribunal Federal, 

no Agravo de Instrumento nº 754745, para oportuno julgamento. 

Int. 

  
2004.61.84.428838-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301428786/2010 - ZENI RIBEIRO PEREIRA (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: 

“O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na 

falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 
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Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 

apreciação do pedido: 1) certidão de óbito legível; 2) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à 

pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios) atualizada. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

arquivem-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 
  

2010.63.01.005091-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301427295/2010 - CLAUDIONOR GONÇALVES CARDOSO (ADV. 

SP222796 - ANDRÉ ALEXANDRE LORENZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que 

não há identidade de causa de pedir entre as ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa 

julgada. 

Com efeito, o processo nº 200361840373195 tem como objeto a revisão da RMI do benefício que o autor recebe com a 

aplicação do IRSM e o processo nº 200863010608842 foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em 

julgado, ao passo que o objeto destes autos é a concessão do benefício de pensão por morte em razão do falecimento do 

filho do autor. 

Assim, dou prosseguimento ao feito, determinando a citação do INSS. 
  

2010.63.01.016415-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301428704/2010 - DAGMAR FERREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos, eis 

que o processo de nº. 2004.61.84.312207-4 tratou de revisão de benefício previdenciário, ao passo que o presente, 

concessão. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
2010.63.01.042445-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301426503/2010 - JOSE ALVES DE SOUSA (ADV. SP290156 - 

LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da petição de dilação de prazo apresentada pela parte autora, concedo o prazo 

suplementar de 30 dias, para cumprimento integral das determinações contidas na decisão anterior, sob pena de extinção 

do feito sem exame do mérito. 

                    

                     Intime-se. 

  

2010.63.01.051459-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301429000/2010 - GUILHERME HENRIQUETA DA SILVA (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Regularize, 

ainda, a parte autora sua qualificação adequando-a ao nome constante no Cadastro de Pessoas Físicas. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 
  

Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, tendo em 

vista que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem a cadernetas 

de poupanças distintas e/ou planos diferentes, o que afasta o fenômeno processual da litispendência. 

  

Em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar 

Mendes, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção 
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monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e 

conseqüente remessa destes autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado.). 

  

Int. 

  
2009.63.01.047081-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301427455/2010 - CONSTANÇA DE JESUS MORAES (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); ANA MARIA VALENTIM LOPES (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); MARIA VILMA MORAES VALENTIM (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR); DULCE MORAIS VALENTIM ITO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 
GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.040444-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301430499/2010 - JOSE ANTONIO TORRES DE BARI (ADV. 

SP174951 - ADRIANA MONTILHA); EUNICE DE MORAIS TORRES DE BARI (ADV. SP174951 - ADRIANA 

MONTILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.057535-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301400283/2010 - VALTER MONTEIRO OLIVEIRA (ADV. 

SP131313 - FIRMINO TADEU SIMOES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Aguarde-se o encaminhamento da ficha de breve relato pela JUCESP. Ato 
contínuo, oficie-se a empresa Casa de Carnes e Mercearia Jonia Ltda., em cumprimento à r. decisão proferida em 

23/09/2010. 

Sem prejuízo, reitere-se ofício ao INSS. 

 Intime-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.01.093885-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301240728/2010 - IRACI PEREIRA SANTOS (ADV. SP125434 - 

ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o laudo médico, revogo a tutela antecipada. 

Remetam-se os autos à contadoria para realização de cálculos. 

Intime-se. 
  

2010.63.01.038479-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301431338/2010 - MARLY FELIX DAS NEVES (ADV. SP254803 - 

NATALI FERREIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela perita em Clínica Médica, Drª. LUCILIA 

MONTEBUGNOLI DOS SANTOS, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação de 

Otorrinolaringologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de 

nova perícia médica, aos cuidados do Dr. DANIEL PAGANINI INOUE, no dia 13/01/2011 às 12h00, (em consultório 

situado à Rua Itapeva 518 - Conjunto 910 - Bela Vista, São Paulo/SP), tudo conforme disponibilidade na agenda do 

perito no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com 

foto, bem como de atestados e exames médicos que possuir comprobatórios da doença alegada. A eventual participação 
de assistente médico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 

de agosto de 2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. Com a vinda do laudo, 

intimem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, para manifestação e após, conclusos. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.043564-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301428234/2010 - LIGIA PEREIRA DA SILVA MACHADO (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para que a parte autora junte aos autos cópia do CPF com o nome atualizado. 

Intime-se. 

  

2004.61.84.243043-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301427107/2010 - ARNALDO CREDIDIO (ADV. SP213766 - 
MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Da análise dos documentos juntados aos autos, verifico que não foi juntada a certidão solicitada na decisão anterior. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) dias, a juntada do 

documento anteriormente solicitado sob pena de arquivamento do feito. 
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b) Com a complementação do documento, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto 

à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

  

2005.63.01.300363-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301428008/2010 - FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP085353 - 

MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, 
nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação, requisite-se o pagamento. 

Com a manifestação, remetam-se os autos à conclusão. 

  

2006.63.01.051982-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301424452/2010 - LEONORA QUARANTANI LOZAN (ADV. 

SP076672 - MONICA MONELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias acerca do ofício do INSS 

protocolizado nos autos, através do qual aquela autarquia-ré informa o cumprimento da obrigação de fazer contida na r. 

sentença e apresenta planilha de cálculo referente ao montante dos atrasados. 

                      No silêncio, ou com manifestação de concordância da parte autora, providencie a serventia a remessa dos 

autos à Seção de RPV/PRC deste Juizado para a expedição do ofício requisitório. 
           Intime-se. 

  

2010.63.01.042941-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301427517/2010 - EDITE PEREIRA DE SOUZA DOMINGUES (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Orlando Batich, perito em oftalmologia, 

que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se à avaliação em clínica geral e por se tratar de prova indispensável 

ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 10/02/2011 às 11h30, aos cuidados 

da Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, conforme disponibilidade da agenda da perita. 

           O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação com 

foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
            O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

            Intimem-se. 

  

2007.63.01.050329-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301425797/2010 - JOSE CECILIO DA ROCHA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a revisão de seu benefício previdenciário mediante a aplicação do índice IRSM aos salários-de-contribuição 

que compuseram o período básico de cálculo. 

O feito foi julgado procedente, em lote, em razão da matéria cadastrada no sistema informatizado deste Juizado. 
Em Ofício anexado aos autos virtuais o INSS informa que ao elaborar uma evolução da renda do benefício da parte 

autora com base no pedido de revisão pleiteada, foi encontrado o mesmo valor atualmente pago. Isso ocorreu porque o 

valor da renda mensal inicial era inferior ao valor mínimo pago pelo INSS, e houve elevação para pagamento da 

prestação equivalente ao salário mínimo. 

Verifica-se, portanto, que a parte autora é titular de um benefício previdenciário com renda mensal inferior ao salário 

mínimo, sendo elevado até o valor do salário mínimo, tendo em vista que, de acordo com o art. 33 da Lei de Benefícios 

da Previdência Social a renda mensal do benefício de prestação continuada não poderá ter valor inferior ao salário 

mínimo. 

Assim, a revisão pelo índice IRSM de fevereiro de 1994, conforme determinado na r. sentença, não alterará a renda 

mensal nem tampouco gerará valores a título de atrasados. 

Desta feita, como o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, 

inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa 
dos autos. 

Ciência à parte autora. Após, Dê-se baixa findo. 

  

2010.63.01.007038-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301427302/2010 - OSVALDO BARBOSA DE SOUZA (ADV. 

SP110007 - MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2009.63.01.052080-3 tem como objeto a concessão de benefício previdenciário por incapacidade e o objeto destes autos 
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é a condenação do INSS ao pagamento dos atrasados, relativo ao benefício do salário-família, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 

  

2008.63.01.011968-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301402840/2010 - ELSON VANI NASCIMENTO (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Anexo P10112010.PDF - 11/11/2010: Prejudicado. 
Aguarde-se a juntada do laudo. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.013298-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301429002/2010 - MARIA DE LOS ANGELES CANDAME LADO 

(ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em controle de prevenção 

Analisando o processo apontado no termo de prevenção (2004.61.84.506584-7: pedido de reajustamento com aplicação 

de IGP-DI e manutenção do valor real do benefício), verifico que há identidade parcial de demandas considerando a 

diversidade em relação à causa exceto quanto ao pedido de reajustamento com aplicação de IPD-DI (revisão das 

parcelas e índices dos salários de contribuição com reposicionamento do PBC ante direito adquirido em data anterior à 

apontada pelo INSS e segundo legislação mais favorável ao segurado, bem como reajustamentos com aplicação de IGP-
DI e INPC). 

Dessa forma, o feito deve ser extinto em relação ao pedido de aplicação de IGP-DI. 

Quanto aos demais pedidos, o feito deverá prosseguir nos demais termos. 

No mais, a autora deverá apresentar cópias integrais do processo administrativo e de todos os documentos necessários 

para o julgamento da lide até 10 (dez) dias antes da data designada para a audiência sob pena de preclusão da prova. 

Int. Cite-se.Cumpra-se 

  

2009.63.01.010253-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301409824/2010 - DAISY VALENTE VILLACA (ADV. SP236113 - 

MARCOS ANTONIO FERREIRA BENI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da interposição de recurso com juntada de preparo insuficiente, 

determino a intimação do patrono da ré, para que no prazo de 48 horas complemente as respectivas custas, no valor de 
1% do valor da causa, nos termos do artigo 1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, sob pena de deserção do recurso. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Reitere-se a intimação da parte 

autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, cumprir a última decisão proferida ou justificar a impossibilidade de 

fazê-lo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  
2009.63.01.038452-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301427883/2010 - DIVA ANDRADE DE NOBREGA (ADV. SP053595 

- ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
2009.63.01.037977-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301427885/2010 - ALDO AROUCA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA); ELIZABETE MALHEIRO AROUCA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.059700-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301427591/2010 - MARCELO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP204684 - 

CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2005.63.01.340403-1 tem como objeto a 

aplicação de índices de reajustamento e o objeto destes autos é a conversão de sua aposentadoria comum em especial, 

não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 
Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.051218-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301430009/2010 - CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o(a) autor(a) 

deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste 

modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 
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nome próprio, atual (ou até noventa dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

               Faz-se necessário ainda, que a parte autora forneça referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.  

  

               Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 

  
              Oficie-se à autarquia previdenciária para que envie, no prazo de 45 dias, o procedimento administrativo 

543.107.75-2. 

               

              

  

              Intime-se. 

  

2004.61.84.155606-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301428137/2010 - DAIANE DA COSTA CASTANHO (ADV. 

SP178348 - VANESSA DOS REIS SOARES DA SILVA); ANTONIO FERREIRA SERPA (ADV. SP178348 - 

VANESSA DOS REIS SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição da autora datada de 29/11/2010, defiro a remessa dos autos à 
Contadoria do Juízo para que, no prazo de 30(trinta) dias, elabore novo parecer. Após, remetam-se os autos à Turma 

Recursal para as providências cabíveis.Int. 

  

2008.63.01.050071-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301429037/2010 - MARILDA POZAR GONCALVES (ADV. 

SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se que a autarquia-ré quedou-se inerte reiteradamente, expeça-se 

mandado de busca e apreensão da copia integral do procedimento administrativo relativo ao NB 41/146.865.269-6. 

Atente-se para a data de audiência designada para o dia 15/03/2011, às 17:00 horas. 

  

2008.63.01.008297-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301427961/2010 - SORAIA DE ALMEIDA (ADV. SP235540 - 
FERNANDA PAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez 

formulado em face do INSS. 

Realizada perícia médica, restou constatada a incapacidade total e temporária da parte autora desde 28.09.2004. 

O INSS formulou proposta de acordo, com o qual a parte autora concordou. No entanto, impugnou o valor da renda 

mensal do benefício, apurado pelo INSS. 

DECIDO. 

Chamo o feito à ordem. 

Considerando que o laudo médico pericial data de 10.03.2009, o prazo de doze meses para reavaliação da parte autora 

venceu em 10.03.2010, razão pela qual determino seja a autora submetida a NOVA PERÍCIA, a ser realizada com o 
médico ortopedista, Dr. Luciano Antonio Lassar Pellegrino, em 10/01/2011, às 10:30 horas, no 4º andar deste prédio. 

Com a apresentação do laudo, manifestem-se as partes acerca dos laudos médicos anexados aos autos, ficando também 

intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

Anexo PI.PDF - 16/04/2010: Indefiro, por ora, pois não há prova inequívoca de que a incapacidade permanece até a 

presente data. 

Após, tornem conclusos para julgamento. 

  

2010.63.01.021011-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301427339/2010 - ZILDETE DIAS DE SOUZA (ADV. SP298571 - 

ÁGATA FERNANDA DE SOUZA, SP290086 - ANDRÉIA FERREIRA DA SILVA SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes para que 

no prazo de 15 dias manifestem-se sobre o laudo médico. 
  

2010.63.01.045881-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301428344/2010 - LENI NEVES MORAES (ADV. SP120675 - JOSE 

MARCOS PONTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os 

Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, 

LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 
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              Intime-se. 

  

2010.63.01.025630-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301431398/2010 - SULIVAN PEREIRA BRITO (ADV. SP066808 - 

MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à conclusão para analisar a prevenção apontada. 

Não verifico a ocorrência de prevenção entre o presente feito e os autos nº 200563013237400, uma vez que nos autos 

em epígrafe, a parte autora pretende a revisão de seu benefício pelos novos tetos e nos autos 200563013237400, o 

pedido de revisão se referiu ao IRSM. 
Ao gabinete central para oportuno julgamento. 

In. 

  

2007.63.01.070271-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301429281/2010 - ADELAIDE MARTINS MARRON (ADV. 

SP197513 - SONIA MARIA MARRON CARLI); MARIA DE LOURDES ROSA (ADV. SP197513 - SONIA MARIA 

MARRON CARLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). A parte autora, em sua última petição anexada aos autos, pretende sobrestar esta ação e entrar com 

uma nova ação objetivando a exibição dos extratos (Ação de Exibição de Documentos). 

As Leis Federais 9.099/95 e 10.259/01 instituíram o procedimento sumaríssimo dos Juizados Especiais Federais regido 

pelos princípios da simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade. A aplicação de tais princípios por 

um lado faz surgir ao Juiz e às partes, na condução do processo, critérios impeditivos de atos e requerimentos que 

comprometam a rápida solução do cerne do litígio existente; por outro lado, comparativamente ao procedimento comum 
ordinário, condensa atos e até mesmo relações processuais. A inexistência de cisão entre a tutela de certeza 

(conhecimento) e a tutela de satisfação (execução) é decorrência clara da aplicação de tais princípios. 

Nesse diapasão, o art. 4º da Lei Federal nº 10.259/01 permite que, no curso de uma relação processual em que se busca 

a certeza e satisfação acerca de determinada situação jurídica, seja deduzida incidentalmente pretensão cautelar diante 

da possibilidade de dano de difícil reparação. Mais do que reunir conhecimento e execução, a Lei Federal nº 10.259/01 

reuniu a tríade do processo civil em uma única relação processual contraditória. 

Assim, inútil e contrária aos princípios norteadores do Juizado Especial Federal é a continuidade desta relação 

processual cautelar autônoma. 

Posto isso, determino, no prazo de 60 (sessenta) dias, a CEF junte os extratos de junho e julho de 1987, janeiro e 

fevereiro de 1989 e abril e maio de 1990 ou, na impossibilidade, comprovar que a conta foi encerrada antes dos 

períodos discutidos na inicial. 
 Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.049310-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301429215/2010 - HILDA BARBOSA MONTEIRO (ADV. SP098504 - 

ROSANA MARIA SARAIVA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual 

(ou até noventa dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial 

ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 
  

2010.63.01.027190-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301391599/2010 - MARIA CICERA ANDRADE RODRIGUES DE 

CASTRO (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). À contadoria, para cálculo do acordo ofertado. Com os cálculos juntados, intime-se 

novamente autora para manifestação em 5 (cinco) dias. 

  

2007.63.01.065321-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301421941/2010 - ISAMARA JODA DA SILVA (ADV. SP110737 - 

ELIZABETH BENEDITA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo de 05 (cinco) dias pra a que a parte autora requeira o que achar de direito. 

No silêncio, arquivem-se os autos. 
Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora acerca da 

proposta de acordo ofertada pelo INSS, bem como sobre os cálculos anexados aos autos, no prazo de 05(cinco) 

dias. Int. 

  
2010.63.01.030306-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301427816/2010 - MARISA KIMIKO NAKANO (ADV. SP253059 - 

CRISTINA FERREIRA DE AMORIM BARRETO, SP271315 - GISELLE BONIFACIO BARRETO ARAUJO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027190-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301427817/2010 - MARIA CICERA ANDRADE RODRIGUES DE 

CASTRO (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030527-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301427818/2010 - PATRICIA TATIANA ATANASIO ENDRIGO 
(ADV. SP062572 - ANSELMO NEVES MAIA, SP281897 - PAULO CESAR NEVES MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031017-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301427819/2010 - CINTIA APARECIDA DO NASCIMENTO 

FEITOSA (ADV. SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.014199-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301429186/2010 - ORLANDO NARCISO (ADV. SP294748 - ROMEU 

MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 
DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos 

em controle de prevenção 

Analisando os processos apontados no termo de prevenção (2005.63.01.173652-8: reajustamento IGP-DI e manutenção 

do valor real do benefício; 2008.63.01.014898-3: revisão ORTN e 2009.63.01.054792-4: revisão considerando-se 

contribuições efetuadas após a aposentação em 1996), verifico que não há identidade de demandas diante da diversidade 

da presente causa (revisão com averbação de períodos especiais). 

Assim, o feito deverá prosseguir nos demais termos. 

Outrossim, determino que o autor apresente, no prazo de 90 (noventa) dias, cópias integrais do processo administrativo 

contendo notadamente a contagem de tempo de serviço da concessão do benefício, sob pena de extinção do processo 

sem resolução de mérito. 

Int. Com o decurso do prazo, voltem conclusos. 
  

2009.63.01.036937-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301430927/2010 - NEUSA MIDORI HAMAGUCHI TANAKA (ADV. 

SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, 

SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo a dilação conforme requerido. 

  

2010.63.01.042645-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301427457/2010 - FRANCISCO CIRINO PINHEIRO (ADV. SP070756 

- SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo ao autor mais 30(trinta) dias para cumprimento da decisão anterior. Int. 

  

2005.63.01.036724-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301427956/2010 - JENY DA SILVA (ADV. SP125436 - ADRIANE 
BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos nos termos do v. 

acórdão. Int. 

  

2010.63.01.040171-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301425776/2010 - FRANCISCO VALDIR DE ARAUJO (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição datada de 09/11/2010: Concedo o prazo improrrogável de 10 dias para cumprimento 

do despacho anterior. Findo tal prazo, em não havendo manifestação, faça-se imedita conclusão para sentença de 

extinção. 

  
2010.63.01.000892-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301429416/2010 - PEDRO ZACARIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos, eis 

que o processo de nº. 2007.63.01.094086-8 tratou-se de concessão de benefício por incapacidade, ao passo que o 

presente, concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 
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Cumpra-se. 

  

2007.63.01.070460-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301423262/2010 - ANA MARIA DE SOUZA (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando os documentos acostados pela autora, intime-se a CEF para que forneça 

os extratos solicitados, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de inversão do ônus da prova. 

  

2007.63.01.033769-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301424568/2010 - AIRTON ROLAND (ADV. SP210409 - IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias acerca do ofício do INSS 

protocolizado nos autos, através do qual aquela autarquia-ré informa o cumprimento da obrigação de fazer contida na r. 

sentença e apresenta planilha de cálculo referente ao montante dos atrasados. 

                      Caso discorde deverá a parte autora comprovar suas alegações, acostando aos autos os cálculos que 

entende de direito. 

                      No silêncio da parte autora ou com sua manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer 

comprovação remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório ou 

precatório, conforme opção a ser manifestada em igual prazo pela parte autora, haja vista que o montante dos atrasados 

apurados excedem a 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

2010.63.01.016132-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301418713/2010 - MARIA ROZANE DE OLIVEIRA (ADV. SP155071 
- ADENILSON BRITO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias acerca do laudo pericial anexado aos 

autos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.003730-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301430108/2010 - IGINO FERRAZ (ADV. SP299126 - EMANUELLE 

SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em controle de prevenção 

Analisando o processo apontado no termo de prevenção (2003.61.84.007538-0: revisão das parcelas e índices dos 
salários de contribuição, julgamento improcedente), verifico que não há identidade de demandas diante da diversidade 

da presente causa (revisão com a conversão do benefício de aposentadoria especial em aposentadoria por tempo de 

serviço, reposicionando-se a contagem segundo a data em que teria adquirido o direito - 01.06.89 - convertendo-se os 

períodos especiais com o fator de conversão 1.4) 

Assim, o feito deverá prosseguir nos demais termos. 

No entanto, o autor deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, emenda à sua inicial, especificando os períodos 

especiais que pretende converter, bem como apresentando cópias das CTPSs e da contagem de concessão do benefício, 

sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito. 

Por fim, deverá apresentar, no prazo de até 10 (dez) dias antes da data da próxima audiência, cópias integrais do 

processo administrativo, sob pena de preclusão da prova. 

Int. Após decurso do prazo de 10 (dez) dias para emenda à inicial, voltem conclusos. 
  

2009.63.01.004596-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301423401/2010 - NANCI THOME FARIA (ADV. SP129067 - JOSE 

RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifestem-se as partes em 15 dias acerca do Laudo Pericial. 

No prazo de 30 dias, manifeste-se o INSS acerca de eventual proposta de acordo. 

Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  
2009.63.01.015861-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301424005/2010 - ELVIRA QUERINO (ADV. SP233455 - CRISTIAN 

DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de 

São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de REGISTRO-SP 

com as homenagens de estilo. 

Intime-se. 

Cumpra-se. 
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2009.63.01.031767-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301393300/2010 - MARIO YORIOKA- ESPOLIO (ADV. SP144058 - 

GIULIANO MARCUCCI COSTA, SP200591 - DANIELLE PÉRICO SERRA); FUMIE WATANABE YORIOKA 

(ADV. SP144058 - GIULIANO MARCUCCI COSTA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO BRADESCO S/A (ADV./PROC. ). Desse modo, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e reconheço a PRESCRIÇÃO da pretensão 

deduzida em face do BACEN. 

Passo a analisar o feito em relação ao réu remanascente (BANCO BRADESCO s/a). 

Nos termos do art. 109, inciso I, da Constituição Federal, compete à Justiça Federal conhecer das “causas em que a 

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho”. 

Ocorre que, a demanda se dirige contra atuação do Banco Bradesco, que não integra a relação prevista no art. 109, I, da 

CF/88, o que afasta a competência da Justiça Federal. 

Assim, não restando caracterizada nenhuma das hipóteses do artigo 109 da Constituição da República, este Juízo é 

absolutamente incompetente para conhecer da presente demanda. 

Diante do exposto, com fulcro no art. 109, I, da CF/88, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO 

DA COMPETÊNCIA para conhecimento e julgamento do feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída à Justiça Estadual desta Capital. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
2009.63.01.042369-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301406609/2010 - ANTONIO PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP087480 - 

ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, retifico o valor da causa para R$ 28.545,47, reconheço a incompetência 

deste Juízo para o conhecimento da causa e determino a distribuição do feito a uma das Varas Previdenciárias de 

Guarulhos. Intimem-se. Registre-se e Cumpra-se. 

  

2009.63.01.042380-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301426881/2010 - VALDECIR COSTA (ADV. SP258531 - MARCO 

ANTONIO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Cuida-se de pedido da parte autora consistente em renúncia da aposentadoria por tempo de serviço para obtenção de 
nova aposentadoria, considerando os salários-de-contribuição dos períodos posteriores à percepção do benefício em 

07.05.1997. 

  

  

Foi realizada perícia contábil neste Juizado. 

É o breve relatório. 

  

DECIDO. 

  

Inicialmente, observo que este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito. 

  
De acordo com os cálculos elaborados pela contadoria judicial, verifico que, caso o pedido seja julgado procedente tal 

como formulado na exordial, o valor da renda mensal na data do ajuizamento da ação em 27.07.2009 seria de R$ 

2.489,92, extrapolando a competência deste Juizado Especial Federal, que na época era de R$ 2.325,00 (valor limite da 

renda mensal que na data do ajuizamento do processo equivale a cinco salários mínimos, ou seja, sessenta salários 

mínimos divididos por 12 meses), consoante disposto no artigo 3o, § 2º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001. 

  

Assim, verifico que este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito, motivo pelo qual, em respeito ao princípio 

da economia processual e instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem 

como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente 

ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista 

a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
  

P.R.I. 

  

2010.63.01.048968-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301396063/2010 - ALMEZINDA ALMERIO DE FREITAS FERREIRA 

(ADV. MS005820 - JOSE RICARDO NUNES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas 

as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, a fim de que seja a 

presente ação redistribuída a uma das do Juizado Especial de Mato Grosso do Sul que responde pela comarca em que a 
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autora reside, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual 

impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.051210-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301430630/2010 - SANDRA LUCIA DIOGO (ADV. SP222208 - 

PRISCILA PEREIRA DE PAULA VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como a antecipação dos efeitos da tutela. 

  

DECIDO. 

  

Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

  

Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade que regem o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 
  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo 

considerando que a análise dos documentos anexados aos autos eletrônicos não permite, em uma análise perfunctória, a 

verificação do tempo de serviço, a regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, 

indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual 

benefício. 

  

Ressalto por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá 

receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios, sendo certo ainda que, após 

a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 
  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.042193-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301428608/2010 - DAVI CARVALHO DE SOUZA (ADV. SP107875 - 

ANTONIO APARECIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a 
concessão do benefício de auxílio-reclusão. Postula a antecipação da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo 

considerando que a análise dos documentos anexados aos autos eletrônicos não permite, em uma análise perfunctória, a 

verificação do preenchimento dos requisitos legais exigidos para a concessão do benefício. 

  
Ressalto por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá 

receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios, sendo certo ainda que, após 

a oitiva da parte contrária, por ocasião do julgamento, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Registre-se e intime-se. 
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2010.63.01.009963-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301407397/2010 - JOAQUINA MARIA DA SILVA (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se à Associação Comunitária Operação Cidadania (Rua José 

Lourenço de Moraes, nº 294 - Vila Iasi, Taboão da Serra) e ao estabelecimento médico situado na Rua Com. Angelo 

Rinaldi, nº 169 - Centro, Taboão da Serra (fl. 43 petiçao/provas), para que encaminhem a este juízo cópia integral do 

prontuário médico da autora. 

Prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento. 

Int. 
  

2008.63.01.033375-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301422784/2010 - JOSE TOMAZ DOS SANTOS (ADV. SP074168 - 

MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo a parte autora o prazo de 30 dias para que apresente documentos médicos aptos a 

comprovar a data do inicío da incapacidade, sob pena de preclusão da prova 

  

Após, remetam-se os autos ao perito subscritor do primeiro laudo médico para que fixe a referida data, no prazo de 

trinta dias. 

  

 Intime-se. 

  
2010.63.01.047297-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301431164/2010 - NINELA MACHADO DE SOUZA (ADV. SP279938 - 

DAIANE BLANCO WITZLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela requerida por ausência de verossimilhança. Todavia, voltem 

conclusos os autos para reapreciação da tutela após a juntada dos laudos médico e sócio-econômico. Int . 

  

2010.63.01.049063-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301426935/2010 - CANDIDA DO NASCIMENTO CABRAL (ADV. 

SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA, SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Sendo assim, não há prova inequívoca do direito 

alegado, de modo que, ao menos nesta fase do conhecimento, INDEFIRO a antecipação da tutela. 
Cite-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.021119-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301427378/2010 - JEAN CARLOS ALVES DE SOUZA (ADV. SP212644 

- PATRICIA DOMINGUES ONISSANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo ao autor mais 05 (cinco) dias para manifestação a respeito da proposta de acordo 

ofertada pelo INSS. Int. 

  

2009.63.01.016982-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301427474/2010 - LUIS ANTONIO SANTOS DE PORTUGAL (ADV. 

SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e permanente incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora aposentadoria por invalidez, com base no art. 42, 

Lei nº 8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade plena e permanente atestada, o fato de a parte 

autora ter recebido auxílio-doença normalmente já demonstra presente sua qualidade de segurada. Observo, no ponto, 

conclusão do perito de que o mal que acomete o autor não apresenta melhoras normalmente, o que reforça 

posicionamento de manutenção de incapacidade desde cessação de auxílio-doença. Mas, de qualquer forma, a invalidez, 

com completa certeza, pode ser considerada desde 27/09/08. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 42, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de aposentadoria por 
invalidez em seu favor no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária no valor de R$200,00 (duzentos reais) em 

favor da parte autora. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. 

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando 

restabelecimento de auxílio-doença que recebeu DCB de 28/12/06 e conversão em aposentadoria por invalidez na nada 

data da citação (após DII de 27/09/08), compensando-se pagamentos em atraso. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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2008.63.01.025100-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301427385/2010 - EGNALDO DE OLIVEIRA MENESES (ADV. 

SP112064 - WAGNER FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino que seja oficiado ao Procurador-responsável do INSS, da ADJ São Paulo, para 

que no prazo de 05 (cinco) dias, colacione aos autos o PA NB nº 057134753-3, sob pena de busca e apreensão. 

Aportando o PA, tendo em vista o objeto da demanda, remeta-se à contadoria para parecer. A seguir, voltem conclusos, 

por ser o feito meta do CNJ. 

  

2010.63.01.017815-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301418618/2010 - SILVIO GUILEN LOPES (ADV. SP191594 - 
FERNANDA FAKHOURI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Mantenho a 

determinação exarada em 28/05/2010, no tocante à antecipação da tutela. 

Sem prejuízo, determino a expedição de ofício à Superintendência do Patrimônio da União no Estado do Espirito Santo 

para que apresente cópia integral do procedimento administrativo relativo aos fatos tratados na incial, a qual deverá 

instruir o expediente. Prazo: 30 (trinta) dias. 

Int. 

  

2009.63.01.008241-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301422794/2010 - JESUS SEBASTIAO SILVA (ADV. SP178652 - 

ROGERIO PAVAN MORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Esclareça a parte autora, no prazo de 15 dias, se o acidente que deu origem a sua incapacidade decorreu de acidente do 

trabalho, tendo em vista afirmação constante do primeiro laudo médico. Intime-se. 
  

2008.63.01.035824-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301371376/2010 - MANOEL PEREIRA NUNES (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Anexo P02122010.PDF - 03/12/2010: Defiro o pedido de prazo de 60 dias. 

Transcorrido "in albis", tornem conclusos para extinção. 

  

2007.63.01.069971-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301364248/2010 - YARA TEREZINHA FARIA (ADV. SP198239 - 

LUCICLÉA CORREIA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a parte autora apresentou documento(s) indicativo(s) da existência da 

conta(s)-poupança n.º 0269.013.00170166-0 em período(s) próximo(s) ao(s) vindicado(s) (vide fls. 49/50 da petição 
inicial), determino à parte requerida, no prazo de 30 (trinta) dias, a exibição dos extratos da(s) conta(s) apontada(s), com 

relação ao(s) período(s) de junho a agosto de 1987, março a agosto de 1990 e janeiro a abril de 1991, sob a pena de 

incorrer no ônus estampado no art. 359, caput, do CPC, salvo se demonstrar, no mesmo prazo, a inexistência de tal(tais) 

conta(s) ou a inequívoca impossibilidade material da exibição (artigos 357 e 363 do CPC). 

Consigne-se, ainda, que, em caso de encerramento ou inexistência de conta(s), deverá a CEF apresentar cópia de 

documento indicativo de resultado negativo de busca com relação ao período da pesquisa. 

Após, dê-se vista à parte autora acerca do que for apresentado pela CEF, bem como para, se o caso, juntar eventuais 

documentos em sentido contrário.  

Int. 

  

2010.63.01.034799-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301426934/2010 - SERGIO SEMENSSATO (ADV. SP129067 - JOSE 
RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

Ao Gabinete Central para distribuição para julgamento. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, INDEFIRO a antecipação 

de tutela pleiteada. 

  
2010.63.01.046692-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301428602/2010 - MANOEL FLORENTINO BEZERRA (ADV. 

SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019440-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301428613/2010 - JOAO MENDES NETO (ADV. SP283725 - 

EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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2007.63.01.069875-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301364306/2010 - HELIO GERALDO NUNES (ADV. SP076673 - 

OSVALDO SOARES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Concedo à parte autora prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena 

de julgamento do feito, com ou sem resolução do mérito, no estado em que se encontra. Int. 

  

2009.63.01.063782-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301426916/2010 - JOSE EDVALDO DA SILVA (ADV. SP119481 - 

DENNIS MAURO, SP286822 - SANDOR RAMIRO DARN ZAPATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, 

com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a 

implantação de auxílio-doença e pagamento das prestações vincendas, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. A 

presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Após a adoção das medidas necessárias ao cumprimento da tutela e intimação das partes, encaminhe-se o feito ao 

gabinete central deste juízo para oportuna inclusão em pauta de julgamento (pauta incapacidade). 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

2010.63.01.000782-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301406615/2010 - GRACIETE BENVINDA DA SILVA CARDOSO 

(ADV. SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo do INSS 

apresentada em 09.12.2010. 

Após, tornem os autos conclusos a este Magistrado. 

Int. 

  

2008.63.01.008743-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301416819/2010 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP182152 - 

CORINA DELGADO SALADIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a alteração no Sistema referente ao resultado da sentença, devolvo o prazo 

para recurso e determino nova intimação das partes quanto a sentença proferida. 

  
Intime-se. 

  

2008.63.01.035710-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301427131/2010 - SARA ANTONIO (ADV. SP243491 - JAIRO NUNES 

DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo a 

parte autora o prazo de 30 dias para que apresente certidão da empresa TMKT SERVICOS DE MARKETING LTDA., 

constando data de admissão, demissão e períodos de afastamento, sob pena de preclusão da prova. 

  

Intime-se. 

  

2006.63.01.005078-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301333700/2010 - EXPEDITO ALVES CABRAL (ADV. ) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dessa forma, 

oficie-se à CEF para que no prazo de 10 dias junte aos autos os extratos referentes aos vínculos Cadinho Aços Finos 

S.A, Cerâmica São Caetano S/A e Soc. P. A. Metalúrgicos de todo o período de abertura e manutenção da conta. 

  

2008.63.01.044493-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301258368/2010 - VALDINEA COUTINHO NOVAES (ADV. SP065561 

- JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifeste-se a perita judicial, Dra.Lucília Montebugnoli dos Santos, a respeito das alegações e documentos médicos 

anexados em 25/06/2010, esclarecendo quanto a eventual alteração da conclusão apresentada. 

Prazo de 15 (quinze) dias, tornando conclusos. 

Int. 

  
2008.63.01.053492-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301428351/2010 - MANOEL ELIAS DA SILVA (ADV. SP235573 - 

JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da resposta ao ofício nº 3.848/2010 e considerando que: (a) o sigilo médico é 

instituido em favor do paciente (neste caso o autor); (b) cabe ao autor apresentar prova dos fatos constitutivos de seu 

direito; (c) o perito judicial salientou a necessidade de juntada de prontuário, que não se confunde com exames avulsos 

ou outros documentos médicos, concedo ao autor o prazo de 30 dias para que apresente seus prontuários médicos, sob 

pena de preclusão. 
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Com a juntada dos prontuários, cumpra a parte final da decisão lavrada no termo 6301061887/2009. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.001507-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301428668/2010 - MARTIM GUEDES DE SOUZA JUNIOR (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o perito subscritor do laudo pericial a manifestar-se acerca do prontuário 

médico anexado aos autos em 08.10.2010, em especial se ratifica ou retifica a data de início da incapacidade, no prazo 

de 15 (quinze) dias. 
Com a apresentação do parecer complementar, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem conclusos. 

  

2010.63.01.003591-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301405837/2010 - MARIA MOURA DOS SANTOS FERREIRA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petições da autora anexadas em 02/06/2010 e 

21/10/2010: 

              a) oficie-se à Prefeitura do Municipio de São Paulo - Coordenadoria Regional de Saúde Leste, Hospital Santa 

Marcelina e HC - Hospital das Clínicas, para que encaminhem a este juízo cópia integral do prontuário médico da 

autora. Prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento. 

              b) com a vinda da documentação, ao perito judicial para esclarecimentos, inclusive quanto à necessidade de 
submeter a autora a perícia em outra especialidade médica. 

              Int. 

  

2010.63.01.014679-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301428619/2010 - MARIA DA CONCEICAO FERNANDES DA SILVA 

(ADV. SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão 

do benefício previdenciário que percebe. Postula a antecipação da tutela.  

  
DECIDO. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

  

O fato de os princípios da celeridade e da informalidade regerem o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, impõem que somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano 

irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental. 
  

Ressalto por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá 

receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.037551-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301428620/2010 - JOSE NILTON DOS SANTOS MEIRA (ADV. 

SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. Ciência às partes do laudo pericial anexado aos autos eletrônicos para, 
querendo, manifestarem-se no prazo comum de 5 (cinco) dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem 

conclusos para sentença. Int. 

  

2010.63.01.046715-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301426925/2010 - KARLA DOS ANJOS FONSECA (ADV. SP093565 - 

SHIGUER SASAHARA, SP174278 - CLAUDIA MARIA NINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 
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2010.63.01.048304-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301426941/2010 - GERALDO DE SOUZA PEIXOTO (ADV. SP197138 - 

MICHELLE GLAYCE MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

1- Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 
Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Após, tornem conclusos para a apreciação da petição da parte autora que está 

pendente de juntada. 

  

2008.63.01.040878-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301400344/2010 - AUGUSTO SANTO NETO (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ciência 

à União dos documentos juntados pela parte. 

Int. 

  

2010.63.01.024832-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301429062/2010 - SONIA IGNACIO FERNANDES (ADV. SP244389 - 

ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Diante da contra-proposta ofertada pela parte autora, intime-se pessoalmente a procuradora do INSS para que se 

manifeste em cinco dias. 

  

2007.63.01.070018-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301401120/2010 - OLINDA GOMES DA COSTA (ADV. SP228070 - 

MARCOS DOS SANTOS TRACANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Estando comprovada a existência de saldo em caderneta de poupança no 

período do Plano Collor II, cujos expurgos inflacionários foram pleiteados na inicial, determino, por ora, a suspensão do 

julgamento de mérito deste feito, em virtude do decidido pelo e. STF, Ministro Relator Gilmar Mendes, nos autos do 
agravo de instrumento n.º 754.745. 

A suspensão deverá ser mantida, inicialmente, pelo prazo de 180 dias contado a partir de 16/09/2010, data da 

publicação da mencionada decisão, ou até novo pronunciamento em contrário da Suprema Corte. 

Anote-se e remetam-se estes autos à pasta própria (8 - SUSPENSO/SOBRESTADO) para oportuno julgamento. 

  

2008.63.01.021225-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301393103/2010 - MARIA LUIZA DOS SANTOS GONCALVES (ADV. 

SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS implante em favor da 

autora o benefício de aposentadoria por invalidez no prazo de 45 dias. A presente medida não inclui os atrasados. 

Oficie-se para cumprimento. 
Ciência às partes do laudo para manifestação no prazo de 15 dias. 

No prazo de 30 dias, manifeste-se o INSS se há proposta de acordo. 

  

2010.63.01.048820-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301426936/2010 - MARIA EVANGELISTA VIEIRA (ADV. SP124450 - 

MONICA GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela requerida por ausência de verossimilhança. Todavia, voltem 

conclusos os autos para reapreciação da tutela após a juntada do laudo sócio-econômico. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, sem prejuízo de ulterior 

entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 
  

Cite-se. Int. 

  
2010.63.01.051186-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301428589/2010 - HAIDE DE ALMEIDA ARAUJO (ADV. SP099035 - 

CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.050987-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301429239/2010 - CLAUDOMIRO DENA (ADV. SP272490 - RICARDO 

PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.025026-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301427471/2010 - MARCOS GOMES RODRIGUES (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Diante da ausência de certeza da data de início da incapacidade; ainda, que, considerando 

único exame médico juntado pelo autor, não haveria qualidade de segurado; REVOGO a tutela de urgência concedida. 

Outrossim, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que o autora traga aos autos prontuário medicos e outros exames 

médicos que entenda relevantes para demonstrar data de início da incapacidade em período temporal, quando, ainda, 

detinha qualidade de segurado. 

Int. 

  

2008.63.01.007186-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301423729/2010 - ALUMISUL ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA 

(ADV. SP174216 - REJANE CRISTINA DE AGUIAR, SP159197 - ANDRÉA BENITES ALVES) X IBAMA INST. 

BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVAVEIS (ADV./PROC. ). Defiro mais 5 dias 

IMPRORROGÁVEIS para a juntada dos documentos referidos na última decisão, sob pena de extinção. 

Intime-se. 
  

2008.63.01.025710-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301427386/2010 - ANTONIO DONAIRE (ADV. SP188708 - DOUGLAS 

FERNANDES NAVAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). À vista da manifestação da parte ré, determino a parte autora que, no prazo de 10 (dez) 

dias, forneça cópia completa da CTPS, com os vínculos empregatícios durante o período de janeiro/1989 e abril/1990, 

bem como a opção pelo FGTS. Aportando, o dado, nos autos virtuais, determino que seja oficiado à Caixa Econômica 

Federal, a fim de que esta, no prazo de 10 (dez) dias, forneça os extratos de todas as contas vinculadas, em nome da 

parte autora. A seguir, tendo em vista ser o feito meta do CNJ, voltem conclusos a este órgão judicial para prolação de 

sentença. 

  

2010.63.01.036003-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301409859/2010 - ELIETE LIMA DOS SANTOS (ADV. SP208535 - 
SILVIA LIMA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que o laudo pericial não constatou a existência de 

incapacidade, de forma que não há prova inequívoca da alegação da parte autora. 

Ciência às partes do laudo pericial por 10 dias. 

Após, ao gabinete central para inclusão em pauta incapacidade. 

Int. 

  

2007.63.01.066541-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301413565/2010 - NATALIA MORIBE HATAIAMA (ADV. SP191743 - 

HENRI ISHII TAKAKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a conta poupança mencionada na inicial está em nome de terceira 
pessoa, comprove a parte autora sua legitimação para agir, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo 

sem resolução do mérito. 

Int. 

  

2007.63.01.065364-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301361272/2010 - MANOEL ABRAAO SILVA (ADV. SP197543 - 

TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Oficie-se à APS responsável pela concessão do benefício do autor (APS Ermelino Matarazzo, NB 1334581042), 

requisitando cópia do processo administrativo correspondente. 

Com a vinda da documentação, dê-se ciência a parte autora, a fim de que cumpra adequadamente o determinado na 

decisão anterior. 

Int. 
  

2010.63.01.038600-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301428611/2010 - IVETE APARECIDA GALLO (ADV. SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Desta sorte, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido 

de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Cite-se. Int. 
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2007.63.01.066426-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301400296/2010 - VICENTE FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP063790 - 

HELIO LEMOS DA ROCHA, SP129663 - ANDRE DOS SANTOS GOMES DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, 

neste momento, tendo em vista que não foram juntados aos autos os extratos de todas as cadernetas de poupança 

mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à aplicação dos índices de atualização monetária 

pleiteados. 

Nessa perspectiva, constato que aos autos foram acostados apenas os extratos das cadernetas de poupança nº 

0351.013.00060044-0 (aniversário no dia 21) e 2143.013.00012523-2 (aniversário no dia 05), bem como identifico que 
a parte autora comprovou a apresentação de declaração de imposto de renda no ano-base 1987 com menção às demais 

cadernetas de poupança mencionadas na inicial (4050-4, 4041-5 e 10250-0), havendo dúvida, todavia, a qual agência se 

referem (1400 ou 2143), sendo certo que não pertenciam à agência 0351, consoante já noticiado pela ré. 

Nessa perspectiva, como última tentativa de localizar os extratos necessários para o julgamento da causa, determino à 

CEF que traga aos autos cópia dos extratos da conta poupança nº 2143.013.00004050-4 ou 1400.013.00004050-4; 

2143.013.00004041-5 ou 1400.013.00004041-5; 2143.013.00010250-0 ou 1400.013.00010250-0. 

Oficie-se para cumprimento. Prazo: 30 (trinta) dias. 

Com a vinda da documentação, dê-se vista à parte autora e após venham conclusos. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.069972-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301364252/2010 - OMIDALA MARIA LUIZA FARIA (ADV. SP198239 

- LUCICLÉA CORREIA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a parte autora apresentou documento(s) indicativo(s) da existência da 

conta(s)-poupança n.º 0269.013.00252949-7 em período(s) próximo(s) ao(s) vindicado(s) (vide fls. 45 da petição 

inicial), determino à parte requerida, no prazo de 30 (trinta) dias, a exibição dos extratos da(s) conta(s) apontada(s), com 

relação ao(s) período(s) de junho a agosto de 1987, março a agosto de 1990 e janeiro a abril de 1991, sob a pena de 

incorrer no ônus estampado no art. 359, caput, do CPC, salvo se demonstrar, no mesmo prazo, a inexistência de tal(tais) 

conta(s) ou a inequívoca impossibilidade material da exibição (artigos 357 e 363 do CPC). 

Consigne-se, ainda, que, em caso de encerramento ou inexistência de conta(s), deverá a CEF apresentar cópia de 

documento indicativo de resultado negativo de busca com relação ao período da pesquisa. 

Após, dê-se vista à parte autora acerca do que for apresentado pela CEF, bem como para, se o caso, juntar eventuais 

documentos em sentido contrário.  

Int. 
  

2008.63.01.049935-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301422787/2010 - ANA PAULA SIMAO (ADV. SP264692 - CELIA 

REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo 

em vista que a parte autora está recebendo auxílio doença decorrente de acidente do trabalho (NB.: 91/536.656.466-9), a 

fim de se verificar se a incapacidade apontada no laudo médico tem a mesma origem, determino que a parte autora 

apresente no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do Processo Administrativo com base no CID F251-Transtorno 

Esquizoafetivo do tipo depressivo; o mesmo diagnóstico do perito médico do Juízo. 

 Int. 

  

2010.63.01.048959-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301413374/2010 - MAISA TELES DA SILVA (ADV. SP237302 - 
CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

  

Cite-se na forma da lei. 

  

2007.63.01.042699-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301429354/2010 - JOAO PEDRO FASSINA (ADV. SP021010 - PAULO 

HENRIQUE SALGADO COLONNESE); CLEUSA MARTINS FASSINA (ADV. SP021010 - PAULO HENRIQUE 

SALGADO COLONNESE); TAIS CRISTINA FASSINA (ADV. SP021010 - PAULO HENRIQUE SALGADO 

COLONNESE); MARCELO FASSINA (ADV. SP021010 - PAULO HENRIQUE SALGADO COLONNESE); 

DENNIS FASSINA (ADV. SP021010 - PAULO HENRIQUE SALGADO COLONNESE) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista as informações 

trazidas pela parte autora em 06.12.2010, cumpra a CEF a decisão prolatada em 13.10.2010, no prazo de 10 dias. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos imediatamente conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 
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2010.63.01.050771-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301429490/2010 - REINIVALDO DE ARAUJO BORGES (ADV. 

SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.051322-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301428591/2010 - CARLITO BEZERRA DA SILVA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

2006.63.01.074234-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301427284/2010 - JOAO ALECIO BRANCAGLION (ADV. SP243311 - 

ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão 

geral da matéria, o Exmo. Sr. Ministro Gilmar Mendes, nos autos do Agravo de Instrumento nº 754.745 e determinou a 

suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de 

poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta determinação as ações em sede de execução. 

Desta forma, em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, determino a remessa do feito 

ao arquivo “sobrestado”, onde permanecerá até nova decisão daquela Corte.  

Intimem-se e cumpra-se. 

  
2010.63.01.051224-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301428587/2010 - FRANCISCO LAURINDO CAMPOS (ADV. 

SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Isto posto, INDEFIRO a medida antecipatória postulada. 
Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.070247-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301401143/2010 - SOLANGE CARDOSO (ADV. SP093167 - LUIZ 

CARLOS DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo novo e derradeiro prazo de 15 (quinze) dias à parte autora para que apresente 

comprovante de endereço para fins de verificação de competência, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito. 

Cumpra a Secretaria integralmente a decisão anterior, promovendo a citação da União e os registros necessários, tendo 

em vista que foi deduzido pedido também em face de tal pessoa jurídica. 

Apresentada contestação ou decorrido o prazo para tanto, bem como comprovado o endereço da parte autora, já resta 

determinada, desde já, a suspensão do julgamento de mérito deste feito, em virtude do decidido pelo e. STF, Ministro 

Relator Gilmar Mendes, nos autos do agravo de instrumento n.º 754.745, considerando estar comprovada a existência 
de saldo em caderneta de poupança no período do Plano Collor II, cujos expurgos inflacionários foram pleiteados na 

inicial. 

A suspensão deverá ser mantida, inicialmente, pelo prazo de 180 dias contado a partir de 16/09/2010, data da 

publicação da mencionada decisão, ou até novo pronunciamento em contrário da Suprema Corte. 

Quando em termos, anote-se e remetam-se estes autos à pasta própria (8 - SUSPENSO/SOBRESTADO) para oportuno 

julgamento. 

Se, por outro lado, não comprovado domicílio da parte autora em Município abrangido pela área de jurisdição deste 

JEF, venham os autos conclusos. 

Int. 

  

2010.63.01.047010-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301426927/2010 - MARIA DE LOURDES DA SILVEIRA (ADV. 

SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de ação ajuizada em face do INSS em que se pleiteia a 

concessão do benefício de pensão por morte, indeferido na esfera administrativa por perda de qualidade de segurado.    

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela. 

DECIDO. 

A concessão da tutela antecipada requer a presença conjunta dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber, 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

                No caso em tela, não há como se aferir, de plano, a verossimilhança das alegações da autora. 
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                              A comprovação da alegada união exige dilação probatória, com participação do réu, o que não cabe 

em sede de cognição sumária. 

  

                              Ainda, da narrativa da inicial observo necessária a realização de perícia médica indireta, para 

verificação de eventual incapacidade e qualidade de segurado do de cujus. 

  

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

  

Ao setor de perícias para agendamento de perícia médica indireta (clínica médica/oncologia). 
  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.047330-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301428601/2010 - MARINALVA MONTEIRO DE SANTANA (ADV. 

SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, recebo os documentos juntados pela parte autora. 

                            Verifico que não hé prevenção entre o presente feito e o apontado no termo de prevenção, uma vez 

que os pedidos são diferentes.  

                             Passo a analisar o pedido de concessão de tutela antecipada. 

Trata-se de ação que visa a concessão de aposentadoria por idade. A parte autora requer a concessão de tutela 

antecipada. 
  

DECIDO. 

  

O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos requisitos podem ser analogicamente aplicados à tutela prevista no 

artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela são necessários, 

basicamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: verossimilhança das alegações, fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa por parte do réu. 

  

No caso em tela, não restou provado que a parte autora cumpriu a carência necessária para a obtenção da aposentadoria, 

motivo pelo qual indefiro a tutela. Int. 

  
2010.63.01.038751-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301424493/2010 - ORLANDO SANT ANA FERREIRA (ADV. SP193757 

- SANDRO MÁRIO JORDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do laudo pericial anexado, INDEFIRO a tutela, pois afastada a incapacidade 

laborativa, requisito essencial à concessão do benefício requerido. 

Ciência às partes do laudo anexado, pelo prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

2006.63.01.082596-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301428357/2010 - URBANO ALENCAR MACHADO (ADV. SP221586 - 

CLAUDIA TIMÓTEO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração e os rejeitos. 

  
2010.63.01.046468-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301426930/2010 - ADEMILDO LEMOS DA SILVA (ADV. SP089472 - 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.019435-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301428612/2010 - BENEDITO APARECIDO DE SIQUEIRA (ADV. 

SP133890 - MARIA DE FATIMA NAZARE LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, por tratar-se de revisão, fica enfraquecida a urgência alegada. Ademais, 

entendo necessária a elaboração de parecer pela contadoria judicial. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela 

antecipada. 
Int. 

  

2010.63.01.051067-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301429099/2010 - BRUNA RAMOS BARRETO DE SANTANA (ADV. 

SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o processo de 

origem, remetido do Fórum Previdenciário para este Juizado Especial Federal, havendo apenas alteração na numeração. 

Portanto, trata-se de uma única demanda, não havendo que se falar em litispendência. 
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Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Ciência às partes da distribuição do feito neste Juizado, bem como acerca da perícia designada na especialidade 

psiquiatria, para 28/01/2011 no 4º andar deste Prédio, situado à Av. Paulista, nº 1345, São Paulo/SP. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e 

exames médicos que possuir a comprovar sua incapacidade. A eventual participação de assistente médico nos autos será 

admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. 

No que se refere ao pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a sua 
efetiva incapacidade. 

Ademais, seu pedido foi indeferido administrativamente e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  

2007.63.01.067094-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301413567/2010 - ELIANE DIAS AGUILA (ADV. SP095240 - DARCIO 

AUGUSTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Verifico que a Caixa Econômica trouxe aos autos extratos referentes a uma conta poupança que não foi 

mencionada na inicial ou em despacho judicial. 

Sendo assim, defiro o requerido pela parte e determino à Caixa Econômica Federal que traga aos autos cópia dos 

extratos referentes à conta poupança 1603-013-0000725-3, em relação aos meses de junho-julho 1987, janeiro-fevereiro 
de 1989l, março a maio de 1990 e fevereiro a abril de 1991. Prazo: 30 (trinta) dias. 

Com a vinda da documentação, dê-se ciência à parte autora. 

Int. Oficie-se. 

  

2010.63.01.008567-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301407395/2010 - ROBERTO ALFIERI (ADV. SP264166 - DARIO 

LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Deste modo, defiro o pedido de habilitação de SONIA REGINA CAPUANO ALFIERI, com fulcro no art. 112 da Lei 

8.213/91. 

Providencie a Secretaria às alterações cadastrais necessárias. 

Após, à Contadoria Judicial para elaboração de parecer e eventuais cálculos. 
Int. 

  

2010.63.01.050992-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301428586/2010 - SIMONE APARECIDA SILVINO (ADV. SP216438 - 

SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a 

concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação 

da tutela.  

  
DECIDO. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo 

considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si só, o deferimento 

da tutela cautelar. 

  

Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o trabalho 
remunerado, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da produção de prova 

pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva 

da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 
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2010.63.01.026417-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301428339/2010 - MAXIMA SANTANA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Concedo prazo de dez dias ao perito para que retifique ou ratifique seu laudo diante da petição de 05/11/2010, 

especialmente o item nº 2. 

  
Após, conclusos para sentença. 

  

Intimem-se. 

  

2007.63.01.069970-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301364253/2010 - JANAINA KATHERINE FARIA (ADV. SP198239 - 

LUCICLÉA CORREIA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a parte autora apresentou documento(s) indicativo(s) da existência da 

conta(s)-poupança n.º 0269.013.00170167-9 em período(s) próximo(s) ao(s) vindicado(s) (vide fls. 40/41 da petição 

inicial), determino à parte requerida, no prazo de 30 (trinta) dias, a exibição dos extratos da(s) conta(s) apontada(s), com 

relação ao(s) período(s) de junho a agosto de 1987, março a agosto de 1990 e janeiro a abril de 1991, sob a pena de 

incorrer no ônus estampado no art. 359, caput, do CPC, salvo se demonstrar, no mesmo prazo, a inexistência de tal(tais) 

conta(s) ou a inequívoca impossibilidade material da exibição (artigos 357 e 363 do CPC). 
Consigne-se, ainda, que, em caso de encerramento ou inexistência de conta(s), deverá a CEF apresentar cópia de 

documento indicativo de resultado negativo de busca com relação ao período da pesquisa. 

Após, dê-se vista à parte autora acerca do que for apresentado pela CEF, bem como para, se o caso, juntar eventuais 

documentos em sentido contrário.  

Int. 

  

2010.63.01.051333-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301428590/2010 - MARILDA CECILIA FERMINO PEREIRA (ADV. 

SP285430 - LAURO MACHADO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, o segurado percebe benefício do INSS em valor pouco abaixo da 

aposentadoria por invalidez. Portanto, o indeferimento ou a postergação da tutela não trará dano irreparável á parte, 
motivo pelo qual indefiro a tutela. Int. 

  

2007.63.01.066516-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301400322/2010 - HENRIQUE PELISSER (ADV. SP101646 - MARIA 

LUCIA DE SANTANA MATOS PURETACHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Até a presente foram acostados aos autos extratos somente das contas 

poupança 0326.013.00103832-4 (janeiro de 1989 e abril de 1990, dia 03) e 0326.013.00153413-5 (junho de 1987, 

janeiro de 1990 e abril de 1990, dia 03). Todavia, verifico que as contas estão em nome de Benedita de Lourdes 

Pelisser. 

Desse modo, considerando que a conta poupança mencionada na inicial está em nome de terceira pessoa, comprove a 

parte autora sua legitimação para agir, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do 

mérito. 
Int. 

  

2010.63.01.050790-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301426924/2010 - JOSE MARCELO SERAFIM (ADV. SP192193 - 

ALEXANDRE DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Sendo assim, não há prova inequívoca do direito alegado, de modo que, ao menos nesta fase 

do conhecimento, INDEFIRO a antecipação da tutela. 

Cite-se. Int. 

  

2005.63.01.194778-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301428336/2010 - ANGELO LIMA (ADV. SP211746 - DANIEL 

ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dessa 
forma, reconheço a existência de erro material na sentença prolatada, o que pode ser feito a qualquer momento, para que 

a RMA seja de R$ 1.933,37, no mês de 08/2006 e a diferença devida de R$ 52.846,69, atualizado até 08/2006 e não 

como constou, conforme novo parecer da contadoria judicial. 

Em conseqüência, oficie-se ao INSS com cópia da presente decisão para alteração da RMI e RMA do benefício da parte 

autora no prazo de 45 dias (RMI devida de R$ 957,56, 100% e RMA de 1.933,37 para 08/2006). 

Considerando que a parte autora já levantou os valores pagos por meio de requisitório, expeça-se ofício precatório para 

pagamento da diferença de R$ 36.792,90 (R$ 52.846,69 - R$ 16.053,79), atualizada até 08/2006. 
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2007.63.01.070248-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301421995/2010 - ODAIR LOCHETTA MASSONI (ADV. SP093167 - 

LUIZ CARLOS DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo 

novo e derradeiro prazo de 15 (quinze) dias à parte autora para que apresente comprovante de endereço para fins de 

verificação de competência, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito. 

Apresentada contestação pela União ou decorrido o prazo para tanto, bem como comprovado o endereço da parte 

autora, já resta determinada, desde já, a suspensão do julgamento de mérito deste feito, em virtude do decidido pelo e. 

STF, Ministro Relator Gilmar Mendes, nos autos do agravo de instrumento n.º 754.745, considerando estar comprovada 

a existência de saldo em caderneta de poupança no período do Plano Collor II, cujos expurgos inflacionários foram 
pleiteados na inicial. 

A suspensão deverá ser mantida, inicialmente, pelo prazo de 180 dias contado a partir de 16/09/2010, data da 

publicação da mencionada decisão, ou até novo pronunciamento em contrário da Suprema Corte. 

Quando em termos, anote-se e remetam-se estes autos à pasta própria (8 - SUSPENSO/SOBRESTADO) para oportuno 

julgamento. 

Se, por outro lado, não comprovado domicílio da parte autora em Município abrangido pela área de jurisdição deste 

JEF, venham os autos conclusos. 

Int. 

  

2007.63.01.042263-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301423658/2010 - VILMA SILVEIRA CORREA DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o documento 
06 juntado pela parte autora, esclareça a CEF, no prazo de 5 dias, se houve a incorporação do Banco Minas Caixa, onde 

a autora possuía conta poupança. Em caso positivo, deverá a ré trazer os extratos bancários no mesmo prazo. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.066411-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301423128/2010 - OLIVIA DA RESSURREIÇAO (ADV. SP151568 - 

DANIELLA MAGLIO LOW) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência à parte autora dos documentos juntados pela CEF. 

Não havendo requerimentos, venham conclusos para sentença. 

Int. 

  

2007.63.01.069790-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301364325/2010 - IGLACI MARTINEZ (ADV. SP211235 - JOSE 
ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que ainda não foram juntados extratos de todos os períodos 

vindicados, intime-se a CEF para que forneça em 30 (trinta) dias os extratos faltantes das: 

a) contas n.ºs 0243.013.00038694-8 e 0243.013.00041613-8: Planos Collor I e Collor II; 

b) contas n.ºs 0243.013.00046711-5, 0243.013.00044229-5, 0243.013.00050687-0 e 0243.013.00053677-0: Planos 

Bresser e Collor II; 

c) contas n.ºs 0243.013.00048613-6, 0243.013.0051767-8 e 0255.013.00065240-6: Plano Collor II; 

d) conta n.º 0243.013.00050610-2: Planos Bresser, Verão e Collor II. 

 Consigne-se, ainda, que, em caso de inexistência ou encerramento da conta, deverá a CEF apresentar cópia de 

documento indicativo de resultado negativo de busca com relação ao período da pesquisa. 

Após a apresentação dos extratos pela CEF, determino, desde já, a suspensão do julgamento de mérito deste feito, em 
virtude do decidido pelo e. STF, Ministro Relator Gilmar Mendes, nos autos do agravo de instrumento n.º 754.745, 

tendo em vista já estar comprovada a existência de saldo em caderneta de poupança no período do Plano Collor II, cujos 

expurgos inflacionários foram pleiteados na inicial. 

A suspensão deverá ser mantida, inicialmente, pelo prazo de 180 dias contado a partir de 16/09/2010, data da 

publicação da mencionada decisão, ou até novo pronunciamento em contrário da Suprema Corte. 

Quando em termos, anote-se e remetam-se estes autos à pasta própria (8 - SUSPENSO/SOBRESTADO) para oportuno 

julgamento. 

Int. 

  

2007.63.01.070258-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301401091/2010 - IRMA CAMILLA HERMSDORF (ADV. SP090167 - 

ELZA DUTRA FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 
LEGAL); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo novo e derradeiro prazo 

de 15 (quinze) dias à parte autora para que apresente comprovante de endereço para fins de verificação de competência, 

sob pena de extinção do feito sem análise do mérito. 

Comprovado o endereço da parte autora, já resta determinada, desde já, a suspensão do julgamento de mérito deste 

feito, em virtude do decidido pelo e. STF, Ministro Relator Gilmar Mendes, nos autos do agravo de instrumento n.º 

754.745, considerando estar comprovada a existência de saldo em caderneta de poupança no período do Plano Collor II, 

cujos expurgos inflacionários foram pleiteados na inicial. 
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A suspensão deverá ser mantida, inicialmente, pelo prazo de 180 dias contado a partir de 16/09/2010, data da 

publicação da mencionada decisão, ou até novo pronunciamento em contrário da Suprema Corte. 

Quando em termos, anote-se e remetam-se estes autos à pasta própria (8 - SUSPENSO/SOBRESTADO) para oportuno 

julgamento. 

Se, por outro lado, não comprovado domicílio da parte autora em Município abrangido pela área de jurisdição deste 

JEF, venham os autos conclusos. 

Int. 

  

2007.63.01.069616-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301421997/2010 - NATALINA KAPTZAN BLASBALG (ADV. 
SP071023 - VERA LUCIA DA SILVA SOARES DE CAMPOS); JACQUES BLASBALG (ADV. SP071023 - VERA 

LUCIA DA SILVA SOARES DE CAMPOS); ROSALI BLASBALG TESSLER (ADV. SP071023 - VERA LUCIA 

DA SILVA SOARES DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Noto que a CEF, novamente, realizou busca de extratos com relação a agência 

equivocada (n.º 1813). Assim, concedo derradeiro prazo de 15 (quinze) dias para a CEF cumprir exatamente o 

determinado na decisão proferida em 25/08/2010, ou seja, para que junte aos autos os extratos referentes aos meses de 

junho a agosto de 1987 de possível conta com número 0263.013.00102791-6, em nome de Henrique Isaac Blasbalg, 

bem como efetue, se necessário, pesquisas de contas-poupança de sua titularidade com base em seu número de CPF 

(099.412.158-04). 

Consigne-se, ainda, que, em caso de encerramento ou inexistência da conta da agência 0263, deverá a CEF apresentar 

cópia de documento indicativo de resultado negativo de busca com relação ao período da pesquisa. 

Pena: aplicação de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), a partir do término do prazo determinado, em caso 
de descumprimento injustificado, e possível reconhecimento de litigância de má-fé (art. 17, IV, CPC). 

Int. 

  

2008.63.01.028170-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301428621/2010 - VERA BENEDITA NOGUEIRA (ADV. SP197179 - 

RUTE CORRÊA LOFRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em atenção ao v. acórdão de agosto de 2010, determino a submissão da parte autora a nova 

perícia com psiquiatra, a ser realizada no dia 24/01/2011, às 12h30min, com a Dra. Vanessa Flaborea Favaro, no 4º 

andar deste JEF. 

Fica a parte autora ciente que deverá trazer todos os seus documentos pessoais e médicos. 

Ademais, fica a parte autora ciente de que o não comparecimento injustificado a esta perícia implicará na preclusão da 
prova. 

 Int. 

  

2010.63.01.053742-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301428597/2010 - CAMILA FRAGA SILVEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face da Caixa Econômica Federal - CEF, requerendo a liberação dos 

valores referentes ao financiamento estudantil (FIES). Postula a antecipação da tutela. 

  

DECIDO. 

  
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

No caso em tela não há como se aferir de plano o "fumus boni juris" justificador da concessão da medida pleiteada. De 

fato só será possível constatar a ilegitimidade da recusa da ré com a vinda da contestação e análise apurada dos 

documentos anexados aos autos eletrônicos. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

  

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 
  

Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.053727-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301426373/2010 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP200685 - 

MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a conclusão do último laudo pericial, somada aos esclarecimentos 
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prestados pelo expert no dia 25/10/2010, revogo a decisão que antecipou os efeitos da tutela, ante a ausência da 

incapacidade atual do autor. 

Remetam-se os autos à Contadoria, para apresentação de parecer. 

Após, abra-se nova conclusão. 

  

2004.61.84.568076-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301428316/2010 - MARIA VIANA (ADV. SP169484 - MARCELO 

FLORES, SP169484 - MARCELO FLORES); OSVALDO JOSE VIANA (ADV. ); ODAIR ROBERTO VIANA 

(ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anexo parecer da 
contadoria (em 22-11-10).doc - 22/11/2010: Considerando os esclarecimentos apresentados pela contadoria judicial, 

acolho os cálculos apresentados pela contadoria e anexados aos autos em 12/06/2008. 

Dessa forma, requeira a parte autora o que de direito no prazo de 15 dias. 

Nada sendo requerido, ao arquivo. 

  

2008.63.01.040523-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301423129/2010 - JAIME PASCOAL DA SILVA (ADV. SP253467 - 

ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência ao autor do termo de adesão acostado aos autos pela ré. 

Não havendo manifestação em 05 (dias), venham conclusos para extinção do processo. 

Int 

  

2007.63.01.069771-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301364315/2010 - GABRIEL TAKAYOSHI GIRATA (ADV. SP215824 - 
JOSILENE DA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro, por ora, o pedido formulado pela parte autora em sua petição de 14/09/2010, 

pois não demonstrado, por documentos, que Gabriel Takayoshi Girata é um dos cotitulares da conta n.º 

1016.013.00024010-0, cujos extratos indicam apenas o primeiro titular como sendo Takasi Girata Francisco, pessoa 

estranha aos autos. 

Por outro lado, estando comprovada a existência de saldo em caderneta de poupança no período do Plano Collor II, 

cujos expurgos inflacionários foram pleiteados na inicial, determino, por ora, a suspensão do julgamento de mérito deste 

feito, em virtude do decidido pelo e. STF, Ministro Relator Gilmar Mendes, nos autos do agravo de instrumento n.º 

754.745. 

A suspensão deverá ser mantida, inicialmente, pelo prazo de 180 dias contado a partir de 16/09/2010, data da 

publicação da mencionada decisão, ou até novo pronunciamento em contrário da Suprema Corte. 
Anote-se e remetam-se estes autos à pasta própria (8 - SUSPENSO/SOBRESTADO) para oportuno julgamento. 

  

2009.63.01.024300-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301429465/2010 - MARIA AMELIA ANTONIO (ADV. SP119584 - 

MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a informação da contadoria judicial no sentido de que a 

parte autora faleceu, suspendo o curso do feito para habilitação de eventuais herdeiros no prazo de 30 dias. 

Nada sendo providenciado, tornem conclusos para extinção. 

Int. 

  

2010.63.01.043487-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301426938/2010 - AMELIA MARIA DOS SANTOS SIMON (ADV. 
SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO, SP256648 - ELIZABETH MOURA ANTUNES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO a 

antecipação da tutela pleiteda, determinando ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade à autora 

AMELIA MARIA DOS SANTOS SIMON, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se para cumprimento. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.043364-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301176255/2010 - NAEDE SANTOS DE NOVAES (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para apresentar os recibos de pagamento em que conste o valor do 

13º salário e da respectiva contribuição previdenciária, relativos aos períodos que pretende a inclusão. Considerando 
que tais documentos devem ter sido apresentados pela parte ao advogado antes do ajuzamento da ação, pois sem eles 

sequer é possível saber se a revisão seria favorável ou não, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para o cumprimento 

desta decisão, sob pena de extinção do processo em relação a esse pedido. 

  

2010.63.01.048040-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301427536/2010 - MARIA COMUNALE DA SILVA (ADV. SP097980 - 

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP298552 - LEANDRO CAMARA DE MENDONÇA 

UTRILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Sendo 
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assim, não há prova inequívoca do direito alegado, de modo que, ao menos nesta fase do conhecimento, INDEFIRO a 

antecipação da tutela. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.038776-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301428580/2010 - LUZIA DELFINA SIMAO (ADV. SP129067 - JOSE 

RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, DEFIRO a 

antecipação de tutela pleiteada pela parte autora, determinando ao INSS que implante, no prazo de 30 dias, benefício 
assistencial no valor de um salário mínimo vigente em seu favor. 

Expeça-se ofício para o INSS. 

Intime-se a parte autora a apresentar as cópias das CTPS dos filhos Elias e Moisés, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

2007.63.01.066427-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301400297/2010 - MIGUEL SOARES NETO (ADV. SP063790 - HELIO 

LEMOS DA ROCHA, SP129663 - ANDRE DOS SANTOS GOMES DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Consoante informação da Caixa 

Econômica Federal, da qual não há motivo para duvidar, a míngua prova em sentido contrário, as contas mencionadas 

na inicial não pertenciam à agência 0351. 

Sendo assim, no prazo de 10 (dez) dias, comprove o autor a existência de conta poupança, identificando corretamente a 

agência a que pertenciam, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Int. 
  

2010.63.01.051170-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301427235/2010 - APOLINARIO JOAO DA SILVA (ADV. SP129067 - 

JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

A prevenção será analisada quando do julgamento. Intimem-se. 

  

2007.63.01.070250-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301401141/2010 - MARLI GIORGETE MASSONI (ADV. SP093167 - 

LUIZ CARLOS DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ao ter acesso aos extratos das contas indicadas na inicial, a parte autora alterou o valor 
da condenação perseguida para montante superior a sessenta salários mínimos da época do ajuizamento da demanda 

(R$ 380,00 X 60 = R$ 22.800,00), a saber, R$ 70.552,63, posicionado para 31/03/2010. 

Com efeito, considerando tal alto valor, infere-se que, mesmo se o cálculo fosse posicionado para a data da propositura 

da ação, o benefício econômico perseguido já superaria o limite legal. 

Assim, tendo em vista que o valor da causa deve exprimir exatamente o proveito econômico pretendido com a ação, 

bem como o disposto no art. 3º da Lei n.º 10.259/01, intime-se a parte autora para que, se quiser a permanência dos 

autos virtuais neste Juizado, renuncie expressamente ao valor excedente ao limite legal de sessenta salários mínimos. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Havendo interesse de renúncia, deverá também a parte autora, no mesmo prazo: 

a) fornecer cópia de comprovante de endereço para fins de verificação de competência deste JEF, sob pena de extinção 

do feito sem análise do mérito; 
b) esclarecer e comprovar, por documentos, a cotitularidade da conta n.º 0256.99016789-0, considerando que os 

extratos fornecidos pela CEF apontam Maria A. B. Giorgete, pessoa estranha aos autos, como primeira titular. 

Permanecendo o feito neste JEF, com a renúncia da parte autora: 

a) cumpra a Secretaria integralmente a decisão anterior, promovendo a citação da União e os registros necessários, 

tendo em vista que foi deduzido pedido também em face de tal pessoa jurídica; 

b) apresentada contestação pela União ou decorrido o prazo para tanto, bem como comprovado o endereço da parte 

autora, já resta determinada, desde já, a suspensão do julgamento de mérito deste feito, em virtude do decidido pelo e. 

STF, Ministro Relator Gilmar Mendes, nos autos do agravo de instrumento n.º 754.745, considerando estar comprovada 

a existência de saldo em caderneta de poupança no período do Plano Collor II, cujos expurgos inflacionários foram 

pleiteados na inicial. A suspensão deverá ser mantida, inicialmente, pelo prazo de 180 dias contado a partir de 

16/09/2010, data da publicação da mencionada decisão, ou até novo pronunciamento em contrário da Suprema Corte; 

c) Quando em termos, anote-se a suspensão determinada e remetam-se estes autos à pasta própria (8 - 
SUSPENSO/SOBRESTADO) para oportuno julgamento. 

Não havendo renúncia, devolva-se o presente feito ao Fórum Federal Cível “Ministro Pedro Lessa”, expedindo-se o 

pertinente e, se necessário, formando-se autos físicos com cópias impressas dos documentos anexados aos autos 

virtuais. 

Int. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.012707-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301429681/2010 - ROBSON ADAO (ADV. SP204453 - KARINA DA 

SILVA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Chamo o feito à ordem. 

  

Diante da expiração do prazo para reavaliação e da inércia da família do autor quanto à promoção da interdição, casso a 

antecipação de tutela anteriormente deferida. Oficie-se com urgência ao INSS. 

  

Designo novo exame médico pericial para o dia 15/02/2010, às 15h, ao qual o autor deverá comparecer acompanhado 

de uma familiar. 

  
Com a juntada do laudo, voltem conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

2007.63.01.069723-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301364322/2010 - NELSON LOUREIRO DE ANDRADE JUNIOR 

(ADV. SP158410 - KÁTIA VICIOLI DA SILVA, SP205176 - ALINE CORSALETTI GREGORIO); ESPOLIO DE 

NELSON LOUREIRO DE ANDRADE FILHO (ADV. SP158410 - KÁTIA VICIOLI DA SILVA, SP205176 - ALINE 

CORSALETTI GREGORIO); MARIA ESTELA DE ANDRADE (ADV. SP205176 - ALINE CORSALETTI 

GREGORIO); CARLA DE ANDRADE (ADV. SP205176 - ALINE CORSALETTI GREGORIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Noto que a CEF, 

ao que parece, realizou busca de extratos, de forma equivocada (colocando dígito '3'), com relação a uma das contas 

indicadas na decisão judicial anterior. Assim, concedo derradeiro prazo de 15 (quinze) dias para a CEF cumprir 
exatamente o determinado na decisão proferida em 25/08/2010, ou seja, para que junte aos autos os extratos referentes 

aos meses de junho a agosto de 1987 de possível conta com número 0095.013.40897793 (sem dígito conhecido), em 

nome de Nelson Loureiro de Andrade Filho, bem como efetue, se necessário, pesquisas de contas-poupança de sua 

titularidade com base em seu número de CPF (006.121.118-49). 

Consigne-se, ainda, que, em caso de encerramento ou inexistência da conta, deverá a CEF apresentar cópia de 

documento indicativo de resultado negativo de busca com relação ao período da pesquisa, sob pena de aplicação de 

multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), a partir do término do prazo determinado, em caso de descumprimento 

injustificado. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora acerca dos documentos já apresentados pela CEF para que, se quiser, junte 

documentos em sentido contrário ou indicativos da existência das contadas apontadas com a inicial. 

Int. 
  

2010.63.01.024434-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301428579/2010 - JAIRO TEIXEIRA NETO (ADV. SP255436 - LILIAN 

GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Pelo exposto, determino ao INSS que implante o benefício de prestação continuada no valor de um salário mínimo, no 

prazo de 45 dias a contar da ciência dessa decisão. Int. 

  

2007.63.01.069761-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301364319/2010 - RUTH ALICE BORK (ADV. SP189072 - RITA DE 

CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA); IVONE EDITH BORK (ADV. SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Considerando que a parte autora trouxe documento indicativo da existência de conta, em nome do falecido 
João Bork, junto à agência n.º 1365 (folha 7 da petição de 14/04/2008), intime-se a CEF para que junte aos autos os 

extratos referentes aos meses de junho/ setembro de 1987 e janeiro/ fevereiro de 1989 das possíveis contas, pertencentes 

à agência 1365, de n.ºs: a) 60900014-0; b) 61000021-7; c) 60700021-5. Consigne-se, ainda, que, em caso de 

encerramento ou inexistência da conta, deverá a CEF apresentar cópia de documento indicativo de resultado negativo de 

busca com relação ao período da pesquisa. Prazo: 15 (quinze) dias. 

Int. 

  

2007.63.01.066612-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301404880/2010 - MOISES DE AQUINO (ADV. SP104886 - EMILIO 

CARLOS CANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Defiro o prazo de 10 (dez) dias para manifestação. 

Decorridos, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

Int. 
  

2009.63.01.022612-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301427364/2010 - LUIZ JOAO DOS SANTOS (ADV. SP200581 - 

CLAUDIA SILVA CAPELARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da necessidade de nova avaliação médica, conforme esclarecimentos anexados em 

01/10/2010, fica agendada perícia aos cuidados do Dr. Elcio Rodrigues da Silva (clínica médica/cardiologia), para 

14/02/2011 às 12:30h, neste JEF/SP. O autor deverá comparecer à perícia com todos os documentos que dispuser, 

relativos ao seu quadro clínico, sob pena de preclusão da prova. 
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Int. 

  

2008.63.01.000969-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301422783/2010 - MARIA INES FREIRE (ADV. SP093510 - JOAO 

MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Antes de apreciar o pedido de tutela, concedo a parte autora o prazo de 5 (cinco) dias para que apresente o endereço 

correto de sua empregadora Verônica Maria, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Após, oficie-se novamente à empregadora da autora, para que cumpra a decisão proferida em 01/10/2009. 

Int. 
  

2007.63.01.059497-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301225650/2010 - JULIO DA CONCEIÇÃO (ADV. SP227262 - 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Emende a parte autora a petição inicial, no prazo IMPRORROGÁVEL de 5 dias, 

juntando o comprovante de residência, eis que o juntado nos autos pertence a terceiros, sob pena de extinção do feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos imediatamente conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.048615-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301426942/2010 - HELIO DUARTE FARIA (ADV. SP177915 - 

WALTER GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. 
Intimem-se. 

  

2010.63.01.025339-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301427164/2010 - VICENTE CARLOS SARAGOSA (ADV. SP130503 - 

VICENTE CARLOS SARAGOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Das alegações do embargante observo que efetivamente houve omissão no tocante ao 

pedido de revisão da RMI do benefício (item 6.1.2 da inicial), o que demanda análise contábil. Assim, à Contadoria 

Judicial para elaboração de parecer e eventuais cálculos, quanto ao pedido apontado, tornando conclusos para análise 

dos embargos. Int. 

  

2010.63.01.038754-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301346942/2010 - MAURICIO AGNELLI TORRETTA (ADV. SP173227 
- LAERTE IWAKI BURIHAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Assim sendo, DEFIRO a tutela antecipada requerida para o fim de determinar à ré que, 

até final decisão nestes autos, abstenha-se de incluir, ou retire, se for o caso, o nome da parte autora de quaisquer 

cadastros de inadimplentes aos quais venha a ser lançado em razão das dívidas discutidas na presente ação. 

Cite-se a ré. 

Oficie-se a Caixa Econômica Federal. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.01.056816-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301420793/2010 - MARIA APARECIDA ANDRADE BASTOS 

ADAMATTI (ADV. SP021398 - NADIN ESPERIDIAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) 
dias para o cumprimento integral da decisão anterior. Decorrido o prazo, voltem conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.01.044493-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301427123/2010 - VALDINEA COUTINHO NOVAES (ADV. SP065561 

- JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ciência às partes do relatório médico de esclarecimentos anexado, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

2007.63.01.016154-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301373892/2010 - KURT ERNST WEIL (ADV. 

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP227040 - PAULO EDUARDO TEIXEIRA COSTA, SP269995 

- VIVIANE CAMARINHA BARBOSA, SP260928 - BRUNO CATALDI CIPOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em obediência ao princípio do juiz natural, 

determino a remessa dos autos ao juiz federal Dr. Leonardo Safi de Melo, tendo em vista que este proferiu sentença e 

após a anulou em embargos de declaração. 
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Intime-se. 

  

2010.63.01.002157-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301406458/2010 - NUVENIL DE OLIVEIRA 

YUSHIURA (ADV. SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo não se encontra em termos para julgamento, 

pois a parte autora não juntou todos os documentos necessários ao deslinde do feito. 

  
Assim, faz-se necessária a apresentação do original de todas as CTPS e carnês de contribuição do autor para conferência 

da contadoria e do juízo, bem como, copia integral do processo administrativo que indeferiu o benefício, uma vez que o 

contador com base apenas nas anotações do CNIS apurou tempo de serviço inferior àquele apurado pelo INSS no 

indeferimento. 

  

Assim concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para a juntada das CTPS, carnês de contribuição e cópia integral do 

processo administrativo, sob pena de julgamento do processo no estado. 

  

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 22/07/2011, às 15:00 horas, dispensado o comparecimento 

das partes. 

  

Publique-se. Intime-se. 
  

2009.63.01.042205-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301406493/2010 - MANUEL AUGUSTO DANTAS 

(ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo não se encontra em termos para julgamento, pois a parte 

autora não juntou todos os documentos necessários ao deslinde do feito. 

  

Assim, faz-se necessária a apresentação do original de todas as CTPS e carnês de contribuição do autor para conferência 

da contadoria e do juízo, bem como, copia integral do processo administrativo que indeferiu o benefício, pois o período 

inicialmente requerido como Contribuinte Individual (01/12/2006 a 30/08/2008) já se encontrava averbado na contagem 

do INSS quando do indeferimento do benefício em 06/10/2008. 
  

Assim concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para a juntada das CTPS, carnês de contribuição e cópia integral do 

processo administrativo, sob pena de julgamento do processo no estado. 

  

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 15/07/2011, às 17:00 horas, dispensado o comparecimento 

das partes. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2009.63.01.053789-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301428742/2010 - MARCIA REGINA BARBOSA DE FREITAS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Reitere-se a intimação. 

  

2007.63.20.000770-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301429571/2010 - EFESIO DOMICIANO DE SOUZA (ADV. 

SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO 

- CENTRO). Intime-se a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos 

§§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação, requisite-se o pagamento. 
Com a manifestação, remetam-se os autos à conclusão. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2007.63.20.003057-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301188235/2010 - CREUZA MARIA DE SOUZA BREZOLIN (ADV. 

SP105679B - JOSE MARIA DUARTE, SP149678 - ANDRE FARIA DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Verifico não constar anexado aos autos os extratos necessários 

para a adequada apreciação do feito. 

A legislação processual civil é expressa ao dispor que o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do 

seu direito (v. art. 333, inc. I, do CPC). É dever do autor, portanto, comprovar a existência da conta poupança no 

período integral em que ocorrida a suposta violação do seu direito. Vejo, ademais, que não há nos autos qualquer 

documento que comprove a recusa da Caixa em fornecer os referidos extratos. Dessa forma, indefiro o pedido de 

inversão dos ônus da prova formulado na inicial. 

Concedo, pois, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 
em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001881 
  

INTIMAÇÃO DA PARTE RÉ, NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, PARA QUE SE MANIFESTE, 

NOS TERMOS E PRAZO DO R. DESPACHO/DECISÃO SUPRA, BEM COMO A PARTE AUTORA, PARA 

APRESENTAÇÃO DE SUAS ALEGAÇÕES FINAIS NO MESMO PRAZO  

  
2009.63.01.011494-1 - SANDRA REGINA CARAZZA (ADV. SP245534 - LUCI MIRIAM SCHAEFFER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). 

  

  

  
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001882 

  
2009.63.01.018091-3 - ZEFERINA DO ROSARIO ( ADV. OAB/SP 134165 - LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA 

) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho, por ora, como curador 
especial, o Defensor Público. No mais, reitero a intimação da parte autora para que seja juntado aos autos, no prazo de 

60 dias, termo de curatela (ainda que provisória) ou decisão denegatória desta proferida pelo juiz estadual competente. 

Int." 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001883 
  

PARA MANIFESTAÇÃO DA PARTE - RÉ, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, ACERCA DOS 

DOCUMENTOS ANEXADOS AOS AUTOS PELA PARTE AUTORA, NOS TERMOS E PRAZO DO R. 

DESPACHO/DECISÃO SUPRA  
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2009.63.01.014985-2 - SANDRA CRISTINA BARRETO CRUZ (ADV. SP261128 - PAULO ROBERTO DE JESUS 

SOUSA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV. OAB/SP 135372 - DR. 

MAURY IZIDORO). 

  

2009.63.01.022751-6 - HILDA MARIA DE SOUSA ( SEM ADVOGADO) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV. SP135372 - MAURY IZIDORO). 

  

  

  
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001884 

  
2010.63.01.021411-1 - ANDREA DE OLIVEIRA PORTUGAL E OUTRO (ADV. SP177351 - RAFAEL FEDERICI e 

ADV. RJ104476 - LEONARDO HONORATO DA SILVA e ADV. SP261868 - ANA CAROLINA MERCURIO); 

JOAO VITOR PORTUGAL MATTOS(ADV. RJ104476-LEONARDO HONORATO DA SILVA); JOAO VITOR 
PORTUGAL MATTOS(ADV. SP177351-RAFAEL FEDERICI); JOAO VITOR PORTUGAL MATTOS(ADV. 

SP261868-ANA CAROLINA MERCURIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Cumpra a parte autora integralmente a determinação exarada em 11/06/2010, eis que essencial a 

apresentação de prévio requerimento administrativo junto ao INSS a fim de restar claro seu interesse de agir, motivo 

pelo qual a análise do pedido de tutela antecipada fica condicionada à apresentação de tal documento. Prazo: 10 (dez) 

dias." 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001886 

  
2009.63.01.017237-0 - ADRIANI DINIZ BARBOZA DE SOUZA (ADV. SP285761 - MONICA SOUZA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Quanto à petição acostada aos autos 

em 21/10/2010, observo que os valores referentes à requisição de pagamento em prol da parte autora já se encontram 

disponíveis para saque. Dispõe o § 4º do art. 22 da Lei 8.906/94: § 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu 
contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe 

sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os 

pagou.Não obstante entenda possível a aplicação do art. 22, § 4º, do EOAB, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

denoto que, no caso em tela, a patrona não juntou aos autos contrato de honorários antes da expedição do precatório ou 

requisitório, conforme prevê a Lei. Por conseguinte, deflui-se que não foram preenchidos os requisitos legais, de modo 

que, assim, o destaque da verba honorária não pode ser admitido. Nesse sentido, aliás, já decidiu o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça: Ementa. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO 

AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTS. 22 E 23 DA LEI N. 8.906/94. 

LEGITIMIDADE CONCORRENTE. DESTAQUE DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. 

ILEGITIMIDADE. 1. Não há violação do artigo 535 do CPC quando o acórdão utiliza fundamentação suficiente para 

solucionar a controvérsia, sem incorrer em omissão, contradição ou obscuridade. 2. A jurisprudência desta egrégia 

Corte Superior de Justiça firmou-se no sentido de que não é possível a dedução dos honorários advocatícios da 
quantia a ser recebida pelo constituinte se o contrato não foi juntado antes da expedição do precatório. 

Precedentes. 3. Agravo regimental improvido. (STJ - RESP 200601985686, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL - 884769, Relator(a) MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, v.u., j. em 

27/04/2010, DJE de 17/05/2010) (Grifo meu). Outrossim, a Lei 8.906/94, em seu art. 22, § 4º, faz menção à necessidade 

de juntada do contrato, do que se deduz que mister se faz seja acostado o instrumento, não bastando a avença tácita. 

Qualquer cobrança de honorários contratuais fora da previsão do sobredito art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94, deve se dar 

nas vias próprias, na Justiça Estadual. Por fim, embora entenda possível a aplicação do art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94 

(referentes aos honorários contratuais) no âmbito dos Juizados Especiais Federais, na eventual hipótese de 
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questionamentos pelo autor acerca dos honorários, com a apresentação de resistência à pretensão, transformando a 

questão em verdadeira lide, em uma demanda autônoma, o debate deve ser levado às vias próprias, porquanto, além de 

se tratar de uma nova ação e ser incompatível com os princípios que orientam os Juizados Especiais uma verdadeira 

nova demanda nos mesmos autos, passará a haver uma demanda autônoma apenas entre pessoas não submetidas à 

competência da Justiça federal. Posto isso, uma vez ausentes os requisitos legais, INDEFIRO o pedido de dedução da 

averba honorária. Intime-se a advogada peticionária, Drª. Mônica Souza Alves, OAB/SP 285761. Int.  

  

  

  
  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001887 

  
2009.63.01.025806-9 - PRISCILA VIANA DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Intime-se a CEF a se manifestar sobre a divergência 
de valores apontada pela autora e para que se pronuncie também sobre o pedido sucessivo de dilação de prazo para 

cumprimento da transação. Prazo: 48 horas." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001888 
  

LOTE Nº 127865/2010 
  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Concedo o prazo suplementar 

de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela CEF. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Int. 
  
2010.63.01.032888-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301422241/2010 - DAVI DE OLIVEIRA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.032740-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301422242/2010 - MARCOS BERTANTE (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.031184-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301422243/2010 - MARIA NASIDA DA SILVA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.024460-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301422244/2010 - VICENTE DE PAULA DOS SANTOS (ADV. 

SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.023807-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301422245/2010 - OSVALDO SANTANA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.021894-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301422246/2010 - TANIA MARIA LOMONTE MINOZZI (ADV. 

SP252585 - SIDNEI ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.019264-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301422247/2010 - OSWALDO DE CARVALHO (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  
2010.63.01.019256-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301422248/2010 - LUIZ CLAUDIO DE CARVALHO (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.019069-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301422249/2010 - ALCINDO TELLES DE AZEVEDO (ADV. 

SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.019068-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301422250/2010 - ENIO FRANCISCO MAGRI (ADV. SP187951 - 

CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
2010.63.01.019064-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301422251/2010 - IRACY GOMES MARTIN (ADV. SP097365 - 

APARECIDO INACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.015437-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301422253/2010 - WILMA GIUZIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP163349 - VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.015434-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301422254/2010 - GERALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP163349 - VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

2010.63.01.012045-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301422255/2010 - TAIS DA SILVA TORRES (ADV. ); REGINALDO 

QUIRINO TORRES- ESPÓLIO (ADV. , ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011963-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301422256/2010 - MARCIA REGINA BOAVENTURA BERNARDO 

(ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE, SP211453 - ALEXANDRE JANINI, SP223417 - ISAURA 

MEDEIROS CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.010199-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301422257/2010 - WAGNER CASTILHO (ADV. SP187951 - CÍNTIA 
GOULART DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.004041-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301422258/2010 - JUTAHY MIRANDA CAMPOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.059983-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301422259/2010 - EDERALDO CRESSONI (ADV. SP127128 - 

VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA, SP055226 - DEJAIR PASSERINI DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.055753-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301422260/2010 - KAORU KURODA (ADV. SP263134 - FLÁVIA 

HELENA PIRES, SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.055058-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301422261/2010 - MARCOS CONRADO DE LIMA (ADV. SP165099 - 

KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.051602-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301422262/2010 - JESSE JAMES LIMA MORAES (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048158-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301422263/2010 - GERALDO ANDRESA DA SILVA (ADV. 

SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048152-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301422264/2010 - VALTUIR PAULA DA SILVA (ADV. SP253467 - 
ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048150-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301422265/2010 - MARCOS ANTONIO LUI (ADV. SP253467 - 

ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048143-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301422266/2010 - MARIA JOSE ONOFRE (ADV. SP253467 - 

ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048130-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301422267/2010 - ADILSON PAIXAO PADILHA (ADV. SP253467 - 
ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048129-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301422268/2010 - ARI AUGUSTO KUROWSKI (ADV. SP253467 - 

ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048128-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301422269/2010 - ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
2009.63.01.048127-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301422270/2010 - MARIA NEVES DE OLIVEIRA (ADV. SP253467 - 

ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048126-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301422271/2010 - MARIA NEUSA DE OLIVEIRA NEVES (ADV. 

SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048125-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301422272/2010 - JOSE RAIMUNDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

2009.63.01.046697-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301422273/2010 - CARLOS FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.045242-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301422274/2010 - CARMINE ANTONIO PALMIERI (ADV. SP222168 

- LILIAN VANESSA BETINE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044228-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301422275/2010 - MIHO HANAMURA (ADV. SP222588 - MARIA 

INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

2009.63.01.040522-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301422277/2010 - JOSE CARLOS SOUTO MELLO (ADV. SP163349 - 

VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.038305-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301422278/2010 - SEBASTIAO DOS REIS CARRARO (ADV. 

SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.038303-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301422280/2010 - ANTONIO WILSON GAMBARINI (ADV. 

SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.036315-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301422282/2010 - CHRISTINA NABUE SUGIYAMA (ADV. 

SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
2009.63.01.031804-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301422283/2010 - OLIMPIO TORRES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.031802-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301422285/2010 - ANTONIO FERREIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.030979-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301422287/2010 - REGINALDO LEITE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA, SP103735 - MARIA DE LOURDES MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
2009.63.01.030420-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301422289/2010 - JOAQUIM DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP223890 

- VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.029358-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301422290/2010 - OSMAR SIMONETI (ADV. SP145730 - ELAINE 

APARECIDA AQUINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.028974-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301422291/2010 - JORGE CUNHA JUNIOR (ADV. SP270893 - 

MARCOS MAGALHÃES DE OLIVEIRA, SP276370B - DEUSDETE MAGALHÃES OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

2009.63.01.027613-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301422292/2010 - BRASIVAL RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.027611-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301422293/2010 - BENEDITO APARECIDO CARNELOSSO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.027610-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301422294/2010 - JOAO PAULO MACHI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.010744-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301422295/2010 - JOSE FERREIRA LOPES (ADV. SP295608 - 

ALEXANDRE DE NOCE SANTIAGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.010185-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301422296/2010 - ALBERTINA NETA DA CONCEICAO (ADV. 

SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.010142-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301422297/2010 - VERNER DITTMER (ADV. SP192291 - PÉRISSON 

LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.009072-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301422298/2010 - NORMA NOEMIA MARIA CRISTINA 

CHIORBOLI MULLER (ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA, SP287452 - DIOGO 

FRANCISCO SACRAMENTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.009066-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301422299/2010 - PEDRO LUCARELLI (ADV. SP129675 - JULIANA 

CARLA PARISE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.009064-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301422300/2010 - FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.009063-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301422301/2010 - ANGELA MARIA SEBASTIAO OLIVEIRA (ADV. 
SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.009061-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301422302/2010 - VANDERLEI PRESTES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.008409-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301422303/2010 - RAIMONDO DE JESUS BOSCIONI (ADV. 

SP094127 - ANA PAULA SIMONI MARTINS, SP269163 - ANA PAULA BRANTI MATIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.008407-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301422304/2010 - EXPEDITO BEZERRA (ADV. SP137912 - 
GERALDO SOARES DE OLIVEIRA, SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.008402-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301422305/2010 - YASSUE SOGABE (ADV. SP133359 - JULIETA 

SALOMAO LOPES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.008400-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301422306/2010 - JULIETA SALOMAO LOPES DA SILVA (ADV. 

SP133359 - JULIETA SALOMAO LOPES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
2010.63.01.006238-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301422307/2010 - RALNUTE CORDEIRO DA SILVA (ADV. 

SP163349 - VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.006237-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301422309/2010 - MARIA DA PAZ COSTA (ADV. SP163349 - 

VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.005387-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301422310/2010 - ROBERTO DE MENEZES PATRICIO (ADV. 

SP070790 - SILVIO LUIZ PARREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

2010.63.01.005211-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301422311/2010 - MAURICIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP295608 - ALEXANDRE DE NOCE SANTIAGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.005195-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301422312/2010 - JOSE LUIZ PONGA (ADV. SP295608 - 

ALEXANDRE DE NOCE SANTIAGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.005192-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301422313/2010 - LUIZ ALBERTO SANTOS (ADV. SP295608 - 

ALEXANDRE DE NOCE SANTIAGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

2010.63.01.003833-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301422314/2010 - RODOLFO CANEDO SCANCARELLI (ADV. 

SP295608 - ALEXANDRE DE NOCE SANTIAGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003635-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301422315/2010 - OSVALDO SABINO DA SILVA (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.003633-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301422317/2010 - VALDIR SAMPAIO DIAS DA CRUZ (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003115-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301422320/2010 - GENILZA PEREIRA SANTOS (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
2010.63.01.001602-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301422321/2010 - AILTON ANTONIO DA SILVA (ADV. SP211430 - 

REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA, SP245852 - KARINE GUIMARAES ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.000047-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301422322/2010 - KOOTARO ENOKI (ADV. SP163349 - VICTÓRIO 

LUIZ SPORTELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.064345-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301422323/2010 - LORIVAL MASSOCA (ADV. SP165099 - KEILA 

ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
2009.63.01.063141-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301422324/2010 - LAERCIO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP242492 

- MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.063042-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301422400/2010 - ORESTES JORGE (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.060466-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301422401/2010 - ANTONIO MOREIRA DA ROCHA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

2009.63.01.059070-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301422402/2010 - JOSE LUCIANO DE FREITAS SPINOLA (ADV. 

SP231615 - KAREN FALLEIRO VARGAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058676-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301422403/2010 - ANTONIO SENATRO (ADV. SP217719 - DANIEL 

DE LIMA CABRERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058592-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301422404/2010 - WAGNER DE SOUZA NETO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058514-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301422406/2010 - VALDEZ ROSA DA COSTA (ADV. SP130943 - 

NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058301-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301422407/2010 - MILTON MESQUITA (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.057335-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301422408/2010 - EUGENIA MARIA DE PAULA (ADV. SP211235 - 

JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI, SP215824 - JOSILENE DA SILVA SANTOS) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.057333-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301422409/2010 - JOAO GILMAR DE PAULA (ADV. SP211235 - 

JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI, SP215824 - JOSILENE DA SILVA SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.057074-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301422412/2010 - CARLOS DADDIO NETTO (ADV. SP112235 - 

GILVANDI DE ALMEIDA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.056177-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301422413/2010 - YARA APARECIDA BOHLSEN (ADV. SP115143 - 

ALVARO LUIZ BOHLSEN, SP178258B - FLAVIA MONTEIRO DE BARROS MACEDO COUTINHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.055056-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301422414/2010 - JOSE REIS DO BONFIM (ADV. SP165099 - KEILA 
ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052335-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301422415/2010 - HOMERO RAGNONI (ADV. SP163349 - 

VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049189-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301422416/2010 - NEUSA COSI VIEIRA (ADV. SP163349 - 

VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048149-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301422417/2010 - JOAO RICIERI (ADV. SP253467 - ROSANGELA 
ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048124-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301422418/2010 - VILMA RIBEIRO ROCHA (ADV. SP253467 - 

ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.046718-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301422419/2010 - FRANCISCO DE ASSIS PINHEIRO (ADV. 

SP119887 - EDGLEUNA MARIA ALVES VIDAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
2009.63.01.046716-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301422421/2010 - LUIZ EVANDO ALVES VIDAL (ADV. SP119887 - 

EDGLEUNA MARIA ALVES VIDAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.046714-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301422422/2010 - FRANCISCO ADILINO DOS SANTOS (ADV. 

SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.046712-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301422423/2010 - JOSE ROSALINO SILVA NETO (ADV. SP253467 - 

ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

2009.63.01.027606-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301422424/2010 - LUIZ RIGGO NETTO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.027601-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301422425/2010 - MARIA VILMA MALAQUIAS CARNELOSSO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.027595-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301422426/2010 - NELSON SIMOES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

2009.63.01.025462-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301422427/2010 - ELIZABETH TROVAO (ADV. SP016785 - 

WALTER AROCA SILVESTRE, SP089414 - BEATRIZ DA SILVA FREIRE BELEM, SP174774 - PAOLA 

CANTARINI QUEIROLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.025209-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301422428/2010 - ANTONIO DIAS PEREIRA (ADV. SP090130 - 

DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES, SP285127 - ELIANE APARECIDA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.024197-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301422429/2010 - LOURDES MARIA DE SOUZA (ADV. SP065444 - 

AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.024195-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301422430/2010 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP184479 - 
RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.022517-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301422431/2010 - VITAL PINTO DE SOUSA NETO (ADV. SP026031 

- ANTONIO MANOEL LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.020559-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301422432/2010 - JURACY MOURA DE OLIVEIRA NOGUEIRA - 

ESPOLIO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.020555-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301422433/2010 - JOSE BESERRA DA SILVA - ESPOLIO (ADV. 
SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.019244-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301422434/2010 - OSWALDO JACOB (ADV. SP089205 - AURO 

TOSHIO IIDA, SP089610 - VALDIR CURZIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.018675-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301422435/2010 - MARIA JENIR DE CASTRO DE LIMA (ADV. 

SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
2009.63.01.017964-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301422436/2010 - MARIA DE LOURDES SOUZA VENTURA (ADV. 

SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES, SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.017416-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301422437/2010 - MANOEL HERCULANO DE LIMA (ADV. 

SP246525 - REINALDO CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.017413-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301422438/2010 - SIDYNEI RODRIGUES FERREIRA (ADV. 

SP246525 - REINALDO CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

2009.63.01.017410-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301422439/2010 - MARIA MADALENA RODRIGUES (ADV. 

SP246525 - REINALDO CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013906-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301422440/2010 - SANDRA KANDRATAVICIUS PACCE (ADV. 

SP278901 - CAMILLA RELVA RESTELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013901-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301422441/2010 - SUELI MARQUES (ADV. SP278901 - CAMILLA 

RELVA RESTELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
  

2009.63.01.013604-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301422442/2010 - WAGNER BRAZAO FERREIRA (ADV. SP262525 

- ALEXANDRE FORSTER BRAZAO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013323-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301422443/2010 - JOSE DOS SANTOS BRANDAO (ADV. SP068349 

- VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.013273-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301422444/2010 - LUIS LAZARO DE MELO (ADV. SP243273 - 

MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013263-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301422445/2010 - ALADIO SOUZA LOULA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
2009.63.01.009206-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301422446/2010 - DANIEL MARCELINO DE MELO (ADV. 

SP098093 - NEIDE MARCELINO BELENTANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006349-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301422447/2010 - JOSE ELIAS DA SILVA (ADV. SP089588 - JOAO 

ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.004354-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301422448/2010 - ANDRE GIROTTO NETO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
2009.63.01.003368-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301422449/2010 - SALVIANO DA SILVA (ADV. SP053722 - JOSE 

XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.003356-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301422450/2010 - CECILIA EVARISTO SANTANA (ADV. SP137828 

- MARCIA RAMIREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002916-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301422451/2010 - JOSE HAMILTON GOMES MARQUES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
2009.63.01.001228-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301422452/2010 - ROSELI GONCALVES (ADV. SP092078 - 

JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001125-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301422453/2010 - YONE APARECIDA JUVENTINO AMARANTE 

(ADV. SP275200 - MISAEL DA ROCHA BELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001102-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301422454/2010 - ARACY LUEGER (ADV. SP041005 - JOSE 

ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

2009.63.01.001099-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301422455/2010 - EDSON DE MOURA (ADV. SP111080 - CREUSA 

AKIKO HIRAKAWA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.011290-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301422456/2010 - JAIME ANTONIO STANGUINI (ADV. SP195236 - 

MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.088332-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301422458/2010 - ANTONIO GALHARDO SEGURA (ADV. 

SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

  

Ata Nr.: 6301000096/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
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Aos 12 de novembro de 2010, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na 

Av. Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal 

CLAUDIO ROBERTO CANATA, presente na Sala de Sessões das Turmas Recursais, no prédio do Juizado Especial 

Federal em São Paulo, com a participação, por meio de videoconferência,  dos Meritíssimos Juízes Federais FABIO 

RUBEM DAVID MUZEL e PETER DE PAULA PIRES. Ausente em razão de participação em Mutirão o Meritíssimo 

Juiz Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO; ausente, justificadamente, a Meritíssima Juíza Federal 

MARILAINE ALMEIDA SANTOS e ausente, em razão de férias, o Meritíssimo Juiz Federal BRUNO CÉSAR 

LORENCINI. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento 

Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a 

publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 2008.63.17.004120-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LOURINETE MARIA DOS SANTOS CHAGAS 

ADVOGADO(A): SP195284  - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005017-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTINA APARECIDA DA SILVA  

ADVOGADO: SP186601  - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005638-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THIAGO LUIZ DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP151782  - ELENA MARIA DO NASCIMENTO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006302-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IRENE MONTEIRO COUTINHO 

ADVOGADO(A): SP189561  - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008289-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE ROBERTO BABLER 

ADVOGADO(A): SP251190  - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.17.008498-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO SERGIO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008847-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA SILVA 
ADVOGADO(A): SP252670  - ODILON MANOEL RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008964-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SEBASTIAO COSTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP211746  - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.009056-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: NELSON BOTE FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP251190  - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.009114-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA FACIOLI 

ADVOGADO(A): SP178632  - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.009319-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: NELSON CAPELARI 

ADVOGADO(A): SP251190  - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.000315-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: JOSEFA FERREIRA BATISTA 
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ADVOGADO(A): SP244440  - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.001557-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ILIDIO DIAS DO COUTO NETO 

ADVOGADO(A): SP180632  - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.001699-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LENIRA WALTRICK DE CARVALHO 
ADVOGADO(A): SP202562  - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.003245-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MOISES EVANGELISTA BUENO 

ADVOGADO(A): SP245227  - MARIA BELINHA DE SOUZA FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.004859-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OSMAR MOREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.005268-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NANCI APARECIDA PRATES DA FONSECA 

ADVOGADO(A): SP091726  - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.005577-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ROSA FRANCISCA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP261261  - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2010 229/561 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.006815-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DIVA MARIA DO ROSARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP160551  - MARIA REGINA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.007974-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADRIANA PAULA DA SILVA CARVALHO LEIRA 

ADVOGADO(A): SP153649  - JOSÉ REINALDO LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.017568-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123226  - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.018547-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE MARCELINO BASTOS DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.018697-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: MARIA LINDACY DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP209468  - BRIGIDA ANTONIETA CIPRIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.019312-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JULIANA MAGNA MENDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.01.020030-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOANA DE JESUS DAMASCENO 

ADVOGADO(A): SP242357  - JOSE MIGUEL DE BRITO DO CARMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.020127-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VICENTE SEVERINO DOS SANTOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.020578-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: APARECIDA DE FATIMA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033792  - ANTONIO ROSELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.021109-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: WILSON DE BARROS PINTO 

ADVOGADO(A): SP115405  - SEBASTIAO MOIZES MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.021485-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: ALBERTINA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP070756  - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.023264-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDINEY LOPES FILHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.023566-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA VIANA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP134228  - ANA PAULA MENEZES SANTANA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.024841-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENEDICTO APPARECIDO SILVA FRANCO 

ADVOGADO(A): SP073986  - MARIA LUISA ALVES DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.025802-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLINDA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.026017-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE FATIMA BARBOSA SILVA 

ADVOGADO(A): SP076764  - IVAN BRAZ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.026215-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDNA BARROS DE OLIVEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.029452-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: ANESIO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP244440  - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.030081-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO PEDRO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP283725  - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.01.030087-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE DO EGITO PAZ DE MELO 

ADVOGADO(A): SP094152  - JAMIR ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.030395-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HEITOR PIRES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.031670-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADENY BARBOSA DA CONCEIÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.031771-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCA MEDINA LIMA LUSTOSA 

ADVOGADO(A): SP091726  - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.032251-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARINETE MADALENA TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.032550-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CECILIA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP202562  - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.032964-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: EURIPEDES PEREIRA RODRIGUES 
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ADVOGADO(A): SP152694  - JARI FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.033343-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BARBARA SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP091726  - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.033891-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: MARIA APARECIDA DA ROCHA LAPA 

ADVOGADO(A): SP216438  - SHELA DOS SANTOS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.035738-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RENILDA NEVES DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.036256-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NELMA AURORA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.037164-0 DPU: SIM MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NEUSA TERESA MACHADO GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.039782-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA CELIA DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO(A): SP073986  - MARIA LUISA ALVES DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.01.040337-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA SABINA DE SANT ANA HINTZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.041430-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GERALDINO ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.042646-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOANA MADALENA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP115718  - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.044320-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSEMARY CLEIDE DANTAS 

ADVOGADO(A): SP181384  - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.045409-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO MARCOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.045942-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GILSON DE SOUZA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.047107-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SHISUO HIDAKA 

ADVOGADO(A): SP254774  - JULIANA ALINE DE LIMA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.047516-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EGIDIO CARLOS DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP208535  - SILVIA LIMA PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.047630-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PEDRO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.049283-2 DPU: SIM MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOVENICE PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.050315-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RICARDO CASTELIS 

ADVOGADO(A): SP272535  - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.050825-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: VALMIR COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.051739-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES EUGENIO 

ADVOGADO(A): SP147028  - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.01.051913-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DORA FEDERICO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP158044  - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.054194-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IVANETE ALVES DA CONCEICAO 
ADVOGADO(A): SP202562  - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.058661-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SANDRA MARIA MIRANDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP286490  - CESAR TARIFA NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.061662-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ABDENE LUDUVICO GOMES 

ADVOGADO(A): SP211416  - MARCIA PISCIOLARO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.000150-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA MARIA BOLCAO FAGUNDES  

ADVOGADO: SP214601  - OSMAR RAMOS TOCANTINS NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.000771-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO JOEL CORREA 

ADVOGADO(A): SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.001356-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO FULIOTTI MOREIRA  

ADVOGADO: SP135486  - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.001374-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANGELO ALVES FERNANDES FILHO 

ADVOGADO(A): SP135486  - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.001954-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SILVIA HELENA BALBINO PRIMINI 

ADVOGADO(A): SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.003422-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GILDO ALVES BORGES 

ADVOGADO(A): SP186602  - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.003647-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INEZ MELOQUIDES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.004315-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAQUIM ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP275598  - LUCIANA MENEZES DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.004499-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANDREIA MENDES DE SOUZA 
ADVOGADO(A): SP108170  - JOAO PEREIRA DA SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.006355-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA ALVES DOS ANJOS  

ADVOGADO: SP190646  - ERICA ARRUDA DE FARIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.007183-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELISANDRA RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO(A): SP152855  - VILJA MARQUES ASSE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.007247-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMAR SILVA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.007683-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE GONCALVES PUCCI  

ADVOGADO: SP150187  - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.007689-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA DE FATIMA BARBOSA  

ADVOGADO: SP192008  - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.007752-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FRANCISCO DANTE  

ADVOGADO: SP197082  - FLAVIA ROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.02.008617-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE GAUDENCIO PEREIRA PINTO  

ADVOGADO: SP203325  - CARLA MARIA BRAGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.008863-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA FERREIRA TOSTES  
ADVOGADO: SP163743  - MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.008896-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA ELISA COSTA BAPTISTA  

ADVOGADO: SP212737  - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.009007-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILDA CASTILHANO HERNANDEZ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.009044-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CELIA BATISTA CAIRES 
ADVOGADO(A): SP218064  - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.009155-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSA BONFA PINOTTI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.009431-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LAZARA DE OLIVEIRA MERIGO 

ADVOGADO(A): SP200476  - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.010115-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARILDA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP149014  - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.010201-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IRIANE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP215399  - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.010329-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GILBERTO ITAGINO PINTO 

ADVOGADO(A): SP065415  - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.010480-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ISABEL DOS SANTOS PAULINO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.010777-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA MAITO  

ADVOGADO: SP084366  - FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.011133-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DECIO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP215399  - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.02.011417-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO AURAZIL MARQUES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.011449-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE APARECIDO DEMITROV  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.011464-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA RODRIGUES GOMES  

ADVOGADO: SP141635  - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.011664-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VAGNER APARECIDO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP176725  - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.011760-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCIANO BRITO OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP171204  - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.011778-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JAIRO COIMBRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP218064  - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.012163-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NADIR PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.012380-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIEL DE PAULA SOUSA 

ADVOGADO(A): SP093976  - AILTON SPINOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.012395-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TATIANE APARECIDA DA SILVA GONCALVES  

ADVOGADO: SP171716  - KARINA TOSTES BONATO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.012520-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 
PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ANTONIO SAULE 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.012547-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: DEIRTON MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.012592-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 
RECTE: EDUARDO FUNCK THOMAZ JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.012594-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: OSWALDO RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.02.012600-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: HERMANO HOMEM DE MELLO SILVA 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.012636-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: AUREO BONAFIM 
ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.012923-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE BARBOSA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP102743  - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.013246-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVANA SUELI GONCALVES  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.013333-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO LUIZ ROMANCINI  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.004783-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: AFANASIO TERZI 

ADVOGADO(A): SP063990  - HERMAN YANSSEN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.005262-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO JOSE DA FONSECA  

ADVOGADO: SP117977  - REGINA CELIA CAZISSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.007116-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MARIA DO CARMO RUBIO 

ADVOGADO(A): SP193168  - MARCIA NERY DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.007187-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: BENEDITO CARLOS DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP216508  - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.008059-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE VICENTE TULIO 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.009234-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOAO BENA 

ADVOGADO(A): SP136195  - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.009909-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: HELCIO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP268785  - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.010003-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: OSWALDO MARTINEZ COLLADO 

ADVOGADO(A): SP136195  - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.03.010245-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCA BARBOSA DA COSTA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.010529-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ODAIR DIAS BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP136195  - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.010586-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: NOE PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP136195  - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.001860-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE FUSELLI DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP275072  - VERA INES BEE RAMIREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.002001-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JURANDYR IZZO 

ADVOGADO(A): SP166198  - ANDRÉA NIVEA AGUEDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.002773-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARGARIDA MARIA DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP268328  - SERGIO DE PAULA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.002973-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE VITOR MARCELO 
ADVOGADO(A): SP241171  - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.003191-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA VITA DE CAMPOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.004381-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ZENILDA RODRIGUES DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP276354  - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.004580-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PEDRO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP233407  - VIVIANI ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.005895-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE HAHNE 

ADVOGADO(A): SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.006173-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAIR GIRALDELLI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.006209-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ZENILDA DOMINGOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP275072  - VERA INES BEE RAMIREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.006242-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: LUIZ CARLOS GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.006544-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSÉ STANELLI RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.006548-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: CLAUDIO ROBERTO PINTO 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.006598-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE TADEU MORETO 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.006681-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 
PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIOGENES MARIANO DE LIMA  

ADVOGADO: SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.006682-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOAQUIM VERÍSSIMO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.04.006703-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: LUIZ ROBERTO GIARETTTA 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.006733-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ALVARO BALDI FILHO 
ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.006743-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ISMAEL MAGALHÃES  

ADVOGADO: SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.006751-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: FRANCISCO MARINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.006815-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA MARIA VALENTIM APARECIDO 

ADVOGADO(A): SP272056  - DANIELA DE CIETA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.006833-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUARACI ROMUALDO  
ADVOGADO: SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.006875-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 
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PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.006898-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE ANTONIO FORNAGIERI 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.006938-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: BENEDITO RAMOS FILIPPE 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.006947-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURINDA LOSCHI DE CAMARGO  

ADVOGADO: SP186271  - MARCELO EDUARDO KALMAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.006955-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 
PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS DE LUCIO RAMAZOTTI  

ADVOGADO: SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.006986-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: COSMO JOSE DAVINI 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.006999-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 
RECTE: JUSSARA DE SOUSA NEGRO 
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ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.007087-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ANTONIO CARLOS MUNHOZ 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.007114-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 
RECTE: EVANIR MARIA TORRES 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.007131-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: LUIZ DONIZETTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.007151-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDISON SPONCHIADO  

ADVOGADO: SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.007170-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: BOANERGES ANTONIO RODRIGUES DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.007282-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ARTHUR SALGADO 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.007446-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ANTONIO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.007470-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: PEDRO CIRINO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.007481-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: WALDERY FUSCO 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.007554-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ANTONIO JUIZ 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.05.000755-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GERALDO LUIZ FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.000490-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARMELITA ALMEIDA MOURA DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP261016  - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.000592-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP155332  - CIBELE APARECIDA DE GOUVEA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.000836-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUZINETE DE JESUS TOMAZ 

ADVOGADO(A): SP118715  - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, OAB/SP 118.715 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.001472-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LEONIDIO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.001716-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LAERCIO VITAL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP172322  - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.001922-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALMIR MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.002138-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.002511-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO(A): SP255743  - HELENA MARIA MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.002638-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DALVA ALVES BORGES 

ADVOGADO(A): SP213425  - JOSE DALDETE SINDEAUX DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.002818-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCIA CRISTINA LEMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP281661  - APARECIDO DONIZETE ROMÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.002882-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEBASTIAO BATISTA NETO 

ADVOGADO(A): SP252885  - JOSEFA FERREIRA NAKATANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.002957-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALMIR RIBEIRO NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP108307  - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.003015-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA VERA LUCIA DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP253342  - LEILA ALI SAADI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.06.003403-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CICERO MIGUEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP208239  - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.003679-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDSON OLIVEIRA DE PAULA 
ADVOGADO(A): SP262710  - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.003720-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MILTON SOARES 

ADVOGADO(A): SP225557  - ALBIS JOSÉ DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.003810-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VANDERLEI VITORIO CRAVO 

ADVOGADO(A): SP262710  - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.004278-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA NEIDE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.004335-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IVONE ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP263528  - SUÉLEN ROSATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.004418-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IVALDO LEITE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP239714  - MARIA DALVA GONÇALVES CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.004597-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA FERREIRA DE ALENCAR SILVA 

ADVOGADO(A): SP293901  - WANDERSON GUIMARAES VARGAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.004862-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VILMA FIDELINA RICARDO GIVIGI 

ADVOGADO(A): SP118715  - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.005006-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IVONE EUGENIO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP195289  - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO PAULO CÉSAR DA COSTA, OAB/SP 195.289 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.06.005197-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DORALICE MELES SOUZA 

ADVOGADO(A): SP249956  - DANIELE CAMPOS FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.005746-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO PEREIRA LOPES 

ADVOGADO(A): SP141431  - ANDREA MARIA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.006195-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: JUVENTINA TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP240092  - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.006386-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCIENE ROSENDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.006660-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SONIA PEREIRA CAVALCANTE 

ADVOGADO(A): SP086006  - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.006822-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IVANILDO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP297057  - ANDERSON LOPES FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.007130-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: REGINALDO CALIXTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP289680  - CLAUDIA RANDAL DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.007363-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP109703  - MIGUEL VICENTE ARTECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.007728-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: LAUDELINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2010 257/561 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.007999-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDO EDSON VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP278089  - JOÃO DAVID VASQUEZ ALTAMIRANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.008023-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA BATISTA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP272779  - WAGNER DE SOUZA SANTIAGO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.008050-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSIMAR RODRIGUES DE ANDRADE GOMES 

ADVOGADO(A): SP121024  - MARIA APARECIDA GIMENES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.008461-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: NOEL RAMOS DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP221160  - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.008698-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AIRTON MIGUEL IVANHINCHEN 

ADVOGADO(A): SP178853  - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.008843-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DANIEL RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP170488  - MARIA LUIZA WEEGE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.07.000426-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA LUCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP197741  - GUSTAVO GODOI FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.001359-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ESONE CAMARGO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP111996  - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.002575-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VANIELE DAIANE MORETO 

ADVOGADO(A): SP131812  - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.002576-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: PAULO CESAR ALBINO 

ADVOGADO(A): SP211735  - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.004605-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLAUDIA FERNANDA DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP253433  - RAFAEL PROTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.000538-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: MARIA CRISTIANA DE LEMOS ALIANO 

ADVOGADO(A): SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.08.000671-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA PAIVA  

ADVOGADO: SP205927  - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.001182-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZIRA ANA GONÇALVES CARDOSO  

ADVOGADO: SP095704  - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.001966-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAQUEL GIOVANA CAMARGO  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.002764-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ALEX VIEIRA  

ADVOGADO: SP205927  - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.003502-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSANA APARECIDA DE OLIVEIRA TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP245061  - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.004931-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA HELENA CASSU RODRIGUES  
ADVOGADO: SP279529  - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.006499-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE BRITO  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.001794-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NARCISO ANDRADE MACHADO 

ADVOGADO(A): SP055120  - FRANCISCO ALVES DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.002247-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE APARECIDO CAPARROZ GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP194537  - FERNANDA GOMES DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.002455-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE AILTON GERALDO DA RESSURREICAO 

ADVOGADO(A): SP245614  - DANIELA DELFINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.002611-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP074940  - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.002684-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOÃO SARAIVA LUZ 

ADVOGADO(A): SP098686  - ARISMAR RIBEIRO SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.002835-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: ANTONIO NUNES NETO 
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ADVOGADO(A): SP098075  - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.003199-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANGELA MARIA DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP174521  - ELIANE MACAGGI GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.003557-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: ROSELI DE FATIMA DE ALCANTARA 

ADVOGADO(A): SP169225  - LUIZ ANTONIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.003644-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NATANAEL VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP245614  - DANIELA DELFINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.003771-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CICERO SILVA BRAZ 
ADVOGADO(A): SP101580  - ELIZETH MARCIA DE GODOY ALVARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.004816-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA DO CARMO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP273525  - FERNANDO KUBOTSU DE GODOI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.005077-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ODAIR MARINHO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP197251  - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.005621-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PATRICIA BARBOSA DAMACENA 

ADVOGADO(A): SP145862  - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.005905-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DJAIR APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP199501  - ANTONIO ADOLFO BALBUENA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.005932-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLEUZA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP269678  - TATIANE APARECIDA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.007344-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NEUZA BORGES SANTIAGO 

ADVOGADO(A): SP016489  - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.007388-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIA MARIA XAVIER DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP198951  - CLEÓPATRA LINS GUEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.008223-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: DURVAL NOVAIS GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP221160  - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.10.004295-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO SANCHES 

ADVOGADO(A): SP279367  - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.004860-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 
RECTE: GRACINDA BAPTISTA GASPAROTO 

ADVOGADO(A): SP279367  - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.003722-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSENEIDE DOS REIS TAVARES 

ADVOGADO(A): SP124077  - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.004236-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EUFRAZIO ALMEIDA DE SANTANA 
ADVOGADO(A): SP223205  - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.004420-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JAQUELINE DA SILVA MATOS 

ADVOGADO(A): SP102549  - SILAS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.004516-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ABEL LOURENCO CALDEIRA 

ADVOGADO(A): SP223167  - PAULO RODRIGUES FAIA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2010 264/561 

PROCESSO: 2009.63.11.004617-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSA SANTIAGO DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP193364  - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.005182-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DAMIAO RODRIGUES PEREIRA 
ADVOGADO(A): SP091133  - MARISA DE ABREU TABOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.005197-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: SEVERINO DE ARAUJO FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP085715  - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.005329-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIZETE OLIVEIRA LELES ORTIZ 

ADVOGADO(A): SP213992  - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.005572-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: LOURIVAL FERNANDES DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP042501  - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.005585-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE PROCOPIO DE SA 

ADVOGADO(A): SP193364  - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.005866-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: DECIO DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP132055  - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.006267-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE MENDONCA LIMA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.007452-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ARGEMIRO BARBOZA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(A): SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.007755-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ADALBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.007965-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE DANTAS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP175876  - ARILTON VIANA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.008000-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLAUDIO APARECIDO DE LIMA PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.008416-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DA GLORIA VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP213992  - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.11.008480-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MIGUEL PAULO FEITOSA 

ADVOGADO(A): SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.009175-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIA FRANCO SIMOES NABO 
ADVOGADO(A): SP176323  - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.009237-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: RENATO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP159869  - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.009256-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ANTONIO CARLOS REIS BRESSANE 

ADVOGADO(A): SP085715  - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.12.001322-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: BENEDICTO FRANCISCO SACOMANO 

ADVOGADO(A): SP233747  - LAERCIO NINELLI FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.13.000944-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSENITA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP208182  - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.13.001199-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: JOSE TADEU MELCHIOR 
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ADVOGADO(A): SP160436  - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.000320-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VERA LUCIA FERNANDES DE FARIAS 

ADVOGADO(A): SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.002277-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: MARIA LUIZA RAMALHO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP106533  - ROSE MARY SILVA MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.004202-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANESIA SILVIA BARELA DALLA TORRE 

ADVOGADO(A): SP271104  - ANDERSON  APARECIDO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.005596-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENEDITA EUNICE DE JESUS MAGUETA 
ADVOGADO(A): SP114207  - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.007677-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HELENA DO NASCIMENTO MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP247692  - GISELE MURARO MATHEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.008744-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDSON LUIZ BRISOLA 

ADVOGADO(A): SP273733  - VANICE BRISOLA CASABONA CASTILHO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.009031-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: EURENICE ALVES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP068536  - SIDNEI MONTES GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.009457-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.010134-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA RITA DA SILVA ANTUNES 

ADVOGADO(A): SP057087  - DAGMAR LUSVARGHI LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.010648-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA DOS SANTOS MARTINS 

ADVOGADO(A): SP209907  - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.011073-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RITA FERREIRA VIANA 

ADVOGADO(A): SP133930  - JOAO AUGUSTO FAVERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.011222-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: NELSON DINIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.011475-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DANIEL DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP224479  - VANESSA MARIA TEIXEIRA  DE GOES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.011772-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VAGNER ROBERTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP281686  - LUIS OTAVIO INGUTTO DA ROCHA ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.000430-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ ANTONIO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP078572  - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.000612-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ERNANI HELCIAS  

ADVOGADO: SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.001096-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FATIMA DO CARMO FAVA MANTOVANNI 

ADVOGADO(A): SP260752  - HELIO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.001488-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLOS ALEXANDRE DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP094331  - NANCY MENEZES ZAMBOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.17.001503-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDENICE APARECIDA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.001682-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: FATIMA MARIA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP169578  - NATÉRCIA MENDES BAGGIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002086-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ALICIO SOUZA VARGAS 

ADVOGADO(A): SP251190  - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002092-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ANTONIO ALBINO TRINDADE 

ADVOGADO(A): SP251190  - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002213-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUVENIL JOSE MARQUES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002291-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO VIANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002495-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: WILSON CARLOS LOPES 

ADVOGADO(A): SP251190  - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002592-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP125436  - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO DANILO PEREZ GARCIA, OAB/SP 195.512 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.002750-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: REIS NESTOR ALVES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP127125  - SUELI APARECIDA PEREIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002780-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: EDSON CORREA LEITE 

ADVOGADO(A): SP237476  - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002822-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TERESA DE JESUS  

ADVOGADO: SP272915  - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002982-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA NUNES BERNARDO CLEMENTE 

ADVOGADO(A): SP134415  - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.003428-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NELSON FIRMINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP085825  - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.17.003538-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARLENE GILDA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP087002  - MARIANGELA D ADDIO GRAMANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.003587-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA LUZINETE DE LIMA E SILVA 
ADVOGADO(A): SP166985  - ÉRICA FONTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.004082-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RONALDO SERGIO DE AQUINO  

ADVOGADO: SP180793  - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.004265-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IVANILDE APARECIDA MISOCK 

ADVOGADO(A): SP191976  - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.004575-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROGERIO DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.004660-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MAGDA TERESA DE FATIMA COZZA MILANI 

ADVOGADO(A): SP151943  - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.004735-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA FELICIANO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.005123-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ANTONINO BRANCATELLI 

ADVOGADO(A): SP251190  - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.005202-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: ADALICE ALEXANDRE DAGA 

ADVOGADO(A): SP166985  - ÉRICA FONTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.005260-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVYD MOREIRA  

ADVOGADO: SP282507  - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.005433-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: WANDERLEY PIRES 
ADVOGADO(A): SP094481  - JOAO CAIRES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.005510-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCA PEREIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP158782  - ITAMAR DRIUSSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.005820-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO JACOMASSI 

ADVOGADO(A): SP224812  - VICENTE GOMES DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.005924-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERSON RODRIGUES LEITE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.006024-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NILZA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP219628  - RICARDO BARBOZA PAVAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.006040-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ANTONIA ALVES DE ALMEIDA CORREIA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.006165-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCA PEDRINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP189561  - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.006350-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS MAURICIO DA CONCEIÇÃO  

ADVOGADO: SP128398  - ADALBERTO JACOB FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.006538-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA MOREIRA CORREA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.17.006702-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DIOMAR MAGIOLI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP184492  - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.006913-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCAS PIRES DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.007051-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURICIO BELO DA GUARDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.007084-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELISEU SEBASTIAO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP180066  - RÚBIA MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.007164-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP276140  - SILVANA OLIVERIO HAYASHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.007479-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: AMAURI CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP252504  - BIANCA DIAS MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.007686-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: VALDETE MARIA DE FIGUEIREDO TURAZZI 
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ADVOGADO(A): SP110481  - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.19.003559-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP250109  - BRUNO BIANCO LEAL 

RECDO: MARIA DIRCE CUSTODIO BARBOSA  

ADVOGADO: SP260428  - ROSALINA BASSO SPINEL 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.19.003810-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: WILSON ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP095031  - ELISABETE DOS SANTOS TABANES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.02.000919-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: MARIA IZABEL DOVIGUES BALTHAZAR 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.02.000952-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 
RECTE: ANTONIO MARCELINO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.02.003607-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE CAYRES SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP170930  - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.03.001920-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: NELSON DE PAULO 
ADVOGADO(A): SP214806  - GISELA SCHINCARIOL FERRARI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.03.002087-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANA MARIA POLITI 

ADVOGADO(A): SP113950  - NILSON GILBERTO GALLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.03.002289-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JANDYRA RODRIGUES PREVIATELLO 
ADVOGADO(A): SP113950  - NILSON GILBERTO GALLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.03.002546-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ANTONIO CATTANEO 

ADVOGADO(A): SP187942  - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.03.002567-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MARILENE DALVA CARRUERI 

ADVOGADO(A): SP136195  - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.03.003370-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: IGNES ALVES 

ADVOGADO(A): SP214806  - GISELA SCHINCARIOL FERRARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.03.003405-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ORLANDO TONETTI 

ADVOGADO(A): SP226703  - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.03.003630-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE SEBASTIAO MARCATTO-ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP113950  - NILSON GILBERTO GALLO 

RECTE: MAFALDA CAINELLI MARCATTO 

RECTE: JOAO LUIZ MARCATO 

RECTE: MARIA LUIZA MARCATO 

RECTE: ISIDORO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.03.003680-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 
RECTE: PAULO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP082185  - MARILENA VIEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.03.004106-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ETTORE ROSSI FILHO 

ADVOGADO(A): SP187942  - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.04.000147-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONILDA ROSA  

ADVOGADO: SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.04.000291-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOEMI MARIANO DE MORAES  

ADVOGADO: SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.04.000298-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: LUIZ GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.04.000334-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE ANGELO ADONI 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.04.000363-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: APARECIDO EVANGELISTA 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.04.000372-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ODAIR GAVAZZI 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.04.002313-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE CARLOS VIANNA FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP201140  - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.04.002431-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS ANDRETTA  

ADVOGADO: SP201140  - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.04.002576-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: MIGUEL ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP183598  - PETERSON PADOVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.06.000659-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GENILDA GOMES DE CARVALHO RIOS 

ADVOGADO(A): SP188538  - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.06.000938-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ ALBERTO TUOZZO 

ADVOGADO(A): SP184329  - EDVALDO DOS ANJOS BOBADILHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.06.001607-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP263851  - EDGAR NAGY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.06.002419-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JUAREZ NAZARIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP178853  - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.06.002737-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JAIR FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP281661  - APARECIDO DONIZETE ROMÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.09.000073-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ JANUARIO NETO 

ADVOGADO(A): SP149913  - ROSANA MARTINS COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2010.63.09.000220-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE LEITE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP298050  - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.09.000380-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CICERA BEZERRA SANTOS DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP059744  - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.09.001101-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUZENITA MARIA LIMA 

ADVOGADO(A): SP129090  - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.11.000108-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: CLAUDETE PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.11.000131-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ROBERTO KELIUS 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.11.000160-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE CARMO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.11.000180-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 
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PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.11.000220-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ROSEMARY DE ALMEIDA TRALDI 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.11.000636-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: HERMINIA DOS SANTOS BIANGAMAN 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.11.000879-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: IRACI RODRIGUES DE MELO 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.11.000898-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 
PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.11.001068-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: OSIAS LOPES TABOSA 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.11.001111-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 
RECTE: JOAO FERNANDES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2010 283/561 

ADVOGADO(A): SP202999  - ZULEIDE CHRISTINA DE SOUSA ROMANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.11.001901-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: WLADIMIR MOTA 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.11.002116-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: JOSE MARQUES GUILHERMINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP250510  - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.11.002590-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOAQUIM APARECIDO SANCHES 

ADVOGADO(A): SP238568  - ADRIANA DA SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.11.002961-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ALMIR CHAVES CRUZ 
ADVOGADO(A): SP190829  - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.11.003430-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE LUIZ ALVES BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.11.003612-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: SUELY BRANCACIO ALVES 

ADVOGADO(A): SP190829  - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.11.003615-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ERNESTO SARAIVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP190829  - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.11.003645-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE PETRONILHO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP190829  - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.11.004309-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: CARMEM CABELLO CATELAN 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.13.000113-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INACIA FERREIRA LUSTOSA 

ADVOGADO(A): SP268716  - CHARLES HENRIQUE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.13.000209-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DAMIAO SABINO DE BESSA 

ADVOGADO(A): SP172960  - RODRIGO CÉSAR VIEIRA GUIMARÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.000050-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2010.63.15.000113-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LAZARO SEBASTIAO 

ADVOGADO(A): SP209907  - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.000632-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MARIA ELISA ZULIANI MALUF 
ADVOGADO(A): SP068536  - SIDNEI MONTES GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.000841-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DALVA DE JESUS BUENO 

ADVOGADO(A): SP107490  - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.001112-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: KEZIA ANDRADE RABELO SANTIAGO 

ADVOGADO(A): SP186915  - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.004180-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO ANTONIO BARRETO  

ADVOGADO: SP089287  - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.005280-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SANTINO DE JESUS CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP204334  - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.007270-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 
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TETO LIMITADOR 

RECTE: SEBASTIAO CORREA 

ADVOGADO(A): SP111335  - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.17.000752-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO DE OLIVEIRA MOTTA  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.17.000915-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 
RECTE: MANOEL OZIRIS DE SOUZA MUNHOZ 

ADVOGADO(A): SP174859  - ERIVELTO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.17.000934-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE CORREA 

ADVOGADO(A): SP191976  - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.17.001205-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ORLANDO SOARES 

ADVOGADO(A): SP108248  - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.17.001927-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DAGMAR LIMA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP275628  - ANDRE FANTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.17.002288-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVANILDE ROCHA MORAIS  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.17.002919-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE JOAQUIM TRAMONTINA 

ADVOGADO(A): SP229461  - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.19.000830-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: DIRCE SIMOES ALVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.19.001306-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 
RECTE: ALCIDES BENASSE 

ADVOGADO(A): SP083710  - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.19.001618-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: EDEILDO GOMES DA SILVA  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.19.001803-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADVOGADO(A): SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: DIRCEU LUIZ PIASSA  

ADVOGADO: SP228704  - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.19.001937-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: CLAUDIO CARREIRA GARCIA  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2010.63.19.001945-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: APARECIDA MADEIRA  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.19.002083-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: CONCEICAO DE FREITAS GIROTTO 
ADVOGADO(A): SP275674  - FABIO JUNIOR APARECIDO PIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.19.002197-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP247892  - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: ADEMIR PINTO MUNHOZ  

ADVOGADO: SP073557  - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.19.002204-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP247892  - TIAGO PEREZIN PIFFER 
RECDO: ANTENOR ANTONIO BARROS  

ADVOGADO: SP073557  - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.19.002356-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: WANDERLEY SARAIVA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP073557  - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.19.002494-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ARLINDO PASCOLATE  
ADVOGADO: SP194283  - VICENTE ULISSES DE FARIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.19.002536-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 
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PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: FRANCISCO LOPES  

ADVOGADO: SP194283  - VICENTE ULISSES DE FARIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.19.002542-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ALCIDES PASCOAL  
ADVOGADO: SP194283  - VICENTE ULISSES DE FARIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.19.002572-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ISAEL MELLO  

ADVOGADO: SP073557  - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.19.003074-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: CONCEIÇAO BONARDI TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP240224  - JOSIANE HIROMI KAMIJI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892  - TIAGO PEREZIN PIFFER 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 26 de novembro de 2010. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Francine Shiota, Técnica Judiciária, RF 5045, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da Quinta Turma Recursal. 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

 

CLAUDIO ROBERTO CANATA 

Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

                                                                                PORTARIA Nº 92/2010 
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 O DOUTOR RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

  

CONSIDERANDO a Resolução nº. 585/07 do Egrégio Conselho da Justiça Federal 

  

RESOLVE 

  
INTERROMPER, por absoluta necessidade de serviço, a partir do dia 06/12/2010, a 2ª parcela de férias do exercício 
2010, anteriormente marcada de 01/12/2010 a 18/12/2010 (18 dias), referente ao servidor MARCO AURÉLIO DE 

CAMPOS GOMES, Analista Judiciário, RF 6160, ficando a fruição dos 13 (treze) dias remanescentes para o período de 

28/03/2011 a 09/04/2011. 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE 

Campinas, 06 de dezembro de 2010. 

   

  

RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 
Juiz Federal Presidente 

Juizado Especial Federal Cível de Campinas 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
  

2010.63.02.008018-8 - CLEUSA ORTEGA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e ADV. SP268074 - 

JAQUELINE CRISTÓFOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "... 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos." 

  

2010.63.02.008261-6 - CAROLAINE DA SILVA CONCEICAO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e 

ADV. SP035273 - HILARIO BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "1 

- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, cite-se o INSS para que apresente contestação 

no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, 

faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3 - Apresentada a 

proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 
venham conclusos. Intime-se e cumpra." 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000405 (Lote n.º 18335/2010) 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.02.009882-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302036277/2010 - JORGE LUIS SACHI DE MAXIMO (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos 
presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. 2. Tendo em vista que o presente feito tem como parte do objeto a conversão de tempo de 

serviço especial em comum, em que o autor contribuiu aos cofres da Previdência Social na qualidade de contribuinte 

individual (autônomo), no período compreendido entre 1º/06/1985 a 30/03/1993, concedo à parte autora o prazo de 

quinze dias para que, querendo, providencie a juntada aos autos de novos documentos que comprovam o exercício de 

atividade(s) especial e sua natureza, bem como a sua habitualidade e sua permanência no exercício do período 
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mencionado acima, devendo, inclusive, manifestar o seu interesse da produção de prova testemunhal, quando então, 

nesta hipótese, deverá juntar o competente rol, de testemunhas, sob pena de preclusão, atentando-se, outrossim, à data 

da audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para os dias 17/08/2011. 3. Não obstante, considerando 

que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu 

direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de quinze dias, trazer aos autos os seguintes documentos: 

Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do 

Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da 

empresa, para comprovar sua exposição a agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza 
especial no período compreendido entre 07/05/1990 a 14/12/1990, parte do objeto desta demanda, sob pena de 

preclusão. 4. Sem prejuízo, cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para apresentar contestação, até na data 

da audiência de conciliação, instrução e julgamento designada (para os dias 17/08/2011). Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.009171-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302036133/2010 - ANGELO MARTINS DE FREITAS (ADV. 

SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo para o dia 25 de fevereiro de 2011, às 14:30 

horas, a realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito o Dr. José Carlos Lorenzato. Deverá o advogado 

constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data designada, munido de 

documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Intime-se. 

  

2010.63.02.008645-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302036103/2010 - RYAN APARECIDO BAPTISTA (ADV. SP116204 
- SANDRA MARIA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo para o dia 28 de março de 2011, às 09:20 horas, a 

realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito a Dra. Maria Helena Zago Lorenzato. Deverá o advogado 

constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data designada, munido de 

documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Intime-se. 

  

2010.63.02.008975-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302036033/2010 - JOAO BATISTA MARIANO (ADV. SP184412 - 

LUCIANA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo para o dia 10 de agosto de 2011, às 16:45 horas, a 

realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito o Dr. Evandro Miele. Deverá o advogado constituído nos 

autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data designada, munido de documento de 
identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Intime-se. 

  

2010.63.02.009881-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302036369/2010 - JOAO LUIZ GARCIA MOLEZIN (ADV. SP228568 

- DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Tendo em vista que o presente feito tem como parte do pedido 

a conversão de tempo de serviço especial em comum, em que o autor contribuiu aos cofres da Previdência Social na 

qualidade de contribuinte individual (autônomo), concedo à parte autora, o prazo de quinze dias, para que, querendo, 

providencie a juntada aos autos de novos documentos que comprovam o exercício de atividade(s) especial e sua 

natureza, bem como a sua habitualidade e sua permanência no exercício no(s) período(s) mencionado(s) na exordial, 

devendo, inclusive, manifestar o seu interesse da produção de prova testemunhal, quando então, nesta hipótese, deverá 

juntar o competente rol, de testemunhas, sob pena de preclusão, atentando-se, ainda, à audiência de conciliação, 
instrução e julgamento designada para os dias 17/08/2011. 2. Sem prejuízo, cite-se o Instituto Nacional do Seguro 

Social-INSS para apresentar contestação, até na data da audiência designada. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.009885-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302036230/2010 - EDSON ROBERTO C PIMENTEL (ADV. SP253284 

- FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA, SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Promova a parte autora, no prazo de dez dias, a emenda da petição inicial, especificando no pedido, 

detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretende converter em tempo de serviço comum, bem como os 

períodos comuns eventualmente não reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira 

parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"), de aplicação subsidiária, sob pena de 

indeferimento. Intime-se. Cumprida a determinação supra, cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para, no 

prazo de trinta dias, apresentar contestação. 
  

2010.63.02.008735-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302036030/2010 - WILSON BATISTA DA SILVA (ADV. SP261820 - 

THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno para o dia 27 de julho de 2011, às 13:45 horas, a 

realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito o Dr. Evandro Miele. Deverá o advogado constituído nos 

autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data designada, munido de documento de 

identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Intime-se. 
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2009.63.02.010585-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302036326/2010 - DIRCE MARIA DE CASTRO COSTA (ADV. 

SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tornem os autos conclusos para a elaboração dos 

cálculos. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.008830-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302036142/2010 - ALEXANDRE FABIANO DA SILVA (ADV. 

SP103251 - JOSE MARCOS DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo para o dia 14 de março de 2011, às 13:00 horas, a 

realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito o Dr. Paulo Augusto Gomes. Deverá o advogado 
constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data designada, munido de 

documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o perito anteriormente nomeado 

para que no prazo de dez dias, complemente o laudo técnico apresentado, prestando os esclarecimentos solicitados pela 

parte autora. Com a juntada dos esclarecimentos, dê-se vistas às partes para manifestação no prazo de cinco dias. Após, 

com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se e cumpra-se. 

  

2010.63.02.005119-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302036240/2010 - CLAUDINEI TEIXEIRA LOPES (ADV. SP277162 - 

ANDRÉA HELENA MANFRÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
2010.63.02.006838-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302036239/2010 - CANDIDA APARECIDA EVANGELISTA (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007881-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302036241/2010 - ANDERSON LARGI (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA 

SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. 

ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007886-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302036242/2010 - ANTONIO GABRIEL (ADV. SP189302 - 
MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA 

SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. 

ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.009891-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302036204/2010 - LUIS SERGIO COSTA (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Verifico que há empresas onde o autor desempenhou atividade(s) de natureza 

especial, em tese, que, segundo informe daquele, foram extintas. Sendo assim, concedo à parte autora o prazo de quinze 

dias para que, querendo, providencie a juntada aos autos de novos documentos que comprovam a natureza especial, 
bem como a sua habitualidade e sua permanência no exercício no(s) período(s) mencionado(s) na exordial 

(compreendidos entre: 17/01/1984 a 18/09/1986; 1º/11/1986 a 03/09/1987; 20/10/1987 a 16/12/1987 e de 20/01/1988 a 

05/04/1988), parte do objeto desta demanda, devendo, inclusive, manifestar o seu interesse na produção de prova 

testemunhal, quando então, nesta hipótese, deverá juntar o competente rol, de testemunhas, sob pena de preclusão, onde 

aproveitar-se-á a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para os dias 12/05/2011. Sem prejuízo, 

cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para apresentar contestação, até na data da audiência 

supramencionada. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.006214-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302036249/2010 - BENEDITO BOTELHO SOBRINHO (ADV. 

SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA, SP285458 - PAULO 

EDUARDO MATIAS BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 01 de março de 2011, às 12:00 hs para realização 
de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito o médico psiquiatra Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato. Deverá o 

advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado na data designada, munido de documento 

de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. 

  

2010.63.02.008854-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302036127/2010 - IZABEL CATANANTI ANTONIO (ADV. 

SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo para o dia 14 de março de 2011, às 

13:45 horas, a realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito o Dr. José Eduardo Rahme Jábali Júnior. 
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Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data 

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Intime-se. 

  

2009.63.02.013413-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302036100/2010 - JOSE CARLOS SOBRINHO (ADV. SP171476 - 

LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo para o dia 28 de março de 2011, às 08:20 

horas, a realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito a Dra. Maria Helena Zago Lorenzato. Deverá o 

advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data designada, 

munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Intime-se. 
  

2010.63.02.009901-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302036225/2010 - IVA CARLOTA COSTA MARQUEZINI (ADV. 

SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Promova a parte autora, no prazo de dez dias, a emenda da petição inicial, 

especificando no pedido, detalhadamente, os períodos de labor rural que pretende o reconhecimento e averbação, tendo 

em vista o disposto no art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou 

determinado"), de aplicação subsidiária, sob pena de indeferimento. Sem prejuízo, cite-se o Instituto Nacional do 

Seguro Social-INSS para apresentar contestação, até na data da audiência de conciliação, instrução e julgamento 

designada para os dias 19/08/2011. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.005813-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302036244/2010 - ORLANDO ANTONIO (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o autor para que, no prazo de 05 (cinco) dias, junte 

cópia integral de sua CTPS. Após, venham conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Cancele-se o despacho anterior, lançado inadvertidamente nestes autos, ficando mantida a audiência designada para 

10/12/2010. Cumpra-se, com urgência. 

  

2010.63.02.001650-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302036363/2010 - MARIA LUIZA DOMINGOS (ADV. SP132027 - 

ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
2010.63.02.003990-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302036364/2010 - SEBASTIAO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003983-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302036365/2010 - PEDRO ALVES PIANTA (ADV. SP267664 - 

GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003982-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302036366/2010 - GENIVAL CARLOS DIAS (ADV. SP267664 - 

GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

2010.63.02.003974-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302036367/2010 - EMILIO KAKOI (ADV. SP161110 - DANIELA 

VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.008977-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302036145/2010 - APARECIDO PEREIRA (ADV. SP176725 - 

MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo para o dia 16 de março de 2011, às 13:45 

horas, a realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito a Dra. Daniela Pereira da Silva Felipe Crosta. 

Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data 

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o desmembramento da 

petição inicial protocolizada sob o n.º 2010/6302065110, que originou a distribuição do presente feito, determino a 

parte autora que no prazo de trinta dias providencie a individualização dos documentos que acompanharam tal petição, 

visando a instrução do presente feito, sob pena de extinção. No mesmo prazo, deverá a parte autora regularizar o pólo 

passivo do presente feito para dele constar a União Federal representada pela Procuradoria da Fazenda Nacional, com 

endereço na Avenida Senador César Vergueiro, n.º 934, Jardim São Luís, Ribeirão Preto - SP, também sob pena de 

extinção. Indefiro o pedido constante do item “4” dos pedidos formulados pelo autor na exordial, por tratar-se de 
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providência da própria parte, razão pela qual deverá a parte autora para apresentar cópia de todos os documentos que 

entender necessários ao deslinde da questão, e que comprovem as alegações iniciais, no prazo acima concedido, 

também sob pena de extinção. Sendo cumpridas as determinações supra, proceda a secretaria a regularização do feito 

junto ao sistema informatizado deste JEF. Após, cite-se o réu para, querendo, apresentar sua contestação no prazo de 

trinta dias. Intime-se e cumpra-se. 

  

2010.63.02.012475-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302036253/2010 - JOSE AIRTON DE OLIVEIRA (ADV. SP185984 - 

JOSÉ PAULO BARBOSA, SP294273 - FERNANDA GONÇALVES BEZERRA, SP296168 - KATIA ELAINE 

GALASSI BADRAN) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES 
FAYAO). 

  

2010.63.02.012474-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302036254/2010 - JOAO RAMOS (ADV. SP185984 - JOSÉ PAULO 

BARBOSA, SP294273 - FERNANDA GONÇALVES BEZERRA, SP296168 - KATIA ELAINE GALASSI 

BADRAN) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO). 

  

2010.63.02.010274-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302036255/2010 - JOSE SILVEIRO RODRIGUES DE FARIA (ADV. 

SP185984 - JOSÉ PAULO BARBOSA, SP294273 - FERNANDA GONÇALVES BEZERRA, SP296168 - KATIA 

ELAINE GALASSI BADRAN, SP259828 - HENRIQUE FERNANDES ALVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO). 

*** FIM *** 

  
2010.63.02.006257-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302036161/2010 - FLAVIA CRISTINA DE DEUS PEREIRA (ADV. 

SP053458 - MANOEL GONCALVES DOS SANTOS, SP056782 - MARCIO JOSE RIBEIRO DA SILVA, SP116832 

- EDSON GONCALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que o segurado se enquadra na hipótese do § 2º 

do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior Tribunal de Justiça, na uniformização de jurisprudência promovida no 

julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou o entendimento de que a simples ausência de registros posteriores à saída do 

último emprego não é suficiente para comprovar a condição de desempregado, deverá a parte autora apresentar, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com 

firma reconhecida e qualificação completa, inclusive endereço atualizado, do seguinte teor:'Sob as penas da lei, declaro 

que a segurada FLAVIA CRISTINA DE DEUS PEREIRA está involuntariamente desempregado desde o dia 

05.04.2009. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a necessidade de readequação 

das pautas em virtude de mudanças na implantação do sistema com a divisão do acervo, cancelo à audiência designada 

“sine die”, devendo ser agendada oportunamente. Intime-se com urgência. 

  

2010.63.02.004119-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302036212/2010 - ANA DIRCE GALLOPPI RODRIGUES (ADV. 

SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004096-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302036215/2010 - MARIA GUINIKI BARBOSA (ADV. SP243434 - 

EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004094-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302036216/2010 - SEBASTIANA CLEUSA ESTEVES RAMALHO 

(ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003973-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302036222/2010 - JOAO BATISTA VARALLO (ADV. SP212257 - 

GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004261-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302036359/2010 - MARGARIDA MARQUES BRAVIN (ADV. 

SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004252-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302036360/2010 - FIDELCINA MARIA DA CONCEICAO SANTOS 

(ADV. SP216509 - DANILO DE GOES GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003417-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302036211/2010 - JOYCE CRISTINA DE AZEVEDO JULIO (ADV. 

SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA); JACIARA FERNANDA AZEVEDO JULIO (ADV. SP190766 - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2010 295/561 

ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA); MURILO CESAR AZEVEDO JULIO (ADV. SP190766 - ROBERTA 

CRISTINA CELSO MOTA); MAISON LUIZ AZEVEDO JULIO (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO 

MOTA); VITOR HUGO DE AZEVEDO JULIO (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2010.63.02.004100-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302036214/2010 - ANISIO GABRIEL DA COSTA (ADV. SP190766 - 

ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

2010.63.02.004282-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302036358/2010 - IOLANDA CABRAL BORGES (ADV. SP151626 - 

MARCELO FRANCO, SP255097 - DANIEL RICHARD DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004243-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302036361/2010 - VERA LUCIA FURLAN SENNO (ADV. SP090916 

- HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o desmembramento da 

petição inicial protocolizada sob o n.º 2010/6302064694, que originou a distribuição do presente feito, determino a 
parte autora que providencie a individualização dos documentos que acompanharam tal petição, visando a instrução do 

presente feito, sob pena de extinção. Sendo cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos para apreciação 

do pedido de tutela antecipada. Intime-se e cumpra-se. 

  

2010.63.02.012424-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302036196/2010 - ROZANI GARCIA DE MELO IAMAMULLA 

(ADV. SP113297 - SILVIO MARQUES RIBEIRO BARCELOS, SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2010.63.02.012423-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302036197/2010 - JOSE CARLOS PELEGRINI FILHO (ADV. 

SP113297 - SILVIO MARQUES RIBEIRO BARCELOS, SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010258-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302036198/2010 - EVANDRO RICARDO FREIBERGER (ADV. 

SP113297 - SILVIO MARQUES RIBEIRO BARCELOS, SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO, 

SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE, SP130268 - MAURO FERNANDES GALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.009464-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302036128/2010 - ELIZABETH DE FATIMA BOSCHINI (ADV. 

SP079304 - LUIZ FERRAZ DE ARRUDA, SP234909 - LUCIANA MANTOVAN TREVISAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
Designo para o dia 25 de fevereiro de 2011, às 15:15 horas, a realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como 

perito o Dr. José Carlos Lorenzato. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do 

periciado no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios 

médicos que possua. Intime-se. 

  

2010.63.02.005565-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302036188/2010 - NADIR FRANKLIN DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, SP226117 - FABIO JOSE FABRIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos. Considerando a informação trazida aos autos, em que a parte autora pleiteia o beneficio de Aposentadoria por 

Idade, retornem os autos à contadoria judicial para retificação do laudo contábil, tendo em vista que o mesmo se deu em 

relação ao beneficio de Aposentadoria por Idade rural, anotando-se que deverá ser feita tal contagem de acordo com a 

carência do pedido formulado, ou seja, aposentadoria por idade. Cumpra-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o desmembramento da 

petição inicial protocolizada sob o n.º 2010/6302068656, que originou a distribuição do presente feito, determino a 

parte autora que providencie a individualização dos documentos que acompanharam tal petição, visando a instrução do 

presente feito, sob pena de extinção. Sendo cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos para apreciação 

do pedido de tutela antecipada. Intime-se e cumpra-se. 
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2010.63.02.010732-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302036191/2010 - FLAVIO VALLADAO FLORES HEHL GLETTE 

(ADV. SP113297 - SILVIO MARQUES RIBEIRO BARCELOS, SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2010.63.02.012427-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302036192/2010 - MIRIAM ROMERO DOS SANTOS (ADV. 

SP113297 - SILVIO MARQUES RIBEIRO BARCELOS, SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
2010.63.02.012426-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302036193/2010 - MARLENE DA SILVA (ADV. SP113297 - SILVIO 

MARQUES RIBEIRO BARCELOS, SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.012425-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302036194/2010 - LEONARDO VIEIRA (ADV. SP113297 - SILVIO 

MARQUES RIBEIRO BARCELOS, SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.009022-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302036148/2010 - FRANCISCO NORBERTO DE SOUSA (ADV. 

SP172875 - DANIEL ÁVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo para o dia 03 de março de 2011, às 13:00 horas, a 
realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito o Dr. José Roberto Ramos Musa. Deverá o advogado 

constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data designada, munido de 

documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Intime-se. 

  

2009.63.02.005914-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302036327/2010 - ALZIRA AFONSO DA SILVA SOUTO (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a data de emissão da CTPS da autora 

ter sido em 16/01/1979 e seu primeiro vinculo ocorrer na data de 02/03/1970, designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 27/01/2011, as 15:20, a fim de se comprovar o vinculo anotado em CTPS, em 02/03/1970 a 

17/02/1978. O rol de testemunhas deverá ser apresentado nos prazos conforme dispuser a lei, e as partes devem 

providenciar o comparecimento das testemunhas, independentemente de intimação. Int. Cumpra-se. 
  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.02.009244-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302036038/2010 - ROSA VENDRUSCOLO (ADV. SP216505 - 

CRISTIANE DE FREITAS IOSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver 

prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Concedo à CEF o 

prazo de 15 (quinze) dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão à Lei Complementar 110-

2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, 
tornem os autos conclusos para sentença. 3. Intime-se. 

  

2010.63.02.009774-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302036082/2010 - JOAO SCHIAVON (ADV. SP151626 - MARCELO 

FRANCO, SP255097 - DANIEL RICHARD DE OLIVEIRA, SP273734 - VERONICA FRANCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação em que 

JOÃO SCHIAVON busca assegurar a correção de poupança, mediante a adequada atualização do saldo nos meses 

mencionados na petição inicial, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, com 

atualização e juros de mora a partir da citação. Entretanto, a análise do mérito fica prejudicada, em razão da prevenção 

verificada com os autos n.º 2009.61.02.011105-1 (0011105-64.2009.4.03.6102- numeração atual), da 5ª Vara Federal de 

Ribeirão Preto - SP, uma vez que este foi julgado extinto sem a resolução do mérito. Assim, nos termos do artigo 106 e 

inciso II do artigo 253, ambos do Código de Processo Civil, declaro a incompetência deste juízo e, em face da 

prevenção apontada, determino a redistribuição dos presentes autos à 5ª Vara da Justiça Federal de Ribeirão Preto - SP, 
com as nossas homenagens. Publique-se e intime-se. 

  

2010.63.02.009266-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302036048/2010 - IVONI NAGIB MATTAR CHAVES (ADV. SP196088 

- OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Trata-se de ação cautelar preparatória visando a exibição dos extratos das contas poupanças em nome do 

autor nos períodos mencionados na exordial. Inicialmente, cabe perquirir sobre o cabimento da cautelar em sede do 

Juizado Especial Federal. Muito embora a Lei n.º 10.259 admita a hipótese em questão, não havendo expressa vedação 

legal ao ajuizamento de cautelares neste Juizado Especializado, pondero que o sistema eletrônico de processamento de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2010 297/561 

feitos no Juizado Especial Federal impossibilita o apensamento de autos. Já o rito simplificado torna inconveniente o 

processamento de medida cautelar e ação principal simultaneamente, tanto mais a exibição de documentos, que poderá 

ser requerida na própria ação principal, o que propicia uma maior celeridade e economia processual, objetivos 

perseguidos pelo Juizado. Nem se diga da inovação trazida pelo §7º do artigo 273 do Código de Processo Civil quando 

trouxe a possibilidade de se deferir medida cautelar no bojo de ação de rito comum quando o juiz verificar ausentes os 

pressupostos para a concessão de antecipação de tutela. Noutras palavras, o rito comum ordinário permite a cumulação, 

num só processo, da medida cautelar (antecipatória ou incidental) e da ação principal, não fazendo mais sentido, 

principalmente no rito simplificado e acelerado do Juizado Especial Federal convivermos com essas duas ações 

concomitantemente. Nesse contexto, determino ao requerente que emende a petição inicial no prazo de 20 (vinte) dias, 
adequando os dois objetos (cautelar e principal) em uma só petição, sob pena de extinção. Por outro lado, diante do 

termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

providencie a parte autora a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em 

julgado e cálculos dos autos 0005205-66.2010.4.03.6102 e 0005987-73.2010.4.03.6102, que tramitam perante a 4ª Vara 

Federal de Ribeirão Preto-SP, bem como dos autos 0005988-58.2010.4.03.6102 e 0005989-43.2010.4.03.6102, que 

tramitam perante a 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, além dos autos 0005990-28.2010.4.03.6102, que tramitam 

perante a 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, tudo sob pena de extinção do presente processo. Após a emenda, 

tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino 

o prosseguimento do feito. Tornem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 
  

2010.63.02.009282-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302036032/2010 - MARIA STELLA PIMENTA MARQUES FURLANI 

(ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI, SP266632 - RENATO CALIL MELIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.009086-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302036064/2010 - MARCIO PIMENTA DE OLIVEIRA (ADV. SP109697 

- LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI, SP296155 - GISELE DE PAULA TOSTES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.010016-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302036168/2010 - JULIO CAMARA (ADV. SP133402 - CARLA 

DENISE BARILLARI, SP168399 - CARLO DENIS BARILLARI, SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2010.63.02.010018-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302036237/2010 - JOSÉ BONFIM (ADV. SP133402 - CARLA DENISE 

BARILLARI, SP168399 - CARLO DENIS BARILLARI, SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010070-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302036245/2010 - ANTONIO RAMA ROSA (ADV. SP082554 - PAULO 

MARZOLA NETO, SP301173 - NOELLE CRISTINA GOMES BRAZIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
2010.63.02.010020-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302036261/2010 - LUIZ OCTAVIO MARQUES (ADV. SP133402 - 

CARLA DENISE BARILLARI, SP168399 - CARLO DENIS BARILLARI, SP100243 - JOAO ALVES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.009537-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302036304/2010 - ADAO DE JESUS DOS SANTOS (ADV. SP207304 - 

FERNANDO RICARDO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.009953-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302036344/2010 - CLARO SENA BRITO (ADV. SP149014 - EDNEI 

MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino 

o prosseguimento do feito. 

  

2010.63.02.010036-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302036121/2010 - LUIZ GUIMARAES JUNIOR (ADV. SP065415 - 

PAULO HENRIQUE PASTORI, SP285458 - PAULO EDUARDO MATIAS BRAGA, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF 
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BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010040-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302036229/2010 - NAIR DE PAULA OLIVEIRA ROSA (ADV. 

SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.009451-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302036260/2010 - WALTER SIMOES (ADV. SP232276 - RENATA 

CARNEIRO LEÃO SIMÕES DEIENNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.009736-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302036294/2010 - JOAO GALDINO DE CARVALHO (ADV. SP274097 - 

JOSEMARA PATETE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.009616-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302036353/2010 - JOSE LUIS CARVALHO CORREA (ADV. SP193416 

- LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010174-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302036151/2010 - EVAIR DE JESUS RODRIGUES (ADV. SP117867 - 

VILMAR FERREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.009539-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302036276/2010 - MARCOSSOEL NUNES (ADV. SP258777 - 

MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO, SP113233 - LUCIO LUIZ CAZAROTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º c/c artigo 43 da Lei 9.099/2005). 

lote 18273 

  
2009.63.02.008660-7 - ANTONIO CARLOS RAIMUNDO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.009542-6 - GINETTE BLASI (ADV. SP144180 - MARCOS ANTONIO FERRARI) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2009.63.02.010940-1 - FRANCISCO ROBERTO PISSUTTI (ADV. SP172228 - FÁTIMA DE JESUS SOARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTROS(ADV. ) ; COMPANHIA DE DES HABITACIONAL E URBANO 

SÃO PAULO - CDHU (ADV. SP116196-WELSON GASPARINI JUNIOR) ; COMPANHIA DE DES 

HABITACIONAL E URBANO SÃO PAULO - CDHU (ADV. SP112409-ALEXANDRE PASQUALI PARISE) ; 

COMPANHIA DE DES HABITACIONAL E URBANO SÃO PAULO - CDHU (ADV. SP155574-GUSTAVO 

PASQUALI PARISE) ; COMPANHIA DE DES HABITACIONAL E URBANO SÃO PAULO - CDHU (ADV. 

SP253403-NATHAN CASTELO BRANCO DE CARVALHO) ; COMPANHIA DE DES HABITACIONAL E 

URBANO SÃO PAULO - CDHU (ADV. SP233209-PAULA FERRO GARCIA DE SOUZA) ; COMPANHIA DE 

SEGUROS DO ESTADO DE SÃO PAULO - COSESP (ADV. SP156651-LUCIANO NOGUEIRA LUCAS) ; 
COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SÃO PAULO - COSESP (ADV. SP254103-MARCEL BRASIL DE 

SOUZA) ; COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SÃO PAULO - COSESP (ADV. SP242326-FERMISON 

GUZMAN MOREIRA) ; COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SÃO PAULO - COSESP (ADV. 

SP126661-EDUARDO CELSO FELICISSIMO) ; COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

COSESP (ADV. SP146213-MARIANA PADUA MANZANO) ; COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - COSESP (ADV. SP107857-JOAO CARLOS FERREIRA GUEDES) ; COMPANHIA DE SEGUROS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - COSESP (ADV. SP159134-LUIS GUSTAVO POLLINI) ; COMPANHIA DE 

SEGUROS DO ESTADO DE SÃO PAULO - COSESP (ADV. SP238060-FABIO LOPES TOLEDO) ; COMPANHIA 
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DE SEGUROS DO ESTADO DE SÃO PAULO - COSESP (ADV. SP178474-GUSTAVO KIYOSHI GUEDES 

INUMARU) ; COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (ADV. ) 

  

2009.63.02.013155-8 - EUNICE ALVES (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2009.63.02.013375-0 - LUIZ ANTONIO BERNARDO (ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI 

PENTEADO BORGES e ADV. SP289867 - MAURO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
  

2010.63.02.000097-1 - SIRLEI TEREZINHA PIMENTA RODRIGUES (ADV. SP262123 - MILENA CRISTINA 

COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.001359-0 - JOSE PEGO DOS ANJOS (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.002152-4 - MARIA LUCIA VASCONCELOS PEDRETTI (ADV. SP186870 - MARIÂNGELA DE 

AGUIAR e ADV. SP201454 - MARIA LUCIA VASCONCELOS PEDRETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) 

  

2010.63.02.002371-5 - JOSE MARIO SEGALA (ADV. SP163929 - LUCIMARA SEGALA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.002384-3 - MARIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e 

ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

2010.63.02.002802-6 - DOROIDES MARIA PEREIRA (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.002881-6 - MARIA APARECIDA DE CARVALHO PICCINI (ADV. SP171820 - RITA DE CASSIA 

PEREIRA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
  

2010.63.02.003149-9 - SUELI APARECIDA TANAJURA (ADV. SP127534 - WILMA APARECIDA CARDOSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.003283-2 - MARCELO ANANIA DE PAULA (ADV. SP231524 - DEJAIR VICENTE DA SILVA 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.003313-7 - JOSE FRANCOLINO GALVAO (ADV. SP231524 - DEJAIR VICENTE DA SILVA FILHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.003321-6 - THEREZINHA CARRACCIOLI SANTOS (ADV. SP231524 - DEJAIR VICENTE DA SILVA 
FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.003333-2 - IRA CRISTINA UEKAMA (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA e ADV. SP225373 - 

DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.003700-3 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.003836-6 - CELINA BARILLARI (ADV. SP074231 - PATRICIA CALIL e ADV. SP114847 - DONALD 

INACIO DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.003842-1 - ANDRE LUIS SALDINI (ADV. SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.003950-4 - NEIDE FLAVIO DA SILVA SOUZA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS e ADV. SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.003987-5 - ANTONIO CARLOS BORIN (ADV. SP180734 - NATÁLIA CRISTINA MAYUMI 

MIYAHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 
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2010.63.02.004909-1 - APARECIDA DE FATIMA NUNES (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.004974-1 - APARECIDA DE LOURDES GARCIA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.005758-0 - APARECIDO GOMES DE SOUZA (ADV. SP190646 - ERICA ARRUDA DE FARIA e ADV. 

SP071742 - EDINO NUNES DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
  

2010.63.02.005946-1 - DANIEL POLAK JURCSIK (ADV. SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN)  

  

2010.63.02.005986-2 - DONIZETI MODESTO (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.006518-7 - VERA LUCIA DOS SANTOS RICOLDI (ADV. SP214704 - ANA PAULA MACHADO 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.008277-8 - LUZIA IZABEL MORAES ROQUE (ADV. SP193867 - ZENAIDE ZANELATO 

CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID 
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
EXPEDIENTE Nº 2010/6302000404 
lote 18296 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.02.005370-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035806/2010 - RUFINA PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Conheço dos embargos de 

declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. 

  

2009.63.02.011226-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302033575/2010 - LEO VANNUCCI 
(ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, reconheço a ocorrência da prescrição relativamente ao 

período de junho de 1987 e janeiro de 1989 e EXTINGO O PROCESSO COM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos 

termos do art. 269, inciso IV, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

2010.63.02.001026-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035935/2010 - FRANCISCA 

BENTO NASCIMENTO (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 
DO INSS); MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV./PROC. SP050355 - SAMUEL NOBRE SOBRINHO). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem honorários e custas nesta fase. Defiro a gratuidade para a autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

  

2010.63.02.005124-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035724/2010 - JOSEFINA 

CONDULO SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2010.63.02.005051-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035725/2010 - HONORINA 

VENTURA DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE o pedido 

  

2010.63.02.000812-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034901/2010 - DULCE HELENA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA, SP245513 - TALITA CRISTINA BARBOSA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2010.63.02.002608-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035880/2010 - MARIA 

APARECIDA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002288-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034900/2010 - ROMILDA 

MARCONDES MARQUETI (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL 

GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 
  

2010.63.02.006977-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036165/2010 - CARLOS ROBERTO 

DA SILVA (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). declaro a improcedência do pedido 

  

2010.63.02.005974-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035059/2010 - SEVERINA 

FERREIRA DE LIMA (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedente o pedido 
  

2010.63.02.006882-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035672/2010 - EDNA MARIA 

BALDO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006725-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036166/2010 - ANTONIO CARLOS 

DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006669-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036167/2010 - EDVAN ANDRE 

DOS SANTOS (ADV. SP189320 - PAULA FERRARI MICALI, SP147825 - MARCELO CHAVES JARA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2010.63.02.006249-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036169/2010 - LOURDES 

APARECIDA DA SILVA MENDONCA (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA, 

SP190806 - VALERIA LUCCHIARI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005425-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035731/2010 - ADILSON DE MELO 

(ADV. SP133463 - FRANCISCO DE PAULA SILVA, SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 
  

2010.63.02.000649-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035500/2010 - OSMAR DE 

OLIVEIRA ROSA (ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
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2009.63.02.010042-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034865/2010 - YOKO TINO (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003693-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035290/2010 - VALDEMAR 

SANTANA (ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
2009.63.02.008782-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035291/2010 - JOCELITA 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.000820-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034705/2010 - CARLOS ANTONIO 

MINGUTTI (ADV. SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, declaro a 

IMPROCEDÊNCIA do pedido inicial, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários. Concedo a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

2008.63.02.008692-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034314/2010 - ILODI SASAKI 
(ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido apenas para determinar ao INSS que: (1) considere o período de 01/10/1960 à 01/12/1987 

exercido sob condição especial, convertendo-o em comum (conversor 1.4); (2) proceda ao acréscimo de tal tempo aos 

demais já reconhecidos em sede administrativa; (3) promova a revisão do coeficiente de cálculo do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição do autor (NB 42/088.417.839-0), este determinado pelo tempo de serviço de 

41 anos, 07 meses e 06 dias de contribuição, consoante contagem feita pela contadoria judicial e (4) promova a revisão 

da renda mensal inicial do benefício do autor, com base no período reconhecido nesta decisão. 

  

2009.63.02.013324-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035936/2010 - BENEDITO 

SANTANA SOBRINHO (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que (1) reconheça os períodos laborados pela 

parte autora entre 12/01/1987 à 31/01/1988 e 01/12/1988 até 28/04/1995, como exercido sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4), (2) proceda à conversão do referido período em atividade 

comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6.5.1999, (3) acresça o referido período aos já reconhecidos em sede administrativa e conceda o benefício de 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição em favor da autora, com atrasados partir do requerimento administrativo em 

02/08/2008 e coeficiente determinado pelo tempo de serviço de 34 anos, 04 meses e 21 dias de trabalho, consoante 

contagem feita pela contadoria judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação 
expendida, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, 

nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, para somente reconhecer nos autos a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 

8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, 

com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. Em 

termos, ao arquivo. 

  

2010.63.02.005394-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035271/2010 - JOSE IMAR 

TOMICIOLI (ADV. SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA, SP291871 - MARCELINO MORATO BAMPA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

  

2010.63.02.005395-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035273/2010 - JOAO BATISTA 
DOMINGOS (ADV. SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA, SP291871 - MARCELINO MORATO BAMPA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.002590-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035193/2010 - ANDERSON DELA 

DA SILVA (ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO); SILMARA CRISTINA DELA DA 

SILVA (ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO); JURACIR DELA DA SILVA (ADV. 

SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para declarar: (1) que a parte autora, (1.a) no período de 01/01/1967 à 30/12/1975 exerceu 

atividades rurais em regime de economia familiar, sem registro em CTPS; e (1.b) nos períodos de 06/09/1976 à 

30/11/1980, 13/06/1983 à 26/02/1999 e 01/07/2000 à 07/05/2003 (DER) exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4), (2) o direito à conversão dos referidos períodos especiais em 

atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, 

de 6.5.1999, (3) o direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a que FRANCINÉ 

SANTOS DA SILVA fazia jus e (4) determinar que o INSS efetue o pagamento dos atrasados aos herdeiros do falecido 

(JURACIR DELA DA SILVA, SILMARA CRISTINA DELA DA SILVA E ANDERSON DELA DA SILVA) a partir 
da data do requerimento administrativo - DER em 07/05/2003, até a data do óbito do autor ocorrido em 22/09/2008, 

descontando-se os valores já recebidos em vida pelo segurado a título de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, 

observada também a prescrição qüinqüenal, e coeficiente determinado pelo tempo de serviço de 44 anos, 06 meses e 03 

dias de trabalho, consoante contagem feita pela contadoria judicial. 

  

2009.63.02.012978-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035636/2010 - OLGA BARROSO 

DA SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Conheço dos embargos de 

declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. 

  

2010.63.02.003706-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035125/2010 - ELIZABETH 

DONIZETTI FRANCISCO FERREIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do 

benefício de auxílio-doença para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (25/02/2010). 

  

2009.63.02.003988-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035436/2010 - DIOMAR ALVES DE 

AQUINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora determinando a revisão da renda mensal inicial de 

seu benefício, com a inclusão do 13° salário como salário de contribuição no período básico de cálculo, de modo que a 

renda mensal do autor corresponda a R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), em novembro de 2010, nos termos 

do cálculo da contadoria. 
  

Em consequência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças, devidamente corrigidas monetariamente nos termos 

da Resolução CJF 561/2007 e acrescidas de juros de 12% ao ano, respeitada a prescrição quinquenal, que somam R$ 

890,53 (OITOCENTOS E NOVENTA REAIS E CINQUENTA E TRêS CENTAVOS) , atualizadas para novembro de 

2010, nos termos do cálculo da contadoria deste juizado. 

  

2010.63.02.006636-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035258/2010 - FERNANDO 

RODRIGUES PRIMO (ADV. SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA, SP291871 - MARCELINO MORATO 

BAMPA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). ANTE O EXPOSTO, face à 

fundamentação expendida, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com 

julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, para somente reconhecer a inconstitucionalidade do artigo 
1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. Em 

termos, ao arquivo. 

  

2009.63.02.011687-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035967/2010 - CLAUDENIR 

ANTAO DA COSTA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSÉ 

GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para que 

o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação 

(31/10/2009). 

  
2009.63.02.013361-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035050/2010 - LUIZ ALTINO 

JACOB (ADV. SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI, SP243912 - FERNANDO EDUARDO 

GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para 

determinar ao INSS que apenas reconheça e proceda à averbação dos períodos laborados pelo autor entre 01/12/1977 à 

27/08/1979, 01/01/1980 à 06/03/1980, 01/04/1981 à 03/05/1989, 02/05/1990 à 07/11/1980, 22/04/1991 à 08/11/1991 e 

13/01/1992 à 05/03/1997, como exercido sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, para futura 

obtenção de benefício previdenciário junto à autarquia-previdenciária. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

  

2009.63.02.013395-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034894/2010 - JOAO ANASTACIO 

MOREIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  
2009.63.02.012113-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035490/2010 - MARIA DO CARMO 

BARRA PAGNANO BARBOSA (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA DUTRA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.001196-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035535/2010 - JOSE FLAVIO 

FUSCO (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA, SP074206 - HERMINIO DE 

LAURENTIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005926-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035492/2010 - ANTONIO GARCIA 

MOLINA (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002273-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035494/2010 - CICERO 

APARECIDO BATISTA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005511-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035507/2010 - ANA LUCIA 

MOREIRO DA SILVA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001232-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035501/2010 - ANTONIO 
APARECIDO ROZATTI (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006054-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035709/2010 - DEBORA DA SILVA 

MORAIS SOUSA (ADV. SP232931 - SADAO OGAVA RIBEIRO DE FREITAS, SP280934 - FABIANA SATURI 

TÓRMINA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação 

expendida, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, 
nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, para somente reconhecer nos autos a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 

8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, 

com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97. 

  

2010.63.02.005400-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035274/2010 - VICENTE LUGATO 

(ADV. SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA, SP291871 - MARCELINO MORATO BAMPA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

  

2010.63.02.005402-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035276/2010 - HAMILTON JESUS 

DEGANI (ADV. SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA, SP291871 - MARCELINO MORATO BAMPA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

  
2010.63.02.005404-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035278/2010 - ANTONIO 

SEBASTIAO MANTOVANI (ADV. SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA, SP291871 - MARCELINO MORATO 

BAMPA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

  

2010.63.02.006099-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035280/2010 - LUIZ ALBERTO 

NEVES (ADV. SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA, SP291871 - MARCELINO MORATO BAMPA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 
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2010.63.02.006105-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035284/2010 - AGENOR 

MOSCHEN (ADV. SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA, SP291871 - MARCELINO MORATO BAMPA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

  

2010.63.02.006111-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035285/2010 - LUIZ OSWALDO 

ILHEO (ADV. SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA, SP291871 - MARCELINO MORATO BAMPA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

  

2010.63.02.006114-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035303/2010 - DJAIR DA SILVA 
FILHO (ADV. SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA, SP291871 - MARCELINO MORATO BAMPA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

  

2010.63.02.006115-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035307/2010 - HELIO CUSINATO 

(ADV. SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA, SP291871 - MARCELINO MORATO BAMPA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

  

2010.63.02.006116-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035312/2010 - JOSE PERCIVAL 

ROSA (ADV. SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA, SP291871 - MARCELINO MORATO BAMPA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

  

2010.63.02.006119-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035316/2010 - MIGUEL 
ZANCHETA (ADV. SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA, SP291871 - MARCELINO MORATO BAMPA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

  

2010.63.02.006457-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035320/2010 - LOURIVAL 

MANOEL TOMICIOLI (ADV. SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA, SP291871 - MARCELINO MORATO 

BAMPA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

  

2010.63.02.006461-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035325/2010 - LUIZ AUGUSTO 

LUGATTO (ADV. SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA, SP291871 - MARCELINO MORATO BAMPA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

  
2010.63.02.006466-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035328/2010 - JOAO ROBERTO 

TOMICIOLI (ADV. SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA, SP291871 - MARCELINO MORATO BAMPA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

  

2010.63.02.006634-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035331/2010 - JOSE ARMANDO 

TOMICIOLI (ADV. SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA, SP291871 - MARCELINO MORATO BAMPA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

  

2010.63.02.006659-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035342/2010 - ANTONIO 

AUGUSTO ORLANDO SOBRINHO (ADV. SP241153 - ANDRÉ LUIZ ZUCOLOTTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 
  

2010.63.02.006427-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035438/2010 - PEDRO ROBERTO 

FAVERO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI, SP235326 - MAGNEI DONIZETE DOS 

SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

  

2010.63.02.006492-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035439/2010 - ANTONIO 

PASCHOAL DEL'ARCO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI, SP212786 - LUCILA DEL 

ARCO DO NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

  

2010.63.02.006493-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035440/2010 - ANTONIO 

ADALBERTO FIOREZI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI, SP212786 - LUCILA DEL 

ARCO DO NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 
  

2010.63.02.006530-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035441/2010 - WALDEMAR RISSI 

(ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO 

AUGUSTO CARBONI). 

  

2010.63.02.007337-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035442/2010 - JOAO MANOEL 

RIBEIRO SOARES (ADV. SP147741 - RODRIGO GARCIA JACINTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
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MÁRIO AUGUSTO CARBONI); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.004602-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035666/2010 - ZENILDA 

THOMAZELLI XENXE (ADV. SP126426 - CLAUDINEI CAMINITTI R DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ZENILDA 

THOMAZELLI XENXE propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo 
nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS não apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 
não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 
  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 
  

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 27 de janeiro de 

1945, contando mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 
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O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  
Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 
  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 
de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 
único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 
I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 
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IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 
200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

 Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 
inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, o laudo assistencial relata que a autora reside com o seu marido (63 anos, recebe aposentadoria por 

idade no valor de R$ 510,00). 

  

No que concerne à situação do marido da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único 

do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, 

desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando 

que a aposentadoria percebida pelo marido tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação 
análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins 

assistenciais. 

  

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 
  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte 

autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (16/03/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  
Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 
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Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.02.003476-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035096/2010 - DEUSDETE 

SOARES DA SILVA (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença para a parte autora, a 

partir da data do requerimento administrativo (04/02/2010). 

  

2010.63.02.004382-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035191/2010 - SHIRLEI ALVES 

XAVIER MOREIRA (ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença para a parte 
autora, a partir da data do requerimento administrativo (07/05/2008). 

  

2010.63.02.004892-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035655/2010 - VILMA 

APARECIDA BALDOINO LOURENCO (ADV. SP274019 - DANIEL GUSTAVO RODRIGUÊS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante 

o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda a concessão do benefício de auxílio-doença para 

a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo em (03/02/2010). 

  

2010.63.02.005392-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035432/2010 - MARIA 

APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante 
o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença para a parte autora, a partir da data da cessação (21/03/2010). 

  

2010.63.02.005885-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035595/2010 - OSMAR BEZERRA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação (06/10/2009). 

  

2010.63.02.002704-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035357/2010 - CARMELITA 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). CARMELITA 

BARBOSA DA SILVA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição 

da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 
social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 
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Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 
pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 14 de fevereiro de 1944, contando com 66 (sessenta e seis) 

anos de idade. 
  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 
qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  
Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 
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- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 
  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 
4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 
necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 
social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 
nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 
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No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido (67 anos, recebe 

aposentadoria por invalidez no valor de R$ 967,07) e dois netos (11 e 09 anos). 

  

Por oportuno, vale ressaltar que apenas um dos netos da autora está excluído do rol do art. 16 da Lei 8.213/91, 

porquanto o outro se encontra sob sua guarda. 

  

No que concerne à situação do marido da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único 

do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, 

desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, verifico que a 
aposentadoria percebida pelo marido ultrapassa em R$ 457,07 o valor do benefício assistencial, que é de um salário 

mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo percebido pelo marido da autora se enquadra na situação 

análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins 

assistenciais. 

  

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 457,07 (quatrocentos e cinqüenta e sete reais e sete centavos), que 

dividida entre a autora, seu marido e um dos netos, chega-se à renda per capita de R$ 152,35 (cento e cinqüenta e dois 

reais e trinta e cinco centavos), portanto, menos da metade de um salário mínimo, o que atende ao paradigma 

assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  
3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 
  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (22/02/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  
Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 
  

2010.63.02.005629-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035513/2010 - JOSE RODRIGUES 

DA CRUZ (ADV. SP228967 - ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da 

data do laudo pericial (25/06/2010). 
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2010.63.02.006584-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035740/2010 - OSWALDO DEGANI 

(ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento 

administrativo (27/11/2009). 

  

2010.63.02.005038-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035720/2010 - NEIDE VITORINO 

FARIA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). NEIDE VITORINO FARIA, qualificada na 
inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a 

concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações 

de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 
(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  
Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 
de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 09 de março de 1945, contando com 65 (sessenta e cinco) anos 

de idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 
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2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 
menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 
1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 
- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 
2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 
ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 
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III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 
social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 
nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido (69 anos, recebe 

aposentadoria por tempo de contribuição no valor de R$ 758,76). 

  

No que concerne à situação do marido da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único 
do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, 

desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, verifico que a 

aposentadoria percebida pelo marido ultrapassa em R$ 248,76 o valor do benefício assistencial, que é de um salário 

mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo percebido pelo marido da autora se enquadra na situação 

análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins 

assistenciais. 

  

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 248,76 (duzentos e quarenta e oito reais e setenta e seis centavos), 

que dividida entre a autora e seu marido, chega-se à renda per capita de R$ 124,38 (cento e vinte e quatro reais e trinta e 

oito centavos), portanto, menos da metade de um salário mínimo, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em 

vigor, conforme foi demonstrado acima. 
  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 
  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (31/03/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 
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Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 
previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.02.003484-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035103/2010 - IRONETE DE 

FATIMA VIANA DA CRUZ (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante 
o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença para 

a parte autora, a partir da data do laudo pericial (27/04/2010). 

  

2010.63.02.004971-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035362/2010 - VANDERCI 

JUVENTINO GOMES (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante 

o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença para 

a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (01/03/2010). 

  

2010.63.02.001939-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035296/2010 - VICENTE 

DONIZETI GOMES (ADV. SP243516 - LEANDRO ALAN SOLDERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). VICENTE DONIZETI GOMES, 

qualificado na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo 

nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  
“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  
“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 
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§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 
  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que o autor é portador de surdez 

bilateral e não é oralizado, concluiu que o requerente não apresenta incapacidade para o trabalho. 

  

Assim, em que pese a conclusão do laudo médico, considerando as limitações decorrentes da doença, aliado às 

restrições descritas à sua idade (52 anos) e ao fato de possuir baixíssima escolaridade (2ª série do ensino fundamental), 

a autora se encontra afastada da possibilidade de inserção no mercado de trabalho. Dessa forma, infiro que, de fato, se 

trata de caso de incapacidade total e permanente, que impede o autor de prover o próprio sustento, convindo finalmente 

ressaltar que a aptidão remanescente o habilita somente para a prática dos atos do cotidiano doméstico. 
  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 
qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 
  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 
Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 
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“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 
continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 
II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 
VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 
demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que o autor reside sozinho. 

  

A assistente social do juízo concluiu a existência de vulnerabilidade econômica. 
  

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo da 

renda per capita familiar. 

  

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 
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O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  
4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (11/01/2007). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  
Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.02.005397-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035448/2010 - LUCIA HELENA 

ALBINO PEREIRA (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte 

autora, a partir da data da cessação (02/05/2009). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PROCEDENTE o pedido 

  

2009.63.02.013410-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034917/2010 - MARIA NETA 
FELIPE SANTANA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007044-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035039/2010 - AUGUSTO 

SILVERIO (ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006023-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035040/2010 - MARIA TERESA 

CASSIANI DA COSTA (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003787-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035042/2010 - MARIA 
APARECIDA QUINTAL GRILLO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003090-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035044/2010 - JOSE SALUSTIANO 

DA ROCHA (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2010.63.02.002008-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035045/2010 - FLORINDA JOANA 

FRATA JAVARONI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002005-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035046/2010 - DEOLINDA 

CABBAO GALLI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007497-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035077/2010 - BELANIZE 
BRUNETTI CALIXTO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004708-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035200/2010 - ELZIRA SILVA 

RAMOS MERINO (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI, SP076453 - MARIO LUIS 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003422-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035201/2010 - IRENE DE MELLO 

TORRES (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
2010.63.02.003418-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035202/2010 - MARLENE SOUSA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002035-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035203/2010 - JOSE APARECIDO 

DE OLIVEIRA BARRETO (ADV. SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001287-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035204/2010 - ANESIA SIQUEIRA 

FRANCISCO (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

2010.63.02.000853-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035205/2010 - ANTONIO 

MARIANO DA SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005669-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035292/2010 - MARIA JULIA 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP151428 - MAURICIO MARCONDES MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004982-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035293/2010 - VIRGINIA COSTA 

(ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004304-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035041/2010 - EMILIA RUFINO 

MANOEL (ADV. SP244577 - BIANCA MANZI RODRIGUES PINTO NOZAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003784-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035043/2010 - THEREZA STIVALE 

LONGO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007638-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035076/2010 - ALZIRA 

CHIEREGATTO LEITE (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006477-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035696/2010 - JOAQUIM CORREA 

NETO (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ, SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 
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2010.63.02.003729-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036080/2010 - OLINDA JANUARIO 

SANTOS (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO 

CABRAL DE OLIVEIRA); FRANCISCO DE ASSIS SANTOS (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002818-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035714/2010 - LEONIRA 

ZAMONER BONONI (ADV. SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA, SP269608 - CARLOS EDUARDO 

ZAMONER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002678-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035715/2010 - EURIDES DE 

OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA, SP214345 - KARINE VIEIRA DE 

ALMEIDA, SP229204 - FABIANA COSTA FERRANTE CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001139-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035718/2010 - LEONOR DE 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP218366 - VANESSA PAULA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  
2010.63.02.004897-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035713/2010 - MATILDE 

SCHIAVINATO BALESTERO (ADV. SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MATILDE 

SCHIAVINATO BALESTERO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com 

amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS não apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 
teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 
  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 
§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Do requisito etário 
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Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 
  

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 08 de outubro de 

1943, contando mais de 67 (sessenta e sete) anos de idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 
referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 
não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 
- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 
CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 
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3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 
I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 
beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 
II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

 Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, o laudo assistencial relata que a autora reside com o seu marido (74 anos, recebe aposentadoria por 
idade no valor de R$ 510,00). 

  

No que concerne à situação do marido da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único 

do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, 

desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando 

que a aposentadoria percebida pelo marido tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação 

análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins 

assistenciais. 

  

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

  
3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 
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Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte 

autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (26/01/2010). 

  
Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 
  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.02.000927-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035641/2010 - NAIR FAUSTINO 

FALSONI (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. 

  

2010.63.02.004172-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035156/2010 - ELAINE CRISTINA 

SOBREIRO (ADV. SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO, SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (03/09/2009). 

  

2010.63.02.005129-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035379/2010 - VERA DE FATIMA 

DE FIGUEIREDO LIMA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, 
JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a 

parte autora, a partir da data da cessação (07/06/2010). 

  

2010.63.02.006480-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035674/2010 - LECIA APARECIDA 

DE SOUZA (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte autora, a partir da data 

da cessação (10/03/2010). 

  

2010.63.02.005044-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035721/2010 - DIRCE PEREIRA 

AFFONSO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). DIRCE PEREIRA AFFONSO, qualificada 
na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a 

concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações 

de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 
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Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  
Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Do requisito etário 

  
Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 17 de março de 1942, contando com 68 (sessenta e oito) anos 
de idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 
qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 
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Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 
  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 
  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 
3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 
II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 
social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 
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I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 
legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido (71 anos, recebe 

aposentadoria por tempo de contribuição no valor de R$ 516,33). 

  

No que concerne à situação do marido da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único 

do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, 

desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, verifico que a 

aposentadoria percebida pelo marido ultrapassa em R$ 6,33 o valor do benefício assistencial, que é de um salário 

mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo percebido pelo marido da autora se enquadra na situação 

análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins 
assistenciais. 

  

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 6,33 (seis reais e trinta e três centavos), chegando-se à renda per 

capita inferior a um salário mínimo, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi 

demonstrado acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 
pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (05/04/2010). 
  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 
previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 
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2010.63.02.002050-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035355/2010 - ODETE DOS 

SANTOS ARAUJO (ADV. SP234056 - ROMILDO BUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ODETE DOS SANTOS ARAÚJO, 

qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo 

nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 
o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 
LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Do requisito etário 

  
Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 23 de outubro de 1943, contando com 67 (sessenta e sete) anos 

de idade. 
  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 
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Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 
renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  
“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 
  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 
3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 
necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 
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V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 
AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 
  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido (71 anos, recebe 

aposentadoria por idade no valor de R$ 567,51) e sua filha (23 anos). 

  

Por oportuno, vale ressaltar que a filha maior da autora, não é alcançada pelo art. 16 da Lei nº 8.213-91. Logo, não pode 

ser considerada para fins assistenciais. 

  

No que concerne à situação do marido da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único 

do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, 

desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, verifico que a 

aposentadoria percebida pelo marido ultrapassa em R$ 57,51 o valor do benefício assistencial, que é de um salário 
mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo percebido pelo marido da autora se enquadra na situação 

análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins 

assistenciais. 

  

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 57,51 (cinqüenta e sete reais e cinqüenta e um centavos), que 

dividida entre a autora e seu marido, chega-se à renda per capita de R$ 28,75 (vinte e oito reais e setenta e cinco 

centavos), portanto, menos da metade de um salário mínimo, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em 

vigor, conforme foi demonstrado acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  
3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (29/01/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 
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deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  
Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.02.004900-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035716/2010 - MARIA DA 

APARECIDA RINGER ARJONA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

MARIA DA APARECIDA RINGER ARJONA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição 
da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS não apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 
  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 
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“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 27 de fevereiro de 

1940, contando mais de 70 (setenta) anos de idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 
  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  
Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 
peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 
per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 
único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 
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“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 
III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 
200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  
 Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, o laudo assistencial relata que a autora reside com o seu marido (71 anos, recebe aposentadoria por 

idade no valor de R$ 510,00) e seu filho (42 anos). 

  

Por oportuno, vale ressaltar que o filho maior da autora está excluído do rol do art. 16 da Lei 8.213/91. 

  

No que concerne à situação do marido da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único 
do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, 

desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando 

que a aposentadoria percebida pelo marido tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação 

análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins 

assistenciais. 

  

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 
pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 
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Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte 

autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (31/03/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 
com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 
  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.02.004718-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035123/2010 - LUCIANA MOGNO 

(ADV. SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). LUCIANA MOGNO, qualificada 

na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a 

concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações 

de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 
o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  
Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2010 335/561 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora do vírus 

HIV, concluiu que o requerente apresenta incapacidade total e temporária, apresentando restrição para o exercício de 

qualquer atividade, até o controle clínico da doença. 
  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 
menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  
Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 
Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 
2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 
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4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 
pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 
VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 
demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu companheiro (40 anos, 

recebe benefício de prestação continuada no valor de R$ 510,00). 
  

No que concerne à situação do companheiro da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo 

único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da 

família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, 

considerando que o benefício percebido pelo companheiro tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante 

de situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para 

fins assistenciais. 

  

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 
  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 
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4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (15/09/2009). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 
na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 
prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.02.004894-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035354/2010 - LAURA ALVES 

PEREIRA (ADV. SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA, SP282710 - RODRIGO CALDANA 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação (09/06/2009). 

  
2009.63.02.011593-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035966/2010 - JOAO DE DEUS 

OLIVEIRA ALVES (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES, SP091112 - PAULO 

TEMPORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à 

concessão do benefício de auxílio-doença para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo 

(23/09/2009), cessando eventual benefício de igual espécie que esteja ativo por ocasião da implantação ora deferida. 

  

2010.63.02.005416-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035457/2010 - JULEIDE QUADROS 

DOS SANTOS (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS 

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao 
restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação (22/04/2010). 

  

2010.63.02.004163-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035511/2010 - JUDITHE PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JUDITHE PEREIRA DE 

SOUZA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a 

concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações 

de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS não apresentou sua contestação. 

  
Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 
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Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 
  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 
da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 10 de janeiro de 

1935, contando mais de 75 (setenta e cinco) anos de idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 
  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  
Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 
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A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 
per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 
único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 
PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 
permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 
mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

 Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 
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legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, o laudo assistencial relata que a autora reside sozinha e sobrevive da renda proveniente da pensão 

por morte que recebe no valor de R$ 420,00. 

  

No que concerne à situação da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 

do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde que 

idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando que a pensão 
percebida pela autora tem valor inferior ao do benefício assistencial, estamos diante de situação análoga à anteriormente 

descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins assistenciais. 

  

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  
Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte 

autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (17/11/2009). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  
Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  
Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.02.005047-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035955/2010 - JOSINA TEIXEIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JOSINA TEIXEIRA DE OLIVEIRA propôs 

a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do 

benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 
atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS não apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 
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“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 
  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 
§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 
  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 29 de agosto de 

1935, contando mais de 75 (setenta e cinco) anos de idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 
  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  
Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 
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Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 
- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 
CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 
fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 
III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 
200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 
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III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

 Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, o laudo assistencial relata que a autora reside com o seu marido (73 anos, recebe aposentadoria por 
invalidez no valor de R$ 510,00) e seu filho (43 anos). 

  

Por oportuno, vale ressaltar que o filho maior da autora está excluído do rol do art. 16 da Lei 8.213/91. 

  

No que concerne à situação do marido da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único 

do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, 

desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando 

que a aposentadoria percebida pelo marido tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação 

análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins 

assistenciais. 

  

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 
atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 
  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte 

autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (16/04/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 
com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 
  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.02.005985-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035662/2010 - MARIO COSTA 

(ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação (29/05/2010). 
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2010.63.02.006760-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035846/2010 - MARIA CAMPIOLO 

DE LIMA (ADV. SP212284 - LIGIA LUCCA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da 

perícia (23/07/2010). 

  

2010.63.02.004441-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035216/2010 - RICARDO CELSO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte 

autora, a partir da data da cessação (04/02/2010). 

  

2010.63.02.002087-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035717/2010 - ANTONIO DA 

COSTA CHAVES (ADV. SP218366 - VANESSA PAULA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO 

  

2010.63.02.003677-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035108/2010 - IDELBRANDO 

SOUZA GOMES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE 

SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à 

concessão do benefício de auxílio-doença para a parte autora, a partir da data do laudo pericial (03/05/2010). 

  

2010.63.02.004734-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035279/2010 - MARLON FAVERO 

DA SILVA (ADV. SP261799 - RONALDO FAVERO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte 

autora, a partir da data da cessação (26/09/2009). 

  

2010.63.02.003774-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035884/2010 - CACILDA DE 

FATIMA MACIEL (ADV. SP115936 - CARLOS ROBERTO DA SILVA CORREA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial para: condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a pagar à autora a importância de R$ 

2.090,00 (dois mil e noventa reais), a título de danos morais, acrescido de juros moratórios de 1% ao mês, desde a data 

da citação. 

  

2010.63.02.006775-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035853/2010 - APARECIDA 

RISSATI GERMANA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença para a parte 

autora, a partir da data do requerimento administrativo (04/03/2010). 

  
APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE o pedido 

  

2009.63.02.012887-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034915/2010 - DEVAIR LEONEL 

PRADO (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001298-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035047/2010 - JOAO VITOR 

MADURO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2008.63.02.011955-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035789/2010 - OVIDIO ALVES DE 
SOUZA (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.000867-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035497/2010 - LUCIA HELENA 

DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP167364 - JOSÉ LUIS CARVALHO, SP201187 - ANDRÉ LUÍS CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 
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2009.63.02.007532-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035491/2010 - ARNALDO 

PEREIRA DOS REIS (ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES, SP289867 - 

MAURO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005686-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035493/2010 - SEGUNDO SERGIO 

PIVA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
2010.63.02.007559-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035495/2010 - JOSE APARECIDO 

DA SILVA (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI, SP076453 - MARIO LUIS 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002718-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035498/2010 - MARIA DE FATIMA 

DA COSTA (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES, SP178010 - FLÁVIA 

TOSTES MANSUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005619-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035499/2010 - ENIVALDO 

CALAZANS DOS SANTOS (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006230-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035502/2010 - GILBERTO 

OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS 

MAZER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007306-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035503/2010 - MARIA LUIZA 

CARAVIERI NASCIMENTO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
2010.63.02.007039-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035504/2010 - PAULO CESAR 

PALARI (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001206-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035505/2010 - JOAO SILVESTRE 

ROSA DE SOUZA (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003685-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035508/2010 - EDUARDO 

PEREIRA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001623-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035506/2010 - BENEDITO 

DONIZETI SAMUEL (ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.002485-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035356/2010 - MARIA JOSE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO, SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 
pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de 

situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS não apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 
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“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 
analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 
mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 
etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 22 de janeiro de 

1945, contando mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade. 

  
Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 
  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 
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Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 
  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 
  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 
3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 
II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 
social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 
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I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

 Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 
legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, o laudo assistencial relata que a autora reside com o seu marido (73 anos e recebe aposentadoria por 

invalidez no valor de R$ 510,00) e sua filha (34 anos). 

  

No que concerne à situação do marido da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único 

do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, 

desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando 

que a aposentadoria percebida pelo marido tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação 

análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins 

assistenciais. 
  

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 
a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte 

autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (23/02/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 
na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 
prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.02.006773-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035849/2010 - VALDEVINO 

VERONICA DA SILVA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante 
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o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença para 

a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (27/04/2009). 

  

2010.63.02.005046-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035939/2010 - ODULIA COSTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ODULIA COSTA DE OLIVEIRA propôs 

a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do 

benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 

atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 
  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS não apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 
  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  
1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  
No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 26 de fevereiro de 

1935, contando mais de 75 (setenta e cinco) anos de idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 
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O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  
Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 
  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 
de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 
único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 
I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 
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IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 
200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

 Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 
inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, o laudo assistencial relata que a autora reside com o seu marido (78 anos, recebe aposentadoria por 

idade no valor de R$ 510,00). 

  

No que concerne à situação do marido da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único 

do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, 

desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando 

que a aposentadoria percebida pelo marido tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação 
análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins 

assistenciais. 

  

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 
  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte 

autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (14/04/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  
Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 
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Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.02.002523-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035885/2010 - FERNANDA ELIAS 

DE SOUZA (ADV. SP115936 - CARLOS ROBERTO DA SILVA CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial para: condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a pagar à autora a importância de R$ 2.009,00 

(dois mil e noventa reais), a título de danos morais, acrescido de juros moratórios de 1% ao mês, desde a data da 

citação. 

  

2010.63.02.005386-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035431/2010 - ANA MARIA DE 

SOUZA (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO 
PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença para a parte autora, a 

partir da data do requerimento administrativo (01/02/2010). 

  

2009.63.02.012154-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035970/2010 - MARIA 

APARECIDA DE SOUZA (ADV. MG100055 - ZILESIA APARECIDA DIAS DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante 

o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à conversão do benefício de auxílio-doença nº 

529.856.086-1 em aposentadoria por invalidez para a parte autora, a partir da data da distribuição da presente ação 

(13/11/2009). 

  

2010.63.02.004885-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035346/2010 - JOSE NILO 
FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante 

o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença para 

a parte autora, a partir da data do laudo pericial (07/06/2010). 

  

2010.63.02.005899-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035658/2010 - JOAO SANTANA 

DA SILVA (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para determinar que o INSS conceda o benefício da 

aposentadoria por invalidez ao autor a partir da data do requerimento administrativo formulado em 18/02/2008. 

  
2010.63.02.005407-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035455/2010 - VALERIA 

CRISTINA TREVISO MONTANHA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (15/01/2010). 

  

2010.63.02.004809-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035341/2010 - WALDIR 

DONIZETE DE FREITAS (ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante 

o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (15/05/2009). 

  
2010.63.02.000418-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036014/2010 - NEIDE FERNANDES 

COSTA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte autora, a partir da data 

da cessação (02/11/2009). 

  

2010.63.02.003927-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035510/2010 - YURIKO HAMA 

(ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). YURIKO HAMA, qualificada na inicial, propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do 

benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 

atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 
teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  
Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 
§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 
  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 15 de janeiro de 1935, contando com 75 (setenta e cinco) anos 

de idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  
2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 
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qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 
não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 
- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 
CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 
fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 
exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 
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VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 
mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido (79 anos, recebe 
aposentadoria por idade no valor de R$ 880,00). 

  

No que concerne à situação do marido da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único 

do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, 

desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, verifico que a 

aposentadoria percebida pelo marido ultrapassa em R$ 370,00 o valor do benefício assistencial, que é de um salário 

mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo percebido pelo marido da autora se enquadra na situação 

análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins 

assistenciais. 

  

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 370,00 (trezentos e setenta reais), que dividida entre a autora e seu 
marido, chega-se à renda per capita de R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais), portanto, menos da metade de um 

salário mínimo, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  
Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (23/03/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 
na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 
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Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.02.006816-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035863/2010 - PATRICIA 

LUCIANA DE SOUSA (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte 

autora, a partir da data da cessação (26/05/2010). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE O PEDIDO 

  

2010.63.02.004904-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035726/2010 - SOLANGE 

APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004202-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035727/2010 - APARECIDA 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

  

2010.63.02.001965-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035489/2010 - PAULO DE PAULA 
SOUZA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2010.63.02.005658-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034918/2010 - LOURDES 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI, SP199492 - VALERIA APARECIDA 

FERNANDES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.004724-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035297/2010 - CARMEN SILVIA 
CANSIAN BRUSTELLO (ADV. SP243516 - LEANDRO ALAN SOLDERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). CARMEN SILVIA 

CASIAN BRUSTELLO, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição 

da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  
“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 
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Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  
1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

acidente vascular cerebral isquêmico e lupus, concluiu que a requerente apresenta incapacidade parcial e permanente, 

apresentando restrições para realizar atividades que necessitem grande esforço físico. 

  

Assim, em que pese a conclusão do laudo médico, por trata-se de doença que impede a autora de continuar exercendo 

suas atividades habituais, aliado às restrições descritas à sua idade (55 anos) e ao fato de possuir baixa escolaridade (4ª 
série do ensino fundamental), a mesma encontra-se afastada da possibilidade de inserção no mercado de trabalho. Dessa 

forma, infiro que, de fato, se trata de caso de incapacidade total e permanente, que impede a autora de prover o próprio 

sustento, convindo finalmente ressaltar que a aptidão remanescente a habilita somente para a prática dos atos do 

cotidiano doméstico. 

  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 
  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  
Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 
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A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 
per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 
único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 
PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 
permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 
mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 
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legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside sozinha. 

  

A assistente social do juízo concluiu a existência de vulnerabilidade econômica. 

  

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo da 

renda per capita familiar. 
  

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (14/09/2007). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 
deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 
prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.02.004240-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035190/2010 - SICELIA OLIVEIRA 

VARGENS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte autora, a partir da data 

da cessação (14/06/2009). 

  

2010.63.02.004759-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035281/2010 - LAERCIO NEI DE 
OLIVEIRA (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte 

autora, a partir da data da cessação (30/03/2010). 

  

2010.63.02.005759-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035591/2010 - EDSON FERREIRA 

MORAES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 
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pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte autora, a partir da data 

da cessação (17/04/2010). 

  

2010.63.02.006818-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035872/2010 - KATIA CRISTINA 

BORGES (ADV. SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do auxílio-

doença (15/07/2007). 

  
2010.63.02.005427-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035509/2010 - JULIANO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte autora, a partir da data 

da cessação (25/01/2010). 

  

2010.63.02.004428-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035194/2010 - ANTONIO CARLOS 

SOARES SANTANA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante 

o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença para a parte autora, a partir da data da cessação (16/12/2009). 

  
2010.63.02.003758-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035153/2010 - CLAUDIO 

BERTOLDO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença para a parte autora, a partir da data do 

requerimento administrativo (29/09/2009). 

  

2010.63.02.004896-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035667/2010 - LINA PUGLIESI 

FERREIRA (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). LINA PUGLIESI FERREIRA, qualificada 

na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a 

concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações 
de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 
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Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 
  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 03 de junho de 1944, contando com 66 (sessenta e seis) anos 

de idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  
2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  
Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 
peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 
de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 
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1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 
pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 
III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 
VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 
  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido (75 anos, recebe 

aposentadoria por tempo de contribuição no valor de R$ 711,00) e seu filho (23 anos). 

  

Por oportuno, vale ressaltar que o filho maior da autora está excluído do rol do art. 16 da Lei 8.213/91. 

  

No que concerne à situação do marido da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único 
do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, 

desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, verifico que a 

aposentadoria percebida pelo marido ultrapassa em R$ 201,00 o valor do benefício assistencial, que é de um salário 

mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo percebido pelo marido da autora se enquadra na situação 

análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins 

assistenciais. 
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Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 201,00 (duzentos e um reais), que dividida entre a autora e seu 

marido, chega-se à renda per capita de R$ 100,50 (cem reais e cinqüenta centavos), portanto, menos da metade de um 

salário mínimo, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 
pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (29/03/2010). 

  
Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 
previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.02.005704-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035549/2010 - JOSE PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez com o acréscimo de 25%, ambos a partir 

da data do requerimento administrativo (28/07/2008). 

  

2010.63.02.004943-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035719/2010 - LURDES 

ROSSANEZ BARBARO (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). LURDES ROSSANEZ 

BARBARO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a 

concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações 

de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 
o INSS não apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  
“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  
Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  
“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 09 de novembro de 

1944, contando mais de 66 (sessenta e seis) anos de idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  
O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 
renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 
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Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 
- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 
1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 
5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 
exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 
  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 
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III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

 Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, o laudo assistencial relata que a autora reside com o seu marido (70 anos, recebe aposentadoria por 
idade no valor de R$ 510,00). 

  

No que concerne à situação do marido da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único 

do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, 

desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando 

que a aposentadoria percebida pelo marido tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação 

análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins 

assistenciais. 

  

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

  
3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 
  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte 

autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (29/03/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  
Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 
  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.02.008969-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035977/2010 - JOSE CARLOS 

BOCALON (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). declaro extinto o 

processo sem conhecimento do mérito 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, reconheço a 

incompetência absoluta do Juizado Especial para o conhecimento desta causa e, em face da ausência de pressuposto de 

validade do processo, julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 295, V e 267, IV, 

ambos do CPC. 

  

2010.63.02.009892-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035599/2010 - MAGDA MARIA DE 
SOUZA (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012717-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034969/2010 - JOSE DE SA (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.007334-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302036156/2010 - KARLA LIMA 

LEONCIO (ADV. SP266914 - ARLINDO RAMOS DAS NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). declaro EXTINTO O PROCESSO SEM 

CONHECIMENTO DO MÉRITO 
  

2010.63.02.006311-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035722/2010 - SERGIO DOS 

SANTOS (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, declaro extinto o processo, 

sem resolução de mérito 

  

2010.63.02.009967-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035616/2010 - AURENICE DOS 

SANTOS PROCOPIO (ADV. SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Assim, em razão da incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para processar e julgar esta demanda e ante 

a incompatibilidade da redistribuição de autos virtuais com o procedimento estatuído pelas leis 9.099/95 e 10.259/01, há 
de se aplicar o comando esculpido no art. 51, II, daquela lei, e assim o faço para extinguir o processo, sem julgamento 

do mérito. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 
  

OBSERVAÇÃO: 
1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, 

DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O COMPARECIMENTO DO 

PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIDADE, BEM COMO 

EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR; 

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA 

INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO”. PARA AS 

AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “PAUTA EXTRA”, 

“PAUTA COLETIVA” E “INSTRUÇÃO E JULGAMENTO” - COM AGENDAMENTO PARA 10 HORAS, 11 

HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO. SITUAÇÕES ESPECIAIS 

SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO. 

lote 18346 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/12/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2010.63.02.012265-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SANTOS CONSTANCIO 

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 28/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012266-3 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA FELIX OTAVIO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/03/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012267-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ODILA ZEQUIM POLEGATO 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
PAUTA EXTRA: 04/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012268-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO PORFIRIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP255494 - CINTHIA CARLA BARROSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012269-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR JOSE DO NASCIMENTO E OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 28/01/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012271-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA MARIA BERNARDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 
  

PROCESSO: 2010.63.02.012272-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VIANNA DA ROCHA FILHO 

ADVOGADO: SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012273-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELSA MARIA BIAZIBETTI REIS 

ADVOGADO: SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/03/2011 12:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012274-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP283019 - EDILANE GOMES ANDRADE CRESCENCIO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/11/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012275-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIGIA APARECIDA FELIX 

ADVOGADO: SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 
PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/03/2011 12:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012276-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SACILOTTO 

ADVOGADO: SP093389 - AMAURI GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012277-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON BERNARDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP252448 - JADER LUIS SPERANZA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/09/2011 10:10:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/07/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012278-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IGMAR APARECIDA MASSAGI 

ADVOGADO: SP190646 - ERICA ARRUDA DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

  
PROCESSO: 2010.63.02.012280-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA SILVA TAMBORINI 

ADVOGADO: SP190646 - ERICA ARRUDA DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/11/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012281-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE RUSSINATO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012282-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ALVES DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/05/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012283-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOAQUIM DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/11/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012284-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE DOS SANTOS FARIA 
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ADVOGADO: SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/03/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012285-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO COQUEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/11/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012292-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA GULHOTE BRUNELLI 

ADVOGADO: SP142707 - SORAYA GULHOTE KUHLMANN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012293-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: FLAVIANA MOREIRA DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP167399 - CLAUDIO MORETTI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/10/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/07/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012295-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI MARCELINO DO CARMO CALDANI 

ADVOGADO: SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
PAUTA EXTRA: 18/11/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/07/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012297-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES DOS REIS 

ADVOGADO: SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/03/2011 15:15:00 

  
PROCESSO: 2010.63.02.012300-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE DE JESUS NUNES 

ADVOGADO: SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/07/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/03/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012302-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PULCENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/03/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012304-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDENICE DO CARMO DIAS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/11/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/08/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012306-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR MARIANO 

ADVOGADO: SP283015 - DIEGO LEONARDO MILANI GUARNIERI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
  

PROCESSO: 2010.63.02.012307-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNO UMBERTO PUGNAGHI 

ADVOGADO: SP301173 - NOELLE CRISTINA GOMES BRAZIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012308-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DIAS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/05/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012309-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA APARECIDA DE JESUS 

ADVOGADO: SP171716 - KARINA TOSTES BONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/03/2011 11:20:00 

  
PROCESSO: 2010.63.02.012310-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HERMINIO LEMES BARBOSA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012311-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAIDE SEBASTIANA ESTEVAN 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012312-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA MEDEIROS FRANCO 

ADVOGADO: SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012313-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE FERRAGINE BRUNHEROTTI 
ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/05/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012314-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONISIA FERREIRA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/05/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012315-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA DA SILVA SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/05/2011 10:00:00 
PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/03/2011 11:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012317-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ZAMBON 

ADVOGADO: SP295113 - MARCOS AP. ZAMBON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012318-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI ZANAO 
ADVOGADO: SP155644 - LUÍS HENRIQUE PIERUCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/03/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012319-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/11/2011 10:00:00 
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/08/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012320-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ARDUINI BESCHIZZA 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012321-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA SOARES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/03/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012322-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON ELIAS CANDIDO 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/03/2011 13:00:00 
  

PROCESSO: 2010.63.02.012323-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE MARQUEZAN ALVES 

ADVOGADO: SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012324-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012325-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE MARQUEZAN ALVES 

ADVOGADO: SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012326-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA NONATO MARIANO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012327-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIOMAR DA SILVA 
ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/11/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/08/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012328-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR ARAUJO 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 10:00:00 
  

PROCESSO: 2010.63.02.012329-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GASPARINO DUARTE 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012330-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ETELVINA MARIA MARCONDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/03/2011 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012331-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARLENE EUGENIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP102136 - CLESIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012332-1 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA REGINA FELIX PEREIRA 

ADVOGADO: SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/03/2011 12:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012333-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA CAMBUI QUEIROZ 

ADVOGADO: SP243813 - CRISTIANE RAGAZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/10/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/08/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012334-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: EDIGAR CANDIDO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP243813 - CRISTIANE RAGAZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/10/2011 10:05:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/08/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012335-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINEUSA SILVA MARQUES 

ADVOGADO: SP243813 - CRISTIANE RAGAZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/05/2011 10:00:00 
PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/03/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012336-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALENI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP243813 - CRISTIANE RAGAZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/03/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012337-0 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHERIKA FARIA SALES 

ADVOGADO: SP304010 - POLIANA FARIA SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/05/2011 10:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/03/2011 12:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012338-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA SOUSA COSTA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/10/2011 10:10:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/08/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012339-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO FERREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012340-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ISAURA CREMONE MANFRIM 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012341-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SEBASTIAO EDUARDO ANSIOTO 

ADVOGADO: MG093813 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/10/2011 10:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/08/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012342-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA FIGUEIREDO JUNQUEIRA STAMATO 
ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012343-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA DE JESUS DOS SANTOS COELHO 

ADVOGADO: SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012344-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ADONIRA DANIEL DE MORAES 

ADVOGADO: SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012345-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ APARECIDO DE PAULA 

ADVOGADO: SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 10:00:00 
  

PROCESSO: 2010.63.02.012346-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE DA CRUZ 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012347-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO OTAVIO BALDO 
ADVOGADO: SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/11/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012348-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/11/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/08/2011 13:00:00 

  
PROCESSO: 2010.63.02.012350-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA APARECIDA BALBO 

ADVOGADO: SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/11/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012351-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE CORDEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012352-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE REINALDO MENDES DIAS 
ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/08/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 28/01/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012353-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO CAMPOI 

ADVOGADO: SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 10:00:00 

  
PROCESSO: 2010.63.02.012354-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI DA GLORIA DE SOUZA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP153931 - CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 04/02/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012355-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS NOGUEIRA 
ADVOGADO: SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 04/02/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012356-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO GONCALVES DE MOURA 

ADVOGADO: SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/10/2011 10:20:00 
PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/08/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012357-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELVINO FERREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP089934 - MARTA HELENA GERALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012358-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEIDIANE CRISTINA FERREIRA 

ADVOGADO: SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/11/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/08/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012359-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO SIMPLICIO 

ADVOGADO: SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 04/02/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012360-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENILDA BENEDITA BRAGGIL 

ADVOGADO: SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 04/02/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012361-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO DOMINGOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/03/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012362-0 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS FRANCISCO 

ADVOGADO: SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/10/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/08/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012363-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO PINHEIRO CAIRES 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/03/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012365-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ONOFRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP245783 - CAMILA CAVARZERE DURIGAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/11/2011 15:20:00 
  

PROCESSO: 2010.63.02.012366-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARCIA GAIOLI 

ADVOGADO: SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012367-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CAROLINA SCACALOSSI FENERICK 

ADVOGADO: SP245783 - CAMILA CAVARZERE DURIGAN 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/11/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012368-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE LUIS PINATTI 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 07/10/2011 10:25:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/08/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012369-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE LUIS PINATTI 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  
PROCESSO: 2010.63.02.012370-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIA CHRISTOFORO INFORSATI 

ADVOGADO: SP245783 - CAMILA CAVARZERE DURIGAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012371-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MARTINS FERREIRA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
  

PROCESSO: 2010.63.02.012372-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA LEOPOLDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP245783 - CAMILA CAVARZERE DURIGAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012373-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDA APARECIDA ARVATI 
ADVOGADO: SP247872 - SANDRA DO CARMO FUMES MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/03/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012374-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA APARECIDA ADORNO LEOPOLDO 

ADVOGADO: SP145679 - ANA CRISTINA MATOS CROTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2011 14:40:00 
  

PROCESSO: 2010.63.02.012375-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA ANTONIA DE SOUZA RUFINO 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/03/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012376-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA REGINA MASSITA 
ADVOGADO: SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012377-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EUSTAQUIO DE ALMEIDA ALIMENTAÇÃO ME 

ADVOGADO: SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.02.012378-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ EDUARDO DE LIMA BASTOS 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/03/2011 08:00:00 

  
PROCESSO: 2010.63.02.012380-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/03/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012381-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PESALACIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/03/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012382-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR BALTAZAR 

ADVOGADO: SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/03/2011 13:45:00 
  

PROCESSO: 2010.63.02.012383-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA BENEDITA OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 04/02/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012384-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: RONALDO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/10/2011 10:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/08/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012385-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ROSA CANDIDO 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/07/2011 10:00:00 
PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/03/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012386-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON ROBERTO RAMOS 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.02.012387-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTA BOTELHO BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012388-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO JANUARIO DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012389-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS ROCCA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012390-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR BONONI 
ADVOGADO: SP079539 - DOMINGOS ASSAD STOCHE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012391-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA CRISTINA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/03/2011 10:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012392-8 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PAULA FERRARI 

ADVOGADO: SP148527 - EBENEZIO DOS REIS PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/05/2011 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/03/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012393-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY APARECIDA LEMBI 

ADVOGADO: SP217139 - DANIEL MURECI ORLANDINI MÁXIMO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP205860 - DECIO HENRY ALVES 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/03/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012394-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP148527 - EBENEZIO DOS REIS PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/02/2011 10:00:00 

  
PROCESSO: 2010.63.02.012395-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA APARECIDA COELHO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP252448 - JADER LUIS SPERANZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/03/2011 15:15:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.012396-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINA GARCIA 

ADVOGADO: SP205860 - DECIO HENRY ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012397-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ JANGROSSI 
ADVOGADO: SP079539 - DOMINGOS ASSAD STOCHE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012398-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/03/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012399-0 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO LUZ COSTA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012400-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEDRO ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 
  

PROCESSO: 2010.63.02.012401-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012402-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATHEUS FERNANDES GONÇALVES 

ADVOGADO: SP268916 - EDUARDO ZINADER 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012403-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DO AMARAL 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/08/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/03/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012404-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARCOS AUGUSTO DE OLIVEIRA EUGENIO 

ADVOGADO: SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/03/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012405-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SHIRLEI BORBA 

ADVOGADO: SP204288 - FÁBIO HENRIQUE XAVIER DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/10/2011 10:05:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/08/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012406-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA URCELINA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP204288 - FÁBIO HENRIQUE XAVIER DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/03/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012407-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR ANTONIO DE PAULA 

ADVOGADO: SP253203 - BRUNO LOUZADA FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012408-8 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARTINS NETO 

ADVOGADO: SP253203 - BRUNO LOUZADA FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012409-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP253203 - BRUNO LOUZADA FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  
PROCESSO: 2010.63.02.012410-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIPES DELFINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012411-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI MELONI ZUNFRILLI 

ADVOGADO: SP268242 - FERNANDO RUAS GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 
  

PROCESSO: 2010.63.02.012412-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP253203 - BRUNO LOUZADA FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012413-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TIAGO DA SILVA 

ADVOGADO: SP253203 - BRUNO LOUZADA FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
  

PROCESSO: 2010.63.02.012414-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KELLY CHRISTINA CARREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

PAUTA EXTRA: 26/08/2011 10:00:00 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/03/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012415-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/03/2011 11:20:00 
  

PROCESSO: 2010.63.02.012416-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DACANAL GALANTI 

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012417-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO BOTELHO MUNIZ 

ADVOGADO: SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/03/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012418-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANILO LIMA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP135527 - TELMA PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

3) Outros Juízos: 
  

PROCESSO: 2010.63.02.012286-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR FIORE 

ADVOGADO: SP274081 - JAIR FIORE JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012287-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES FERREIRA 
ADVOGADO: SP097722 - JUAN ANTONIO LOUREIRO COX 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012290-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAMIRO GALHARDI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012291-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SANDRA TEREZA ABDALA 

ADVOGADO: SP287222 - RENAN ABDALA GARCIA DE MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/11/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012294-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GASPAR NETO 
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ADVOGADO: SP186532 - CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA - SEGUROS S/A 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012296-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 10:00:00 
  

PROCESSO: 2010.63.02.012298-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA DE FATIMA PONCIANO DA COSTA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012301-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZILDA RIBAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012303-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ALVES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012423-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PELEGRINI FILHO 
ADVOGADO: SP113297 - SILVIO MARQUES RIBEIRO BARCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012424-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZANI GARCIA DE MELO IAMAMULLA 

ADVOGADO: SP113297 - SILVIO MARQUES RIBEIRO BARCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012425-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LEONARDO VIEIRA 

ADVOGADO: SP113297 - SILVIO MARQUES RIBEIRO BARCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012426-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DA SILVA 

ADVOGADO: SP113297 - SILVIO MARQUES RIBEIRO BARCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012427-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MIRIAM ROMERO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP113297 - SILVIO MARQUES RIBEIRO BARCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 135 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 14 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 
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TOTAL DE PROCESSOS: 149 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/12/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 2010.63.02.012450-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO VIEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/03/2011 12:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012467-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO CARVALHO DE AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
PAUTA EXTRA: 01/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 11/02/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012506-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 11/02/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012509-3 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR FARIAS DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2011 14:30:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012474-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RAMOS 
ADVOGADO: SP185984 - JOSÉ PAULO BARBOSA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.012475-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AIRTON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP185984 - JOSÉ PAULO BARBOSA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/11/2010 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 2010.63.04.006122-9 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CLEMENTE TORRINI 

ADVOGADO: SP261603 - EDSON APARECIDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006123-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARINEIA RIBEIRO DE NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2011 14:30:00 

  
PROCESSO: 2010.63.04.006124-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA CRISTINA RESENDE 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006125-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO VITOR SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP241303 - CARLOS ALEXANDRE CAVALLARI SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 14/02/2011 10:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 26/02/2011 15:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006126-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/01/2011 10:20:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 15/03/2011 16:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006127-8 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENA NEVES DA LUZ 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/02/2011 13:40:00   2ª) NEUROLOGIA - 01/02/2011 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006128-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO EUCLIDES DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/03/2011 08:40:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 26/02/2011 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR)   3ª) PSIQUIATRIA - 04/02/2011 14:00:0 
  

PROCESSO: 2010.63.04.006129-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JACIRA LOURENÇÃO STECK 

ADVOGADO: SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/08/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006130-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA RIBEIRO BRITO 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/01/2011 10:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006131-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/12/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006132-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PIZA 
ADVOGADO: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006133-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HENRIQUE BARBOSA 

ADVOGADO: SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2011 14:00:00 

  
PROCESSO: 2010.63.04.006134-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EGNALDO RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/03/2011 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006135-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL VICENTE SERALBO 

ADVOGADO: SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006136-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENCIA VIRGINIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/03/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006137-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO FERREIRA GOMES 

ADVOGADO: SP115573 - ANTONIO BARBOSA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/02/2011 13:30:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 16 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/11/2010 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 
1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 2010.63.04.006138-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO EDUARDO SILVESTRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 14/02/2011 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006139-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANAINA APARECIDA RESENDE RAMOS 

ADVOGADO: SP245480 - MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/07/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006140-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA INACIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP245480 - MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/02/2011 09:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006141-2 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILY VITORIA DE SOUZA ANDRADE NOBREGA DA SILVA 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006142-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SCARPINELLI 

ADVOGADO: SP230568 - SHIRLEY RACHEL POMPERMAYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/07/2011 15:30:00 
  

PROCESSO: 2010.63.04.006143-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006144-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA XAVIER DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/01/2011 11:40:00 
  

PROCESSO: 2010.63.04.006145-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA APARECIDA BARBIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 09/02/2011 08:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006146-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZETE NUNES BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 14/02/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006147-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA REGINA NOVAIS PEREIRA 
ADVOGADO: SP265214 - ANA PATRÍCIA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/02/2011 10:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 26/02/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006148-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARY FUKUDA YANASE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006149-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA ODETE BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/02/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006150-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA HIDEMI SHIKASHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006151-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANA PAULA RIBEIRO DANTAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/02/2011 10:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006152-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE DA COSTA E SILVA PAPES 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006153-9 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON JOSE PIOVESAN 

ADVOGADO: SP117667 - CRISTINA DIAS CALVENTE PAOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006154-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO LEARDINE 

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2011 13:30:00 
  

PROCESSO: 2010.63.04.006155-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA A S FAVARETO 

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2011 15:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.04.006156-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO DA COSTA 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2011 16:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 19 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/12/2010 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  
PROCESSO: 2010.63.04.006157-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINALVA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/01/2011 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006158-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILZE BORIN LOSCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  
PROCESSO: 2010.63.04.006159-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR LOSCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006160-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL BONETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006161-8 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/12/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006162-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMAR JESUS VIANA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006163-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: QUINTERIA SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/03/2011 10:40:00   2ª) PSIQUIATRIA - 04/02/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006164-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.04.006165-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/02/2011 15:00:00   2ª) MEDICINA DO TRABALHO - 21/02/2011 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006166-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ELION MARCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006167-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NARILDA LEONARDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/03/2011 11:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006168-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: EDENILDE DE SOUZA MENDES 

ADVOGADO: SP292824 - MARIA JOSE DE ANDRADE BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006169-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR VASCONCELOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/02/2011 10:40:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 26/02/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 
DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006170-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NERIVALDO SANTOS 

ADVOGADO: SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 09/02/2011 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006171-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ILSON FONTES DINIZ 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/08/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006172-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MAYER MINGOTTI 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006173-4 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229469 - IGOR DOS REIS FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/01/2011 12:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006174-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ADEMIR GUIN 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006175-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA MARQUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP229469 - IGOR DOS REIS FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/02/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006176-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLODOMIRO LONGATTI 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006177-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GUILHERME RODRIGUES 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006178-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON MARTINS DA FONTE 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006179-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VITOR VALIAS 
ADVOGADO: SP276283 - CRISTIANE DE OLIVEIRA TOLEDO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006180-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS CASTILHO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006181-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ERNESTO DAL CHICO NETO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006182-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA RODRIGUES DE ASSIS 

ADVOGADO: SP187224 - SHEILA DE CÁSSIA GIUSTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006183-7 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MACHADO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.03.007000-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO MAZARA JUNIOR 

ADVOGADO: SP258289 - RODRIGO ASSUMPÇÃO ARAUJO AZEVEDO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010055-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR ALVES CAMARGO E OUTRO 

ADVOGADO: SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 
RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010192-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ RENATO ALVES CAMARGO E OUTRO 

ADVOGADO: SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 
TOTAL DE PROCESSOS: 30 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/12/2010 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  
PROCESSO: 2010.63.04.006184-9 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA APARECIDA BUENO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006187-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZINEIDE DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/01/2011 10:30:00 

  
PROCESSO: 2010.63.04.006189-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA FERREIRA CAMARGO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006190-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS CASEMIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006191-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ISAIAS CASEMIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006192-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA CRISTINA CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/01/2011 08:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006201-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MASSETO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006202-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: REGINA MAURA CAMARGO BARROS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/12/2010 08:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006203-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINO SATURNINO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006205-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ADEMIR MARCHESE PINOTI 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006206-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RODRIGUES CANDIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006207-6 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BENEDITO ARANEGA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006209-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA DI STEFANO 

ADVOGADO: SP264506 - JANETE FLAUSINO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2011 13:30:00 
  

PROCESSO: 2010.63.04.006210-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO TREVIZAN 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006211-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALENCAR CAVASSANI 

ADVOGADO: SP271753 - ISMAEL APARECIDO BISPO PINCINATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/07/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006213-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONIZIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.04.006214-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP271753 - ISMAEL APARECIDO BISPO PINCINATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006217-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MALTAURO FALCONI 
ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006218-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAGUIMAR RAYMUNDO 

ADVOGADO: SP253124 - NANCY GOES NOGALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006220-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VITORIO SCHINCARIOL 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/08/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006221-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO SILVA 

ADVOGADO: SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/01/2011 09:00:00 
  

PROCESSO: 2010.63.04.006222-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO PINTO SILVA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006223-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDEBRANDO ZANUTEL 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.010191-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO ROQUE ALVES CAMARGO E OUTRO 

ADVOGADO: SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 24 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/12/2010 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  
PROCESSO: 2010.63.04.006224-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONEL BOAVENTURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  
PROCESSO: 2010.63.04.006225-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO BONETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006226-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADMILTON LINO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/12/2010 08:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006227-1 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO BELSOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 26/02/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) PSIQUIATRIA - 

04/02/2011 16:00:00   3ª) NEUROLOGIA - 01/02/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006228-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR FELICIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/03/2011 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006229-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS RODRIGUES DE MATOS 

ADVOGADO: SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006230-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANFRED DORIMEDONT FORGACI 
ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006231-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TADEUS CARISSIMO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006232-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADILSON FERREIRA DA SILVA 
ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006233-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.04.006234-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006235-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SANTOS MONTEIRO NETO 

ADVOGADO: SP261237 - LUCIANE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006236-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006237-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: AUREO CASTELIONI BARBARO 

ADVOGADO: SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006238-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELINO VERGA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006239-8 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE APARECIDA VALENCA GALVAO 

ADVOGADO: SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006240-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE LOPES GARCIA 

ADVOGADO: SP261237 - LUCIANE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  
PROCESSO: 2010.63.04.006241-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SILVERIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP261237 - LUCIANE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.006242-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP261237 - LUCIANE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  
PROCESSO: 2010.63.04.006243-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEVINO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 20 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/12/2010 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.06.007006-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LUCIA ITANI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.007007-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PEREIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 17/01/2011 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.007008-0 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL PATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.007009-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLITO LOPES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 07/02/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.007010-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOAO NATALINO DE OLIVEIRA CAMARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.007011-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LEANDRO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP242800 - JOÃO BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.007012-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO ARJONAS 

ADVOGADO: SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 30/11/2011 13:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.007013-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CANUTO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/02/2011 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.007014-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA SEMENZIM ALASTICO 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.007015-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES JANUARIO DE JESUS 

ADVOGADO: SP217411 - ROSINEIDE ALVES SIMÕES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.007016-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR APARECIDA DE SOUZA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
  

PROCESSO: 2010.63.06.007017-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANCELON MANOEL DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.007018-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR TROY SAQUETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  
PROCESSO: 2010.63.06.007019-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE NATALINO TORRES 

ADVOGADO: SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 26/01/2012 

13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.007020-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOAO BATISTA RISSATELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.007021-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO SANTINIONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.007022-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA REGINA DE ANDRADE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
PERÍCIA MÉDICA - 17/01/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.007023-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA MARTINHO GUERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/02/2011 10:00:00 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2010 400/561 

PROCESSO: 2010.63.06.007024-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE MARIANO LAMEU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 17/01/2011 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.007025-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RAIMUNDO BRITO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.007026-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA CASSIMIRO BERNARDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 17/01/2011 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.007027-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BERNARDO 

ADVOGADO: SP267855 - CRISTINA APARECIDA SANTOS DE SOUZA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/02/2011 10:30:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 17/01/2011 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.007028-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 17/01/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.007029-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA ASSUNÇÃO MIGLIORINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.007030-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.007031-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILTON MARQUES TEIXEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 17/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.007032-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CUSTODIO ARCANJO DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 17/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.007033-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES APARECIDA CORREA DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 17/01/2011 15:30:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.048727-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PIVA THEODORO 
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ADVOGADO: SP204810 - KARINA BARBOSA GIMENES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.050925-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP215725 - CLAUDIO JOSE DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 
CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 26/01/2012 

13:30:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 30 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000417 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  
2010.63.01.023964-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031117/2010 - EDNA PEREIRA DE 

BRITO (ADV. SP174951 - ADRIANA MONTILHA, SP243492 - JEFFERSON DE FREITAS IGNÁCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). julgo improcedente o pedido. 

  

2010.63.01.012444-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031735/2010 - JOSE MARIA DA 

SILVA DE SOUZA (ADV. SP267150 - GABRIELA CIRINO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo improcedente o pedido. 

  

2009.63.01.056021-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031123/2010 - DURVACIR LUCIO 

DA SILVA (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo o exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

  

2010.63.06.000058-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306032189/2010 - ADELIA LINO DOS 

SANTOS (ADV. SP249071 - RAQUEL CATAN DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Homologo o acordo firmado entre as partes, conforme petições 

anexadas em 04/11/2010 e 30/11/2010. 

  

2010.63.06.000544-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031972/2010 - MARIA DALVA 

PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP143657 - EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Homologo o acordo firmado entre as partes, 

conforme petições anexadas em 16/06/2010, 20/10/2010, 22/11/2010 E 30/11/2010. 

  

2010.63.06.000797-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306032302/2010 - ROSIMARA SOUZA 

DOS SANTOS (ADV. SP210936 - LIBANIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Homologo o acordo firmado entre as partes, conforme 

petições anexadas em 29/09/2010 e 03/12/2010. 
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2010.63.06.005843-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031732/2010 - FRANCISCO FELIX 

(ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Em face do exposto, julgo improcedente o pedido fundado nas 

enfermidades analisadas pela perícia judicial e extingo o feito sem apreciação do mérito, por ausência de interesse 

processual, com relação às demais patologias alegadas na inicial. 

  

2010.63.06.000863-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306032193/2010 - REINALDO DE 

NOVAES FONSECA (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo IMPROCEDENTE o pedido. 
  

2010.63.06.002093-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031448/2010 - SILVINO 

JANUARIO DE ALMEIDA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Em face do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

2008.63.06.011622-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306032502/2010 - JOSE APARECIDO 

LOPES DOS SANTOS (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Em face do exposto, julgo improcedente o 

pedido e revogo a tutela antecipada concedida em 07/08/2009. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

  
2010.63.06.000465-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031091/2010 - ISAULINO BISPO 

DE ZENA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON, SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA, 

SP190305 - PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO, SP190482 - PAULO LEANDRO ORFÃO DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000552-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306032216/2010 - CARMITA ROSA DE 

SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

2010.63.06.004959-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306032478/2010 - BENEDITA 

MENDES DA SILVA (ADV. SP138560 - VALDECIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, julgo extinto o processo sem 

resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil no que tange à 

concessão de Aposentadoria por Idade. E, ainda, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos de concessão de auxílio doença 

e aposentadoria por invalidez. 

  

2010.63.06.004493-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030515/2010 - MARIA DE 

LOURDES DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedente o pedido. 

  
2010.63.06.002929-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306032273/2010 - CLAUDINEI ALVES 

SHIMIDT (ADV. SP117159 - LUCINEA FRANCISCA NUNES, SP194903 - ADRIANO CÉSAR DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002747-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306032406/2010 - MARIA DA PAZ 

ANDRADE DE OLIVEIRA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008663-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306032408/2010 - RUTE DA SILVA 
CASTRO (ADV. SP187941 - AGUINALDO JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.004089-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306032503/2010 - GENIVAL GOMES 

DA SILVA (ADV. SP262464 - ROSEMARY LUCIA NOVAIS, SP257371 - FERNANDO OLIVEIRA DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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PROCURADOR). Em face do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

2007.63.06.016202-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031081/2010 - AUGUSTA LOPES 

SOBRAL (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO); DANIELE LOPES SOBRAL (ADV. 

SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição de 08/11/2010: a patrona não 

comprova a ciência da parte autora de sua renúncia. Na petição consta apenas cópia do telegrama enviado e não 

a sua efetiva entrega. Assim, a patrona deverá continuar a prosseguir no feito até a efetiva regularização de sua 

renúncia. 

Observo ainda que a petição de renúncia consta apenas dos autos do processo 2010.63.06.004401-8 e não do 

processo 2010.63.06.000320-0, em que a patrona também atua em nome da parte autora. Assim, caso a renúncia 

diga a respeito a ambos processos, deverá peticionar em ambos neste sentido. 

Portanto, verifica-se que a parte autora não preenche um dos requisitos necessários à concessão do benefício 

almejado. 

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido. 

  
2010.63.06.000320-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031068/2010 - GUINALVA SOUZA 

NEVES (ADV. SP149266 - CELMA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004401-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031069/2010 - GUINALVA SOUZA 

NEVES (ADV. SP149266 - CELMA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido. 

  
2010.63.06.005734-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031719/2010 - SEVERINA SOARES 
SOBRINHO (ADV. SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR, SP282032 - APOLO MAYR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005174-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031720/2010 - JOEL DOS SANTOS 

PEREIRA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS, SP222314 - JUAREZ VIEGAS PRINCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004779-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031721/2010 - CLEONICE 

CRISTINA CLEMENTE DE MELLO LEAL (ADV. SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO, SP279387 - RENATO 

DE OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
  

2010.63.06.004355-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031722/2010 - JOAO JOSE DE 

SOUZA (ADV. SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004341-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031723/2010 - JAIR CAPELLI 

(ADV. SP281661 - APARECIDO DONIZETE ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003928-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031724/2010 - LIZABETE 

RODRIGUES CABRAL (ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES, SP255987 - 

MICHELLE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003920-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031725/2010 - RAIMUNDO DE 

CASTRO RIBEIRO (ADV. SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002581-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031726/2010 - QUITERIA 

ALEXANDRINA DE SOUZA (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - 
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SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001366-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031727/2010 - LUIZA ROSA 

PIMENTEL (ADV. SP277175 - CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE, SP276175 - JOAO ARAUJO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001185-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031728/2010 - ROMILDO CABRAL 

DA SILVA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007817-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031729/2010 - JOAO BARBOSA 

FONTOURA FILHO (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007791-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031730/2010 - MARILENE DOS 

SANTOS FERREIRA (ADV. SP184329 - EDVALDO DOS ANJOS BOBADILHA, SP248036 - ANDREIA VIEIRA 

DE ALMEIDA, SP207877 - PAULO ROBERTO SILVA, SP276161 - JAIR ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.005030-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031731/2010 - ELZAHIR 
FRANCISCA DE OLIVEIRA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005745-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031733/2010 - JUDITE MARIA DE 

SOUZA CARVALHO (ADV. SP100240 - IVONILDA GLINGLANI, SP258893 - VALQUIRIA LOURENCO 

VALENTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005813-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031745/2010 - VALDIR 

RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP255987 - MICHELLE OLIVEIRA SILVA, SP246724 - KLEBER VELOSO 

CERQUEIRA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005661-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031746/2010 - CARLOS ROBERTO 

RIZERIO LIMA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, 

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005384-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031747/2010 - ANA DEUZA 

ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
2010.63.06.005383-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031748/2010 - SETUKO SAKADA 

(ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005142-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031749/2010 - ALZIRO FERREIRA 

DA CRUZ (ADV. SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005056-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031750/2010 - WILMA SOARES DE 

ANDRADE (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
2010.63.06.004360-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031751/2010 - JOSE MARIO REIS 

(ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004357-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031752/2010 - ROBERTO 

APARECIDO RODRIGUES (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.005772-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031753/2010 - ALMIR DE SOUSA 

(ADV. SP172545 - EDSON RIBEIRO, SP174907 - MARCOS CÉSAR SANTOS MEIRELLES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005168-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031755/2010 - GERALDO 

BONIFACIO BARBOSA (ADV. SP285134 - ALESSANDRA GALDINO DA SILVA, SP289294 - CLAUDIA 

APARECIDA PENA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
2010.63.06.004973-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031757/2010 - FRANCISCO DAS 

CHAGAS VIEIRA (ADV. SP266428 - ZENAIDE FERNANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004739-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031759/2010 - ROSIMEIRE DOS 

SANTOS DANTAS (ADV. SP149664 - VANUSA ALVES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002964-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031811/2010 - FRANCISCO 

FERREIRA FILHO (ADV. SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA, SP088476 - WILSON APARECIDO 

MENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
2010.63.06.003729-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306032276/2010 - JOSE ARIMATEIA 

DE PAULA (ADV. SP088496 - NEVITON PAULO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005518-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306032450/2010 - MARIA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP246869 - JOSIVANIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005909-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306032476/2010 - DINA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO, SP274200 - 
SANDRA APARECIDA DE SOUZA PIVA VALÉRIO). 

  

2010.63.06.004988-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306032477/2010 - VERA LUCIA 

GERVASIO GOMES (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, 

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004850-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306032479/2010 - CARLA SILVA 

SANTOS (ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES, SP255987 - MICHELLE OLIVEIRA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
2010.63.06.004632-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306032481/2010 - EDIMILSON 

APARECIDO DE ARAUJO (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004406-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306032483/2010 - CELIA REGINA DE 

ARRUDA (ADV. SP295880 - JOSÉ CARLOS VIEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004405-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306032484/2010 - MARIA ROSA 

NUNES (ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
2010.63.06.001632-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306032504/2010 - EDUARDO SOUZA 

ALVES (ADV. SP122546 - MARIA CECILIA BASSAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004984-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306032506/2010 - FRANCISCO 

SOBRINHO DOS SANTOS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2010 406/561 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

  
2009.63.06.008458-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031125/2010 - JOSE CARLOS 

KASTECKAS (ADV. SP068202 - MARIA JOSE BALDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004727-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306032547/2010 - CESAR HENRIQUE 
DA SILVA (ADV. SP255987 - MICHELLE OLIVEIRA SILVA, SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008986-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031077/2010 - GERALDO 

FERNANDES VIEIRA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.06.004377-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031830/2010 - MARIANA SANTOS 

GOMES (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 
  

2010.63.06.000119-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306032229/2010 - ROBERTO 

VENANCIO DE SOUZA (ADV. SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar o INSS a reconhecer os períodos em que exerceu atividades em 

condições especiais nas empresas VIAÇÃO PADROEIRA DO BRASIL LTDA (período de 11/02/1974 a 28/10/1974) e 

MAXIMA SEGURANCA E VIGILANCIA SC LTDA (período de 20/09/1994 a 16/11/1994); condenando o INSS a 

converter mencionados períodos de especial em comum. 

  

2009.63.06.003575-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031066/2010 - ANTONIO VICENTE 

DA SILVA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Em face do exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo parcialmente procedente o 

pedido 

  
2010.63.06.001903-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306032191/2010 - EDISON ANTONIO 

DE SOUZA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002439-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306032275/2010 - SEBASTIAO FELIPE 
CORREIA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003445-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306032303/2010 - QUITERIA PEREIRA 

SANTOS (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR, SP114369 - VALERIA PIVATTO TOCUNDUVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004688-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306032542/2010 - JOAQUIM 

MESQUITA OLIVEIRA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  
2010.63.06.000022-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031087/2010 - ANTONIO 

OLIVEIRA DE SOUSA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO 

MUSCIANO, SP142331 - MARIA APARECIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

  

2010.63.06.004456-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306032207/2010 - JOSE MARCIO 

DOMINATO (ADV. SP290066 - LEO CRISTOVAM DOS SANTOS, SP298214 - FLAVIO ANTHERO TANAKA 
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DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido. 

  

2010.63.06.000065-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031072/2010 - JOAO DE SOUZA 

COIMBRA (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, para declarar como especial o período de atividade exercido nas empresas: 

AMSTED - MAXION FUNDIÇÃO EQUIPAMENTOS FERROVIÁRIOS S/A (período de 05/04/2004 a 07/07/2009), 

condenando o réu a fazer a sua conversão em tempo comum. 
  

2010.63.06.000046-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030480/2010 - CASSIA 

FIGUEIREDO DE SOUSA (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO, SP242848 - MARITINÉZIO 

COLAÇO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Ante o exposto julgo PROCEDENTE o pedido. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo PROCEDENTE 

o pedido. 

  
2010.63.06.005409-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030731/2010 - SILAS ROCHA 

(ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

2010.63.06.004391-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031059/2010 - DAMASIA RIBEIRO 

NETA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.06.003561-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030095/2010 - EUNICE GOMES DA 

SILVA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo PROCEDENTE o pedido. 

  

2009.63.06.008454-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031124/2010 - EUNICE MARIA 
SOARES (ADV. SP288665 - ANDRE NASCIMENTO COLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). JULGO PROCEDENTE o pedido 

  

2009.63.06.008984-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031070/2010 - LAURICE 

BARBOSA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Em face do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora 

  

2008.63.06.009442-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030396/2010 - MARIA DAS 

GRACAS CASSIMIRO DE MIRANDA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ 

RICARDO RAIMUNDO, SP267825 - THAIS MINKE MARON, SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio 

doença NB 517.826.287-1 desde 19.04.2007 até 18.08.2009, data do primeiro laudo médico psiquiátrico. A partir de 

19.08.2009 condeno o INSS a converter o referido benefício em aposentadoria por invalidez. Concedo a tutela 

antecipada para implementar a aposentadoria por invalidez no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data do 

recebimento do ofício. Extingo o processo com julgamento de mérito. 

Os cálculos para a fixação dos valores acima serão elaborados pelo INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco dias) após o 

trânsito em julgado, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de 1% (um 

por cento) ao mês, contados da citação, devendo informá-los nos autos para o integral cumprimento da sentença. Fixo a 

multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso na indicação do cálculo para execução do julgado, até o limite 

equivalente ao crédito. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 
federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se para cumprimento da tutela antecipada. 

  

2010.63.06.004305-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030510/2010 - ZILDA SILVA 

GUIMARAES FERREIRA (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA 

HELENA DE LIMA, SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Em face do exposto, julgo procedente o pedido 

deduzido pela parte autora ZILDA SILVA GUIMARÃES FERREIRA para lhe assegurar o direito à concessão do 

benefício assistencial a partir de 09/02/2010 (data do requerimento administrativo). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo procedente o pedido 

  
2010.63.06.002669-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306032271/2010 - MARCELO REIS 

SANTANA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

2010.63.06.001627-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306032274/2010 - HELENA LISBOA 

DE FARIAS (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.005715-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031056/2010 - HENRIQUE 

FIGUEIREDO DA SILVA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON 

MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.001591-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031083/2010 - MONICA PINHEIRO 

DA SILVA (ADV. SP251421 - EDNA BARBOSA CAMPOS, SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO); 
MARIA EVA DA SILVA (ADV. SP251421 - EDNA BARBOSA CAMPOS, SP248980 - GLAUCIA DO CARMO 

GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003087-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030720/2010 - MARIA INES SILVA 

PASSOS (ADV. SP115094 - ROBERTO HIROMI SONODA, SP143535 - FABIO MASSAMI SONODA, SP181092 - 

CRISTIANA PEREIRA DE CAMARGO, SP160050 - CLAUDIO SCOPIM DA ROSA, SP217147 - DARCIO DOS 

SANTOS DIAS); WAGNER HENRIQUE SILVA PASSOS (ADV. SP115094 - ROBERTO HIROMI SONODA, 

SP143535 - FABIO MASSAMI SONODA); ANA CAROLINA SILVA PASSOS (ADV. SP115094 - ROBERTO 

HIROMI SONODA, SP143535 - FABIO MASSAMI SONODA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
*** FIM *** 

  

2010.63.06.003623-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031873/2010 - EDSON 

APARECIDO LEITE (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo parcialmente procedente o pedido 

  

2009.63.06.007841-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306032404/2010 - PATRICIA PIO DA 

SILVA (ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo procedente o pedido 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE o pedido 
  
2009.63.06.004271-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306032360/2010 - PEDRO ARANHA 

FILHO (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000392-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031065/2010 - JOSEFA MATIAS 

DA SILVA (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2008.63.06.012130-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306032214/2010 - BENEDITO ELIAS 

SANTOS (ADV. SP144537 - JORGE RUFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a 

converter os períodos laborados em condições especiais em comum na empresa: Sabó Indústria e Comércio Ltda.”, de 

03/06/1968 a 22/11/1971 e “Retentores Vedabrás Ind. e Com. Ltda.” , de 10/10/1972 a 02/07/1991, e a conceder 

aposentadoria por tempo de contribuição, a partir de 15/02/2000, com renda mensal inicial de R$ 252,01, em 

fevereiro/2000, que correspondente a uma renda mensal atual de R$ 522,08, em dezembro/2010. O benefício de 

aposentadoria por idade NB 41/147.328.641-4 deverá ser cessado com a implantação do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição. 
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Condeno-o, ainda, a pagar as diferenças relativas às prestações vencidas que até dezembro/2010, totalizam o montante 

de R$ 31.929,81, conforme cálculos judiciais anexados aos autos que passam a fazer parte integrante desta sentença. 

Concedo a antecipação da tutela, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, donde exsurge o periculum in mora, e 

as provas coligidas aos autos, que demonstram a existência do direito afirmado. Assim, determino ao INSS que 

implante o benefício no prazo de 50 (cinqüenta) dias. 

Os documentos originais da parte autora depositados em Secretaria ficam disponibilizados para a sua retirada. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se a expedição de ofício precatório no valor apurado ou ofício requisitório se assim 

for à opção da parte autora, nos termos do §4º, do artigo 17, da Lei 10.259/01: 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

2009.63.06.008605-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306031974/2010 - ANTONIO ORDAS LORIDO (ADV. 

SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do exposto, conheço dos 

embargos de declaração e nego-lhes provimento. 

  

2009.63.06.008268-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306031975/2010 - JOSE ALVES DE BARROS (ADV. 

SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). acolho os embargos interpostos, sanando a omissão existente. 

  

2008.63.06.013585-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306031253/2010 - CAROLINA GUADAGNINO 
MARCOS (ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Pelo exposto, conhecendo dos embargos, 

dou provimento ao pedido, com efeitos infringentes, para julgar IMPROCEDENTE O PEDIDO da ação principal, 

extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas 

processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei federal nº 

9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. No mais, mantenho a sentença anterior. Esta 

decisão fica fazendo parte do julgado. P.R.I. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2007.63.06.018249-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306032215/2010 - JULIO SZKURA 
(ADV. SP174550 - JESUS GIMENO LOBACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte Autora 

(petição anexada aos autos em 05/10/2010) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do entendimento jurisprudencial sedimentado no Enunciado n. 1 da Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de São Paulo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pela parte Autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do entendimento jurisprudencial sedimentado no Enunciado n. 1 da Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo. 

  
2010.63.06.000024-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031092/2010 - CESAR AUGUSTO 

PAULINO DIAS (ADV. SP262534 - JOSIVALDO PINHEIRO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001818-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031450/2010 - OVIDIO 

RODRIGUES BARBOSA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.06.004323-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030512/2010 - JOSEFA CAETANO 

DE OLIVEIRA FERREIRA (ADV. SP288268 - ISABEL APARECIDA GOMES TEIXEIRA GRAVE, SP085755 - 

NELSON LUIZ GRAVE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADOR). Pelo exposto, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  

2010.63.06.006234-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306032182/2010 - CLAUDINEI 

BATISTA GONCALVES (ADV. SP254380 - PAULO GRIGÓRIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito com 

fulcro na norma do artigo 51 da Lei n.º. 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2010 410/561 

  

2010.63.06.005161-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031043/2010 - AGUINALDO 

APARECIDO CASEMIRO (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Sem custas. 

Outrossim, o prazo para recorrer desta sentença é de 10 (dez) dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: extingo o processo sem analise do 

mérito, em virtude da ausência injustificada da parte autora à audiência 
  
2009.63.06.007913-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306032220/2010 - LINDINALVA 

SACRAMENTO DA SILVA (ADV. SP126355 - ANA ENEIDA MARTINS DA CONCEICAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007790-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030595/2010 - QUITERIA GOMES 

DE VASCONCELOS (ADV. SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA, SP276161 - JAIR ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.012252-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030616/2010 - MARIA TEREZINHA 

DONANGELO BACETI (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); MARISE DO PILAR LIMA (ADV./PROC. 
). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: extingo o processo sem julgamento do 

mérito, em virtude da ausência injustificada da parte autora à audiência 

  
2010.63.06.000157-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030626/2010 - FRANCISCO PAULO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP225859 - ROBSON SOARES PEREIRA, SP262764 - TATIANA FRANCESCHI DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  
2010.63.06.003957-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306032057/2010 - JOSENIL ALVES 

SETUBAL (ADV. SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo extinto o processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. 

  
2010.63.06.006003-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306032060/2010 - MARIA DE FATIMA 

PEREIRA (ADV. SP261528 - FREDERICO FERRAZ RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

2010.63.06.006140-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306032061/2010 - HENRIQUE CESAR 

DOS SANTOS (ADV. SP163675 - TÂNIA CLÉLIA GONÇALVES AGUIAR, SP191298 - MARIA DE FÁTIMA 

SILVA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006429-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306032063/2010 - MARIA DO CARMO 

SILVA (ADV. SP295880 - JOSÉ CARLOS VIEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006394-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306032064/2010 - JOSE BRAZ DE 

JESUS (ADV. SP281713 - SELMA MARIA DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006248-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306032062/2010 - WALLAN ALVES 

(ADV. SP285417 - JOÃO CÍCERO FERREIRA DE LIMA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.006493-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306032065/2010 - JOSE CARLOS LAU 

DA SILVA (ADV. SP281661 - APARECIDO DONIZETE ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.003636-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031741/2010 - RAIMUNDO 

ANTONIO TIMOTEO (ADV. SP245977 - ALESSANDRA APARECIDA PINHEIRO PEREIRA, SP072416 - 

ELAINE GATTI TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte Autora para que produza os seus efeitos 
legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do entendimento jurisprudencial sedimentado no 

Enunciado n. 1 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo. 

  

2009.63.06.007175-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031027/2010 - IVANILDA JULIAO 

DA SILVA (ADV. SP276830 - NILTON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). extingo o processo sem analise do mérito, em virtude da ausência 

injustificada da parte autora à audiência. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ 

FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 10/12/2010. 
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 
  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000367 
Lote 5889/2010 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2008.63.08.005982-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308016748/2010 - ANGELINA SILVA 

BUENO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR); RAFAEL DA SILVA MAFA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR); LUIS CARLOS SILVA MAFA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI); LUZIA DE JESUS FERREIRA MAFA (ADV./PROC. ). “Homologo, para que surta 
seus jurídicos efeitos, a transação ora formalizada entre as partes 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
2009.63.08.005827-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018375/2010 - ROSA JARDIM DE 

OLIVEIRA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.005829-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018376/2010 - MARILDE REGINA 
FERMINO (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.005830-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308018377/2010 - APARECIDA TESTA 

(ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.08.006218-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308018388/2010 - APARECIDA PENHA SPOSITO (ADV. SP073062 - 
MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Observo que documento algum acompanha a petição de justificação de ausência na perícia da autora, isto é, não há nada 

que comprove o alegado. Entretanto, a fim de não prejudicar a parte autora e, em especial, com fulcro no princípio da 

economia processual, designo para o dia 14/01/2011, às 16h15min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito 

já designado. Atente-se o I.Defensor para que fatos semelhantes não voltem mais a ocorrer, sob pena de extinção do 

feito, sem julgamento do mérito. 

                Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.08.005634-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308018968/2010 - ALESSANDRA APARECIDA VIEIRA DA CUNHA 

(ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
Vistos,etc... 

  

Intime-se as partes da data 05/07/2011 às 14:00 horas para realização de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento. 

  

  

Intime-se. Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes para, querendo, 

no prazo comum de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos. 
Cumpra-se. 

  
2010.63.08.006261-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308018552/2010 - MARIA CLEUSA NEVES SANTANA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006259-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308018554/2010 - INACIO PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP188752 - 

LARISSA PEDROSO BORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006097-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308018581/2010 - JOSE SILVESTRINI JUNIOR (ADV. PR050478 - 
RAFAEL ZAIA PERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006096-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308018582/2010 - MARIA DE LOURDES DA SILVA DO AMARAL 

(ADV. PR050478 - RAFAEL ZAIA PERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005951-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308018614/2010 - GERALDO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP297222 - GIOVANNA NOGUEIRA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005950-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308018615/2010 - CELSO ANDREATTO (ADV. SP297222 - 
GIOVANNA NOGUEIRA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005590-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308018647/2010 - LUCAS RODRIGUES DA SILVA (ADV. PR050478 

- RAFAEL ZAIA PERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.004236-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308018444/2010 - JOSE ROBERTO BABINI (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004838-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308018445/2010 - ANA EDNA SILVA DE FREITAS (ADV. SP165885 

- KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003980-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308018446/2010 - ANDREA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 
SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006260-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308018553/2010 - MARIA APARECIDA RAMOS (ADV. SP198476 - 

JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006242-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308018558/2010 - DORACI DE FATIMA OLIVEIRA (ADV. 

SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006241-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308018559/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA MEDEIROS 
(ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006240-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308018560/2010 - CANDIDA ISABEL BARBOSA (ADV. SP228669 - 

LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006236-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308018561/2010 - FRANCISCA MARIA DE SOUZA LUIZ (ADV. 

SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

2010.63.08.006229-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308018562/2010 - PLACIDIO ROCHEL (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006217-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308018563/2010 - MARIA APARECIDA RODRIGUES (ADV. 

SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.006207-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308018564/2010 - MARIA APARECIDA DE AMORIM PEDRO 
(ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.006200-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308018566/2010 - ROMANO DAGLIO (ADV. SP284277 - PEDRO 

VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006198-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308018567/2010 - TEREZINHA CANDIDO PUCCINI (ADV. 

SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

2010.63.08.006192-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308018568/2010 - MAURICIA PERES (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006190-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308018569/2010 - MARIA CECILIA BARBOSA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.006171-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308018571/2010 - DANIELA APARECIDA PAULO DOS SANTOS 

(ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006158-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308018572/2010 - NEIDE MARQUES (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

2010.63.08.006157-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308018573/2010 - JOSEFINA MARIA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006148-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308018574/2010 - INES FERREIRA DE ANDRADE (ADV. SP205927 

- SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006140-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308018576/2010 - APARECIDA RODRIGUES BATISTA (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 
EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006139-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308018577/2010 - MARAILZA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP210355 - DÉBORA MILO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006120-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308018579/2010 - SAMANDA GARBIN DE OLIVEIRA (ADV. 

SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
2010.63.08.006108-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308018580/2010 - MARIA RAMOS DO CARMO (ADV. SP284277 - 

PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006088-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308018583/2010 - TELMA DA SILVA FERREIRA (ADV. SP279576 - 

JONATHAN KSTNER, SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006085-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308018584/2010 - ROSALINA DE ALMEIDA MARSON (ADV. 

SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006075-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308018587/2010 - JOAO BENEDITO AUGUSTO (ADV. SP242739 - 

ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006073-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308018588/2010 - DORVALINA BATISTA KANIESKI (ADV. 

SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006072-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308018589/2010 - EVERALDINO DOS SANTOS (ADV. SP132513 - 
OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006071-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308018590/2010 - ISRAEL SOUZA DA SILVA (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.006061-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308018591/2010 - VANDERLEI GOMES FERREIRA (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006029-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308018592/2010 - LOURDES SILVA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP136104 - ELIANE MINA TODA, SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

2010.63.08.006027-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308018593/2010 - MARIA APARECIDA PEREIRA (ADV. SP272067 - 

ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006023-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308018594/2010 - CONCEICAO CARVALHO PIRES (ADV. 

SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006021-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308018596/2010 - ADA GARCIA FERNANDES (ADV. SP272067 - 

ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

2010.63.08.006006-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308018598/2010 - CIRO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006004-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308018599/2010 - AURELINA DE CASTRO SOUZA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006002-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308018600/2010 - VALDIR CRISPIM (ADV. SP059203 - JOAO 

APARECIDO PEREIRA NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005999-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308018601/2010 - ANTONIO VENDRAMINI (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005994-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308018602/2010 - ASTERIO SANTOS GALVAO (ADV. SP059203 - 

JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
2010.63.08.005981-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308018605/2010 - SARA ANTONIA DE OLIVEIRA (ADV. SP228669 

- LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005980-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308018606/2010 - ANTONIA CARDOSO DO AMARAL (ADV. 

SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005970-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308018608/2010 - LUZIA APARECIDA MARTINS (ADV. SP165885 - 

KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
2010.63.08.005954-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308018611/2010 - ROSICLER DA SILVEIRA CAMARGO CRUZ 

(ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005953-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308018612/2010 - AUREA MARTINS DOS SANTOS (ADV. 

SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 
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2010.63.08.005940-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308018618/2010 - LIETE CRISTINA DE PAULA (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005939-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308018620/2010 - VERA TEREZA FERREIRA (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 
BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005938-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308018621/2010 - BENEDITO RODRIGUES (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005934-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308018622/2010 - APARECIDA BENEDITA BRANDÃO (ADV. 

SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  
2010.63.08.005911-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308018623/2010 - LUIZ CARLOS DE TOLEDO LORENZETTI (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, 

SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.005910-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308018624/2010 - APARECIDO BENTO DA SILVA (ADV. SP204683 

- BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
2010.63.08.005897-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308018628/2010 - ROSA MARIA MALUZA (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005896-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308018629/2010 - TADEU ARAUJO DA SILVA (ADV. SP228554 - 

DALTON NUNES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005894-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308018630/2010 - LAERCIO DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.005892-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308018631/2010 - DEMETRIO ALBINO DE SOUZA FILHO (ADV. 

SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005891-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308018632/2010 - EDNA TAVARES DA ROSA (ADV. SP140171 - 

JOSIANE APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005819-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308018636/2010 - NAIDE ANSANELI (ADV. SP172851 - ANDRE 
RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005791-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308018637/2010 - JOSE ADEMILTON DA SILVA VIEIRA (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.005716-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308018641/2010 - FABIO HENRIQUE LOURENCO DA COSTA 

(ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005663-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308018644/2010 - SUELY DOS SANTOS SILVA (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
2010.63.08.005592-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308018646/2010 - HELIO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.005546-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308018648/2010 - IOLANDA LEITE (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005523-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308018649/2010 - CELINO CORSINI (ADV. SP279320 - KAREN 

MELINA MADEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005487-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308018650/2010 - GENI CASTILHO DE SOUZA ROZA (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005474-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308018652/2010 - MARIA EMILIA FERREIRA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005473-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308018653/2010 - ARLINDO DO AMARAL (ADV. SP290639 - 
MAURICIO CAETANO VELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005325-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308018655/2010 - CARLOS ALBERTO BELTRAMO (ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005258-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308018656/2010 - LAZARA APARECIDA LANDI (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
2010.63.08.005203-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308018657/2010 - CACILDA APARECIDA PAULINO (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005102-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308018658/2010 - WAGNER ALVES RODRIGUES (ADV. SP275252 

- EURICO FERNANDO BRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005097-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308018659/2010 - ABEL GONÇALVES GREGORIO (ADV. SP205927 

- SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

2010.63.08.005095-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308018660/2010 - JOSE BENEDITO DA SILVA (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005092-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308018661/2010 - NAIR LEITE GONCALVES (ADV. SP282063 - 

DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005089-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308018662/2010 - NIVALDO DA SILVA SANTANA (ADV. 

SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005083-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308018663/2010 - SONIA APARECIDA MARQUES (ADV. SP276810 
- LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005081-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308018664/2010 - MARGARIDA BARRETO MACHADO (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005080-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308018665/2010 - EMERENCIANA DE FATIMA BERNARDO DA 

SILVA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  
2010.63.08.005076-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308018666/2010 - AGUIDA APARECIDA DA SILVA SALVADOR 

(ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.005048-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308018667/2010 - APARECIDA EVA PANAZIO (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005047-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308018668/2010 - LUCIA MARIA SOLDEIRA FELIPE (ADV. 

SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005042-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308018669/2010 - IZAURA BERGAMO BORANELI DOGNANI 

(ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.005038-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308018670/2010 - MARIA DE FATIMA FABIANO (ADV. SP272067 - 

ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

2010.63.08.005028-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308018671/2010 - JOSE DIMAS VIANA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005027-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308018672/2010 - LEONIDAS VALERIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005006-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308018673/2010 - VALERIA REGINA VIEIRA (ADV. SP277344 - 

RODRIGO ARAUJO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

2010.63.08.005004-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308018674/2010 - MARCELI ALVES (ADV. SP261822 - THIAGO 

ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004991-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308018675/2010 - ANA PAULA PRUDENTE GONCALVES (ADV. 

SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.004989-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308018676/2010 - ISABEL PIRES BENEVENUTO (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004975-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308018677/2010 - ISABEL DE FATIMA DOS SANTOS LINO (ADV. 
SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, 

SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.004958-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308018678/2010 - FATIMA MARIA APARECIDA DE BARROS 

(ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004957-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308018679/2010 - JOSILEINE ROSA CANDIDO (ADV. SP204683 - 
BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004956-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308018680/2010 - TEREZA DE JESUS AGUIAR (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004906-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308018681/2010 - LUZIA DE OLIVEIRA (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004904-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308018682/2010 - VALDECINO JERONIMO MARINHO (ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004878-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308018684/2010 - DEBORA CRISTINA ALVES DA SILVA (ADV. 

SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004649-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308018685/2010 - BENEDITO PAULO MACHADO DE MORAIS 
(ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004358-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308018686/2010 - NEIDE MOREIRA (ADV. SP275252 - EURICO 

FERNANDO BRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004357-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308018687/2010 - ANTONIO FRANCISCO CURY SANCHES (ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
2010.63.08.004227-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308018688/2010 - MARIA LUZIA REGINALDO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP263848 - DERCY VARA NETO, SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004208-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308018689/2010 - JUSSARA SHIGUEKO HIGA ARAKAKI (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2010 420/561 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004168-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308018690/2010 - LIDIA RONDINO TAVARES (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004150-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308018691/2010 - ANTONIA APARECIDA BORBA PONTES (ADV. 
SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004143-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308018692/2010 - MARIA ELISA DE ASSIS LAMEGO (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004135-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308018693/2010 - LURDES MUNHAO VIANA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

2010.63.08.004121-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308018694/2010 - JOAO CUSTODIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002641-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308018695/2010 - CLEIDE LOPES DA SILVA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002336-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308018696/2010 - DENISE BRITO MESSIAS (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 
EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005770-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308018638/2010 - SANTINA ROSARIO DE FREITAS (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006254-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308018555/2010 - ELI PEREIRA ORIOLO (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006253-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308018556/2010 - CELSO PEREREIRA (ADV. SP128366 - JOSE 
BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005960-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308018610/2010 - RITA DE CAMARGO SABINO (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005877-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308018633/2010 - MARIA ZANDONA DE SOUZA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005843-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308018634/2010 - MARIA APARECIDA RODRIGUES ULIANA 
(ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005842-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308018635/2010 - NEUZA GUERRA BRISOLA (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.005706-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308018643/2010 - IRENE CARNAVALE DE MATTOS (ADV. 

SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000936-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308018449/2010 - THEREZINHA DE JESUS IGNACIO (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

2010.63.08.006175-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308018570/2010 - FERNANDO ANTONIO ANDRADE CROSATTI 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006146-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308018575/2010 - MARCEL ROSA DA SILVA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006129-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308018578/2010 - MARIA ANTONIA RAMOS (ADV. SP272067 - 

ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

2010.63.08.006014-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308018597/2010 - GABRIELA JACKLINE DE OLIVEIRA DIAS 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005982-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308018604/2010 - TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.005752-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308018639/2010 - CLARICE PINTO RIBEIRO (ADV. SP205927 - 
SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005737-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308018640/2010 - ANTONIO CARLOS MUNIZ (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005714-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308018642/2010 - ADAIR GUIMARAES (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
2010.63.08.005661-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308018645/2010 - CELSO APARECIDO DE PAULA (ADV. SP204683 

- BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005477-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308018651/2010 - CONCEICAO APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005376-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308018654/2010 - IRAIDE DE FATIMA SILVA (ADV. SP158710 - 

DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

2009.63.08.002936-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308018447/2010 - WANDERSON PIRES (ADV. SP132513 - OTAVIO 

TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

*** FIM *** 
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2010.63.08.006485-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308018514/2010 - ALZIRA DOS SANTOS CAMARGO (ADV. 

SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo 

senhor perito, a fim de possibilitar a melhor elaboração do laudo, intime-se a parte autora para comparecer a um novo 

exame pericial na data de 19/01/2011, às 14h45min, mantendo-se o perito já designado. Deverá a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos/exames solicitados pelo I.Perito médico, sob pena de extinção do feito, 

sem julgamento do mérito. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos 

e/ou nomear assistente técnico. 
     Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.08.003532-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308019101/2010 - BERENICE LOPES DE ARAUJO (ADV. SP170959 

- JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Em cumprimento ao acórdão proferido nos autos, designo a data de 12 de janeiro de 2011, às 17:00 horas, para 

realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, na sede deste Juizado, para oitiva das testemunhas 

arroladas pela parte autora, não ouvidas quando da prolação da sentença, agora anulada. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  
2005.63.08.000110-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308011304/2010 - LEONILDA RODRIGUEZ DE SOUZA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição apresentada pelo autor. Após, com ou sem manifestação, 

encaminhem-se os autos à Contadoria deste Juizado para elaboração de parecer. 

  

Após, venham os autos conclusos. 

  

2010.63.08.002591-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308018436/2010 - DAVID ANTONIO (ADV. SP205927 - SHEILA 
CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ao Setor de 

Cadastramento para que retifique o nome da Parte Autora. 

  

2009.63.08.005630-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308018967/2010 - FABIANA MORAIS GREGORIO (ADV. SP197054 

- DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos,etc... 

  

Intime-se as partes da data 05/07/2011 às 14:30 horas para realização de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento. 

  
  

Intime-se. Publique-se. 

  

2009.63.08.005623-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308018965/2010 - MARIA DE FATIMA GOMES (ADV. SP197054 - 

DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos,etc... 

  

Intime-se as partes da data 05/07/2011 às 15:00 horas para realização de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento. 

  

  

Intime-se. Publique-se. 
  

2010.63.08.001484-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308007578/2010 - ALESSANDRA LEMES DA SILVA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a 

complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório 

descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado 

Especial Federal, fixo o valor de R$ 200,00 (duzentos reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 
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2010.63.08.005946-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308018380/2010 - EDNALDA JUVENIL AYRES (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

justificativa apresentada pela parte autora e, em especial, com fulcro no princípio da economia processual, designo para 

o dia 19/01/2011, às 14h15min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. Ficam as partes 

intimadas para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  
2010.63.08.006067-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308016258/2010 - SANDRA MARIA ALVES BATISTA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois os processos n° 2004.61.84.103146-6 e nº 

2005.63.08.001233-7, constantes do termo de prevenção anexo aos autos, tratam de pedidos distintos destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.003873-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308019052/2010 - LEIDE APARECIDA GIMENEZ (ADV. SP213766 - 

MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito ortopedista Dr. Afonso Celso de Almeida Ferreira, designo para o dia 

26/01/2011, às 10h00min, a realização de perícia médica com o perito Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato, especialista 

em psiquiatria, uma vez que há nos autos atestados médicos subscritos pelo perito neurologista deste Juizado, Dr. 

Vicente José Schiavão, o que o torna impedido de atuar neste feito. Ficam intimadas as partes para, querendo, no prazo 

comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

                Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.004823-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308018383/2010 - IVONETE MARIA JACINTO (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
Considerando a justificativa apresentada pela parte autora e, em especial, com fulcro no princípio da economia 

processual, designo para o dia 13/12/2010, às 14h45min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já 

designado. Ficam as partes intimadas para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear 

assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.006587-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308018457/2010 - VALQUIRIA FACCI GIANETTI MAZZETO (ADV. 

SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ao 

Setor de Cadastramento para que lance o nome correto da Parte Autora. 

  
2010.63.08.006709-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308019051/2010 - LUIZ CARLOS BRISOLA (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ao 

Setor de Cadastramento para que, em face tratar-se de benefício de natureza assistencial, agende perícia social a ser 

realizada no domicílio da parte autora, na data de 12/01/2011. 

  

2009.63.08.004473-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308018858/2010 - SALVADOR FOGAÇA FILHO (ADV. SP171237 - 

EMERSON FERNANDES, SP212948 - FABIO JOSE DE SOUZA PEDRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Vistos, etc. 

  

Junte a Caixa Econômica Federal aos autos, no prazo de 20(vinte) dias, cópia do termo de adesão assinado pelo autor. 
Após, transcorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

  

Publique-se. 

  

2008.63.08.003049-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308018705/2010 - BENSINA DE JESUS FREITAS DE SOUZA (ADV. 

SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 1) 

Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal; 
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2) Considerando o determinado no V.Acórdão, designo para o dia 15/02/2011, às 10h20min, a realização de perícia 

psiquiátrica e para às 12h00min, do mesmo dia 15/02/2011, a realização de perícia ortopédica. Ficam intimadas as 

partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.08.000428-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308018828/2010 - MARIA JOSE ROSSINI VILLEN (ADV. SP172851 

- ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 1) Ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal; 
2) Considerando o determinado no V.Acórdão, designo para o dia 12/01/2011, às 11h15min, a realização de nova 

perícia psiquiátrica. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos e exames médicos que possuir. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.005924-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308016225/2010 - IRIS APARECIDA GOMES (ADV. SP194446 - 

ROGERIO HENRIQUE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.006970-5, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 
  

2010.63.08.006691-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308018728/2010 - MARIA APARECIDA DE SOUZA REIS (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, 

SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Ao Setor de Cadastramento para que, em face da proximidade da publicação com a data previamente 

agendada, marque nova perícia médica, com o mesmo Perito, a ser realizada em 19/01/2011, às 15 horas e 45 minutos, 

nas dependências deste JEF. 

  

2010.63.08.004874-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308018513/2010 - MARIA APARECIDA FERREIRA PONTES (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor elaboração do laudo, intime-se a 

parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 31/01/2011, às 11h45min, mantendo-se o perito já 

designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames solicitados pelo I.Perito médico, 

sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 

(dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.005683-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308018384/2010 - MARIA DE LOURDES ALMEIDA AMARAL 

(ADV. SP226774 - VANILZA VENANCIO MICHELIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 
D'AQUI). Considerando a justificativa apresentada pela parte autora e, em especial, com fulcro no princípio da 

economia processual, designo para o dia 19/01/2011, às 14h30min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito 

já designado. Ficam as partes intimadas para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear 

assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.006148-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308016203/2010 - INES FERREIRA DE ANDRADE (ADV. SP205927 

- SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2010.63.08.000990-5, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 
  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.006216-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308018387/2010 - MARIA NAZARE MEIRA SOARES (ADV. 

SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Observo que documento algum acompanha a petição de justificação de ausência na perícia da autora, isto é, 

não há nada que comprove o alegado. Entretanto, a fim de não prejudicar a parte autora e, em especial, com fulcro no 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2010 425/561 

princípio da economia processual, designo para o dia 14/01/2011, às 16h00min, a realização da perícia médica, 

mantendo-se o perito já designado. Atente-se o I.Defensor para que fatos semelhantes não voltem mais a ocorrer, sob 

pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

                Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.000320-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308018975/2010 - RENATA BERNARDO DA ROCHA (ADV. 

SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos,etc... 

  
Intime-se as partes da data 06/07/2011 às 13:30 horas para realização de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento. 

  

  

Intime-se. Publique-se. 

  

2010.63.08.006083-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308016254/2010 - JOSE LUCIO DOS REIS SOBRINHO (ADV. 

SP194802 - LEANDRO HENRIQUE NERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois os processos n° 2005.63.01.291366-5 e nº 
2010.61.12.00025907-3, constantes do termo de prevenção anexo aos autos, tratam de pedidos distintos destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.004901-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308018512/2010 - VANI LEONEL SOARES (ADV. SP179738 - 

EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor elaboração do laudo, intime-se a 

parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 17/01/2011, às 10h00min, mantendo-se o perito já 

designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames solicitados pelo I.Perito médico, 

sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 
(dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.006237-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308018385/2010 - SILVIA MARIA SANTOS (ADV. SP263848 - 

DERCY VARA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito Dr. Renato Segarra Arca, designo para o dia 11/01/2011, às 

09h20min, a realização de perícia psiquiátrica. Ficam intimadas as partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) 

dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  
2010.63.08.002496-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308018246/2010 - TEREZA DIAZ MORAES (ADV. SP272067 - ELIS 

MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando 

os novos documentos médicos trazidos aos autos pela parte autora, bem como a natureza das suas patologias, designo 

para o dia 14/01/2011, às 15h30min, a realização de perícia médica com o perito médico Dr. Vicente José Schiavão, 

especialista em neurologia. Ficam intimadas as partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar 

quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.08.002802-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308018395/2010 - CELIA DIAS PEREIRA (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 
RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o pedido de afastamento do perito médico anteriormente nomeado, 

redesigno para o dia 19/01/2011, às 10h45min, a realização do exame médico pericial. Deverá o I.Perito médico 

esclarecer se a incapacidade atestada no laudo médico anterior permanece até a presente, ou, em caso contrário, 

informar até quando ela perdurou. 

Publique-se. Intime-se. 
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2010.63.08.003591-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308018970/2010 - JUCELINA BATISTA (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos,etc... 

  

Intime-se as partes da data 05/07/2011 às 16:00 horas para realização de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento. 

  

  

Intime-se. Publique-se. 
  

2010.63.08.006655-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308018407/2010 - EUNICE VICENÇOTTO DE MELO (ADV. 

SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 1) Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2005.63.08.003404-

7, constante do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

2) Ao Setor de Cadastramento para que, em face da proximidade da publicação, reagende perícia médica a ser realizada 

neste Juizado em 18/01/2011, no horário discriminado nos autos. 

  

2010.63.08.006157-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308016234/2010 - JOSEFINA MARIA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois os processos n° 2006.63.08.003748-0 e nº 

2008.63.08.002198-4, constantes do termo de prevenção anexo aos autos, tratam de pedidos distintos destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.004632-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308018518/2010 - MARIA DE LOURDES VIANA DE OLIVEIRA 

COUTINHO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 
D'AQUI). Vistos, etc... . 

  

Tendo em vista a alteração do cadastro do presente feito, reabra-se o prazo para que a Autarquia Ré, querendo, ofereça a 

Contestação. 

  

Para tanto, dê-se o prazo de 30 (trinta) dias. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.08.005190-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308018847/2010 - NEIDE DE FATIMA CORREA (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo 

senhor perito, a fim de possibilitar a melhor elaboração do laudo, intime-se a parte autora para comparecer a um novo 

exame pericial na data de 18/01/2011, às 14h00min, mantendo-se o perito já designado. Como já alertada 

anteriormente, deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames solicitados pelo I.Perito 

médico, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. O exame pericial será realizado em consultório 

médico situado na Rua Sérgio Bernardino, 1.298, Centro, na cidade de Avaré/SP. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.08.000552-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308018215/2010 - MARIA APARECIDA GOMES CORDEIRO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 
  

Defiro nos termos do requerido pelo advogado do autor. 

Expeça a Secretaria o requisitório, reservando-se a percentagem de 30% (trinta por cento), conforme estipulado no 

contrato de honorários juntado aos autos. 

                 

  

Vistos, etc. 
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CONSIDERANDO as alterações perpetradas pela Emenda Constitucional nº 62, de 09 de dezembro de 2009, que 

alterou a redação do art. 100 da Constituição Federal e estabeleceu, dentre os seus dispositivos, prioridade de 

pagamento para os maiores de 60 (sessenta) anos e para os portadores de doença grave e a necessidade de abatimento, 

independentemente de regulamentação, dos valores devidos à Fazenda Pública, para fins de compensação; 

  

CONSIDERANDO a edição da Orientação Normativa CJF nº 04, de 08 de junho de 2010, a qual estabelece regra de 

transição para os procedimentos de compensação previstos nos parágrafos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal; 

  

CONSIDERANDO a edição da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 
  

 Determino, 

  

Promova a Secretaria à intimação da autarquia ré, para que no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de perda do direito de 

abatimento, informação sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no § 9º, do artigo 100, da 

Constituição Federal, para os fins nele previstos. 

  

Indicado valores a serem compensados, intime-se a parte devedora, para manifestação no prazo de 10(dez) dias. Após, 

decorrido os prazos acima venham os autos conclusos. 

  

Outrossim, nada sendo indicado pela autarquia ré no prazo acima, referente a valores a serem compensados, expeça-se 

ofício precatório, nos termos do que couber da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça 
Federal. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

Cumpra-se. 

  

2010.63.08.005963-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308018382/2010 - ANA PAULA COIRADAS (ADV. SP217145 - 

DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

justificativa apresentada pela parte autora e, em especial, com fulcro no princípio da economia processual, designo para 

o dia 12/01/2011, às 11h00min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. Ficam as partes 
intimadas para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.006259-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308016207/2010 - INACIO PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP188752 - 

LARISSA PEDROSO BORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2010.63.08.002078-0, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 
  

2010.63.08.006140-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308016205/2010 - APARECIDA RODRIGUES BATISTA (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.001506-0, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.002591-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308005283/2010 - ANTONIO DOS SANTOS TOMAZ (ADV. 
SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o processo(s) constante do termo de prevenção 

anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos. 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 
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2010.63.08.006695-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308018529/2010 - APARECIDO SOLDERA (ADV. SP230302 - ANA 

CAROLINA PAULINO ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ao Setor de 

Cadastramento para que lance o nome correto da Defensora da Requerente em Juízo. 

  

2010.63.08.005478-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308018230/2010 - ROSILDA APARECIDA ALVARENGA DE 

SOUZA LEAL (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Considerando a conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito médico Dr. Roberto Vaz Piesco, designo 
para o dia 12/01/2011, às 10h45min, a realização de perícia psiquiátrica. Ficam intimadas as partes para, querendo, no 

prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.006683-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308018730/2010 - LEVINO PINTO CORREA (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ao 

Setor de Cadastramento para que, em face da proximidade da publicação com a data previamente agendada, marque 

nova perícia médica, com o mesmo Perito, a ser realizada em 19/01/2011, às 15 horas, nas dependências deste JEF. 

  

2009.63.08.000053-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308019207/2010 - MARIZA APARECIDA FERNANDES (ADV. 
SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

A fim de possibilitar a expedição do ofício requisitório, regularize a autora, no prazo de 10(dez) dias, seu nome junto 

a Secretaria da Receita Federal. Com a regularização expeça-se o competente ofício. Após nada sendo requerido, 

arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado 

  

2008.63.08.006183-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308017936/2010 - JOSEFA NAVARRO PEPE (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 
MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Tendo em vista o parecer apresentado pela contadoria deste Juizado, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

Publique-se. 

  

2010.63.08.006160-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308018526/2010 - CLEUSA APARECIDA KLINGER ZUPA (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando a conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito Dr. Benami Francis Dicler, designo para o dia 
11/01/2011, às 10h00min, a realização de perícia psiquiátrica. Ficam intimadas as partes para, querendo, no prazo 

comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.08.006717-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308018963/2010 - EUNICE HERREN DUARTE (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos,etc... 

  

Intime-se as partes da data 05/07/2011 às 13:30 horas para realização de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento. 
  

  

Intime-se. Publique-se. 

  

2010.63.08.006159-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308018525/2010 - VERA LUCIA SANFELICE (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito Dr. Benami Francis Dicler, designo para o dia 31/01/2011, às 
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12h15min, a realização de perícia ortopédica. Ficam intimadas as partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) 

dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2006.63.08.000864-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308018825/2010 - CLARICE APARECIDA DIAS NEGRAO (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 1) 

Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal; 

2) Considerando o determinado no V.Acórdão, designo para o dia 10/01/2011, às 12h30min, a realização de perícia 
cardiológica. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos e exames médicos que possuir. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.005439-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308018528/2010 - JOAO BATISTA RODRIGUES (ADV. SP073062 - 

MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando a conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito psiquiatra Dr. João Evangelista de Vasconcelos, 

designo para o dia 31/01/2011, às 12h45min, a realização de perícia ortopédica. Ficam intimadas as partes para, 

querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.002031-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308018972/2010 - MARCIA CRISTINA DE MELLO (ADV. SP196581 
- DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS). Vistos,etc... 

  

Intime-se as partes da data 05/07/2011 às 16:30 horas para realização de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento. 

  

  

Intime-se. Publique-se. 

  

2009.63.08.006705-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308019056/2010 - WESLEY MARCELO MOIA CURY (ADV. 
SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Petição da parte 

Autora anexada ao feito na data de 01/10/2010. Em que pese a força argumentativa da referida peça processual 

mantenho os termos da Sentença em sua integralidade. Trata-se de posicionamento deste Juízo quanto à matéria 

alegada. Desta feita, o “decisum” não carece de reforma. No mais, tenham os Autos seu regular processamento. 

Intimem-se, as partes, para ciência. 

  

2010.63.08.005981-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308016197/2010 - SARA ANTONIA DE OLIVEIRA (ADV. SP228669 

- LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  
Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.004469-1, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.003735-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308016343/2010 - BENEDITA APARECIDA TEIXEIRA DOS REIS 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Petição da parte Autora anexada ao feito na data de 

23/09/2010. DEFIRO em parte o postulado. Face à especificidade do presente feito, agende-se “Audiência de Instrução 

e Julgamento”. Intimem-se, as partes, para ciência. 

  
2006.63.08.003142-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308019123/2010 - JOANA CRUZ (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

A fim de possibilitar a expedição do competente oficio requisitório, regularize a autora, no prazo de 10(dez) dias, seu 

nome junto a Secretaria da receita Federal. Com a regularização, expeça-se o ofício. Após, nada sendo requerido, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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2010.63.08.006109-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308018394/2010 - ROQUE ANACLETO LEITE (ADV. SP284277 - 

PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando o pedido de afastamento do perito médico anteriormente nomeado, redesigno para o dia 19/01/2011, às 

10h30min, a realização do exame médico pericial. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.004393-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308018522/2010 - ROSA ELIAS DE SOUZA DANIEL (ADV. 

SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Tendo em vista o requerimento juntado pelo Defensor da Parte Autora, defiro a dilação do prazo por mais 30 dias, 

improrrogáveis. 

  

2010.63.08.005550-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308018524/2010 - ADEMIR PRETO CARDOSO (ADV. SP223968 - 

FERNANDO HENRIQUE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito Dr. Benami Francis Dicler, designo para o dia 31/01/2011, às 

12h00min, a realização de perícia ortopédica. Ficam intimadas as partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) 

dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc... 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela 

Autarquia Ré. Após retornem os autos para conclusão. 

  
2010.63.08.003939-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308019012/2010 - IVANI APARECIDA DIAS (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005357-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308019013/2010 - JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP272067 

- ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005701-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308019014/2010 - ALAIDE PEDRO DE AZEVEDO (ADV. SP198476 - 

JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005070-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308019016/2010 - SONIA MARIA NICOLAU (ADV. SP126382 - 

CARLOS ALBERTO DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004701-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308019017/2010 - MARIA APARECIDA TEIXEIRA DA COSTA 
(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004714-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308019020/2010 - EMANUEL EXPEDITO CASTAGNARO (ADV. 

SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.006084-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308016256/2010 - LAERCIO DIAS GARCIA (ADV. SP194802 - 

LEANDRO HENRIQUE NERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 
  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois os processos n° 2003.61.84.075123-2 e nº 

2010.63.08.002061-5, constantes do termo de prevenção anexo aos autos, tratam de pedidos distintos destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 
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Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o(s) processo(s) constante do termo de 

prevenção anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos.  

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  
2010.63.08.004052-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308008932/2010 - FATIMA APARECIDA BORBA DOS SANTOS 

(ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 
  

2010.63.08.005048-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308012565/2010 - APARECIDA EVA PANAZIO (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005042-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308012569/2010 - IZAURA BERGAMO BORANELI DOGNANI 

(ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.08.003805-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308018210/2010 - CARLOS APARECIDO HOLTZ DE ALMEIDA 
(ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de 

integral cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

                 

Publique-se. 

  

2010.63.08.005343-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308018516/2010 - IRACEMA BERTOLDO DA SILVA (ADV. 

SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
Considerando a justificativa apresentada pela parte autora e, em especial, com fulcro no princípio da economia 

processual, designo para o dia 17/01/2011, às 09h45min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já 

designado. Ficam as partes intimadas para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear 

assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.005829-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308018527/2010 - NATALINA ROSA DA SILVA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito 

psiquiatra Dr. João Evangelista de Vasconcelos, designo para o dia 31/01/2011, às 12h30min, a realização de perícia 
ortopédica. Ficam intimadas as partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou 

nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2006.63.08.002814-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308019122/2010 - VADIR BERNARDO MOREIRA (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

A fim de possibilitar a expedição do competente oficio requisitório, regularize a autora, no prazo de 10(dez) dias, seu 

nome junto a Secretaria da receita Federal. Com a regularização, expeça-se o ofício. Após, nada sendo requerido, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  
2005.63.08.000235-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308019197/2010 - EDSON DA SILVA MAFRA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR); ISABEL AMBROSINA DA SILVA MAFRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR); 

EDSON DA SILVA MAFRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 
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A fim de possibilitar a expedição do ofício requisitório, junte o autor, no prazo de 10(dez) dias, cópia de seu CPF. Com 

a regularização, expeça-se o ofício. Após nada sendo requerido arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Publique-se. 

  

2010.63.08.002031-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308016155/2010 - MARCIA CRISTINA DE MELLO (ADV. SP196581 

- DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 
ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS). Tendo-se por conta o pedido formulado pela parte Autora 

na petição anexada ao feito na data de 05/08/2010, no que concerne à comprovação da sua condição de "campestre", 

DEFIRO o postulado. Nesse sentido, agende-se “Audiência de Instrução e Julgamento", com a finalidade de verificar-

se, efetivamente, o "status quo" da parte Autora à época do início da incapacidade. No mais, deverá esta última, 

apresentar-se munida de todas as provas que possam vir esclarecer o alegado. Intimem-se as partes para ciência. 

  

2007.63.08.004035-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308019201/2010 - MIRIAN APARECIDA TOSSATO ARAUJO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Para possibilitar a expedição do ofício requisitório reservando-se a parte de honorários advocatícios ao advogado, junte 

o mesmo, no prazo de 10(dez) dias, cópia do contrato de honorários devidamente assinado pela autora. Após, tornem os 
autos conclusos. 

  

2010.63.08.004383-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308018238/2010 - HELIO COSTA RIBEIRO (ADV. SP213766 - 

MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

natureza das patologias que acometem o autor, designo para o dia 10/01/2011, às 12h00min, a realização de perícia 

cardiológica. Ficam intimadas as partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou 

nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.004907-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308018378/2010 - JOAO VICENTE (ADV. SP095704 - RONALDO 
RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o 

teor do relatório médico de esclarecimentos retro anexado, designo para o dia 14/01/2011, às 15h45min, a realização de 

perícia médica com o perito Dr. Vicente José Schiavão, especialista em neurologia. Ficam intimadas as partes para, 

querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.006238-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308016330/2010 - LUCIA APARECIDA BUENO FERMINO (ADV. 

SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  
Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.003664-5, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2006.63.08.000187-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308019120/2010 - TATIANA BOTELHO DA CRUZ (ADV. SP206949 

- GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Junte o advogado subscritor da petição protocolo nº 2010/6308031518, cópia do contrato de honorários devidamente 

assinado pelo autor. Informe ainda, o nome da pessoa física para o qual será expedido o competente ofício requisitório 
referente à sucumbência e honorários contratuais. 

  

Publique-se. 

  

2010.63.08.003622-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308018241/2010 - JESUEL SABINO (ADV. SP185128B - ELAINE 

SALETE BASTIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando 

os novos documentos médicos trazidos aos autos pela parte autora, bem como a natureza das patologias que a 
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acometem, designo para o dia 10/01/2011, às 12h15min, a realização de perícia médica cardiológica. Ficam intimadas 

as partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ao Setor de Cadastramento para que, 

em face da proximidade da publicação, reagende perícia médica a ser realizada neste Juizado em 18/01/2011, no 

horário discriminado nos autos. 

  
2010.63.08.006656-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308018405/2010 - ODILA VIERIA DA SILVA MONTORO (ADV. 
SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.006654-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308018409/2010 - JOSE LOPES DA FONSECA (ADV. SP210051 - 

CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006652-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308018413/2010 - MURILLO LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP210051 - 

CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
2010.63.08.006651-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308018415/2010 - ANA CAROLINA VERISSIMO DOS SANTOS 

(ADV. SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.006650-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308018417/2010 - JOSE ROBERTO DA CUNHA (ADV. SP210051 - 

CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006649-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308018418/2010 - MARIA MADALENA ALVES DE ALMEIDA 

(ADV. SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.006667-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308018402/2010 - VALKIRIA SILVA (ADV. SP159464 - JOSÉ 

ANTONIO BEFFA, SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.006687-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308018729/2010 - MARIA BENEDITA DE CAMARGO ALMEIDA 

(ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Ao Setor de Cadastramento para que, em face da proximidade da publicação com a data previamente 

agendada, marque nova perícia médica, com o mesmo Perito, a ser realizada em 19/01/2011, às 15 horas e 30 

minutos, nas dependências deste JEF. 

  

2010.63.08.003955-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308018515/2010 - PAULO BERNARDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a justificativa apresentada pela parte autora e, em especial, 

com fulcro no princípio da economia processual, designo para o dia 13/12/2010, às 12h30min, a realização da perícia 

médica, mantendo-se o perito já designado. Ficam as partes intimadas para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 
Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.004052-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308018239/2010 - FATIMA APARECIDA BORBA DOS SANTOS 

(ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Considerando a conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito Dr. Renato Segarra Arca, designo para o 

dia 14/01/2011, às 15h15min, a realização de perícia médica com o perito Dr. Vicente José Schiavão, especialista em 
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neurologia. Ficam intimadas as partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou 

nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.003725-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308018254/2010 - SEBASTIAO ANTONIO FEITOSA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando as alegações da parte autora, designo para o 

dia 13/01/2011, às 15h00min, a realização de perícia médica com o perito médico Dr. Roberto Vaz Piesco, especialista 
em medicina do trabalho. Ficam intimadas as partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar 

quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2005.63.08.000110-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308015412/2010 - LEONILDA RODRIGUEZ DE SOUZA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10(dez) dias, sobre o cálculo complementar apresentado pela Contadoria deste 

Juizado. Nada sendo requerido, expeça-se o requisitório complementar. Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa no 

sistema processual deste Juizado. 
  

Publique-se. Intime-se. 

  

2005.63.08.001864-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308018211/2010 - BENEDITO MARCIANO (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Defiro nos termos do requerido pelo advogado do autor. 

Expeça a Secretaria o requisitório, reservando-se a percentagem de 30% (trinta por cento), conforme estipulado no 

contrato de honorários juntado aos autos. 

  
Vistos, etc. 

  

CONSIDERANDO as alterações perpetradas pela Emenda Constitucional nº 62, de 09 de dezembro de 2009, que 

alterou a redação do art. 100 da Constituição Federal e estabeleceu, dentre os seus dispositivos, prioridade de 

pagamento para os maiores de 60 (sessenta) anos e para os portadores de doença grave e a necessidade de abatimento, 

independentemente de regulamentação, dos valores devidos à Fazenda Pública, para fins de compensação; 

  

CONSIDERANDO a edição da Orientação Normativa CJF nº 04, de 08 de junho de 2010, a qual estabelece regra de 

transição para os procedimentos de compensação previstos nos parágrafos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal; 

  

CONSIDERANDO a edição da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 
  

 Determino, 

  

Promova a Secretaria à intimação da autarquia ré, para que no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de perda do direito de 

abatimento, informação sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no § 9º, do artigo 100, da 

Constituição Federal, para os fins nele previstos. 

  

Indicado valores a serem compensados, intime-se a parte devedora, para manifestação no prazo de 10(dez) dias. Após, 

decorrido os prazos acima venham os autos conclusos. 

  

Outrossim, nada sendo indicado pela autarquia ré no prazo acima, referente a valores a serem compensados, expeça-se 

ofício precatório, nos termos do que couber da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça 
Federal. 

  

Publique-se. Intime-se. 

                 

Cumpra-se. 

  

2010.63.08.006207-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308016345/2010 - MARIA APARECIDA DE AMORIM PEDRO 

(ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois os processos n° 2008.63.08.002289-7 e nº 

2009.63.08.001095-4, constantes do termo de prevenção anexo aos autos, tratam de pedidos distintos destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.006241-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308016350/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA MEDEIROS 
(ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois os processos n° 2003.61.84.095695-4, nº 

2005.63.08.001937-0, nº 2005.63.08.002159-4 e nº 2010.63.08.00569-9, constantes do termo de prevenção anexo aos 

autos, tratam de pedidos distintos destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ao Setor de Cadastramento para que 

retifique o endereço da Parte Autora. 
  
2010.63.08.006642-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308018455/2010 - ANTONIO MENDES RODRIGUES (ADV. 

SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005924-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308018453/2010 - IRIS APARECIDA GOMES (ADV. SP194446 - 

ROGERIO HENRIQUE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  
2010.63.08.005904-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308018381/2010 - OSCAR ARGEL DE ALMEIDA (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a justificativa apresentada pela parte autora e, em especial, 

com fulcro no princípio da economia processual, designo para o dia 11/01/2011, às 09h00min, a realização da perícia 

médica, mantendo-se o perito já designado. Ficam as partes intimadas para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.002218-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308018249/2010 - ERMITA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP272067 - 

ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando 

as alegações da parte autora, designo para o dia 13/01/2011, às 14h45min, a realização de perícia médica com o perito 

médico Dr. Roberto Vaz Piesco, especialista em medicina do trabalho. Ficam intimadas as partes para, querendo, no 

prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.005341-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308018510/2010 - LOURDES DE SOUZA TARIFA (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor elaboração do laudo, intime-se a 

parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 24/01/2011, às 09h00min, mantendo-se o perito já 

designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames solicitados pelo I.Perito médico, 
sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 

(dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.001511-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308018700/2010 - MARIA TURIBIO DE CAMARGO (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando as alegações da parte autora, bem como os novos documentos médicos trazidos aos autos, designo para o 
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dia 08/02/2011, às 12h30min, a realização de perícia ortopédica. Ficam intimadas as partes para, querendo, no prazo 

comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.08.001411-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308019199/2010 - PEDRO FERREIRA DA COSTA FILHO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos,etc. 

  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, sobre o parecer apresentado pela Contadoria deste Juizado, 
requerendo o que de direito. Após tornem os autos conclusos. 

  

2010.63.08.000913-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308018973/2010 - CONCEICAO APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE 

TAVARES DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos,etc... 

  

Intime-se as partes da data 05/07/2011 às 17:00 horas para realização de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento. 

  

  

Intime-se. Publique-se. 
  

2010.63.08.006653-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308018411/2010 - GENY VILLELA AGUILAR (ADV. SP210051 - 

CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 1) 

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2008.63.08.002649-0, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

2) Ao Setor de Cadastramento para que, em face da proximidade da publicação, reagende perícia médica a ser realizada 

neste Juizado em 18/01/2011, no horário discriminado nos autos. 

  

2010.63.08.006076-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308018229/2010 - THEREZINHA MONTEIRO PERETA (ADV. 
SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a conclusão do laudo pericial elaborado pelo 

perito médico Dr. Roberto Vaz Piesco, designo para o dia 12/01/2011, às 10h30min, a realização de perícia psiquiátrica. 

Ficam intimadas as partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente 

técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.08.005982-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308019154/2010 - ANGELINA SILVA BUENO (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR); RAFAEL DA SILVA MAFA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR); LUIS CARLOS 

SILVA MAFA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI); LUZIA DE JESUS FERREIRA MAFA (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

  

A fim de possibilitar a expedição do ofício requisitório, junte o autor, no prazo de 10(dez) dias, CPF dos menores 

Rafael das Silva Mafa e Luis Carlos Silva Mafa. Com a regularização expeçam-se os ofícios. Após, nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. 

  

2009.63.08.007253-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308019119/2010 - CECILIA MARIA VENTURA (ADV. ); JOSE 

MARIA DE CAMPOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Vistos, etc. 
  

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10(dez) dias, sobre a proposta ofertada pela parte autora. Após, 

tornem os autos conclusos. 

  

Publique-se. 

  

2010.63.08.006238-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308018386/2010 - LUCIA APARECIDA BUENO FERMINO (ADV. 

SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito Dr. Renato Segarra Arca, designo para o dia 11/01/2011, às 

09h40min, a realização de perícia psiquiátrica. Ficam intimadas as partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) 

dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.006220-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308018389/2010 - MARIO EDUARDO FERREIRA (ADV. SP073062 - 

MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
Considerando o alegado pela parte autora e, em especial, com fulcro no princípio da economia processual, designo para 

o dia 14/01/2011, às 16h30min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. Atente-se o 

I.Defensor para que fatos semelhantes não voltem mais a ocorrer, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do 

mérito. 

                Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.003735-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308018971/2010 - BENEDITA APARECIDA TEIXEIRA DOS REIS 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos,etc... 

  

Intime-se as partes da data 05/07/2011 às 15:30 horas para realização de Audiência de Conciliação, Instrução e 
Julgamento. 

  

  

Intime-se. Publique-se. 

  

2010.63.08.004874-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308011583/2010 - MARIA APARECIDA FERREIRA PONTES (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.000192-8, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 
  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2006.63.08.003142-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308018245/2010 - JOANA CRUZ (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Defiro nos termos do requerido pelo advogado do autor. 

Expeça a Secretaria o requisitório, reservando-se a percentagem de 30% (trinta por cento), conforme estipulado no 

contrato de honorários juntado aos autos. 

                 
Cumpra-se. 

  

2010.63.08.006681-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308018731/2010 - LUCIA DE FATIMA DE MEDEIROS LARA (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, 

SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Ao Setor de Cadastramento para que, em face da proximidade da publicação com a data previamente 

agendada, marque nova perícia médica, com o mesmo Perito, a ser realizada em 19/01/2011, à 15 horas e 15 minutos, 

nas dependências deste JEF. 

  

2010.63.08.006709-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308018727/2010 - LUIZ CARLOS BRISOLA (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 
RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ao 

Setor de Cadastramento para que, em face da proximidade da publicação com a data previamente agendada, marque 

nova perícia médica, com o mesmo Perito, a ser realizada em 19/01/2011,. às 16 horas, nas dependências deste JEF. 

  

2010.63.08.003591-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308016280/2010 - JUCELINA BATISTA (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Petição da parte 
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Autora, anexada ao feito na data de 13/09/2010. DEFIRO em parte o postulado. Levando-se em conta a especificidade 

do presente caso, agende-se “Audiência de Instrução e Julgamento”. Intimem-se, as partes, para ciência. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame 

pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, 

indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria.  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
2010.63.08.006421-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308018450/2010 - MARIA DA GRAÇAS RIBEIRO BRONZATO (ADV. 

SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

2010.63.08.006461-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308018451/2010 - JAIME PEDRO DE ALCANTARA (ADV. SP139271 - 

ADRIANO BONAMETTI, SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.003850-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308018501/2010 - ANTONIO CONSTANTINO (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). A parte autora requer a desistência do 

feito. Nesse sentido, o Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do JEF de São Paulo, estabelece que: “A homologação do 
pedido de desistência da ação independe da anuência do réu”. 

Por sua vez, o laudo pericial que instrui o presente feito atesta a ausência de incapacidade para a atividade laborativa, 

contrariando o pleito da parte autora. 

Nesse sentido, há que se ponderar que as partes deverão, a teor do artigo 16, II, do Código de Processo Civil, 

comportar-se de acordo com a boa-fé objetiva, ou seja, a boa-fé como norma de conduta. 

Considerando que a consagração do princípio da boa-fé processual foi o resultado da expansão da exigência da boa-fé 

do direito privado ao direito público (JÚNIOR, Fredie Didier. Curso de Direito Processual Civil, 2009, Editora 

Juspodium, p. 46); a teor do disposto no artigo 187 do Código Civil, o exercício de um direito não poderá exceder os 

limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. A contrario senso, teremos a 

ocorrência de um ato ilícito. 

No caso em pauta, portanto, verifica-se a ocorrência de um abuso do poder processual; já que a desistência do feito, 
nessa fase processual, após um laudo pericial negativo, configura-se em ofensa ao disposto no artigo 14, II, do Código 

de Processo Civil. 

Assim, tem-se que: 

Acordão   Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Processo: 250564 UF: PA - PARÁ Órgão Julgador:   Data da decisão:   Documento:                

Fonte       DJ 07-04-2000 PP-00050 EMENT VOL-01986-06 PP-01252              

Relator(a)                CELSO DE MELLO                 

Descrição                Votação: Unânime. Resultado: Desprovido. Veja : AGRMS-22041, AGRAG-217762, AGRAG-

228119, RTJ-126/864, RTJ-133/486, RTJ-157/541. N.PP.:(23). Análise:(AAF). Revisão:(). Inclusão: 25/04/00, (SVF). 

Alteração: 17/07/00, (MLR).           

Ementa    E M E N T A: RECURSO DE AGRAVO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE 

DENEGADO NA ORIGEM - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL - 
HIPÓTESE DE OFENSA REFLEXA - INADMISSIBILIDADE DO APELO EXTREMO - AGRAVO IMPROVIDO. - 

O exame da matéria em debate - correção monetária das contas vinculadas do FGTS - reclama a necessária análise de 

diplomas normativos de caráter infraconstitucional. A alegada ofensa à Constituição, acaso existente, apresentar-se-ia 

por via reflexa, por exigir - para efeito de seu reconhecimento - confronto prévio da legislação comum com o texto 

constitucional, circunstância esta que, por si só, basta para inviabilizar o conhecimento do recurso extraordinário. 

Precedentes. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - QUESTÃO PREJUDICIAL DE CONSTITUCIONALIDADE - 

RECONHECIMENTO - DECISÃO QUE NÃO VINCULA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. - A decisão 

proferida pelo Superior Tribunal de Justiça - reconhecendo, na causa, a existência de uma questão prejudicial de 
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constitucionalidade - não vincula o Supremo Tribunal Federal, a quem compete o monopólio da última palavra sobre 

esse tema. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - OFENSA REFLEXA - INADMISSIBILIDADE DO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. - A alegação de ofensa ao princípio da legalidade não basta, só por si, para viabilizar o acesso à 

via recursal extraordinária. É que a interpretação judicial de normas legais - por situar-se e projetar-se no âmbito 

infraconstitucional - culmina por exaurir-se no plano estrito do contencioso de mera legalidade, desautorizando, em 

conseqüência, a utilização do apelo extremo. Precedentes. O Supremo Tribunal Federal tem acentuado que o 

procedimento hermenêutico do Tribunal inferior - que, ao examinar o quadro normativo positivado pelo Estado, dele 

extrai a interpretação dos diversos diplomas legais que o compõem, para, em razão da inteligência e do sentido 

exegético que lhes der, obter os elementos necessários à exata composição da lide - não transgride, diretamente, o 
princípio da legalidade. Precedentes. A INTERPRETAÇÃO DO ORDENAMENTO POSITIVO NÃO SE CONFUNDE 

COM O PROCESSO DE PRODUÇÃO NORMATIVA. - O ordenamento normativo nada mais é senão a sua própria 

interpretação, notadamente quando a exegese das leis e da Constituição emanar do Poder Judiciário, cujos 

pronunciamentos qualificam-se pela nota da definitividade. A interpretação, qualquer que seja o método hermenêutico 

utilizado, tem por objetivo definir o sentido e esclarecer o alcance de determinado preceito inscrito no ordenamento 

positivo do Estado, não se confundindo, por isso mesmo, com o ato estatal de produção normativa. Em uma palavra: o 

exercício de interpretação da Constituição e dos textos legais - por caracterizar atividade típica dos Juízes e Tribunais - 

não importa em usurpação das atribuições normativas dos demais Poderes da República. Precedente. O 

DESACOLHIMENTO JUDICIAL DA PRETENSÃO JURÍDICA DEDUZIDA PELA PARTE NÃO CONSTITUI 

RECUSA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. - A decisão contrária ao interesse ou ao direito de quem sucumbiu em 

juízo não caracteriza ato denegatório da prestação jurisdicional devida pelo Estado. Precedentes. A falta de adequado 

exame das questões de fato e de direito, quando ocorrente, configurará nulidade de caráter formal, não traduzindo, 
contudo, recusa de jurisdição. Precedente. DIREITO DE PETIÇÃO E DIREITO DE ACESSO AO PODER 

JUDICIÁRIO. - O direito de petição, fundado no art. 5º, XXXIV, a, da Constituição não pode ser invocado, 

genericamente, para exonerar qualquer dos sujeitos processuais do dever de observar as exigências que condicionam o 

exercício do direito de ação, pois, tratando-se de controvérsia judicial, cumpre respeitar os pressupostos e os requisitos 

fixados pela legislação processual comum. A mera invocação do direito de petição, por si só, não basta para assegurar à 

parte interessada o acolhimento da pretensão que deduziu em sede recursal. Precedentes. MULTA E ABUSO DO 

DIREITO DE RECORRER. - O abuso do direito de recorrer - por qualificar-se como prática incompatível com o 

postulado ético-jurídico da lealdade processual - constitui ato de litigância maliciosa repelido pelo ordenamento 

positivo, especialmente nos casos em que a parte interpuser recurso manifestamente inadmissível ou infundado, ou, 

ainda, quando dele se utilizar com intuito evidentemente protelatório, hipóteses em que se legitimará a imposição de 

multa. A multa a que se refere o art. 557, § 2º, do CPC possui inquestionável função inibitória, eis que visa a impedir, 
nas hipóteses referidas nesse preceito legal, o abuso processual e o exercício irresponsável do direito de recorrer, 

neutralizando, dessa maneira, a atuação censurável do improbus litigator. 3            

Referência Legislativa             LEG-FED CF ANO-1988 ART-00005 INC-00002 ART-00005 INC-00034 LET-A CF-

1988 CONSTITUIÇÃO FEDERAL LEG-FED LEI-005869 ANO-1973 ART-00557 PAR-00002 CPC-1973 CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL LEG-FED LEI-009756 ANO-1988            

  

Assim, indefiro pedido de desistência da feito, formulado pela parte autora. 

P.I.C. 

  

2010.63.08.006349-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308018517/2010 - TERESA FOGACA RODRIGUES (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 
RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por 

testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente 

do segurado. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão da tutela antecipada, em 

sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo 

Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da 

alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 
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Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na 

inicial. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado 

na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se. 

  
2010.63.08.006599-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308019083/2010 - JOSEFA PEREIRA DE ANDRADE SANTANA 
(ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006491-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308019061/2010 - ENILDO ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP276810 

- LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006492-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308019062/2010 - ANTONIO LUIZ PEREIRA FILHO (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006495-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308019063/2010 - SHEILA SUELY DE ALMEIDA MACHADO (ADV. 
SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006497-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308019064/2010 - ISAC PIRES (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006499-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308019065/2010 - LILIAN SILVERIO (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
2010.63.08.006502-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308019066/2010 - AURELINO MARTINS DOS SANTOS (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006504-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308019067/2010 - MARIA APARECIDA CEZAR (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006506-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308019068/2010 - ALESSANDRO CAMARGO (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

2010.63.08.006509-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308019069/2010 - IZAURA ARIAS DOS SANTOS (ADV. SP293096 - 

JOSE RICARDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006512-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308019070/2010 - NEIDE RIBEIRO VEIGA (ADV. SP245061 - FABIO 

VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006513-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308019071/2010 - ROSANGELA DE FATIMA DE OLIVEIRA 

CAMARGO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006529-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308019072/2010 - GILSON RAMOS (ADV. SP132513 - OTAVIO 

TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - 

TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO). 
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2010.63.08.006530-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308019073/2010 - ANDERSON BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE, SP297222 - GIOVANNA NOGUEIRA JUNQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006536-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308019074/2010 - ERALDO MARCOS MARTINS (ADV. SP258020 - 

ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE, SP297222 - GIOVANNA NOGUEIRA JUNQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

2010.63.08.006537-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308019075/2010 - LUZIA DE SOUZA E SILVA (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006539-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308019076/2010 - NADIR DE MENDONCA BATISTA (ADV. SP132513 

- OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006540-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308019077/2010 - ANA MARIA RIBEIRO (ADV. SP132513 - OTAVIO 
TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006542-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308019078/2010 - LUIZ QUERUBIM (ADV. SP059203 - JOAO 

APARECIDO PEREIRA NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006543-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308019079/2010 - ROSA MARIA CELESTINO VIEIRA (ADV. 

SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

2010.63.08.006569-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308019080/2010 - OLAVO RODRIGUES DURON (ADV. SP293096 - 

JOSE RICARDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006570-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308019081/2010 - ANA CLAUDIA CORREA CUSTODIO (ADV. 

SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006598-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308019082/2010 - EDSON PAIXAO (ADV. SP217145 - DANTE 

RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006605-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308019084/2010 - OLIVIO RIBEIRO (ADV. SP125896 - SILVIA 

MARIA ANDRADE, SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.006636-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308019085/2010 - ABIGAIL DA SILVEIRA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006668-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308019086/2010 - APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP136104 - 
ELIANE MINA TODA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006669-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308019087/2010 - MARIA WALDETINA RODRIGUES (ADV. 

SP136104 - ELIANE MINA TODA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.006670-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308019088/2010 - ODETE BALDUINO DE OLIVEIRA (ADV. SP287848 

- GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006710-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308019089/2010 - APARECIDA MARIRLEY DEFENTE (ADV. 

SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - 

JOSEANE MOBIGLIA). 

  
2010.63.08.006782-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308019092/2010 - MAURA MAZETTO DA SILVA (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006789-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308019094/2010 - KOKICHI KANASHIRO (ADV. SP283735 - 

EVANDRO RENATO DOMINGUES BRISOLA, SP283451 - SIMONE MARIA MASSUD LEONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006803-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308019096/2010 - CARMEN CAMAGUSO DE AZEVEDO (ADV. 

SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.006824-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308019097/2010 - EDNA MARCIA DOS SANTOS (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006827-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308019098/2010 - PAULO TENORIO DE MELLO (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
2010.63.08.006788-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308019093/2010 - MARIA APARECIDA ALVES PINTO (ADV. 

SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006797-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308019095/2010 - ANA BATISTA SANTANA (ADV. SP297736 - 

CLOVIS FRANCO PENTEADO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006828-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308019099/2010 - GENI PEREIRA DE ALMEIDA DE SOUZA (ADV. 
SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006489-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308019059/2010 - RODRIGO BARBOSA CUNHA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS). 

  

2010.63.08.006490-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308019060/2010 - REINALDO SABINO (ADV. SP293096 - JOSE 

RICARDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006758-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308019090/2010 - TEREZINHA SOUTA MONTEIRO (ADV. SP178017 - 
GLAUCO MAGNO PEREIRA MONTILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006781-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308019091/2010 - ALINE MIRANDA DOS SANTOS (ADV. SP287848 - 

GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando tratar-se de matéria 

exclusivamente de mérito, determino seja cancelada a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

anteriormente designada. 

Intime-se o INSS para que, caso queira, apresente defesa no prazo no prazo legal. 

Assim, remetam-se os autos à contadoria e, após, venham os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  
2009.63.08.005830-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308017772/2010 - APARECIDA TESTA (ADV. SP279529 - DANILA 

APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.005829-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308017773/2010 - MARILDE REGINA FERMINO (ADV. SP279529 - 

DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.005827-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308017774/2010 - ROSA JARDIM DE OLIVEIRA (ADV. SP279529 - 

DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.003285-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308016788/2010 - MARGARETE MARQUES DONADIO (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, 
SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

  

CONSIDERANDO as alterações perpetradas pela Emenda Constitucional nº 62, de 09 de dezembro de 2009, que 

alterou a redação do art. 100 da Constituição Federal e estabeleceu, dentre os seus dispositivos, prioridade de 

pagamento para os maiores de 60 (sessenta) anos e para os portadores de doença grave e a necessidade de 

abatimento, independentemente de regulamentação, dos valores devidos à Fazenda Pública, para fins de 

compensação;  

  

CONSIDERANDO a edição da Orientação Normativa CJF nº 04, de 08 de junho de 2010, a qual estabelece regra 

de transição para os procedimentos de compensação previstos nos parágrafos 9º e 10 do art. 100 da Constituição 

Federal;  

  

CONSIDERANDO a edição da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

 Determino, 

  

Promova a Secretaria à intimação da autarquia ré, para que no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de perda do 

direito de abatimento, informação sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no § 9º, do artigo 

100, da Constituição Federal, para os fins nele previstos. 

  

Indicado valores a serem compensados, intime-se a parte devedora, para manifestação no prazo de 10(dez) dias. 

Após, decorrido os prazos acima venham os autos conclusos. 

  

Outrossim, nada sendo indicado pela autarquia ré no prazo acima, referente a valores a serem compensados, 

expeça-se ofício precatório, nos termos do que couber da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  
2006.63.08.000082-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308018509/2010 - SAMUEL DA SILVA PINTO (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2007.63.08.002893-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308018507/2010 - JOSE MENDES (ADV. SP171886 - DIOGENES 

TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2005.63.08.000110-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308018837/2010 - LEONILDA RODRIGUEZ DE SOUZA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.003591-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308007968/2010 - JUCELINA BATISTA (ADV. SP171886 - DIOGENES 

TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o processo(s) constante do termo de prevenção 
anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos. 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.001484-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308018175/2010 - ALESSANDRA LEMES DA SILVA (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o 

teor da contestação, defiro o postulado pelo INSS, determinando a intimação do Sr. AGNALDO LEMES DA SILVA, 

pai da autora, a fim de que apresente cópia de sua CTPS, notadamente do último contrato de trabalho, especificando o 

valor de sua remuneração, no prazo de 05 dias. 

                P. I. C. 

  

2010.63.08.006350-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308018456/2010 - IDA MARIA MARTINS (ADV. SP277188 - 
EDUARDO AUGUSTO BIANCHI PARMEGIANI, SP269840 - ANA ELIZA GUIMARÃES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária, bem com das testemunhas para se comprovar a 

existência da união estável alegada. Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
2009.63.08.005820-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308017767/2010 - GENY DA SILVA BEZERRA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante 

a necessidade da comprovação do efetivo desempenho de atividades rurais a fim da verifcação da qualidade de segurado 

especial e considerando a readequação de pauta efetivada, redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento a 

realizar-se no dia 13/01/2011, às 15:30 horas. 

Intimem-se. 

  

2010.63.08.006231-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308018259/2010 - JOSELIRIA SILVA SILVESTRE (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 
MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Defiro o pedido da parte autora no que pertine à utilização do laudo 

pericial anexado no feito de nº. 2010.63.08.000241-8 ante a sua temporaneidade. 

Cancele-se a perícia anteriormente designada nestes autos. 

Dê-se o regular processamento do feito. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

  
Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedida aposentadoria por idade 

rural. 

  

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

  

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 
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Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, para comprovação do alegado na inicial. 

  

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado 

na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

P.R.I. 

  
2010.63.08.006177-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308017547/2010 - ANTONIA DE LOURDES PIONTI SANTOS (ADV. 
SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006180-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308017548/2010 - IOLANDA CECILIA NOGUEIRA FERREIRA (ADV. 

SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA, SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006181-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308017549/2010 - MARIA JANDIRA VOLPE JARDIM (ADV. SP125896 

- SILVIA MARIA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
2010.63.08.006182-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308017550/2010 - DULCINEA MARTINS MANSANO LEITE (ADV. 

SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE, SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006352-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308017551/2010 - OTAVIO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006340-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308017553/2010 - FRANCISCO LIMA PEREIRA (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 
RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.08.000623-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308017134/2010 - MARIA ROSA DE JESUS SANTANA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). No caso do 

rurícola, os documentos que se prestam a comprovar a atividade são aqueles que, dotados de idoneidade e 

contemporaneidade, guardem alguma relação com o segurado e com a lida rural. 

Observo que não consta nos autos início de prova material para o período imediatamente anterior à data de início da 

incapacidade alegada que comprove a qualidade de segurado. 
Assim, concedo à parte autora o prazo para que, até a data de audiência, junte aos autos virtuais o referido documento, 

sob pena de indeferimento do pedido formulado nos autos. 

Int. 

  

2009.63.08.003048-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308018177/2010 - PAULO DOMINGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Considerando tratar-se de pedidos embasados em fundamentos jurídicos e fatos diversos, não verifico a 

ocorrência de litispendência ou coisa julgada, entre os referidos autos, a teor do artigo o Art. 301, § 2º e 3º, do Código 

de Processo Civil. 

P. I. C. 

  
2009.63.08.004219-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308018441/2010 - ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Ante o teor da sentença proferida e, considerando haver erro material da mesma, determino seja corrigido o mesmo para 

que, ONDE SE LÊ: 
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“Com valor dos atrasados fixados em . Expeça-se oficio requisitório ao Egrégio Tribunal Federal da 3º Região.” 

  

LEIA-SE: 

  

  

“Com valor dos atrasados fixados em R$ 6.364,92 (seis mil, trezentos e sessenta e quatro reais e noventa e dois 

centavos). 

 Expeça-se oficio requisitório ao Egrégio Tribunal Federal da 3º Região.” 

  
Cumpra-se, publique-se e intime-se. 

  

2010.63.08.004014-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308017617/2010 - ROBSON SOARES DA SILVA (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante ao 

informado pelo Sr. Contador e constatando assistir razão em sua alegação, intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, emende a petição inicial sob pena de extinção do feito nos termos do que dispõe o artigo 284 do CPC. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

Tendo em vista o parecer apresentado pela Contadoria deste Juizado, manifestem-se as partes, no prazo de 

10(dez) dias. Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  
2006.63.08.001826-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308018933/2010 - ANDREIA DE PAULA (ADV. SP243990 - MIRELLI 

APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2006.63.08.000626-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308018934/2010 - FLORIZA GOMES LEITE (ADV. SP213766 - 

MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2005.63.08.001390-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308018935/2010 - BENEDITA DE FATIMA GOMES (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2006.63.08.003960-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308018932/2010 - ZILDA DE MORAES SILVA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

Em cumprimento à decisão lançada pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Agravo de Instrumento de nº 

786.200, submetendo a matéria a procedimento de repercussão geral no que pertine discussão sobre a ocorrência 

de decadência ao direito de ação revisionais em benefícios concedidos anteriormente à Medida Provisória n.º 

1.523-9, de 27-06-97, bem como em atenção à decisão da Turma Nacional de Uniformização nos autos do 

processo de nº. 2009.51.51.013281-0, que determinou a suspensão dos feitos em que presentes a controvérsia 

determino a suspensão do presente feito, até o julgamento final do incidente instaurado, devendo o feito 

aguardar em secretaria, em pasta própria. 

P.I. 

  
2010.63.08.006558-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308019111/2010 - ALDEVINO LOPES (ADV. SP068581 - DENISE 
VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA 

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006556-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308019112/2010 - BENEDITO CARLOS DE ANDRADE (ADV. 

SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE 

TAVARES DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.006084-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308019116/2010 - LAERCIO DIAS GARCIA (ADV. SP194802 - 

LEANDRO HENRIQUE NERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006083-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308019117/2010 - JOSE LUCIO DOS REIS SOBRINHO (ADV. 

SP194802 - LEANDRO HENRIQUE NERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
2010.63.08.006559-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308019110/2010 - OSMAR APARECIDO DA COSTA RIBEIRO (ADV. 

SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE 

TAVARES DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006554-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308019113/2010 - BENEDITO CARLOS DE ANDRADE (ADV. 

SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE 

TAVARES DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.006067-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308019118/2010 - SANDRA MARIA ALVES BATISTA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.000263-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308017564/2010 - ODETE APARECIDA BATISTA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). A matéria exposta pelo INSS por petição se refere ao 

mérito e será decidida quanto da prolação da sentença. 

Encaminhem-se os autos á contadoria deste Juizado para as pesquisas e cálculos necessários, conforme entendimento 

deste Juízo. 
Após, v. conclusos para sentença. 

Int. 

  

2009.63.08.006720-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308018492/2010 - ANA LUCIA DA SILVA (ADV. SP204683 - BRUNA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Intime-se a 

parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o informado pela Contadoria, bem como dê integral 

cumprimento à decisão de nº. 6308011940/2010, de 26/08/2010, sob pena de indeferimento do pedido inicial. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

Ante ao requerido pela parte autora e considerando o trânsito em julgado da ação, encaminhe-se os autos à 

Contadoria deste Juizado para a elaboração de apuração do valor devido. 

Ato contínuo intime-se as partes para que se manifestem no prazo comum de 05 (cindo) dias. 

Após, dê-se integral cumprimento à sentença prolatada. 

Int. 

  
2009.63.08.002016-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308017554/2010 - ANGELO NOVELO (ADV. SP205600 - ERIKA 

THAIS THIAGO BRANCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. GUILHERME CARLONI 

SALZEDAS). 

  
2009.63.08.002015-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308017555/2010 - MARILZA ALVES DE MORAIS (ADV. SP205600 - 

ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. GUILHERME CARLONI 

SALZEDAS). 

  

2009.63.08.002013-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308017556/2010 - ALVINO GONCALVES FERREIRA (ADV. SP205600 

- ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. GUILHERME CARLONI 

SALZEDAS). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2010 448/561 

2009.63.08.002014-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308017557/2010 - HELENA CAMPAO DE MORAIS (ADV. SP205600 - 

ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. GUILHERME CARLONI 

SALZEDAS). 

  

2009.63.08.002011-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308017558/2010 - ROSALBINO DE BARROS (ADV. SP205600 - 

ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. GUILHERME CARLONI 

SALZEDAS). 

  

2009.63.08.002012-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308017559/2010 - WILDE LEIA PADOVAM MUNHOZ (ADV. 
SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. GUILHERME 

CARLONI SALZEDAS). 

  

2009.63.08.002017-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308017560/2010 - LUIZ MOREIRA DA SILVA (ADV. SP205600 - 

ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. GUILHERME CARLONI 

SALZEDAS). 

  

2009.63.08.002019-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308017561/2010 - JORDAO VIEIRA (ADV. SP205600 - ERIKA THAIS 

THIAGO BRANCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. GUILHERME CARLONI SALZEDAS). 

  

2009.63.08.002018-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308017562/2010 - NOEMIA SOUSA SILVA (ADV. SP205600 - ERIKA 

THAIS THIAGO BRANCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. GUILHERME CARLONI 
SALZEDAS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.005802-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308018373/2010 - ISMAEL ANTONIO DA SILVA (ADV. SP158844 - 

LEANDRY FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

Em cumprimento à decisão lançada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça na petição de nº. 7.114-RJ, do processo 

de nº. 2009/0041539-8, determino a suspensão do presente feito, até o julgamento final do incidente instaurado, 

devendo o feito aguardar em secretaria, em pasta própria. 

P.I. 

  
2007.63.08.003933-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308013655/2010 - PAULO EDUARDO MAIA (ADV. SP245061 - FABIO 

VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Vistos, etc. 

  

Considerando que o autor Paulo Eduardo Maia é servidor deste JEF de Avaré e no transcorrer de 5 anos, adquiriu a 

minha confiança e nos tornamos amigos a nível profissional, não me sinto à vontade para decidir a demanda. 

  

Oficie-se ao E. TRF da 3ª Região na pessoa de seu Presidente, informando desta decisão para que designe outro Juiz 

Federal para que dê prosseguimento ao feito, encaminhando todo o processado. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante a necessidade de realização de 

prova oral, determino a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, a qual será 

oportunamente agendada. 

P. I. C. 

  
2009.63.08.006717-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308016827/2010 - EUNICE HERREN DUARTE (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000913-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308016014/2010 - CONCEICAO APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE 

TAVARES DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000320-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308016016/2010 - RENATA BERNARDO DA ROCHA (ADV. SP154885 

- DORIVAL PARMEGIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 
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2009.63.08.004498-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308018442/2010 - BENEDITO APPARECIDO (ADV. SP245061 - 

FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Ante o teor da sentença proferida e, considerando haver erro material da mesma, determino seja corrigido o mesmo para 

que, ONDE SE LÊ: 

  

“Com valor dos atrasados fixados em . Expeça-se oficio requisitório ao Egrégio Tribunal Federal da 3º Região.” 
  

LEIA-SE: 

  

  

“Com valor dos atrasados fixados em R$ 13.013,43 (treze mil e treze reais e quarenta e três centavos).  

 Expeça-se oficio requisitório ao Egrégio Tribunal Federal da 3º Região.” 

  

Cumpra-se, publique-se e intime-se. 

  

2010.63.08.001511-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308004406/2010 - MARIA TURIBIO DE CAMARGO (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 
Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o processo(s) constante do termo de prevenção 

anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos. 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.000913-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308003196/2010 - CONCEICAO APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE 

TAVARES DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do Instituto da Prevenção/Litispendência, pois o(s) processo(s) constante(s) no termo de 

prevenção, anexado aos autos possuem pedidos distintos destes autos. 

  
Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000378 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente a 

presente demanda e extingo o processo, com resolução do mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 
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recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 
Publique-se. Intime-se.  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  
2010.63.11.007804-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311034427/2010 - JOSE AUGUSTO 

VALENTINI (ADV. SP147100 - ANDREA SALVADO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007806-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311034429/2010 - ALCIDES DO 

PRADO (ADV. SP147100 - ANDREA SALVADO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  
2010.63.11.006561-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311034416/2010 - ANTENOR GOMES 

DOS SANTOS (ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Em razão de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, com resolução do mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 
No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203- Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o 

pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, 

caput, da Lei nº 9.099/95. 

               Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º 

da Lei nº 1.060/50. 

              Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da 

Resolução nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe 

que “as custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% 

(um por cento) do valor da causa”. 

                               No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente 

sentença, tem o prazo de 10 (dez) dias.  

                               Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não 

tendo condições de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de 

sustento próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, 

Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas.  

Após o trânsito em julgado desta sentença, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 
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2010.63.11.007914-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311034458/2010 - ANTONIO CARLOS 

GOLZ (ADV. SP232035 - VALTER GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007775-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311034748/2010 - JOAO ROCHA 

DOUTOR (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
2010.63.11.007773-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311034751/2010 - FRANCISCO 

ESTEVAM CAMARA FILHO (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007767-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311034753/2010 - GILSON ROSA 

(ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007898-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311034755/2010 - ARLINDO COSTA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
2010.63.11.007904-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311034757/2010 - LUIS SERGIO DA 

SILVA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007764-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311034759/2010 - ZILDA MIYAKO 

MAKI MITAINI (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007826-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311034761/2010 - RODRIGO SANT 

ANNA FILHO (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

2010.63.11.007828-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311034763/2010 - JOSE NASCIMENTO 

FIALHO (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.001423-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311034849/2010 - LAURETTI 

GUERREIRO AFFONSO DEVESA (ADV. SP129350 - MONICA DI GREGORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo 

extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na 

inicial. 
Como consequência lógica, indefiro a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 
pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.007357-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311034132/2010 - LUAN AGUIAR DE 

SOUZA (ADV. SP275837 - ANDREZA TREDEZINE DE SOUZA, SP055000 - JULIO CRISTIANO DE SOUZA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo improcedente o 

pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 
recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-se a 
parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

  

2010.63.11.007824-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311034850/2010 - NIVALDO 

GERMANO GOMES (ADV. SP293818 - HELIA MARIA DOS SANTOS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo 

extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, incisos I e IV, do CPC, e julgo improcedente o 

pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 
Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo 

improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 
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de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  
2010.63.11.004113-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311034842/2010 - MARIA DOS REIS 

BISPO DOS SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO 

GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

2010.63.11.002063-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311034843/2010 - MARY HELLEN 

SILVESTRE CORDEIRO DOS SANTOS (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003149-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311034844/2010 - SIMONE 

NASCIMENTO PEREIRA (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES 

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.007215-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311034845/2010 - ADENILSON 

NOBRE DA SILVA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

2010.63.11.001785-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311034846/2010 - SUELI RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003299-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311034847/2010 - AMELIA DOS 

SANTOS CERQUEIRA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.004619-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311034848/2010 - MARIA ELIZA 

ABREU RALHEONCO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008552-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311035166/2010 - SANDRO ALVES 

BATISTA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.007194-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311035168/2010 - ANTONIO NUNES 

MARTINS (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003392-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311035169/2010 - ADIALEDA ALVES 
DA SILVA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003390-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311035170/2010 - JOAO ALVES DE 

MENDONCA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001646-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311035171/2010 - ADAILTON 

MOREIRA DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002750-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311035172/2010 - ROZIMEIRE 
KOWALSKI (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES 

DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003956-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311035186/2010 - EDSON GOMES DA 

SILVA (ADV. SP229307 - TALITA GARCEZ DE OLIVEIRA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2009.63.11.009309-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311035190/2010 - DOMINGAS 

SERAFIM JOSINO (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.009075-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311035191/2010 - JOEL MIRANDA 

DIAS (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado. Em conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, 

das 8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  
2010.63.11.008353-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311037260/2010 - AMARO MANOEL 

DA SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.008527-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311037261/2010 - DIOMAR COELHO 

DE ALMEIDA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.008357-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311037262/2010 - JAIME MOREIRA 

MENDES (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.008358-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311037263/2010 - JOSE 
BARTOLOMEU ALVES DOS SANTOS (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.008995-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311033915/2010 - ROSANA BASTOS 

DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP120961 - ANDREA CASTOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do 

CPC), considerando improcedente o pedido formulado. 

Como consequência lógica, indefiro o pedido de tutela. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso a parte autora esteja desacompanhada de advogado e deseje recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo 
para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias, a partir da data que tomar conhecimento da sentença, e de que, para 

fazê-lo, deverá constituir advogado. 

Posteriormente, com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa definitiva. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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2010.63.11.002367-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311033942/2010 - CLEIDE DE 

OLIVEIRA PEDRO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO 

GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Diante do exposto, tendo em vista a ausência injustificada da autora, bem como seu patrono à presente audiência, 

EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, a teor do artigo 1º da Lei 10.259/01 c.c. 51, I, da Lei 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Saem os presentes intimados. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Como conseqüência lógica, indefiro a tutela antecipada.  

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido 

de desistência da ação independe da anuência do réu". 

Havendo sido realizada a perícia, consigno serem devidos os honorários periciais ao médico nomeado por este 

Juízo, os quais deverão ser suportados pela Justiça Federal, ante a desistência formulada pela parte autora, 

beneficiária da assistência judiciária. 

Sem prejuízo, oficie-se o INSS, dando - lhe ciência do inteiro teor do laudo médico judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS. 

  
2010.63.11.006212-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311034110/2010 - JOEL JOSE DA 

SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004730-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311034111/2010 - SEVERINA SILVA 

XAVIER (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

2010.63.11.001866-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311034130/2010 - CARLOS JOSE DE 

LIMA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de 

ulterior propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº     10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 
Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, Vila Mathias, nº. 203 da 

8:30 às 10:30 horas. 

  
2010.63.11.006849-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311034998/2010 - ALMIRA 

GONCALVES DA NOBREGA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS 

RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.007153-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311034997/2010 - TERESA CRISTINA 

DA COSTA (ADV. SP290762 - EDNA BISPO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004849-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311035000/2010 - JURACI CAIRES DA 

SILVA (ADV. SP289561 - MARLENE DE FATIMA DA SILVA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005141-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311034999/2010 - GILDA SIQUEIRA 
LOPES BANUTH (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo os recursos de sentença 

apresentados pelo Autor e pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 
Cumpra-se. 

  
2010.63.11.003031-9 - DESPACHO JEF Nr. 6311037252/2010 - CARLOS CEZAR NOGUEIRA GIOVANINI (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004689-3 - DESPACHO JEF Nr. 6311037253/2010 - MARIA ARMANDA MARQUES GONCALVES 

(ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.006538-1 - DESPACHO JEF Nr. 6311037254/2010 - LUCIUS ROBERTO PEREIRA NASCIMENTO 
(ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS); JULIO PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS); SELMA PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS); CRISTINA PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003212-2 - DESPACHO JEF Nr. 6311037255/2010 - HELID JOANA LOURENCO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003029-0 - DESPACHO JEF Nr. 6311037256/2010 - JOSE GONCALVES (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 
  

2007.63.11.008726-4 - DESPACHO JEF Nr. 6311037259/2010 - LIDIA VENTURA AFONSO MARQUES (ADV. 

SP132065 - LUIZ FERNANDO AFONSO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 
recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  

  

DECISÃO JEF 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, reconheço a 

incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no 

presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída a uma das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos.  

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na 

distribuição, efetuando as anotações necessárias.  
                           Publique-se. Intimem-se. 

  
2009.63.11.003107-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311036990/2010 - ARLETTE PINA JANEIRO (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ); GRASSI TOLEDO MESQUITA JANEIRO (ADV./PROC. SP031800 - MARIA APARECIDA 

BUENO NAPOLI). 

  

2008.63.11.007608-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311037313/2010 - DIRCELIO BINOTTO BORGES (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  
2009.63.11.005636-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311037095/2010 - EDUARDO ALVES DA SILVA (ADV. SP232485 - 

ANDERSON DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). Petição anexada em 19/08/2010 pela parte autora: Cumpra a parte autora a decisão anterior, juntando aos autos o 

comprovante do requerimento administrativo do benefício que ora pleiteia, ou demonstração de eventual recusa da 

autarquia, nos termos dos enunciados 77 e 79 do FONAJEF - Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais: 

“O ajuizamento da ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”. 

"A comprovação de denúncia da negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante a Ouvidoria 

da Previdência Social, supre a exigência de comprovação do prévio requerimento administrativo nas ações de 

benefícios da seguridade social". 

Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito por falta de interesse de agir. 

Intime-se o Ministério Público Federal do teor da decisão anterior. 
Intimem-se. 

  

2010.63.11.000051-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036459/2010 - PAULO AFONSO RODRIGUES (ADV. SP55983 - 

MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO, SP182995 - MICHEL DOMINGUES HERMIDA, SP120928 - 

NILTON DE JESUS COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Petição da parte autora de 25/10/2010: Indefiro o pedido, considerando que no ofício protocolado em 

29/04/10, foi encaminhado o procedimento administrativo referente ao requerimento do autor de aposentadoria por 

tempo de contribuição. 

Intime-se, após, tornem os autos à contadoria judicial para elaboração dos pareceres e planilhas referentes. 

Int. 

  
2010.63.11.004701-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036789/2010 - JOSE ALEXANDRE DE SOUZA (ADV. SP120338 - 

ANDREA PINTO AMARAL CORREA, SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Chamo o feito à ordem. 

  

1 - Torno sem efeito decisão n. 31618/2010, proferida em 19.10.2010. 

  

2 - Petição de 04.10.2010: 

     Cumpra integralmente o autor a decisão de 19.09.2010, trazendo aos autos as cópias do processo n. 0003331-

16.2005.4.03.6104 (2005.61.04.003331-3), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

      Prazo: 10 dias. 

  

3 - Após, se em termos, à conclusão para verificar prevenção. 
  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em atenção ao informe prestado pela 

serventia, submeto a análise da litispendência/coisa julgada aventada no termo de prevenção positivo, durante a 

prolação da sentença de mérito - eis que compreende óbice processual apenas parcial. 

  

Manifeste-se o INSS sobre eventual proposta de acordo, no prazo de 30 (trinta) dias. 
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Int. 

  
2010.63.11.008037-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311037250/2010 - CRISTINA FRANCISCA DE BARROS (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007912-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311037251/2010 - LUIS GONZAGA MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
*** FIM *** 

  

2008.63.11.004237-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311037077/2010 - CARLOS DE SOUZA GILBERTI (ADV. SP213774 - 

PRISCILLA CHRISTINA GONÇALVES DE MIRANDA VAZ, SP239137 - KARLA AITA MARTINS MOREIRA, 

SP263075 - JULIANA BARBINI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Defiro vista dos autos pelo prazo de cinco dias. 

Proceda a serventia o cadastro provisório do(a) advogado(a), caso ainda não esteja cadastrado e intime-se. 

Decorrido o prazo, no silêncio, dê-se baixa nos presentes autos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1 - Com vista à complementação de 

seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de 

residência atual.  

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente 

relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

  

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

  

  

2 - Se em termos a providência acima, intime-se o INSS para que apresente manifestação sobre eventual 

proposta de acordo, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  
Após, à Contadoria Judicial. 

Intime-se. 

  
2010.63.11.007949-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311037164/2010 - ROBERTO SANTIAGO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007946-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311037165/2010 - ROSANGELA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
2010.63.11.007952-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311037166/2010 - DJALMA ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.007388-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311037530/2010 - DAVI ANTONIO MACENA (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Tendo em vista o termo de prevenção positivo, observo que não há como analisar identidade de pedidos 

ou causa de pedir, sem a juntada das principais peças do processo nº 0008090-23.2005.4.03.6104.     

  

Considerando tratar-se de mesmo causídico, apresente a parte autora cópia da petição inicial, sentença e acórdão - se 

houver, deste processo, a fim de afastar hipótese de litispendência. 
  

  

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

284 c/c art. 267, I do CPC). 

  

Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, tornem os autos conclusos para análise de óbice 

processual. 
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 Int. 

  

2009.63.11.008525-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311036945/2010 - ROSILENE VIEIRA AMADE (ADV. SP193364 - 

FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Em decisão anterior, foi facultado à parte autora a apresentação de cópias da petição inicial, sentença e 

acórdão do processo n. 0005622-52.2006.4.03.6104, para agilizar a análise da prevenção apontada no Termo. 

  

Reitero a oportunidade para que a mesma providencie e traga aos autos essas cópias em sua integralidade, no propósito 

de analisar hipótese de identidade de pedidos e causa de pedir, afastar óbice processual e prosseguir no feito. 
Prazo : 10 dias. 

  

Sem prejuízo, determino o reenvio de email à Secretaria da 6ª Vara Federal de Santos com a mesma finalidade. 

  

Int. 

  

2009.63.11.009194-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311037030/2010 - MARCOS ANTONIO DE SOUSA (ADV. SP119204 - 

SONIA MARIA ROCHA CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Em decisão anterior, foi facultado à parte autora a apresentação de cópias da petição inicial, sentença e acórdão do 

processo n. 0205140-04.1998.4.03.6104, para agilizar a análise da prevenção apontada no Termo. 

  

Reitero a oportunidade para que a mesma providencie e traga aos autos essas cópias em sua integralidade, no propósito 
de analisar hipótese de identidade de pedidos e causa de pedir, afastar óbice processual e prosseguir no feito. 

Prazo : 10 dias. 

  

Sem prejuízo, determino o reenvio de email à Secretaria da 4ª Vara Federal de Santos com a mesma finalidade. 

  

Int. 

  

2010.63.11.003974-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311035580/2010 - MARIA REGINA RUIZ DOS SANTOS (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Vistos em tutela 

antecipada. 
Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

A qualidade de segurado quando do acometimento da incapacidade também está, a princípio, comprovada, conforme 

pesquisa ao sistema de Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexada ao autos. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

  
2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo, considerando a contestação já depositada em 

Juízo. Havendo proposta de acordo, dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Por fim, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

2006.63.11.001821-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311037210/2010 - RAFAEL PEREIRA ALVES (MENOR REPRES. P/) 

(ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Haja vista sua maioridade, regularize a parte autora, no prazo de 

10(dez) dias, a representação processual bem como apresente seu RG e comprovante de inscrição perante a Receita 

Federal, de modo a permitir a requisição dos valores, conforme acórdão proferido. 

Intime-se. 
  

2010.63.11.007291-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311037581/2010 - YOLANDA DA SILVA SOARES (ADV. SP160402 - 

MARCELA DE OLIVEIRA CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos, etc. 

  

Primeiramente, examino a hipótese de óbice processual conforme apontado no termo de prevenção. 

Diante os dados apurados e anexados, verifico que não há possibilidade de analisar a identidade dos elementos sem a 

juntada das principais peças dos processos n. 0007962-64.1995.4.03.6100 e n. 0207766-06.1992.4.03.6104  
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1) Considerando tratar-se de mesmo causídico em relação ao processo n. 0007962-64.1995.4.03.6100   , apresente a 

parte autora cópias das petição inicial, sentença e acórdão - se houver, comprovando sobretudo, os índices pleiteados, a 

fim de afastar hipótese de litispendência. 

  

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

284 c/c art. 267, I do CPC). 

  
2) Em relação ao processo n. 0207766-06.1992.4.03.6104 , expeça-se email à Secretaria da 2ª Vara Federal de Santos, 

solicitando os mesmos documentos. 

É facultada à parte autora a apresentação dessas cópias a fim de agilizar o processamento do feito. 

  

Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, tornem os autos conclusos para análise de prevenção. 

  

 Int. 

  

2010.63.11.002959-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311036792/2010 - MARIA PATRICIA SILVA DE SANTANA (ADV. 

SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Petição de 22/10/2010: Concedo à parte autora prazo suplementar de 10 (dez) dias para 

cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas, devendo apresentar cópia dos três últimos recibos de 
pagamento de salário recebidos pela Sra. Maria Alice da Silva, da Prefeitura Municipal de Praia Grande, ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo.  

Com a vinda das informações acima, intime-se o INSS para análise de possível proposta de acordo, no prazo de dez 

dias. 

Após, decorrido o prazo, in albins, tornem conclusos para prolação de sentença. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.007395-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311037528/2010 - VILMAR SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Tendo em vista o termo de prevenção positivo, observo que não há como analisar identidade de pedidos 

ou causa de pedir, sem a juntada das principais peças do processo nº 0007370-56.2005.4.03.6104.    
  

Considerando tratar-se de mesmo causídico, apresente a parte autora cópia da petição inicial, sentença e acórdão - se 

houver, deste processo, a fim de afastar hipótese de litispendência. 

  

  

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

284 c/c art. 267, I do CPC). 

  

Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, tornem os autos conclusos para análise de óbice 

processual. 

  
 Int. 

  

2009.63.11.008901-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311036942/2010 - HELENA PEREIRA FERNANDES (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Em decisão anterior, foi facultado à parte autora 

a apresentação de cópias da petição inicial, sentença e acórdão do processo n. 0201174-33.1998.4.03.6104, para agilizar 

a análise da prevenção apontada no Termo. 

  

Reitero a oportunidade para que a mesma providencie e traga aos autos essas cópias em sua integralidade, no propósito 

de analisar hipótese de identidade de pedidos e causa de pedir, afastar óbice processual e prosseguir no feito. 

Prazo : 10 dias. 

  
Sem prejuízo, determino o reenvio de email à Secretaria da 2ª Vara Federal de Santos com a mesma finalidade. 

  

Int. 

  

2006.63.11.004526-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311037213/2010 - NEIDE PEREIRA BARBOSA (ADV. SP215263 - 

LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Encaminhem-se os autos à Contadoria para análise das alegações da parte autora. 

Intime-se. 
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2006.63.11.001766-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311022365/2010 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Intime-se o INSS a comprovar o efetivo cumprimento da obrigação determinada em sentença, notadamente quanto à 

revisão da renda mensal do benefício, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, se em termos, dê-se vista à parte autora. 

  

2005.63.11.001510-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311037094/2010 - DULCE TORRES DE MORAES (ADV. SP133464 - 
GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Apresentem os requerentes à habilitação, no prazo de 30 (trinta) dias, certidão de 

inexistência de dependentes perante o INSS. 

Com o cumprimento da decisão, tornem-me os autos conclusos para apreciação do pedido. 

No silêncio, lance a serventia baixa definitiva nos autos, até posterior manifestação. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.006958-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311035162/2010 - MARCIA CRISTINA DA SILVA LIMA (ADV. 

SP129406 - KARLA CRISTINA BARBOSA DE LIMA, SP081130 - ERNESTO RODRIGUES FILHO); CARLOS 

ALBERTO BARBOSA DE LIMA (ADV. SP129406 - KARLA CRISTINA BARBOSA DE LIMA, SP081130 - 

ERNESTO RODRIGUES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Vistos etc. 
  

Intime-se a parte autora a fim de que apresente cópia dos depósitos judiciais realizados, bem como planilha 

especificando valor e data de realização dos respectivos depósitos judiciais. Prazo: 10 (dias). 

Cumprida a providência, dê-se vista à CEF e retornem os autos à conclusão para sentença. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.000051-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311000362/2010 - PAULO AFONSO RODRIGUES (ADV. SP55983 - 

MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO, SP182995 - MICHEL DOMINGUES HERMIDA, SP120928 - 

NILTON DE JESUS COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 
2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Cite-se. Oficie-se. 

  

2010.63.11.007786-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311037584/2010 - JOSE MARIA TAVARES (ADV. ); LIDIA DE 

AMORIM TAVARES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Em 

atenção ao informe prestado pela serventia, submeto a análise da litispendência/coisa julgada aventada no termo de 

prevenção positivo, durante a prolação da sentença de mérito - eis que compreende óbice processual apenas parcial. 

Prossiga-se. 

  
2007.63.11.003522-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311037234/2010 - JAIR ALVES (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA 

RIBEIRO DOS SANTOS); TEESINHA NOEMIA DOS SANTOS ALVES (ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE 

FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Dê-se vista 

à parte autora das petições protocoladas pela Caixa Econômica Federal, pelo prazo de 10 (dez) dias, nos mesmos termos 

da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.008673-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311037418/2010 - DERNIVAL OLIVEIRA COSTA (ADV. SP215263 - 

LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA); ANGELITA OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO 

JARDIM FONSECA); DERMEVAL OLIVEIRA COSTA (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA); 

MARIA BERNADETE DA COSTA (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando os princípios da celeridade, 
economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, constitui ônus das partes serem suficientemente 

diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza 

solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. Int. 
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2006.63.11.001766-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311037060/2010 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Dê-se ciência à parte autora do ofício do INSS juntado aos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Após, nada sendo requerido, considerando já haver nos autos depósito de valores de RPV, aguarde-se a juntada do 

comprovante de levantamento dos referidos valores. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.001654-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311037078/2010 - MARIA APARECIDA CAETANO DOS SANTOS 
(ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição protocolada em 

30/11/2010 sob nº 6311044863. Defiro. Proceda a serventia a devida anotação nos autos, encaminhando em seguida 

para o setor de expedição de RPV.Int. 

  

2010.63.11.004141-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311037006/2010 - MARIA APARECIDA OLIVEIRA CAMPOS (ADV. 

SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos. 

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça o patrono da parte autora, 

documentalmente, no prazo de 10(dez) dias, a divergência de nome apontada em relação ao cadastro no sistema 

virtual dos juizados e aquele junto ao Ministério da Fazenda/ Receita Federal, devendo se for o caso, 

providenciar a regularização perante aquele órgão, de modo a evitar dúvidas e possibilitar a expedição de ofício 

para requisição dos valores relativos à condenação em sucumbência. 

Intime-se. 

  
2007.63.11.007507-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311037258/2010 - JOSE NILTON DE CASTRO (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  
2008.63.11.000107-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311037266/2010 - SEBASTIAO PEDRO DOS SANTOS (ADV. 

SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP120961 - ANDREA CASTOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.008026-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311037264/2010 - MARLENE BENEDITA MARIA (ADV. SP162766 - 

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.008233-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311013999/2010 - JOAQUIM RODRIGUES DO PRADO (ADV. 

SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO, SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos em inspeção. 

  

Determino reenvio de e-mail à Vara Federal reiterando pedido de cópias do processo apontado no termo de prevenção. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.11.008437-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311037064/2010 - CARLOS ALBERTO DAVID MAGALHÃES (ADV. 

SP130161 - LEDA MARIA SILVA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Examino a existência de relação de prevenção. Verifico ser o caso de demanda 

originalmente proposta perante a Vara Federal encaminhada a este Juízo. Não há, pois, litispendência. 

Prossiga-se. 

  

2006.63.11.003291-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311037237/2010 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP104964 - 
ALEXANDRE BADRI LOUTFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Indefiro o pedido da parte autora. 

Remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.011800-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311037242/2010 - GINESIO FERNANDES (ADV. SP264640 - THAMI 

RODRIGUES AFONSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Dê-se vista 

à ré do depósito judicial efetuado pela parte autora. 
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Após, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência à parte autora, no prazo de 

10(dez) dias, do depósito judicial efetuado pela CEF, em conformidade com os cálculos da contadoria judicial, 

para que providencie o levantamento, que poderá ser feito independente da expedição de ofício, bastando para 

tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do advogado constituído nos autos, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente 

autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 
Intime-se. 

  
2006.63.11.009428-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311037168/2010 - ANA MARIA FERRAZ DOS SANTOS (ADV. 

SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005797-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311037219/2010 - ANTONIO TROMBINI (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006365-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311037220/2010 - IRACEMA SOLANO ALCOFORADO (ADV. 

SP044139 - MARIA REGINA PEREIRA BARBOSA, SP201951 - KARINA CALICCHIO DO NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
  

2007.63.11.005751-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311037222/2010 - NEUSA DE OLIVEIRA BUTO (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.007363-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311037223/2010 - MARIA DE SOUZA GONÇALVES (ADV. SP177754 

- LEONARDO DE CAMPOS PENIN, SP218314 - MARIANA SILVA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005795-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311037224/2010 - MARINALVA LOPES DOS SANTOS (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  
2007.63.11.002662-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311037225/2010 - DORALICE DE LIMA OLIVEIRA (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006614-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311037226/2010 - PRISCILLA COSTA LOPES (ADV. SP197220 - 

FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ); WALTER LOPES JUNIOR (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA 

RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005226-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311037227/2010 - CLEIDE SELMA BISPO SANTOS (ADV. SP110248 - 

WANDERLEY DE OLIVEIRA TEDESCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  
2007.63.11.008452-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311037228/2010 - REGINALDO SEGÔA (ADV. SP121191 - MOACIR 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.007375-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311037532/2010 - ALCIDENOR DIAS BRITO (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Tendo em vista o termo de prevenção positivo, observo que não há como analisar identidade de pedidos 

ou causa de pedir, sem a juntada das principais peças do processo nº 0013472-65.2003.4.03.6104.     

  

Considerando tratar-se de mesmo causídico, apresente a parte autora cópia da petição inicial, sentença e acórdão - se 

houver, deste processo, a fim de afastar hipótese de litispendência. 

  
  

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

284 c/c art. 267, I do CPC). 

  

Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, tornem os autos conclusos para análise de óbice 

processual. 

  

 Int. 
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2010.63.11.008430-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311037066/2010 - MARLI ARAÚJO DA CONCEIÇÃO (ADV. SP281664 

- CLAUDIA BRAZ GIACOMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

1-Examino a existência de relação de prevenção. Verifico ser o caso de demanda originalmente proposta perante a Vara 

Federal encaminhada a este Juízo. Não há, pois, litispendência. 

2-Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no 
imóvel indicado. 

  

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora do ofício 

do INSS juntado aos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Após, nada sendo requerido, considerando já haver nos autos comprovante do levantamento dos valores 

depositados, providencie a Secretaria a baixa findo dos autos. 

Intime-se. 

  
2006.63.11.007075-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311037088/2010 - JOSE VICENTE DA SILVA FILHO (ADV. SP184259 

- ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2006.63.11.003564-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311037090/2010 - JOSE SEVERINO DE SOUSA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.008574-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311021975/2010 - OROZIMBO DA CONCEICAO COSTA (ADV. 

SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Intime-se o INSS a fim de que manifeste-se sobre o alegado pela parte autora, bem como comprove o cumprimento da 

tutela concedida. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.11.005680-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311037650/2010 - MARIA APARECIDA DE ABREU QUEIROZ (ADV. 

SP078015 - ALBERTO BARDUCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Vistos, 

Considerando que não houve resposta ao ofício expedido ao Serasa, intime-se a CEF para que comprove, 

documentalmente, no prazo suplementar de cinco dias, o cumprimento da tutela concedida em 29/09/2009 ou justifique 

a sua impossibilidade de fazê-lo, sob pena de aplicação da penalidade de crime de desobediência (art. 330 do CP). 
Após, se em termos, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.008452-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311037214/2010 - HELENA PAIXÃO TEIXEIRA (ADV. SP281664 - 

CLAUDIA BRAZ GIACOMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, 

apresente também, comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

  

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

267, I do CPC). 
  

Após, cumprida a providência acima, proceda a Secretaria o agendamento de perícia médica. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vista à complementação de seus 

dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de 

residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar 
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documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel 

indicado. Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). Intime-se. 

  
2010.63.11.008552-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311037063/2010 - PAULO PINHEIRO DE LIMA (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.008557-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311037062/2010 - FRANCISCO NETO DA COSTA (ADV. SP093357 - 
JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  
2010.63.11.007824-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311034373/2010 - NIVALDO GERMANO GOMES (ADV. SP293818 - 

HELIA MARIA DOS SANTOS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  
2010.63.11.007767-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311034361/2010 - GILSON ROSA (ADV. SP085715 - SERGIO 

HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007775-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311034362/2010 - JOAO ROCHA DOUTOR (ADV. SP085715 - SERGIO 

HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007764-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311034363/2010 - ZILDA MIYAKO MAKI MITAINI (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

2010.63.11.007773-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311034364/2010 - FRANCISCO ESTEVAM CAMARA FILHO (ADV. 

SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007826-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311034365/2010 - RODRIGO SANT ANNA FILHO (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007828-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311034366/2010 - JOSE NASCIMENTO FIALHO (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.008353-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036782/2010 - BENEDITO RIBEIRO BERNARDO (ADV. SP120338 

- ANDREA PINTO AMARAL CORREA, SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Analisarei a litispendência apontada na 

informação prestada pela serventia na prolação da sentença de mérito, eis que parcial. 

  

Considerando que ainda falta elementos para completar a análise, determino reenvio do e-mail à 2ª Vara Federal 

reiterando pedido de cópias do processo 2003.61.04.0110797. 

  

Após, tornem os autos conclusos. 
  

2010.63.11.006755-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036666/2010 - VALTER PEDROSO DIAS (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Tendo em vista o termo de prevenção positivo, observo que não há como 

analisar identidade de pedidos ou causa de pedir, sem a juntada das principais peças do processo nº 

2007.61.04.0095947.  
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Considerando tratar-se de mesmo causídico, apresente a parte autora cópia da petição inicial, sentença e acórdão - se 

houver, deste processo, a fim de afastar hipótese de litispendência. 

  

  

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

284 c/c art. 267, I do CPC). 

  

Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, tornem os autos conclusos para análise de óbice 

processual. 
  

 Int. 

  

2010.63.11.008229-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311037163/2010 - FLÁVIO PASSOS (ADV. SP140326 - MARCELO 

IGNACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1 - Apresente a 

parte autora documentos que contenham os NB (números do benefícios) que alega na petição inicial, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do 

CPC). 

  

2 - Se em termos a providência acima, intime-se o INSS para que apresente manifestação sobre eventual proposta de 

acordo, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  
Após, à Contadoria Judicial. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora no prazo 

de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
2010.63.11.006522-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311037346/2010 - RUDIVAL RODRIGUES SILVA (ADV. SP223167 - 

PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
  

2010.63.11.008092-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311037365/2010 - JEANE BARROS SERRAZES MEIRELLES (ADV. 

SP139984 - LEILA MIKAIL DERATANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.008082-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311037366/2010 - JOAO CARLOS BORGES MINAS (ADV. SP052390 - 

ODAIR RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005034-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311037367/2010 - ESPOLIO DE RANULFO MARCELINO DOS 

SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
*** FIM *** 

  

2009.63.11.008755-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311037202/2010 - MARCIA SOARES DA SILVA (ADV. SP247551 - 

ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); TAYANE XAVIER CLAUDINO (ADV./PROC. ); 

NAYARA XAVIER CLAUDINO (ADV./PROC. ). Considerando a juntada da certidão negativa da citação do co-réu, 

intime-se a parte autora a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, para informar o correto endereço para citação das co-

rés, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista à parte autora da petição 

protocolada pela CEF. 
Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
2010.63.11.001627-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311037579/2010 - ROBSON REGIS RESENDE (ADV. SP255802 - 

NIDIA JULIANA ALONSO LEVY NOTARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
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2010.63.11.000104-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311037596/2010 - SERGIO RIBEIRA DE LARA (ADV. SP197185 - 

SERGIO RIBERA DE LARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.008233-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036784/2010 - JOAQUIM RODRIGUES DO PRADO (ADV. 

SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO, SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

  

Renovo a oportunidade para a parte autora apresentar - petição inicial, sentença e acórdão, do processo n. º 0000802-
29.2002.4.03.6104, a fim de agilizar a verificação de possível litispendência e prosseguimento do feito. 

Sem prejuízo, reitere-se pedido de cópias perante a Secretaria da 2ª Vara Federal de Santos. 

  

Prazo: 10 dias. 

Após decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Int. 

  

2010.63.11.008547-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311037083/2010 - JOSÉ TORRES DOS ANJOS (ADV. SP201467 - 

NEIDEJANE APARECIDA MAGALHÃES FONTES AUGUSTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

1-Examino a existência de relação de prevenção. Verifico ser o caso de demanda originalmente proposta perante a Vara 
Federal encaminhada a este Juízo. Não há, pois, litispendência. 

2-Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no 

imóvel indicado. 

  

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). Int.-se. 

          3-Decorrido o prazo, se em termos, considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos 

que permeiam a atividade do Juizado, constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à 

colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada, proceda a serventia a 
intimação daCEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que comprovem 

eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial ou proposta 

de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao mês de 

março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que esse 

índice tenha sido requerido na petição inicial. Cumpra-se. 

  

2009.63.11.006240-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311037651/2010 - JOSE SEVERINO DA SILVA (ADV. SP230499 - 

ALESSANDRO HENRIQUE FRAMIL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Dê-se vista à parte autora da petição protocolada pela CEF. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 
  

2007.63.11.006711-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311037235/2010 - LENICE BONAPE AZEREDO (ADV. SP197220 - 

FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ); WALDEMIRO AZEREDO NETO (ADV. SP233297 - ANA 

CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Dê-se vista à parte autora da petição protocolada pela CEF, pelo prazo de 10(dez) dias. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.000532-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311036670/2010 - LOURIVAL DE JESUS EULALIO (ADV. SP120338 - 

ANDREA PINTO AMARAL CORREA, SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

  

Renovo a oportunidade para a parte autora apresentar petição inicial, sentença e acórdão, do processo n. º0004369-
39.2000.4.03.6104, a fim de agilizar a verificação de possível litispendência e prosseguimento do feito. 

Sem prejuízo, reitere-se pedido de cópias perante a Secretaria da 4ª Vara Federal de Santos. 

  

Prazo: 10 dias. 

Após decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro, por ora, o 

pedido de antecipação de tutela. 

Intimem-se. 

  
2010.63.11.008358-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311036560/2010 - JOSE BARTOLOMEU ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.008357-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311036606/2010 - JAIME MOREIRA MENDES (ADV. SP279452 - 
PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.008353-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311036633/2010 - AMARO MANOEL DA SILVA (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.008527-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311036634/2010 - DIOMAR COELHO DE ALMEIDA (ADV. SP279452 

- PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  
2007.63.11.005421-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311037167/2010 - JOSE GONÇALVES (ADV. SP015336 - ANTONIO 

BUENO GONCALVES); VILMA BERNARDO GONCALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da 

execução poderá ser feito independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à 

agência da CEF, ou do advogado constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e 

alterações constantes do provimento 124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª 

Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, 

devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora, 

documentalmente, no prazo de 10(dez) dias, a divergência de nome apontada em relação aos documentos 

juntados e o cadastro junto ao Ministério da Fazenda/ Receita Federal, devendo se for o caso, providenciar a 

regularização perante aquele órgão, de modo a evitar dúvidas e possibilitar a expedição de ofício para requisição 

dos valores devidos. 

Intime-se. 

  
2007.63.11.010496-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311037265/2010 - IVANI DA SILVA SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP084981 - CLAUDIA LOURENCO OLIVEIRA DE MAGALHAES, SP029857 - NEWTON ROMANY DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.007925-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311037248/2010 - MARIA RAIMUNDA DIAS DOS SANTOS (ADV. 
SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.005536-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311037640/2010 - EDNALDO DE CARVALHO SILVA (ADV. 

SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA); ALINE DA SILVA PINHEIRO (ADV. SP131032 - MARIO 

ANTONIO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Dê-se vista 

à parte autora da petição protocolada pela CEF pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.006760-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311036760/2010 - ADILSON CHAVES DE ALMEIDA (ADV. SP104812 
- RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA, SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 1 - Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias 

(art. 284, § único, do CPC), documento que contenha o número no PIS, sob pena de indeferimento da petição inicial 

(art. 267, I do Código de Processo Civil). 

  

Intime-se. 
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2006.63.11.000781-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311003500/2010 - GENARO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Considerando que não há nos autos documento que comprove o levantamento das importâncias 

devidas por conta da condenação, e reiterando a decisão anterior, oficie-se ao PAB CEF da Justiça Federal em Santos, 

com base no Ofício-circular n. 31/2008 da Egrégia Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, 

requisitando, no prazo de 60 (sessenta) dias, o envio dos comprovantes de levantamento de depósitos judiciais 

devidamente assinados. 

Cumpra-se. 

  
2009.63.11.008864-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311037336/2010 - RUTH SANTANA DE OLIVEIRA (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA); RAFAELA 

APARECIDA SANTANA DE OLIVEIRA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - 

DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Petição da parte autora protocolada em 26/11/2010: Defiro. Concedo à parte autora prazo 

suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.008076-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311037249/2010 - BENIGNO AGUSTINHO DA SILVA (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência dos endereços - 
constantes na inicial e documento apresentado, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). 

  

Cumprida a providência acima, proceda a Secretaria o agendamento de perícia médica. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.11.006212-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311025685/2010 - JOEL JOSE DA SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 
Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2009.63.11.007424-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311020938/2010 - ISABEL CRISTINA MARQUES FERREIRA PARRI 

(ADV. SP120627 - ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO, SP279338 - LUCIANO PEDRO DA 

SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Vistos, 

etc. 

  

Inicialmente, intime-se a UF (PFN) a fim de que apresente cópia integral do procedimento fiscal n. 10845.003354/2007-

11, bem como esclareça se já houve decisão da Delegacia de Julgamento da Receita de São Paulo, tendo em vista que 

em sede de contestação, afirma que a impugnação da parte autora foi aceita. Prazo: 15 (quinze) dias. 

  
Cumprida a providência, dê-se vista à parte autora e retornem os autos à conclusão para sentença. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.11.007237-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311037534/2010 - CHRISTINE LILIANE DE ANDRADE MELLO 

(ADV. SP240672 - ROBERTO CHIBIAK JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Tendo em vista o termo de prevenção positivo, observo que não há como analisar identidade de pedidos 

ou causa de pedir, sem a juntada das principais peças do processo nº 0000561-74.2010.4.03.6104.    

  

Considerando tratar-se de mesmo causídico, apresente a parte autora cópia da petição inicial, sentença e acórdão - se 

houver, deste processo, a fim de afastar hipótese de litispendência. 

  
  

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

284 c/c art. 267, I do CPC). 

  

Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, tornem os autos conclusos para análise de óbice 

processual. 

  

 Int. 
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2010.63.11.008579-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311037423/2010 - EDUARDO DE MORAES JÚNIOR (ADV. SP135886 - 

JORGE LEAO FREIRE DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Vistos etc. 

1 - Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte autora cópia legível do RG (Provimento Unificado/COGE nº. 64, art. 118, § 1º), bem como comprovante de 

residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar 

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel 

indicado. Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 
mérito (art. 267, I do CPC). 

2 -Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3 -intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e apresentando o 

respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. Havendo necessidade de que 

as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e requerer expressamente a 

expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço completos, bem como número do 

RG/CPF para identificação pessoal. 

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 

  
2010.63.11.002636-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311037018/2010 - MARIA JOSE LAURINDO DA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Reitere a serventia, o email encaminhado à 5ª Vara Federal de Santos, solicitando 

as principais cópias do processo n.º 0206274-66.1998.4.03.6104, uma vez que trata de pedido de revisão similar. 

  

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

  

Int. 

  

2007.63.11.009223-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311037100/2010 - EMERSON SANTOS GUIMARAES (ADV. SP224639 
- AILTON PRADO SANTOS); EDGLEY SANTOS GUIMARAES (ADV. SP224639 - AILTON PRADO SANTOS); 

EVANI SANTOS GUIMARAES (ADV. SP224639 - AILTON PRADO SANTOS); IZAEL SEVERINO DE 

OLIVEIRA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Regularize a parte autora, Evani Santos Guimarães, no prazo de 15 (quinze) dias, a situação cadastral junto ao 

Ministério da Fazenda/ Receita Federal, considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à 

expedição de ofício para requisição de valores. 

No silêncio, lance a serventia baixa definitiva no feito. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.007424-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311037363/2010 - ISABEL CRISTINA MARQUES FERREIRA PARRI 

(ADV. SP120627 - ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO, SP279338 - LUCIANO PEDRO DA 
SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Dê-se 

vista à parte autora da petição protocolada pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.008574-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311037303/2010 - OROZIMBO DA CONCEICAO COSTA (ADV. 

SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se vista à parte autora de petição protocolada pelo INSS. 

Após, encaminhem-se os autos à Contadoria para parecer contábil. Com a entrega do parecer, venham os autos 

conclusos. 

Intime-se. 

  
2010.63.11.008548-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311037087/2010 - MARLUCE DE OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1 - Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, 

deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside 

no imóvel indicado. Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). Int. 
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2 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3- Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

4 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Oficie-se. Cite-se. 

  

2010.63.11.008562-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311037420/2010 - THIAGO DE FREITAS MELICIO (ADV. SP141317 - 

RENATO SERGIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Vistos etc. 
1 - Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, 

deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside 

no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

2 -Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3 -intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e apresentando o 

respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 
4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 

  

2010.63.11.003970-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311037217/2010 - LUIZA AURORA NEVES DE MATOS (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Em consulta aos autos virtuais, verifiquei o benefício 21/085.881.937-6 foi concedido aos cinco filhos do segurado 

falecido (pág. 15 e 16 do arquivo pet_provas.pdf). 

Considerando que a parte autora pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte desde a data do falecimento do 
segurado, intime-se a parte autora para que emende sua petição inicial quanto ao pólo passivo da presente demanda, 

indicando, inclusive, o endereço onde deverão ser citados. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

  

2008.63.11.003951-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311037312/2010 - PLINIA CESARINA MACEDO DE JESUS (ADV. 

SP084623 - MARIA HELENA CARDOSO POMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando que até o presente momento não havia sido cadastrada a patrona da parte 

autora, o que inviabilizaria a consulta dos autos a fim de apresentação de eventual recurso, e que quando da juntada da 

procuração o AR com a intimação do autor ainda não havia retornado, determino a imediata inclusão da advogada 

peticionária, reabrindo o prazo recursal. 

Cumpra-se. Publique-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vista à complementação de seus 

dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente também, comprovante de residência 

atual.  

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente 

relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

  

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito 

(art. 267, I do CPC).    Intime-se. 

  
2010.63.11.001821-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311037197/2010 - MANOEL VENANCIO NETO (ADV. SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007495-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311037194/2010 - MAURO RAMOS DE FREITAS (ADV. SP124077 - 

CLEITON LEAL DIAS JUNIOR, SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
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2005.63.11.006589-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311037171/2010 - SÉRGIO ALIPIO (ADV. SP124263 - JANAI DE 

SOUZA FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Considerando que o valor da condenação supera o teto dos juizados, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) 

dias, se deseja receber os valores através de ofício precatório ou requisitório. 

No silêncio, expeça-se ofício precatório. 

Intime-se. 

  

2006.63.11.000781-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311037081/2010 - GENARO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ). Dê-se ciência à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, dos documentos juntados aos autos. 

Após, nada sendo requerido, providencie a Secretaria baixa findo dos autos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro a expedição de ofício, uma 

vez que o provimento 80/2007 COGE é aplicável às ações de poupança. 

Intime-se. 

  
2007.63.11.005729-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311037229/2010 - OSVALDO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  
2007.63.11.005733-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311037232/2010 - MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

Determino reenvio de e-mail à Vara Federal reiterando pedido de cópias do processo apontado no termo de 

prevenção. 

Cumpra-se. 

  
2010.63.11.000532-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311023010/2010 - LOURIVAL DE JESUS EULALIO (ADV. SP120338 - 

ANDREA PINTO AMARAL CORREA, SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.009194-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023014/2010 - MARCOS ANTONIO DE SOUSA (ADV. SP119204 - 

SONIA MARIA ROCHA CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.008901-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311023013/2010 - HELENA PEREIRA FERNANDES (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  
2009.63.11.008525-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311023012/2010 - ROSILENE VIEIRA AMADE (ADV. SP193364 - 

FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.007054-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311036758/2010 - LAURIANE CAMARGO DA SILVA (ADV. 

SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS); SEBASTIANA DIAS DE CAMARGO (ADV. SP225922 - 

WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ); LAURIANE CAMARGO DA SILVA (ADV./PROC. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS 

SANTOS). 1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. 
Prazo 60 dias. 

3 - Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4 - Nomeio o defensor público da União como curador da menor Lauriane Camargo da Silva. 
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Intime-se pessoalmente a Defensoria Pública. 

5 - Intime-se o Ministério Público Federal. 

6 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito e/ou averiguação 

da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

  

2010.63.11.003121-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311037170/2010 - CASSIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP029164 - MARIA TERESA FABRICIO GUIMARAES, SP132198 - MARTA TAIUTI CARNEIRO MASCHERPA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); MAYARA APARECIDA 
DE MENEZES (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1 - Recebo a petição anexada em 20/08/2010 como emenda à inicial. 

2 - Providencie a Secretaria a inclusão da menor Mayara Aparecida Menezes no presente feito, promovendo sua citação, 

nomeando a Defensoria Pública da União como curadora da filha menor do instituidor e a intimação do Ministério 

Público Federal. 

3 - Cite-se o INSS e para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

4 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias. 

5 - Tendo em vista a manifestação da parte autora na petição inicial, que pretende produzir prova testemunhal, defiro a 

oitiva das testemunhas arroladas, nos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95. 

6 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou 
averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Citem-se. Publique-se. Oficie-se. 

  

2008.63.11.002708-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311037343/2010 - ESMERALDA DZIEGELEWSKI DOS SANTOS 

(ADV. SP178922 - REGIANA BARBOSA PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

1. Petição de 03/08/2010: Defiro. Concedo à parte autora prazo suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento da 

decisão anterior, sob as mesmas penas. 

2. Nos termos da decisão anterior, reitere-se o ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS para que apresente a cópia 

dos processos administrativos dos benefícios de auxílio doença requeridos em nome da parte autora (NB 

31/5025556232; 31/5254357130 e 31/5296046664), no prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) dias, sob 
pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de 

desobediência. 

3. Dê-se ciência às partes dos documentos apresentados pelo Dr. Marco Antonio Souza Pontes. 

4. Após, se em termos, dê-se vista às partes e retornem os autos à conclusão para sentença. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

2007.63.11.008257-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311037238/2010 - MARIA APARECIDA CASALINOVO LAMAS 

(ADV. SP120583 - CELIA REGINA REZENDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Cumpra a CEF integralmente, no prazo de 20(vinte) dias, a sentença proferida, apresentando os extratos 

das contas objeto da condenação - 7.153.764-1 e 4.168.068-7, de modo a permitir a conferência pela parte autora. 

Após, dê-se vista novamente à parte autora, nos mesmos termos da decisão anterior. 
Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do 

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Oficie-se. Cite-se. 

  
2010.63.11.008625-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311037417/2010 - CARLOS ROBERTO PASSOS DOS SANTOS (ADV. 

SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

2010.63.11.008671-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311037415/2010 - DENISE SANTOS DE BRITO (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.008665-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311037416/2010 - ANTONIO LUCINDO BENGTSON (ADV. SP138852 

- EDE RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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*** FIM *** 

  

2009.63.11.008155-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311037586/2010 - SILVIO REINALDO DA SILVA (ADV. SP233297 - 

ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Dê-se vista à parte autora da petição protocolada pela . 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.11.005014-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311037305/2010 - ANA MARIA BATISTA OLIVEIRA (ADV. SP219414 
- ROSANGELA PATRIARCA SENGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Dê-se ciência às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, dos documentos juntados aos autos. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1 - Informe/retifique o patrono o 

valor atribuído à causa, tendo em vista a competência dos Juizados Especiais Federais, limitada a 60 salários 

mínimos (Lei nº 10.259/2001, art. 3º). 

Prazo: 10 (dez) dias.  

Pena: extinção do processo (art. 51, II, da Lei nº 9.099/95 c.c art. 1º, da Lei nº 10.259/2001). 

2 - Se em termos a providência acima, intime-se o INSS para que apresente manifestação sobre eventual 

proposta de acordo, no prazo de 30 (trinta) dias. 
Após, à Contadoria Judicial. 

Intime-se. 

  
2010.63.11.008286-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311037161/2010 - JOSE ADRIÃO DAVI MAGALHÃES (ADV. 

SP099327 - IZABEL CRISTINA C A ALENCAR MAHMOUD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.008258-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311037162/2010 - JOSE RAIMUNDO ALVES OLIVEIRA (ADV. 

SP099327 - IZABEL CRISTINA C A ALENCAR MAHMOUD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
  

2009.63.11.003566-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311037091/2010 - ALBERTO PINTO DE MESQUITA NETTO (ADV. 

SP240117 - ERIK GUEDES NAVROCKY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Petição da parte autora de 24/08/2010: Considerando o tempo decorrido desde o protocolo da referida 

petição, defiro parcialmente o prazo requerido. Concedo à parte autora prazo suplementar de 10 (dez) dias para 

cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.008434-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311037080/2010 - ANTONIO CELSO BASTOS (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 
1-Examino a existência de relação de prevenção. Verifico ser o caso de demanda originalmente proposta perante a Vara 

Federal, cuja numeração antiga 20096104000844-0 e posteriormente 0000844.34.2009.4.03.6104, foi encaminhada a 

este Juízo. Não há, pois, litispendência. 

2-Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no 

imóvel indicado. Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). Intime-se. 

         3- Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

         4- Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do 

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

         5- Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Oficie-se. 
Cite-se. 

  

2006.63.11.006020-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311037469/2010 - FRANCISCO LOPES (ADV. SP073493 - CLAUDIO 

CINTO); MARIA ALBERTINA LOPES (ADV. SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Esclareçam os autores o alegado pela CEF em petição de 14.10.10 e afastem, documentalmente, a hipótese de 

eventualmente terem recebido os valores em duplicidade. 

Prazo: 10 dias sob pena de serem considerados verdadeiros o alegado pela ré. 
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Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a comunicação do 

óbito da parte autora, determino que os eventuais interessados requeiram a habilitação, no prazo de 30 (trinta) 

dias, comprovando a sucessão documentalmente. 

Outrossim, apresentem os documentos necessários à habilitação (certidão de óbito, documentos pessoais do(s) 

requerente(s), termo de inventariante, relação de dependentes perante o INSS, comprovante de residência e 

outros).  

Com o cumprimento da decisão, tornem-me os autos conclusos. 
No silêncio, lance a serventia baixa definitiva nos autos, até posterior manifestação. 

Intime-se. 

  
2005.63.11.011241-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311037342/2010 - NELSON ELIAS JUNIOR (ADV. SP025771 - MARIA 

ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO); ODAIR ALCANTARA DUARTE (ADV. SP025771 - MARIA ISABEL 

DE FIGUEIREDO CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

2007.63.11.004075-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311037307/2010 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP052911 

- ADEMIR CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  
2009.63.11.005680-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311019245/2010 - MARIA APARECIDA DE ABREU QUEIROZ (ADV. 

SP078015 - ALBERTO BARDUCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Expeça-se ofício ao SERASA e ao SPC para o cumprimento da tutela deferida consoante decisão de 29/09/2009. 

Após, se em termos, tornem conclusos para sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Regularize a parte autora, no prazo 

de 15 (quinze) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ Receita Federal, considerando que o 

CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição de valores. 

No silêncio, lance a serventia baixa definitiva no feito.  

Intime-se. 

  
2008.63.11.007064-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311037097/2010 - ANA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP251979 - RITA 

DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS, SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000010-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311037096/2010 - LUIZ BELO SOARES (ADV. SP133464 - GIOVANIA 

DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.001522-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311037099/2010 - ROSINALDO JOSE CALISTO (ADV. SP251979 - 

RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
*** FIM *** 

  

2010.63.11.004701-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031618/2010 - JOSE ALEXANDRE DE SOUZA (ADV. SP120338 - 

ANDREA PINTO AMARAL CORREA, SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição protocolizada em 22.09.2010 via 

Internet. Tendo em vista que consta dos autos cópia do documento PIS, conforme informado pelo autor, manifeste-se a 

CEF no prazo de 10(dez) dias. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que não há nos autos 

documento que comprove o levantamento das importâncias devidas por conta da condenação, oficie-se ao PAB 

CEF da Justiça Federal em Santos, com base no Ofício-circular n. 31/2008 da Egrégia Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região, requisitando, no prazo de 30 (trinta) dias, o envio dos 

comprovantes de levantamento de depósitos judiciais devidamente assinados. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que informe se já levantou os valores depositados. 

Decorrido o prazo, baixem-se os autos. 

Cumpra-se. 

  
2007.63.11.009784-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311037182/2010 - ALBERTO DINIZ (ADV. SP116260 - ESTEFANO 

JOSE SACCHETIM CERVO); WALKIRIA NEGRAO DINIZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2007.63.11.009823-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311037183/2010 - SANDRA REGINA CABRAL (ADV. SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); JULIETA CABRAL TAVARES (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.009774-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311037184/2010 - PEDRO JOSE PINTO (ADV. SP116260 - ESTEFANO 

JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.009781-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311037185/2010 - JOSE MANOEL CLEMENTE DE FREITAS (ADV. 
SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); ROSEMI BONFIM DE OLIVEIRA (ADV. SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.009397-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311037186/2010 - MARIA HELENA FERNANDES BRITO (ADV. 

SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.009422-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311037187/2010 - JOSÉ RAYMUNDO (ADV. SP116260 - ESTEFANO 

JOSE SACCHETIM CERVO); PERCILIA RIBEIRO RAIMUNDO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  
2007.63.11.005724-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311037230/2010 - DEOLINDA VICENTE DOS SANTOS (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2005.63.11.006375-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311037233/2010 - JOAQUIM JOSE DA CUNHA (ADV. SP208866 - LEO 

ROBERT PADILHA, SP241301 - THAÍS FÁVERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

1 - Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente 

a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em 

seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) 

proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição 

inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). Int. 

2 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3- Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do 

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

4 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Cite-se. Oficie-se. 

  
2010.63.11.008618-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311037412/2010 - DENILVO MACARIO COIMBRA (ADV. SP090916 - 
HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.008604-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311037411/2010 - CAMILA PEREIRA DE LIMA (ADV. SP268867 - 

ANDREIA RIBEIRO FERREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2006.63.11.000781-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311018925/2010 - GENARO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

1. Intime-se o INSS a comprovar o integral cumprimento da sentença quanto à correção da renda mensal do benefício, 
no prazo de 10 (dez) dias. 

2. Se em termos, dê-se vista ao autor. 

3. Finalmente, reitere-se o ofício à Caixa Econômica Federal para que remeta a este juízo, com urgência o comprovante 

de levantamento do depósito judicial, devidamente assinado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de restar configurado o 

crime de desobediência judicial. 

  

2010.63.11.002567-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311036667/2010 - ANTONIO PERES DE OLIVA (ADV. SP235722 - 

ADRIANA PEREIRA CASTEJON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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Tendo em vista o termo de prevenção positivo, observo que não há como analisar identidade de pedidos ou causa de 

pedir, sem a juntada das principais peças do processo nº 2010.61.04.000178292.  

Considerando tratar-se de mesmo causídico, apresente a parte autora cópia da petição inicial, sentença e acórdão - se 

houver, deste processo, a fim de afastar hipótese de litispendência. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

284 c/c art. 267, I do CPC). 

Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, tornem os autos conclusos para análise de óbice 

processual. 

Int. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vista à complementação de seus 

dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de 

residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar 

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel 

indicado. Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). Intime-se. 

  
2010.63.11.008931-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311037410/2010 - ARNALDO CANDIDO DA SILVA (ADV. SP171918 - 

CELSO GOMES PIPA RODRIGUES) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVES DA 2ª 

REGIÃO (ADV./PROC. ). 

  
2010.63.11.008960-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311037409/2010 - NELSON STRINGASCI (ADV. SP184319 - DARIO 

LUIZ GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.008954-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311037407/2010 - JOSÉ GAMEIRO (ADV. SP220616 - CARLOS 

EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.008669-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311037408/2010 - GILMAR PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP042501 

- ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
  

2006.63.11.002694-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311037082/2010 - ADELINO FERREIRA (ADV. SP215263 - LUIZ 

CLAUDIO JARDIM FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Em apertada síntese, a parte autora postula a aplicação e pagamento de correção monetária e juros de 

mora referente ao interregno compreendido entre a data da sentença, ocasião em que foi apresentada a conta definitiva, 

até a data da expedição do RPV. Pretende, com isso, a expedição de RPV complementar, tendo em vista que entende 

que a autarquia-ré não cumpriu integralmente a sua obrigação no presente feito. 

                Inicialmente, no tocante à atualização monetária do período entre a data do cálculo e o efetivo pagamento, a 

questão não comporta grandes delongas eis que a aplicação decorre de normatização de competência do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos na 

Resolução nº 055, de 14 de maio de 2009 do Conselho da Justiça Federal (vide artigos 6º, inciso IX, 9º e 17, caput 
daquele dispositivo legal). 

                No que concerne aos juros de mora, acolho a posição relativa à inocorrência dos juros de mora entre a data da 

liquidação da conta e a data-limite para apresentação do precatório/requisitório, quando cumprida a obrigação no prazo 

constitucional. 

                Nesse mesmo sentido, merece destaque recente decisão proferida em situação semelhante, da lavra do MM. 

Juiz Federal Sílvio César Arouck Gemaque, nos autos do processo nº 2004.61.84.002514-8, in verbis: 

                “Deve-se frisar que a formação do precatório/requisitório compete ao juízo e não ao Instituto-réu. Assim, 

conforme preconiza o art. 396 do Código Civil, “não havendo fato ou omissão imputável ao devedor, não incorre este 

em mora”.  

                Seguindo este entendimento, o Ministro Gilmar Mendes no julgado de Ag. Reg. no Agravo de Instrumento nº 

492.779-1 - Distrito Federal, decidiu que não deve incidir juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos até a 

formação do precatório, in verbis: 
                “(...) é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder 

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem o 

Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento - (...)”. 

                Neste sentido, também trazemos à baila os termos do julgado no Recurso Extraordinário nº 305.186-5, 

Relatoria do Ministro Ilmar Galvão,  

                “(...) há de ponderar-se que, via de regra, a simples atualização monetária do montante pago no exercício 

seguinte à expedição do precatório já corrige, junto com o principal, todas as verbas acessórias, inclusive os juros 
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lançados na conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de juros moratórios representaria capitalização de tais 

juros, o que não se justificaria nem mesmo em face dos créditos de natureza alimentar” (grifo nosso). 

                No caso em tela, a exigibilidade de se ver esgotado todo o procedimento processual deste Juizado Especial 

Federal, não pode ser imputada como falta ou violação de um dever pelo INSS, ao contrário, ainda que de forma diversa 

quisesse cumprir com a obrigação, à Autarquia seria defeso fazê-lo, tendo dever legal de aguardar o procedimento 

previsto para execução contra a Fazenda Pública”. 

                Pois bem, após ter vertido entendimento no sentido de que não é devida a inclusão de juros moratórios entre a 

data da expedição da requisição do precatório/requisitório e a realização do pagamento, mais recentemente com 

fundamentação semelhante, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu descaberem juros moratórios entre a data da 
liquidação dos cálculos definitivos e a data da expedição da requisição, porquanto também esse período integraria o 

procedimento constitucional necessário à realização do pagamento. 

                Em outro giro verbal, a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de 

que não incide juros de mora no período de tramitação do requisitório/precatório, entendido este como o período que 

compreende a data do cálculo até a data do pagamento. 

                A propósito, merecem destaque os seguintes precedentes do E. Supremo Tribunal Federal: 

“Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Juros de mora entre a elaboração da conta e a expedição da 

requisição. Não-incidência. Aplicação do entendimento firmado pelo Pleno deste Tribunal no julgamento do RE 

298.616. e Agravo regimental a que se nega provimento” 

(STF, 2ª Turma, Ag.Reg.RE n. 565.046-4/SP; Rel. Min. Gilmar Mendes; j. 18.03.08) 

“1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 
3. Juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1° do art. 100 da 

Constituição. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento.” 

(STF, Ag. Reg. AI n. 492.779-1/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.06, p. 76) 

“(...) este entendimento também se aplica no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, pois o 

próprio texto constitucional determinava o prazo para pagamento do precatório, qual seja, até o final do exercício 

seguinte. Assim, somente no caso de seu descumprimento poder-se-ia falar em mora e, em conseqüência, nos juros a ela 

relativos, como penalidade pelo atraso no pagamento. É relevante notar que a discussão, no caso concreto, é anterior à 

Emenda Constitucional n. 30, de 13 de setembro de 2000, que conferiu nova redação ao § 1º do art. 100, tornando 
inequívoco que os valores devidos serão atualizados monetariamente até o pagamento, superando-se, assim, a 

possibilidade de expedição de precatório complementar. Assim, conheço e dou provimento ao recurso extraordinário 

(art. 557, § 1º- A, do CPC) para afastar a incidência de juros moratórios no período compreendido entre a elaboração da 

conta e a expedição do precatório.” 

(STF, RE 449.198/PR; Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU 16.12.05) 

                No mesmo sentido, o RE 557.106-SP, relatado pelo Exmo. Min. Cezar Peluso. 

                A conclusão que vemos é no sentido de que uma vez definitiva a conta, não podemos mais falar em 

resistência da autarquia, que apenas aguardou o trâmite constitucionalmente previsto para o pagamento. 

                Cabe lembrar, por fim, que a atualização monetária do montante devido à parte autora, a partir da sentença até 

a expedição de ofício requisitório, é feita sobre todo o montante apurado, vale dizer, principal mais os juros de mora, 

portanto, não sendo computados os juros de mora em continuação, como peticionado pela parte autora, pedido este que 
não merece amparo pelas razões acima expostas. 

                Ante o exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora. 

                Intimem-se. Após, nada mais sendo requerido, aguarde-se a comunicação de pagamento e arquivem-se os 

autos, dando-se baixa no sistema. 

  

2007.63.11.009675-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311037086/2010 - JOAO ANTONIO LUZO DE ALMEIDA (ADV. 

SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando o informado pela 1ª Vara do Trabalho de Santos, no Ofício nº 

570/2010, de 30 de julho de 2010, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora providencie a cópia integral 

da ação trabalhista nº 1104/1981, para que venha aos autos a alteração salarial, mês a mês, em razão do processo 

trabalhista, visto que tais documentos são essenciais para o regular deslinde do feito. 

Com a apresentação dos documentos pelo autor, dê-se vista ao INSS e remetam-se os autos à Contadoria deste Juízo. 
Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.000051-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311005989/2010 - PAULO AFONSO RODRIGUES (ADV. SP55983 - 

MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO, SP182995 - MICHEL DOMINGUES HERMIDA, SP120928 - 

NILTON DE JESUS COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Reitere-se o ofício encaminhado ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, em cumprimento à 
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decisão 6311000362/2010 proferida em 13/01/2010, para que apresente cópia do processo administrativo referente ao 

benefício objeto da presente ação, no prazo suplementar e improrrogável de 30 (trinta) dias. 

Oficie-se. 

  

2008.63.11.005202-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311037341/2010 - LAIZ MUNIZ (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Petição da parte autora: Defiro. Concedo à parte autora prazo suplementar de 30 (trinta) dias para 

cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Decorrido esse prazo, sem apresentação de requerimentos, venham os autos conclusos para extinção do processo sem 
resolução de mérito. 

Se em termos, após às alterações cadastrais pertinentes, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que sejam 

refeitos os cálculos, levando-se em consideração a data do óbito do autor. 

Intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000652 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. Prazo 10 

(dez) dias. 

  
2008.63.14.001011-0 - APARECIDA DO CARMO RIVA FURIN (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 
BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.003277-8 - GERALDO MINGOIA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.000725-7 - MARIA DO CARMO FIORAVANTI DEGRANDE (ADV. SP169169 - ALEXANDER 

MARCO BUSNARDO PRIETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.000987-4 - VALTAIR DO CARMO FANELI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.001750-0 - MARIA JOSE DA SILVA BUZANELLI (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 
ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.002380-9 - JOAO CARLOS VIEIRA (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.003029-2 - JAIR ARAUJO DE MATTOS (ADV. SP229504 - LUDMILA FERNANDES MELHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.003125-9 - ROBERTO ANACLETO PORTO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  
2010.63.14.003316-5 - LAERCIO ROSSI (ADV. SP273992 - BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.003323-2 - ROSELI ALONSO (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2010.63.14.003329-3 - JOSE RICARDO NETO (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.003350-5 - LUIZ GONZAGA HUMMEL JUNIOR (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.003504-6 - SERGIO APARECIDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP219401 - PRISCILA SESTITO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTROS ; ESTADO DE SÃO PAULO (ADV. ) ; PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO (ADV. ) : "." 
  

2010.63.14.003521-6 - SEBASTIAO BATISTA DE AGUIAR (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.003558-7 - LILIAN MARIA RAMOS DA SILVA (ADV. SP288699 - CLÍCIA HELENA REZENDE 

FRANCO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.003665-8 - ARNALDO SONSINE (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.003673-7 - ZORAIDE AZEVEDO DE OLIVEIRA (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA 

GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
  

2010.63.14.003739-0 - EDSON MOREIRA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.003764-0 - LUZIA APARECIDA PINTO MACHADO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.003766-3 - MARIA IZABEL MARTINS VICENTINI (ADV. SP222153 - GABRIEL TADEO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.003804-7 - TEREZINHA SIMAO DE ANDRADE  (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE 
CASTRO ROSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.003859-0 - AGENOR PEDRO SILVA OLIVEIRA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.003879-5 - EDSON ROGERIO OBA (ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.003885-0 - MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000653 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre petição anexada pela CEF. 

Prazo 48 horas. 

2009.63.14.002778-3 - MARIA PALMEIRA DE LIMA MELLO (ADV. SP114384 - CASSIO ALESSANDRO 

SPOSITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.003374-6 - DIRCE APARECIDA MENDONÇA (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE 

BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.003404-0 - JOSE MOREIRA GOMES (ADV. SP287289 - WILLIAM DE SOUZA CARRILLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
2009.63.14.003423-4 - ISABEL CRISTINA CARMONA (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE 

BRITTO e ADV. SP282054 - CLEBER LEANDRO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.003761-2 - MARCO ANTONIO MOREIRA (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE 

BRITTO e ADV. SP282054 - CLEBER LEANDRO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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2009.63.14.004007-6 - LUZIA CESAR DA SILVA (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO e 

ADV. SP282054 - CLEBER LEANDRO RODRIGUES e ADV. SP287070 - IVAN RODRIGUES MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001390-7 - LUCIO APARECIDO MOLINA PONTES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001393-2 - CLAUDIO IGNACIO OTTONI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001395-6 - MARIO LOPES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
2010.63.14.001969-7 - ANTONIO LUCIANO DE LIMA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002399-8 - ALDEMIR ALVES DE MATTOS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002609-4 - TEREZINHA PACHECO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002749-9 - ROSA MARIA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000654 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre petição anexada pela CEF. 

Prazo 48 horas. 

2010.63.14.000424-4 - JOAO CARLOS BOFO (ADV. SP283015 - DIEGO LEONARDO MILANI GUARNIERI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6316000256 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.16.001505-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316012006/2010 - ANTONIO 

OSVALDO VIEIRA (ADV. SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento outrora designada para o dia 16/12/2010 às 15h00min. 

Proceda a Secretaria as alterações de praxe no sistema processual informatizado. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.16.001432-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316012035/2010 - ANA DE PAULA 

BERTI (ADV. SP120878 - HERBERT TRUJILLO RULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do disposto, EXTINGO o processo, sem julgamento de 
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mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em relação ao pedido principal 

(restabelecimento do auxílio-doença), por falta de interesse processual superveniente. 

Com fundamento no art. 269, inc. I, do CPC, e com julgamento do mérito, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

subsidiário de aposentadoria por invalidez. 

Sem condenação em honorários e custas. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.16.001504-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316012005/2010 - MARIA CICERA DE 
FREITAS VIEIRA (ADV. SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento outrora designada para o dia 16/12/2010 às 14h00min. 

Proceda a Secretaria as alterações de praxe no sistema processual informatizado. 

  

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.16.000252-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316011983/2010 - BENEDITA DO 

CARMO SAKAI (ADV. SP020394 - ACIOLY PEREIRA, MT001406 - ADEMAR GABAS DE CARVALHO) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Posto isso, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.” 

  
2010.63.16.001491-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316012002/2010 - FABIANO 

OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001492-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316012003/2010 - FRANCISCA 

SOLANGE SOBRINHO PEREIRA (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001501-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316012004/2010 - LUISA CONCEICAO 
DE SOUZA MARTINS (ADV. SP184883 - WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001572-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316012007/2010 - DENIZETE 

FERNANDES (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001573-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316012008/2010 - ALAIDE LIVINO 

ROCHA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001489-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316012010/2010 - JAIR RIBEIRO DE 
SOUZA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001480-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316012011/2010 - VALMIR DA SILVA 

MACHADO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.16.001459-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316012012/2010 - PAULO PIRES DOS 

SANTOS (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001457-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316012013/2010 - ODETE LEIROZ 

(ADV. SP147808 - ISABELE CRISTINA GARCIA, SP264458 - EMANUELLE PARIZATTI LEITÃO FIGARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001445-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316012014/2010 - JOSE ARRUDA DE 
OLIVEIRA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001426-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316012017/2010 - MARCELO DA 

COSTA SIQUEIRA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001424-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316012018/2010 - AUGUSTA 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
2010.63.16.001413-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316012019/2010 - GEOVANIA 

FRANCO DOS SANTOS (ADV. SP265689 - MARCELO FABIANO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001383-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316012020/2010 - MARCELO DE 

LIMA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001356-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316012021/2010 - LOURIVAL 

TRINDADE DA MATA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

2010.63.16.001355-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316012022/2010 - MARCOS PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001856-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316012023/2010 - MARIA ORLINDA 

LINA DE JESUS (ADV. SP284255 - MESSIAS EDGAR PEREIRA, SP289847 - MARCOS TULIO MARTINS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  
2010.63.16.001269-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316012025/2010 - WASHINGTON 

FIALHO PASSOS (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001306-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316012027/2010 - MARIA DE 

OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP153440 - ANA KARINA BOSCOLO CASTANHEIRA, SP117855 - JORGE 

FRANCISCO MAXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001320-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316012029/2010 - JOSEFA 

APARECIDA VIGATO DE OLIVEIRA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

2010.63.16.001335-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316012030/2010 - IVAN DA SILVA 

(ADV. SP117855 - JORGE FRANCISCO MAXIMO, SP265580 - DIEGO DÊMICO MÁXIMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001339-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316012031/2010 - SIRLEI 

CONCEICAO DA SILVA (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI, SP245229 - MARIANE FAVARO MACEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.16.001342-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316012032/2010 - MARINA 

SEVERINO PEREIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001354-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316012033/2010 - GILBERTO MERLIN 

DA SOLIDADE (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

2010.63.16.000811-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316012024/2010 - NEUSA ANTONIA 

SILVA SANTOS (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

na inicial de concessão de benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido alternativo de concessão de benefício de amparo assistencial a pessoa deficiente, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  
  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.16.000266-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316012034/2010 - ARNALDO DA 

SILVA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pela autora nos autos virtuais, para que produza os seus efeitos legais, nos termos do artigo 267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

  
Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Posto isso, julgo extinto o presente 

feito sem análise do mérito, nos termos do art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” 

  
2010.63.16.000246-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316011984/2010 - MARIA PALMIRA 

TORRESAN DE CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 
FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000245-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316011985/2010 - ADJAR GABAS DE 

CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

*** FIM *** 
  

  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.16.001432-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316006438/2010 - ANA DE PAULA BERTI (ADV. SP120878 - 

HERBERT TRUJILLO RULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Oswaldo Luis Júnior Marconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

16/09/2010, às 10:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a) para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de 

todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 
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Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 
esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 
12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6316000257 
  

  

DESPACHO JEF 
  

2008.63.16.001283-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316011989/2010 - PAULINO GALIARDI (ADV. SP084539 - 

NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Verifico que até o presente momento não houve qualquer resposta da Equipe de Atendimento a 

Demandas Judiciais - EADJ acerca do ofício 559/2010. 

Assim, oficie-se novamente ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, a fim de que promova a 

revisão do benefício da parte autora conforme determinado pela E. Turma Recursal, comprovando nos autos a medida 

adotada, no prazo improrrogável de 15(quinze) dias, sob pena de fixação de multa a ser revertida em favor da parte 

autora. 

Apresentada supracitada informação, remeta-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de que sejam elaborados os 
cálculos de liquidação conforme determinado pela E. Turma Recursal. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.16.000451-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316012026/2010 - MARLI MARTINI PINTO (ADV. SP226740 - 

RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para, querendo, manifestar-se, 

no prazo de 10(dez) dias, acerca da petição anexada ao processo em 07.04.2010, ocasião em que a parte autora requereu 
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a extinção do feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, II, do CPC, tendo em vista a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, administrativamente. 

Após, conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001348-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316012062/2010 - VICENTE RENALDO DE SOUZA (ADV. 

SP109791 - KAZUO ISSAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a informação constante do aviso de recebimento anexado ao processo 

em 09.12.2010, fica desde já cientificada a parte autora de que a testemunha Argemiro Neves de carvalho deverá 
comparecer à audiência designada independentemente de intimação. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Intime-se a parte autora para se 

manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, acerca da petição da Caixa Econômica Federal. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se.” 

  
2010.63.16.000594-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316011995/2010 - MARIA ADELIA FERRARI DOS SANTOS (sem 

advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.001533-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316011992/2010 - ADEMAR PEDRO ANTONELLI (sem advogado) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000900-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316011993/2010 - JOSE DOMINGUES FILHO (ADV. SP194788 - 

JOÃO APARECIDO SALESSE, SP097147 - LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000687-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316011994/2010 - ALTINO BORTOLETO (sem advogado) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000385-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316011996/2010 - JOSE BENTO BRANDAO (sem advogado) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 
  

2010.63.16.002158-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316011962/2010 - TEREZINHA VIEIRA VITORIO (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Assistente Social Sra. Leadna Cristina Ângelo Cardoso de Sá como perita deste Juízo, bem como designo 

perícia social a ser realizada no dia 07/02/2011, às 16:00 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, para permanecer no endereço 

supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 
  

Quesitos da Perícia Social: 

  

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 

idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 
especificar a natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 
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7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  
2010.63.16.000446-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316012066/2010 - MARIA IVONE DA SILVA FABRIS (ADV. 

SP197893 - OTÁVIO ROBERTO GONÇALVES SOARES); RODRIGO DA SILVA FABRIS (ADV. SP197893 - 

OTÁVIO ROBERTO GONÇALVES SOARES); GUSTAVO DA SILVA FABRIS (ADV. SP197893 - OTÁVIO 

ROBERTO GONÇALVES SOARES); ANDRE LUIS DA SILVA FABRIS (ADV. SP197893 - OTÁVIO ROBERTO 

GONÇALVES SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). Dê-se ciência à parte autora acerca da petição da Caixa Econômica Federal anexada ao processo em 

09.11.2010, bem como para eventual manifestação, no prazo de 10(dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.002090-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316011959/2010 - JOSE GREGORIO (ESPÓLIO) (ADV. SP194788 - 

JOÃO APARECIDO SALESSE, SP194790 - JOSE ALVES PINHO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Trata-se de ação em que se pleiteia a correção dos 

índices aplicados erroneamente pela CEF; e a capitalização de juros progressivos, nos termos do art. 4º, da Lei 

5.107/1966, art. 2º, da Lei nº 5.705/1971 e art. 1º, da Lei nº 5.958/1973. 

Alega o autor que tem direito à capitalização dos juros progressivos. Em que pese tal fato, não foi trazido ao presente 

feito elemento algum que comprove vínculo que lhe garantisse esse direito. 

Assim, considerando que tais informações podem influir no resultado do processo, concedo o prazo de 15 (quinze) dias 

para que traga aos autos virtuais documento que comprove o período trabalhado. 

Após à conclusão. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Em manifestação, a Caixa 

Econômica Federal apresenta impressão de quadro informatizado de consulta de adesão, donde se lê que houve 

manifestação ou cancelamento do termo no mesmo dia da adesão/homologação do acordo. Não houve 

comprovação do pagamento. 

Considerando-se que a efetivação do acordo não foi evidenciada nos autos, intime-se a Caixa Econômica Federal 

para que apresente documento que comprove o pagamento da quantia referente ao termo de adesão no prazo de 

30 (trinta) dias. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se.” 

  
2010.63.16.000966-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316011945/2010 - FRANCISCO GERSON BRANDAO (sem advogado) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  
2010.63.16.001775-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011946/2010 - FERNANDO RODRIGUES SANTIAGO (ADV. 

SP139969 - FLAVIO VIEIRA PARAIZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.001799-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316011947/2010 - GILBERTO DAL SANTOS (ADV. SP139969 - 

FLAVIO VIEIRA PARAIZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.001776-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316011948/2010 - DOMINGOS FRANCISCO (ADV. SP139969 - 

FLAVIO VIEIRA PARAIZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  
2010.63.16.001806-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316011949/2010 - VALDECI TAVARES (ADV. SP139969 - FLAVIO 

VIEIRA PARAIZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2010.63.16.001807-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316011951/2010 - JOAO LOURENCO (ADV. SP139969 - FLAVIO 

VIEIRA PARAIZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 
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2010.63.16.001805-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316011952/2010 - EDSON BENTO DA SILVA (sem advogado) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 
  

2010.63.16.002175-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316011961/2010 - MARIA DAS MERCES CARVALHO LOPES 

(ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da 

Assistência Judiciária. 

Nomeio a Assistente Social Sra. Leadna Cristina Ângelo Cardoso de Sá como perita deste Juízo, bem como designo 
perícia social a ser realizada no dia 09/02/2011, às 14:30 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, para permanecer no endereço 

supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Social: 

  

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 

idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 
previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 
6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  
2010.63.16.001381-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316012067/2010 - ALBERTO JOSE DA SILVA (ADV. SP059292 - 

CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Intime-se a parte autora para, querendo, manifestar-se, no prazo de 10(dez) dias, 

acerca da petição da Caixa Econômica Federal. 

Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001152-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316012060/2010 - JOAO BETETE (ADV. SP109791 - KAZUO 

ISSAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Dê-se ciência às partes que foi designada audiência para oitiva das testemunhas arroladas para o dia 

10.02.2011, às 13h40 ser realizada perante o Juízo de Direito da Comarca de General Salgado/SP. 

Após, aguarde-se o retorno da Carta Precatória 304/2010. 
Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001153-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316012061/2010 - JOAO PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP109791 - 

KAZUO ISSAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Dê-se ciência às partes que foi designada audiência para oitiva das testemunhas arroladas para o dia 

10.02.2011, às 14h20 ser realizada perante o Juízo de Direito da Comarca de General Salgado/SP. 

Após, aguarde-se o retorno da Carta Precatória 305/2010. 

Cumpra-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2010 489/561 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Dê-se ciência às partes acerca do 

retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, encaminhe-se o presente processo virtual à Contadoria Judicial, a fim de que 

sejam atualizados os cálculos de liquidação anteriormente apresentados, computando-lhes a correção monetária 

nos termos da Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal, e os juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês desde a data da citação. 

Elaborados os referidos cálculos, volvam-me os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se.” 
  
2008.63.16.001239-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316012064/2010 - LUZIA CLINGER BASAGLIA (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2007.63.16.000708-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316012052/2010 - MARIA NILCE RIBEIRO (ADV. SP147322 - 

ADAO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.000812-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316012049/2010 - APARECIDA PADELA TORRES (ADV. SP245981 

- ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

2007.63.16.002132-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316012050/2010 - ISABEL GONCALVES (ADV. SP088908 - 

BENEDITO BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.16.001817-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316012051/2010 - WILSON FERREIRA DA SILVA (ADV. SP191632 

- FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2007.63.16.000157-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316012053/2010 - PATRICIA AGUIAR DA SILVA MORAIS (ADV. 

SP184661 - FABIANA SILVINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2006.63.16.001006-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316012054/2010 - ADAO PEREIRA BUENO (ADV. SP085583 - 

AKIYO KOMATSU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Defiro os benefícios da Assistência 

Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. Cumpra-se.” 
  
2010.63.16.002177-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316011954/2010 - ALMIR ROBERTO ALVES (ADV. SP185735 - 

ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.002169-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316011972/2010 - CLAUDIO MILITANA DE JESUS (ADV. SP085481 

- DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.002176-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316011955/2010 - JOSE CARLOS PEREIRA (ADV. SP185735 - 

ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

2010.63.16.002181-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316011953/2010 - ONDINA DA CUNHA RUIZ (ADV. SP189946 - 

NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

2009.63.16.001986-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316012015/2010 - JOAO NATAL ALVES GOMES (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a sentença anteriormente proferida, promova a secretaria o 

arquivamento do presente processo. 

Desnecessária a intimação das partes. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Tendo em vista a informação acerca 

da interposição do recurso de agravo de instrumento, determino à Secretaria promova a suspensão do presente 

processo até o julgamento do referido recurso. 

Publique-se. Cumpra-se.” 
  
2009.63.16.000160-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316012069/2010 - CLEUSA MARIA DE JESUS RIBEIRO (ADV. 

SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2009.63.16.000162-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316012070/2010 - ALEXANDRINA CALESTINI (ADV. SP239036 - 

FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

*** FIM *** 
  

2009.63.16.000505-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316011990/2010 - PEDRO FRANCISCO DONATO (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista o comunicado recebido através de correio eletrônico por este Juizado 

Especial Federal no dia 07.12.2010, dê-se ciência às partes que foi designada audiência para oitiva das testemunhas 

arroladas a ser realizada no dia 16.02.2011, às 15h30, perante o Juízo Federal da 1ª Vara Federal de Araçatuba. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000531-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011944/2010 - DIRCEU ROCHA (ADV. SP215392 - CLAUDEMIR 

LIBERALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

Em manifestação, a Caixa Econômica Federal apresenta termo de adesão conforme a Lei Complementar 110/2001 

assinado pela parte autora. Apresenta, também, impressão de quadro informatizado de consulta de adesão, donde se lê 

que houve manifestação ou cancelamento do termo no mesmo dia da adesão/homologação do acordo. Não houve 

comprovação do pagamento. 
Considerando-se que a efetivação do acordo não foi evidenciada nos autos, intime-se a Caixa Econômica Federal para 

que apresente documento que comprove o pagamento da quantia referente ao termo de adesão no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Inicialmente, defiro à parte autora 

os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Considerando que a Caixa Econômica Federal contestou o feito nos termos da “contestação padrão” depositada 

em Juízo, intime-se-a para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o termo de acordo extrajudicial 

eventualmente firmado pela parte autora ou, no mesmo prazo, manifeste-se sobre a possibilidade de 

oferecimento de proposta de transação. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se.” 

  
2010.63.16.002180-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316011957/2010 - CICERO LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP185735 - 

ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.002179-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011958/2010 - EMILIO ALVES DE SOUZA (ADV. SP185735 - 

ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 
  

2010.63.16.001657-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316012057/2010 - MARIA ROSA DE JESUS MENDES (ADV. 

SP109791 - KAZUO ISSAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes que foi designada audiência para oitiva das testemunhas 

arroladas para o dia 03.02.2011, às 16h10, a ser realizada perante o Juízo de Direito da Comarca de General 

Salgado/SP. 

Após, aguarde-se o retorno da Carta Precatória 315/2010. 

Cumpra-se. 
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2010.63.16.002128-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316011969/2010 - MARIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP180657 - 

IRINEU DILETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31.03.2011 às 13h00min. 

Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer 

ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pelo autor no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 
Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.002178-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316011974/2010 - JESUINA DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP185735 - 

ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Analisando os autos verifico que a autora é 

analfabeta e que não consta no processo procuração pública outorgada ao causídico que firmaram a inicial.  

Ante tal fato, necessário se faz que a parte autora regularize sua representação processual. Para tanto, intime-se a parte 

autora, a fim de que proceda a juntada da procuração acima referida, em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Dê-se ciência às partes acerca do 

retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se.” 

  
2007.63.16.001742-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316012038/2010 - PEDRO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP119384 - 

FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002779-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316012040/2010 - ROSALINA DE MORAES FARIA (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 

- FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 
  

2006.63.16.000925-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316012046/2010 - VITALINO DE SOUZA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.000298-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316012048/2010 - LUIZ DE PAULA TEIXEIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2008.63.16.001074-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316012036/2010 - NELSON PACHECO (ADV. SP219556 - GLEIZER 

MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADOR). 

  

2006.63.16.001637-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316012044/2010 - MARIA APARECIDA ROSA DA SILVA (ADV. 

SP163748 - RENATA MOÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2006.63.16.002620-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316012041/2010 - APARECIDA GOIANO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2006.63.16.001938-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316012042/2010 - FRANCISCA MORAIS DE SOUSA (ADV. 

SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2006.63.16.001459-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316012045/2010 - ANNA FELISMINA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2006.63.16.000564-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316012047/2010 - GERALDO SEBASTIAO LACERDA (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2006.63.16.004064-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316012039/2010 - JOICE DA SILVA NEVES (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.16.001804-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316012037/2010 - MARINA GOMES DE LIMA-REP.POR 
JUSCILAINE JOSE PEREIRA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2006.63.16.001643-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316012043/2010 - JOSE ALBERTO DA SILVA (ADV. SP131256 - 

JOSE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

2010.63.16.002160-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011970/2010 - CLEMENTE FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31.03.2011 às 14:00 horas. 

Intime-se a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000371-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316012056/2010 - RENATO RODRIGUES SANTANA (ADV. 

SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes que foi designada audiência para oitiva das 
testemunhas arroladas para o dia 03.02.2011, às 15h40, a ser realizada perante o Juízo de Direito da Comarca de 

General Salgado/SP. 

Após, aguarde-se o retorno da Carta Precatória 311/2010. 

Cumpra-se. 

  

2006.63.16.000762-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316012063/2010 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Conforme se observa dos autos, a Caixa Econômica Federal em sua 

manifestação anexada ao processo em 29.06.2010 informou não ser aplicável a progressividade da taxa de juros à conta 

fundiária do(a) autor(a). 

Ocorre que, analisando os autos, verifica-se que o processo encontra-se em fase de cumprimento de sentença, 
confirmada por acórdão, que condenou a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora, as diferenças de correção 

monetária de conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS relativas ao Plano Verão e Plano 

Collor I. 

Assim, determino seja a Caixa Econômica Federal intimada para que, no prazo de 15(quinze) dias, cumpra os referidos 

julgados, sob pena de fixação de multa a ser revertida em favor da parte autora. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.002838-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316012071/2010 - MARIA SOCORRO LARANGEIRA (ADV. 

SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista o requerimento formulado pela parte autora, determino 

seja oficiado à Chefe da Agência da Previdência Social de Andradina, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

forneça a este Juízo cópia integral e legível do processo administrativo NB 31/048.049.367-7. 
Com a vinda do referido documento, retornem os autos à Contadoria. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001108-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316012058/2010 - IZALTINO CARDOSO (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes que foi designada 
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audiência para oitiva das testemunhas arroladas para o dia 03.02.2011, às 16h40, a ser realizada perante o Juízo de 

Direito da Comarca de General Salgado/SP. 

Após, aguarde-se o retorno da Carta Precatória 302/2010. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.16.000862-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316011991/2010 - IVANIR PEREIRA SANTANA (ADV. SP087169 - 

IVANI MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Tendo em vista o comunicado recebido através de correio eletrônico por este Juizado Especial 

Federal no dia 07.12.2010, dê-se ciência às partes que foi designada audiência para oitiva das testemunhas arroladas a 
ser realizada no dia 16.02.2011, às 16h00, perante o Juízo Federal da 1ª Vara Federal de Araçatuba. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001704-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316011986/2010 - ODETE AUTA DE JESUS (ADV. SP119506 - 

MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo 

pericial referente à perícia médica anteriormente (re)designada para o dia 25/10/2010, às 09:00 horas, assim oficie-se à 

perita, Dra. Sandra Helena Garcia, a fim de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15(quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.002166-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316011998/2010 - ADAIR PEDROSO (ADV. SP191632 - FABIANO 
BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Inicialmente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Verifica-se que a parte autora pleiteia a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, entretanto 

não especificou o período e atividades exercidas em condições especiais. 

Assim, considerando que tal irregularidade dificulta o julgamento do mérito, intime-se a parte autora, para que emende 

a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, informando a esse juízo o período e as atividades 

exercidas em condições especiais, bem como que junte os formulários que comprovam as condições da atividade 

exercida. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001151-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316012059/2010 - MARIO SERGIO DOS SANTOS (ADV. SP109791 - 
KAZUO ISSAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Dê-se ciência às partes que foi designada audiência para oitiva das testemunhas arroladas para o dia 

03.02.2011, às 17h20 ser realizada perante o Juízo de Direito da Comarca de General Salgado/SP. 

Após, aguarde-se o retorno da Carta Precatória 303/2010. 

Cumpra-se. 

  

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.16.002191-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316012001/2010 - ADEMAR BARBOSA (ADV. SP245981 - ANA 

CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Junior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

18/01/2011, às 13h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  
01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2010 494/561 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 
chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando que a parte autora alega a condição de rurícola e requer auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez - rural designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 31/03/2011, 

às 16h00min. 

Intime-se ainda a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 
Considerando que o INSS depositou em Secretaria “contestação-padrão”, já devidamente anexada aos presentes autos 

virtuais, dê-se tão somente ciência à autarquia ré da designação de audiência. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.001964-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316011981/2010 - LUZIA KIMIE HAYASHIDA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Chamo o feito à ordem, para retificar a decisão anteriormente proferida especificamente quanto 

à expedição de ofício à Caixa Econômica Federal de Andradina. 

Desse modo, determino seja oficiado ao Gerente do Posto de Atendimento Bancário da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague exclusivamente ao(à) autor(a) os valores depositados à titulo de condenação na conta n° 

0280.005.878-2, pagando ao advogado somente a parcela depositada a título de honorários sucumbenciais. 
Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada mais sendo requerido, arquive-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001731-1 - DECISÃO JEF Nr. 6316011968/2010 - CECILIA GOMES DA SILVA MODESTO (ADV. 

SP248146 - GLAUCIA DA SILVA MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Cuida-se de ação em que se pleiteia o benefício de aposentadoria por 

invalidez. 
Analisando os presentes autos, entendo desnecessária a produção de prova testemunhal. 

Dessa forma, cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento outrora designada para o dia 15.12.2010 às 

09h30min. Proceda a Secretaria as alterações de praxe no sistema processual informatizado. 

Intimem-se as partes para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, suas alegações finais, manifestando-se sobre o laudo 

pericial anexado aos autos virtuais. 

Após, venham os autos conclusos. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.002153-3 - DECISÃO JEF Nr. 6316011964/2010 - ROSA MARIA CANDIDA LOPES (ADV. SP263846 - 

DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

07/02/2011, às 14h00min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  
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01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 
06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 
  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando que a parte autora alega a condição de rurícola e requer auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez - rural designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 31/03/2011, 

às 09h00min. 

Intime-se ainda a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Considerando que o INSS depositou em Secretaria “contestação-padrão”, já devidamente anexada aos presentes autos 

virtuais, dê-se tão somente ciência à autarquia ré da designação de audiência. 
Publique-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.16.001003-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316012068/2010 - PATRICIA PRISCILLA KUSSURA MAIA (ADV. 

SP243597 - RODRIGO TADASHIGUE TAKIY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) 

conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com trânsito em julgado do julgado exeqüendo, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimado(a) a respeito, manifestou o(a) autor(a) sua concordância expressa acerca dos valores apurados 

pela Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte 

desta. 
Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente do posto de atendimento bancário da 

Caixa Econômica Federal de Andradina, para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, este munido com a cópia 

da procuração constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem 

poderes para dar e receber quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2429-0. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça no posto de atendimento bancário da Caixa Econômica Federal, localizada 

na rua Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 

15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  
2007.63.16.002189-3 - DECISÃO JEF Nr. 6316012065/2010 - JACYR MARCHI (sem advogado) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa 

Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com trânsito em julgado da respectiva sentença, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada, concordou expressamente a parte autora com os valores apresentados pela Entidade ré, 

demonstrando com isso, o integral cumprimento da sentença por parte desta. 
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Oportuno observar, ainda, que a parte autora não é representada por advogado, não havendo razão para o depósito 

efetuado na conta 0280.005.2431-1 a título de honorários advocatícios. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente do posto de atendimento bancário da 

Caixa Econômica Federal de Andradina para que efetue o estorno da quantia depositada na conta 0280.005.2431-1, 

pagando à parte autora os valores depositados na conta 0280.005.2430-3. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça no posto de atendimento bancário da Caixa Econômica Federal, localizada 

na rua Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 
15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.002189-2 - DECISÃO JEF Nr. 6316011963/2010 - IVONE APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Oswaldo Luis Júnior Marconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

17/02/2011, às 10:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Rogéria Ferreira Rodrigues como perita deste Juízo, bem como designo perícia 
social a ser realizada no dia 18/01/2011, às 09:30 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para comparecer no 

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que 

entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, bem como para permanecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos para a perícia social. 

  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 
02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 
08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Quesitos da Perícia Social: 

  

1)O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 
idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2)O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3)As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 
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benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a natureza e o valor. 

4)O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua freqüência. 

5)O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6)A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 
7)Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8)Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

9)Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000423-7 - DECISÃO JEF Nr. 6316012009/2010 - JUDITE BRITO CARRENHO (ADV. SP144243 - 

JORGE MINORU FUGIYAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 
HITIRO FUGIKURA). Chamo o feito à ordem. 

Considerando que o Egrégio Supremo Tribunal Federal - STF, em decisão proferida, em 1º de setembro de 2010, nos 

autos do AI 754745 - AGRAVO DE INSTRUMENTO, determinou a suspensão dos processos nos quais tenha sido 

estabelecida a mesma controvérsia daqueles autos, isto é, à correta aplicação do índice oficial (IPC) na correção 

monetária da conta-poupança, pelas instituições financeiras, em decorrência dos expurgos inflacionários determinados 

pelo Plano Collor II. 

Considerando que a referida decisão foi publicada no D.J.E. em 16/09/2010 (divulgada em 15.09.2010, no DJE n.º 172). 

Determino o cancelamento do Termo n.º 6316011987/2010, bem como a suspensão do presente processo até o 

pronunciamento do E. Supremo Tribunal Federal - STF sobre a matéria, em atenção aos princípios da economia 

processual e segurança jurídica. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
  

2006.63.16.001975-4 - DECISÃO JEF Nr. 6316011980/2010 - ARLINDA JOANA DA SILVA COSTA (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Chamo o feito à ordem, para retificar a decisão anteriormente proferida 

especificamente quanto à expedição à Caixa Econômica Federal de Andradina. 

Desse modo, determino seja oficiado ao Gerente do Posto de Atendimento Bancário da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague exclusivamente ao(à) autor(a) os valores depositados na conta n° 0280.005.2036-7. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias. 
Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada mais sendo requerido, arquive-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.002148-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316011960/2010 - EMILIA OKANO (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto 

isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Oswaldo Luis Júnior Marconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

17/02/2011, às 10:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Leadna Cristina Ângelo Cardoso de Sá como perita deste Juízo, bem como 

designo perícia social a ser realizada no dia 09/02/2011, às 16:00 horas, na residência do(a) autor(a). 
Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para comparecer no 

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que 

entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, bem como para permanecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos para a perícia social. 

  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  
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01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 
06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 
  

Quesitos da Perícia Social: 

  

1)O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 

idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2)O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3)As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 
benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a natureza e o valor. 

4)O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua freqüência. 

5)O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6)A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7)Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 
8)Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

9)Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.002313-7 - DECISÃO JEF Nr. 6316011979/2010 - JACIRA FREITAS DOS SANTOS (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Chamo o feito à ordem, para retificar a decisão anteriormente proferida especificamente quanto 

à expedição de ofício à Caixa Econômica Federal de Andradina. 
Desse modo, determino seja oficiado ao Gerente do Posto de Atendimento Bancário da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague exclusivamente ao(à) autor(a) os valores depositados à titulo de condenação na conta n° 

0280.005.2063-4, pagando ao advogado somente a parcela depositada a título de honorários sucumbenciais. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada mais sendo requerido, arquive-se. 
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Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000320-8 - DECISÃO JEF Nr. 6316012055/2010 - JOAO BRAS FERREIRA (ADV. SP151964 - 

ADRIANO PEDROSO YAMAMOTO); EDNA MARLY LEITE BORELI FERREIRA (ADV. SP151964 - ADRIANO 

PEDROSO YAMAMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). Chamo o feito à ordem. 

Considerando que o Egrégio Supremo Tribunal Federal - STF, em decisão proferida, em 1º de setembro de 2010, nos 

autos do AI 754745 - AGRAVO DE INSTRUMENTO, determinou a suspensão dos processos nos quais tenha sido 

estabelecida a mesma controvérsia daqueles autos, isto é, à correta aplicação do índice oficial (IPC) na correção 
monetária da conta-poupança, pelas instituições financeiras, em decorrência dos expurgos inflacionários determinados 

pelo Plano Collor II. 

Considerando que a referida decisão foi publicada no D.J.E. em 16/09/2010 (divulgada em 15.09.2010, no DJE n.º 172). 

Determino o cancelamento do Termo n.º 6316011982/2010, bem como a suspensão do presente processo até o 

pronunciamento do E. Supremo Tribunal Federal - STF sobre a matéria, em atenção aos princípios da economia 

processual e segurança jurídica. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.002172-7 - DECISÃO JEF Nr. 6316011999/2010 - HELENA RIBEIRO MOREIRA (ADV. SP263846 - 

DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Junior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

18/02/2011, às 13h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 
03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 
conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando que a parte autora alega a condição de rurícola e requer auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez - rural designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 06/04/2011 
às 09h30min. 

Intime-se ainda a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Considerando que o INSS depositou em Secretaria “contestação-padrão”, já devidamente anexada aos presentes autos 

virtuais, dê-se tão somente ciência à autarquia ré da designação de audiência. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2010 500/561 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Posto isso, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. Cumpra-se.” 

  
2010.63.16.002182-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316011956/2010 - JOSELY NANTES (ADV. SP191632 - FABIANO 

BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
  

2010.63.16.002124-7 - DECISÃO JEF Nr. 6316011950/2010 - PEDRO HENRIQUE SILVA VIEIRA (ADV. 

SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

2010.63.16.001736-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316011997/2010 - OLINDA LUIZ PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a petição anexada pela parte autora aos autos virtuais em 04/10/2010, 

proceda a secretaria a retificação no sistema informatizado de movimentação processual quanto ao assunto, passando a 

constar: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE.  

 Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 
 A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. Cumpra-se. 
  

2006.63.16.003301-5 - DECISÃO JEF Nr. 6316011976/2010 - JOSE ALVES DE QUEIROZ (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Chamo o feito à ordem, para retificar a decisão anteriormente proferida especificamente quanto 

à expedição à Caixa Econômica Federal de Andradina. 

Desse modo, determino seja oficiado ao Gerente do Posto de Atendimento Bancário da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague exclusivamente ao(à) autor(a) os valores depositados na conta n° 0280.005.2186-0. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias. 
Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada mais sendo requerido, arquive-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.002171-5 - DECISÃO JEF Nr. 6316011973/2010 - NILZA MARIA DO NASCIMENTO (ADV. SP263846 

- DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 31/01/2011, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 
Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 
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04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 
08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 
Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001732-3 - DECISÃO JEF Nr. 6316011967/2010 - LUZIA DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP248146 - 

GLAUCIA DA SILVA MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Cuida-se de ação em que se pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Analisando os presentes autos, entendo desnecessária a produção de prova testemunhal. 

Dessa forma, cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento outrora designada para o dia 15.12.2010 às 

10h30min. Proceda a Secretaria as alterações de praxe no sistema processual informatizado. 

Intimem-se as partes para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, suas alegações finais, manifestando-se sobre o laudo 

pericial anexado aos autos virtuais. 

Após, venham os autos conclusos. 
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.002394-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316011978/2010 - VALDENIR ARRAES CABRAL (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Chamo o feito à ordem, para retificar a decisão anteriormente proferida especificamente quanto 

à expedição à Caixa Econômica Federal de Andradina. 

Desse modo, determino seja oficiado ao Gerente do Posto de Atendimento Bancário da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague exclusivamente ao(à) autor(a) os valores depositados na conta n° 0280.005.2233-5. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 
(quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada mais sendo requerido, arquive-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000620-9 - DECISÃO JEF Nr. 6316011988/2010 - LUIZA PEREIRA BORTALIERO (ADV. SP210283 - 

CAROLINE BEATRIZ BOSCOLO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Considerando que o Egrégio Supremo Tribunal Federal (STF), em decisão 

proferida em 1º de setembro de 2010, nos autos do AI 754745 - AGRAVO DE INSTRUMENTO, determinou a 

suspensão dos processos nos quais tenha sido estabelecida a mesma controvérsia daqueles autos, isto é, à correta 

aplicação do índice oficial (IPC) na correção monetária da conta-poupança, pelas instituições financeiras, em 

decorrência dos expurgos inflacionários determinados pelo Plano Collor II. 

Considerando que a referida decisão foi publicada no D.J.E. em 16/09/2010 (divulgada em 15.09.2010, no DJE n.º 172). 
Considerando, por fim, que sua Excelência o Relator mencionou expressamente, no bojo da decisão, que o 

sobrestamento poderia se dar em qualquer judicial. 

Determino a suspensão do presente processo até o pronunciamento do E. Supremo Tribunal Federal - STF sobre a 

matéria, em atenção aos princípios da economia processual e segurança jurídica. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.002168-5 - DECISÃO JEF Nr. 6316011971/2010 - PRISCILA TATIANE CANDIDO (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, 

por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31 de março de 2011 às 15:00 horas. 

Intime-se a autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 
Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.002147-8 - DECISÃO JEF Nr. 6316012000/2010 - CLARICE SIQUEIRA DA SILVA (ADV. SP297454 - 

SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na pessoa de seu Procurador, para apresentar, no prazo de 60 

(sessenta) dias, contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela parte autora. 

Após a vinda da contestação, expeça-se carta precatória para a Comarca de Auriflama/SP, para oitiva da testemunha 

arrolada pela parte autora, Sra. Clarice Siqueira da Silva, tendo em vista o pedido expresso do autor. 

Por derradeiro, devolvida a carta precatória, voltem os autos conclusos. 

Cumpra-se. Publique-se. 
  

2006.63.16.003295-3 - DECISÃO JEF Nr. 6316011977/2010 - JOAO JOAQUIM DE LIMA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Chamo o feito à ordem, para retificar a decisão anteriormente proferida especificamente quanto 

à expedição à Caixa Econômica Federal de Andradina. 

Desse modo, determino seja oficiado ao Gerente do Posto de Atendimento Bancário da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague exclusivamente ao(à) autor(a) os valores depositados na conta n° 0280.005.2178-9. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias. 
Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada mais sendo requerido, arquive-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.002183-1 - DECISÃO JEF Nr. 6316011975/2010 - JENI AMARAL DE ARAUJO (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 07/02/2011, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 
estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 
esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 
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09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 
Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.002157-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316011965/2010 - DERCY BALBINO (ADV. SP263846 - DANILO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31 de março de 2011 às 10:00 horas. 

Intime-se a autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 
prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6318000192 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.18.004370-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013875/2010 - MARIA 

APARECIDA BENEDITO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos 

expostos, bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido da autora, 

COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a 
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implantar-lhe benefício assistencial, com data de início do benefício (DIB) em 28/07/2009, data do ajuizamento da 

presente ação, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e renda 

mensal atual (RMA) atualizada para R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais em conformidade com a Resolução n.º 561/2007 do CJF. 

  

                               Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, até julho de 2010, R$ 

5.903,00 (cinco mil novecentos e três reais). 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da autora, uma vez que já há certeza de 

seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os 

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do 

pagamento) em 01 de julho de 2010. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2010.63.18.002112-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318019548/2010 - RAQUEL ARLETE 

BARBOSA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar 

meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO EM PARTE o pedido formulado pelo autor COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a implantar-lhe benefício de 

auxílio-acidente, com data de início do benefício (DIB) em 11/06/2010, data da citação, com RMI (renda mensal 
inicial) no valor de R$ 301,34 (trezentos e um reais e trinta e quatro centavos), e RMA (renda mensal atual) atualizada 

para R$ 301,34 (trezentos e um reais e trinta e quatro centavos), mais abono anual. 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 
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Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, ate 30 de setembro de 2010, R$ 1.135,96 

(um mil cento e trinta e cinco reais e noventa e seis centavos). 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de outubro de 2010. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.000853-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318019005/2010 - JOAQUIM JOSE DA 
SILVA (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, suficientes para 

firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, COM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, declarando, para fins 

previdenciários, que o mesmo exerceu trabalhos especiais de 01/11/1972 a 13/06/1973 e 18/04/1985 a 27/05/2008 (data 

da citação), devendo o INSS averbá-los, e; segundo, para condenar o INSS a conceder a Joaquim José da Silva o 

benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, com renda mensal de 100% do salário-de-benefício, nos 

termos dos artigos 53 e seguintes da lei n. 8.213/91, devida desde 27/05/2008 (DIB), cujo valor da renda mensal inicial 

(RMI) é de R$ 1.838,64 (um mil oitocentos e trinta e oito reais e sessenta e quatro centavos), e a renda mensal atual 

(RMA) no valor de R$ 2.073,85 (dois mil e setenta e três reais e oitenta e cinco centavos), mais abono anual. 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução n. 561/2007 do CJF. 

  

NOS TERMOS DO ART. 17 DA LEI N. 10.259/2001, QUANDO DA EXECUÇÃO DA SENTENÇA, SE O VALOR 

TOTAL SUPERAR 60 SALÁRIOS MÍNIMOS, DEVERÁ SER EXPEDIDO OFÍCIO PRECATÓRIO. 
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SE A PARTE CREDORA DESEJAR RECEBER POR MEIO DE RPV EM 60 DIAS, DEVERÁ RENUNCIAR O QUE 

EXCEDER 60 SALÁRIOS MÍNIMOS, POR ESCRITO E NO PRAZO DE 15 DIAS A CONTAR DE SUA 

INTIMAÇÃO DO TRÂNSITO EM JULGADO. 

  

           Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, até 30 de setembro de 2010, R$ 

69.619,96 (sessenta e nove mil seiscentos e dezenove reais e noventa e seis centavos). 

              

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de outubro de 2010. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.002867-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318018559/2010 - APARECIDA DE 
FATIMA RODRIGUES VAZ (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA 

CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a 

lide, ACOLHO EM PARTE o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença (art. 59 da 

LB). A data de início do benefício (DIB) será 21/09/2009, data do início da incapacidade, com renda mensal inicial 

(RMI) no valor de R$ 1.224,37 (um mil duzentos e vinte e quatro reais e trinta e sete centavos) e renda mensal atual 

(RMA) no valor de R$ 1.269,45 (um mil duzentos e sessenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), mais abono 

anual. 

  

Entendo por bem frisar que o auxílio-doença percebido pela parte autora deve ser mantido até por 4 (quatro) meses após 

a data da publicação desta sentença, findo os quais poderá a autarquia proceder à reavaliação médica. 

  

Ressalto ainda que fica vedada a “alta programada”, sendo imprescindível à realização de perícia médica para eventual 

constatação da reabilitação e, via de conseqüência, a cessação do benefício.  
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Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

  

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores em atrasados somavam, até 31 de março de 2010, R$ 

8.690,05 (oito mil seiscentos e noventa reais e cinco centavos). 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de abril de 2010. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.003671-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013728/2010 - CELIO NUNES DA 

SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, 

bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO EM PARTE o pedido do autor, COM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a implantar-lhe benefício 
assistencial, com data de início do benefício (DIB) em 23/06/2009, data do ajuizamento da presente ação, com renda 

mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), e renda mensal atual (RMA) no 

valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), mais abono anual. 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais em conformidade com a Resolução n.º 561/2007 do CJF.  

  

                               Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em junho de 2010, 

R$ 1.379,69 (mil, trezentos e setenta e nove reais e sessenta e nove centavos). 
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Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

o autor sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação do autor, uma vez que já há certeza de seu 

direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os 

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do 

pagamento) em 01 de junho de 2010. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.002008-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013872/2010 - GLEDSON RAMOS 

OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, 

bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido da parte autora, COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a implantar-

lhe benefício assistencial, com data de início do benefício (DIB) em 19/03/2009, data do ajuizamento da presente ação, 

com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e renda mensal atual 

(RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais em conformidade com a Resolução n.º 561/2007 do CJF. 

  

                               Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, até julho de 2010, R$ 

8.303,49 (oito mil trezentos e três reais e quarenta e nove centavos). 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

o autor sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação do autor, uma vez que já há certeza de seu 

direito. 
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Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os 

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do 

pagamento) em 01 de julho de 2010. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.004396-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013856/2010 - BIANCA DE 
LOURDES ALMEIDA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos 

expostos, bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO EM PARTE o pedido da autora, COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a implantar-

lhe benefício assistencial, com data de início do benefício (DIB) em 28/07/2009, data do ajuizamento da presente ação, 

com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e renda mensal atual 

(RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais em conformidade com a Resolução n.º 561/2007 do CJF. 

  

                               Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, até julho de 2010, R$ 

5.903,00 (cinco mil novecentos e três reais). 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da autora, uma vez que já há certeza de 

seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os 

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do 

pagamento) em 01 de julho de 2010. TENDO EM VISTA A APARENTE SUPERVENIÊNCIA DE INCAPACIDADE 

PARA OS ATOS DA VIDA CIVIL, EXCEPCIONALMENTE ESTE JUÍZO DETERMINARÁ QUE OS 

PAGAMENTOS SEJAM FEITOS NA PESSOA DE SUA MÃE, QUE FUNCIONARÁ COMO CURADORA 

ESPECIAL PELO PRAZO MÍNIMO DE SEIS MESES. NESSE INTERREGNO, SE FOR O CASO, DEVERÁ 
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SOLICITAR A INTERDIÇÃO DA AUTORA. CASO ELA MELHORE E RECUPERE AS MÍNIMAS CONDIÇÕES 

DE ADMINISTRAR SUA VIDA, OS PAGAMENTOS PODERÃO SER FEITOS DIRETAMENTE PARA ELA. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2010.63.18.002260-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318019549/2010 - JOSE ROBERTO 

DINIZ JUNIOR (ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos 

expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO parcialmente o pedido da parte autora, 

COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o 

INSS a restabelecer-lhe benefício de auxílio-doença (NB 531.833.798-4), devendo mantê-lo até que tentada e alcançada 

a reabilitação profissional do segurado. O benefício será devido desde 11/02/2010, dia imediatamente posterior à 

cessação do auxílio-doença, com RMI (renda mensal inicial) no valor de R$ 823,81 (oitocentos e vinte e três reais e 
oitenta e um centavos) e RMA (renda mensal atual) atualizada para R$ 920,41 (novecentos e vinte reais e quarenta e um 

centavos), mais abono anual. 

  

Entendo por bem frisar que o auxílio-doença percebido pela parte autora deve ser mantido até 06 (seis) meses após a 

sua implantação judicial, findo os quais poderá a autarquia proceder à reavaliação médica. 

  

Ressalto ainda que fica vedada a “alta programada”, sendo imprescindível à realização de perícia médica para eventual 

constatação da reabilitação e, via de conseqüência, a cessação do benefício.  

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

  

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, até 30 de setembro de 2010, R$ 7.278,72 

(sete mil duzentos e setenta e oito reais e setenta e dois centavos). 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 
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Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de outubro de 2010. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.005491-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013793/2010 - CARLOS 

APARECIDO FERREIRA (ADV. SP200538 - RENATO VITORINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos 

expostos, bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO parcialmente o pedido do autor, COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a implantar-

lhe benefício assistencial, com data de início do benefício (DIB) em 06/10//2009, data do ajuizamento da presente ação, 

devendo ser reavaliadas as condições que deram origem ao benefício, segundo o art. 21, da Lei nº 8.742/93, no prazo de 

2 meses a partir da publicação desta sentença, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e 

cinco reais) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez  reais). 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais em conformidade com a Resolução n.º 561/2007 do CJF. 

  

                               Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em julho de 2010, R$ 

4.688,66 (quatro mil, seiscentos oitenta e oito reais e sessenta e seis centavos). 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

o autor sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação do autor, uma vez que já há certeza de seu 

direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os 

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do 

pagamento) em 01 de julho de 2010. 
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 Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.006474-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318018965/2010 - THEREZINHA DE 

ALMEIDA CARLOS (ADV. SP058625 - JOSE FERREIRA DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos 

expostos, bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO EM PARTE o pedido da autora, COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a implantar-

lhe benefício assistencial, com data de início do benefício (DIB) em 10/12/2009, data do ajuizamento da presente ação, 
com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e renda mensal atual 

(RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos de dez reais). 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais em conformidade com a Resolução n.º 561/2007 do CJF. 

  

                               Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, até 31 de agosto de 

2010, R$ 4.606,39 (quatro mil seiscentos e seis reais e trinta e nove centavos). 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

o autor sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação do autor, uma vez que já há certeza de seu 

direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os 

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do 

pagamento) em 01 de setembro de 2010. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  
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Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.003791-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013795/2010 - ANA DOS REIS DE 

LIMA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar 
meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido da autora, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, condenando o INSS a implantar-lhe benefício assistencial, no valor de um salário mínimo por mês, no 

interregno de 30/06/2009 (ajuizamento da presente ação) a 09/12/2009 (data do início do benefício concedido 

administrativamente), e, pelas razões alinhadas JULGO EXTINTO O FEITO, com supedâneo no artigo 269, inciso II, 

do Código de Processo Civil, no que se refere ao pedido inicial, a partir de 09/12/2009 (data da concessão 

administrativa).  

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais em conformidade com a Resolução n.º 561/2007 do CJF. 

  

                               Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em julho de 2010, R$ 

2.820,46 (dois mil oitocentos e vinte reais e quarenta e seis centavos). 

  

Resta prejudicada a análise da antecipação de tutela porquanto a autora já está em gozo do benefício ora pleiteado. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.005476-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013792/2010 - ALAOR JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, 

bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO parcialmente o pedido do autor, COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a implantar-

lhe benefício assistencial, com data de início do benefício (DIB) em 05/10/2009, data do ajuizamento da presente ação, 

devendo ser reavaliadas as condições que deram origem ao benefício, segundo o art. 21, da Lei nº 8.742/93, no prazo de 

8 meses a partir da publicação desta sentença, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e 

cinco reais) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais em conformidade com a Resolução n.º 561/2007 do CJF. 
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                               Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em julho de 2010, R$ 

4.697,07 (quatro mil, seiscentos noventa e sete reais e sete centavos) 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

o autor sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação do autor, uma vez que já há certeza de seu 

direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os 

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do 

pagamento) em 01 de julho de 2010. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

  

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.000882-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318019006/2010 - JAIRO DE MELO 

(ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY, SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 
FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO 

parcialmente o pedido formulado pela parte autora, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, declarando, para fins previdenciários, que o mesmo exerceu trabalhos especiais de 

10/12/1984 a 02/05/2007, devendo o INSS averbá-los, e; segundo, para condenar o INSS a conceder a Jairo de Melo o 

benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, com renda mensal de 100% do salário-de-benefício, nos 

termos dos artigos 53 e seguintes da lei n. 8.213/91, devida desde 08/08/2008 (DIB), cujo valor da renda mensal inicial 

(RMI) é de R$ 1.940,88 (um mil novecentos e quarenta reais e oitenta e oito centavos), e a renda mensal atual (RMA) 

no valor de R$ 2.136,49 (dois mil cento e trinta e seis reais e quarenta e nove centavos), mais abono anual. 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução n. 561/2007 do CJF. 

  

NOS TERMOS DO ART. 17 DA LEI N. 10.259/2001, QUANDO DA EXECUÇÃO DA SENTENÇA, SE O VALOR 

TOTAL SUPERAR 60 SALÁRIOS MÍNIMOS, DEVERÁ SER EXPEDIDO OFÍCIO PRECATÓRIO.  
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SE A PARTE CREDORA DESEJAR RECEBER POR MEIO DE RPV EM 60 DIAS, DEVERÁ RENUNCIAR O QUE 

EXCEDER 60 SALÁRIOS MÍNIMOS, POR ESCRITO E NO PRAZO DE 15 DIAS A CONTAR DE SUA 

INTIMAÇÃO DO TRÂNSITO EM JULGADO. 

  

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, até 30 de setembro de 2010, R$ 

60.932,09 (sessenta mil novecentos e trinta e dois reais e nove centavos). 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de outubro de 2010. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.001027-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318018428/2010 - HORTENCIO 

DONZELI (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, 

suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, 
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, declarando, para fins 

previdenciários, que o mesmo exerceu trabalhos especiais de 01/12/1978 a 27/02/1987; 01/04/1987 a 01/12/1995; 

03/07/1996 a 03/09/2008 (data da citação), devendo o INSS averbá-lo, e; segundo, para condenar o INSS a conceder a 

Hortêncio Donzeli o benefício de aposentadoria especial, devida desde 03/09/2008, cujo valor da renda mensal inicial 

(RMI) é de R$ 1.345,97 (um mil trezentos e quarenta e cinco reais e noventa e sete centavos) e atualizada (RMA) para 

R$ 1.478,43 (um mil quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta e três centavos), mais abono anual. 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução n. 561/2007 do CJF. 
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NOS TERMOS DO ART. 17 DA LEI N. 10.259/2001, QUANDO DA EXECUÇÃO DA SENTENÇA, SE O VALOR 

TOTAL SUPERAR 60 SALÁRIOS MÍNIMOS, DEVERÁ SER EXPEDIDO OFÍCIO PRECATÓRIO.  

  

SE A PARTE CREDORA DESEJAR RECEBER POR MEIO DE RPV EM 60 DIAS, DEVERÁ RENUNCIAR O QUE 

EXCEDER 60 SALÁRIOS MÍNIMOS, POR ESCRITO E NO PRAZO DE 15 DIAS A CONTAR DE SUA 

INTIMAÇÃO DO TRÂNSITO EM JULGADO. 

  

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em setembro de 2010, R$ 43.555,14 

(quarenta e três mil quinhentos e cinqüenta e cinco reais e catorze centavos). 

                  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de outubro de 2010. 

  

  Oficie-se o chefe da agência competente. 

  Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.005031-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318019171/2010 - GENI BATISTA 

GALO (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos 

expostos, bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO EM PARTE o pedido da autora, COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, condenando o INSS a implantar-lhe o benefício assistencial, no valor de um salário 

mínimo por mês, no interregno de 02/09/2009 (ajuizamento da presente ação) a 17/01/2010 (data do início do benefício 
de pensão por morte concedido administrativamente), e, pelas razões alinhadas JULGO EXTINTO O FEITO, com 

supedâneo no artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil, no que se refere ao pedido inicial, a partir de 

17/01/2010 (data da concessão administrativa).  

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais em conformidade com a Resolução n.º 561/2007 do CJF. 
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                               Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, até 31 de janeiro de 

2010, R$ 2.415,32 (dois mil quatrocentos e quinze reais e trinta e dois centavos). 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.002025-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015039/2010 - MARCUS 

FERREIRA DA ROSA GAROFO (ADV. SP224851 - BRUNO AGUIAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos 

fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, JULGO EXTINTO o processo SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC, em relação ao pedido de benefício 

assistencial e ACOLHO em parte o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder-lhe benefício de auxílio-doença. O benefício 

será devido desde 03/12/2008, data do afastamento de suas atividades laborativas, conforme requerido na inicial, sendo 

a DCB (data de cessação do benefício)  em 03/09/2009, com RMI (renda mensal inicial) no valor de R$ 1099,19 (um 

mil e noventa e nove reais e dezenove centavos) e RMA (renda mensal atual) atualizada para R$ 1109,41 (um mil cento 

e nove reais e quarenta e um centavos),  mais abono anual. 

  

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

  

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somam, até 03/09/2009, R$ 12.360,96 (doze mil, 

trezentos e sessenta reais e noventa e seis centavos). 

  

Indefiro o pedido de tutela antecipada, uma vez que o benefício ora concedido refere-se a período pretérito determinado, 

não sendo portanto, substituto do salário do autor, perdendo pois seu caráter alimentar. 

  

  

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2010.63.18.002118-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318019007/2010 - CLEUZA TAVEIRA 

CINTRA AZIZ (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, 

suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO parcialmente o pedido da parte autora, COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a 

restabelecer e manter-lhe benefício de auxílio-doença nº. 538.639.833-0, implantado administrativamente, devendo 

mantê-lo até que tentada e alcançada a reabilitação profissional da segurada. O benefício será restabelecido desde 

06/10/2010, dia imediatamente posterior a cessação do auxílio-doença, com RMI (renda mensal inicial) no valor de R$ 

1.121,73 (um mil cento e vinte e um reais e setenta e três centavos), mais abono anual. 

  

Entendo por bem frisar que o auxílio-doença percebido pela parte autora deve ser mantido até 03 (três) meses após a 

data da implantação judicial, findo os quais poderá a autarquia proceder à reavaliação médica. 

  

Ressalto ainda que fica vedada a “alta programada”, sendo imprescindível à realização de perícia médica para eventual 

constatação da reabilitação e, via de conseqüência, a cessação do benefício.  

  

Não há valores em atraso, tendo em vista que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença desde 10/12/2009 

(NB 538.639.833-0), implantado administrativamente. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  
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Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.005016-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013768/2010 - GABRIEL 

HENRIQUE MARINHO VIEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos 
fundamentos expostos, bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido 

do autor, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, condenando o INSS a implantar-lhe benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo por mês no interregno de 02/09/2009 (ajuizamento da presente ação) a 19/03/2010 (concessão 

administrativa), e, pelas razões alinhadas JULGO EXTINTO O FEITO, com supedâneo no artigo 269, inciso II, do 

Código de Processo Civil, no que se refere ao pedido inicial, a partir de 19/03/2010 (data da concessão administrativa).  

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais em conformidade com a Resolução n.º 561/2007 do CJF. 

  

                               Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em julho de 2010, R$ 

3.509,32 (três mil, quinhentos e nove reais, trinta e dois centavos) 

  

Resta prejudicada a análise da antecipação de tutela porquanto o autor já está em gozo do benefício, ora pleiteado. 

  

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.000898-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318019087/2010 - JOSE LUCIO DA 

SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, suficientes para 

firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, COM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, declarando, para fins 

previdenciários, que o mesmo exerceu trabalhos especiais de 01/10/1982 a 11/12/1984; 14/01/1985 a 14/03/1985; 

19/04/1985 a 31/05/1990, e 01/06/1990 a 27/05/2008 (data da citação), devendo o INSS averbá-lo, e; segundo, para 

condenar o INSS a conceder a José Lúcio da Silva o benefício de aposentadoria especial, devida desde 27/05/2008, cujo 

valor da renda mensal inicial (RMI) é de R$ 1.576,27 (um mil quinhentos e setenta e seis reais e vinte e sete centavos) e 

atualizada (RMA) para R$ 1.777,92 (um mil setecentos e setenta e sete reais e noventa e dois centavos), mais abono 

anual. 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução n. 561/2007 do CJF. 
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NOS TERMOS DO ART. 17 DA LEI N. 10.259/2001, QUANDO DA EXECUÇÃO DA SENTENÇA, SE O VALOR 

TOTAL SUPERAR 60 SALÁRIOS MÍNIMOS, DEVERÁ SER EXPEDIDO OFÍCIO PRECATÓRIO.  

  

SE A PARTE CREDORA DESEJAR RECEBER POR MEIO DE RPV EM 60 DIAS, DEVERÁ RENUNCIAR O QUE 

EXCEDER 60 SALÁRIOS MÍNIMOS, POR ESCRITO E NO PRAZO DE 15 DIAS A CONTAR DE SUA 

INTIMAÇÃO DO TRÂNSITO EM JULGADO. 

  

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em setembro de 2010 (descontados os 

valores percebidos a título do benefício de auxílio-acidente), R$ 37.508,91 (trinta e sete mil quinhentos e oito reais e 

noventa e um centavos). 

                  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de outubro de 2010. 

  

  Oficie-se o chefe da agência competente. 

  Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.003303-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318016463/2010 - ROSEMARY 

APARECIDA CADORIN FALEIROS (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos 

fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO em parte  o pedido da parte 

autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar 

o INSS a conceder-lhe benefício de auxílio-doença. A data de início do benefício (DIB) será 07/05/2009, data do 

requerimento administrativo, com renda mensal inicial (RMI) R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e renda 

mensal atual (RMA) R$ 510,00 (quinhentos e dez reais),  mais abono anual. 
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Entendo por bem frisar que o auxílio doença percebido pela parte autora deve ser mantido até 12 (doze) meses após a 

data da prolação desta sentença, findo os quais poderá a autarquia proceder à reavaliação médica. 

  

Ressalto ainda que fica vedada a “alta programada”, sendo imprescindível à realização de perícia médica para eventual 

constatação da reabilitação e, via de conseqüência, a cessação do benefício.  

  

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em 30 de setembro de 2010, R$ 

9.549,07  (nove mil quinhentos e quarenta e nove reais e sete centavos). 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de outubro de 2010. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.002631-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318019336/2010 - BALTAZAR LOPES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, 

suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO EM PARTE o pedido do autor, COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a 

conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez (art. 42 da LB), com data de início do benefício (DIB) em 

03/07/2009, data do início da incapacidade, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.661,33 (um mil seiscentos 
e sessenta e um reais e trinta e três centavos) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.760,17 (um mil setecentos e 

sessenta reais e dezessete centavos), mais abono anual. 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 
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Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, até 30 de setembro de 2010, R$ 

28.264,05 (vinte e oito mil duzentos e sessenta e quatro reais e cinco centavos). 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de outubro de 2010. 

  

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.003490-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013885/2010 - SUSANA 

APARECIDA ESTEVES (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos 
expostos, bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido da  parte 

autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS 

a implantar-lhe benefício assistencial, com data de início do benefício (DIB) em 10/06/2009, data do início da 

incapacidade, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais em conformidade com a Resolução n.º 561/2007 do CJF. 

  

                               Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em julho de 2010, R$ 

6.774,96 (seis mil setecentos e setenta e quatro reais e noventa e seis centavos). 
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Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da autora, uma vez que já há certeza de 

seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os 

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do 

pagamento) em 01 de julho de 2010. 

  

Observo que a autora deverá ser submetida a uma nova avaliação médica, dentro do prazo de 1 (um) ano, a contar da 

publicação desta sentença. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.000890-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318019086/2010 - JOSE MARQUES 

(ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, suficientes para 

firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, COM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, declarando, para fins 

previdenciários, que o mesmo exerceu trabalhos especiais de 11/07/1978 a 14/08/1986; 13/09/1990 a 20/10/1993; e 

22/05/1995 a 21/05/2008 (data da citação), devendo o INSS averbá-los, e; segundo, para condenar o INSS a conceder a 

José Marques o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, com renda mensal de 100% do salário-

de-benefício, nos termos dos artigos 53 e seguintes da lei n. 8.213/91, devida desde 21/05/2008 (DIB), cujo valor da 
renda mensal inicial (RMI) é de R$ 1.112,15 (um mil cento e doze reais e quinze centavos), e a renda mensal atual 

(RMA) no valor de R$ 1.254,43 (um mil duzentos e cinqüenta e quatro reais e quarenta e três centavos), mais abono 

anual. 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução n. 561/2007 do CJF. 

  

NOS TERMOS DO ART. 17 DA LEI N. 10.259/2001, QUANDO DA EXECUÇÃO DA SENTENÇA, SE O VALOR 

TOTAL SUPERAR 60 SALÁRIOS MÍNIMOS, DEVERÁ SER EXPEDIDO OFÍCIO PRECATÓRIO.  
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SE A PARTE CREDORA DESEJAR RECEBER POR MEIO DE RPV EM 60 DIAS, DEVERÁ RENUNCIAR O QUE 

EXCEDER 60 SALÁRIOS MÍNIMOS, POR ESCRITO E NO PRAZO DE 15 DIAS A CONTAR DE SUA 

INTIMAÇÃO DO TRÂNSITO EM JULGADO. 

  

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, até 30 de setembro de 2010, R$ 

42.434,22 (quarenta e dois mil quatrocentos e trinta e quatro reais e vinte e dois centavos). 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de outubro de 2010. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.001469-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013874/2010 - ELIZABETE 
HELENO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, 

bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido da autora, COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a implantar-

lhe benefício assistencial, com data de início do benefício (DIB) em 16/02/2009, data do ajuizamento da presente ação, 

com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e renda mensal atual 

(RMA) atualizada para R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais em conformidade com a Resolução n.º 561/2007 do CJF. 

  

                               Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, até julho de 2010, R$ 

8.326,09 (oito mil trezentos e vinte e seis reais e nove centavos). 
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Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de junho de 2010.  

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.001501-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014648/2010 - MARIA 

APARECIDA DE SOUZA MOREIRA (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM, SP189429 - SANDRA MARA 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a 

lide, ACOLHO parcialmente o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder-lhe benefício de auxílio-doença, desde 

24/06/2008, data da incapacidade, com RMI (renda mensal inicial) no valor de R$ 1112,03 (mil cento e doze reais e três 
centavos) e RMA (renda mensal atual) atualizada para R$ 1224,20 (mil duzentos e vinte e quatro reais e vinte 

centavos), mais abono anual. 

  

Entendo por bem frisar que o auxílio-doença percebido pela parte autora deve ser mantido até 6 (seis) meses  após a 

data da prolação desta sentença, findo os quais poderá a autarquia proceder à reavaliação médica. 

  

Ressalto ainda que fica vedada a “alta programada”, sendo imprescindível à realização de perícia médica para eventual 

constatação da reabilitação e, via de conseqüência, a cessação do benefício.  

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 
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Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em 30 de junho de 2010, R$ 30.732,49 

(trinta mil, setecentos e trinta e dois reais e quarenta e nove centavos). 

  

NOS TERMOS DO ART. 17 DA LEI N. 10.259/2001, QUANDO DA EXECUÇÃO DA SENTENÇA, SE O VALOR 

TOTAL SUPERAR 60 SALÁRIOS MÍNIMOS, DEVERÁ SER EXPEDIDO OFÍCIO PRECATÓRIO.  

  

SE A PARTE CREDORA DESEJAR RECEBER POR MEIO DE RPV EM 60 DIAS, DEVERÁ RENUNCIAR O QUE 

EXCEDER 60 SALÁRIOS MÍNIMOS, POR ESCRITO E NO PRAZO DE 15 DIAS A CONTAR DE SUA 

INTIMAÇÃO DO TRÂNSITO EM JULGADO. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de julho de 2010. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.003304-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318017824/2010 - JOSE CICERO 

PINTO DE ABREU (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos 

expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO em parte o pedido da parte autora, COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a 

restabelecer-lhe benefício de auxílio doença (NB 535.996.017-1). A data de início do benefício (DIB) será 05/09/2009, 
com renda mensal inicial (RMI) R$ 825,33 (oitocentos e vinte e cinco reais e trinta e três centavos) e renda mensal atual 

(RMA)  R$ 874,43 (oitocentos e setenta e quatro reais e quarenta e três centavos), mais abono anual. 

  

Entendo por bem frisar que o auxílio-doença percebido pela parte autora deve ser mantido até 4 (quatro) meses após a 

data da prolação desta sentença, findo os quais poderá a autarquia proceder à reavaliação médica. 
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Ressalto ainda que fica vedada a “alta programada”, sendo imprescindível à realização de perícia médica para eventual 

constatação da reabilitação e, via de conseqüência, a cessação do benefício.  

  

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores em atrasados somavam, até 31 de agosto de 2010, R$ 

11.258,48 (onze mil, duzentos e cinqüenta e oito reais e quarenta e oito centavos). 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de setembro de 2010. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.000127-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013670/2010 - LUZIA LAZARA 

BATISTA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, 

bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO parcialmente o pedido da autora, COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a implantar-
lhe benefício assistencial, com data de início do benefício (DIB) em 19/12/2008, data do ajuizamento da presente ação, 

com renda mensal inicial (RMI) de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 

510,00 (quinhentos e dez reais). 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais em conformidade com a Resolução n.º 561/2007 do CJF. 

  

                               Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em junho de 2010, 

R$  9.381,26  (nove mil, trezentos e oitenta e um reais e vinte e seis centavos). 
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Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da autora, uma vez que já há certeza de 

seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os 

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do 

pagamento) em 01 de junho de 2010. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

  

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.002478-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013857/2010 - ANTONIO 

JANUARIO RIBEIRO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos 

expostos, bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido do autor, 

COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a 

implantar-lhe benefício assistencial, com data de início do benefício (DIB) em 14/04/2009, data do ajuizamento da 

presente ação, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e renda 

mensal atual (RMA) atualizada para R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais em conformidade com a Resolução n.º 561/2007 do CJF. 

  

                               Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, até julho de 2010, R$ 

7.825,30 (sete mil oitocentos e vinte e cinco reais e trinta centavos). 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

o autor sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 
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De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação do autor, uma vez que já há certeza de seu 

direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os 

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do 

pagamento) em 01 de julho de 2010. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.002620-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013689/2010 - TEODORICO DE 

CASTRO (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO EM PARTE o 

pedido do autor, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

condenando o INSS a implantar-lhe benefício assistencial, com data de início do benefício (DIB) em 23/04/2009, data 
do ajuizamento da presente ação,  devendo ser reavaliadas as condições que deram origem ao benefício, segundo o art. 

21, da Lei nº 8.742/93, no prazo de 1 ano a partir da data da publicação desta sentença, com renda mensal inicial (RMI) 

de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e 

dez  reais). 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais em conformidade com a Resolução n.º 561/2007 do CJF. 

  

                               Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em junho de 2010, 

R$ 7.084,67 (sete mil e oitenta e quatro reais e sessenta e sete centavos). 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

o autor sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação do autor, uma vez que já há certeza de seu 

direito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2010 530/561 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os 

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do 

pagamento) em 23 de abril de 2009. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.003386-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318019163/2010 - LAZARA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos 

fundamentos expostos, bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO EM PARTE o pedido da 

autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS 

a implantar-lhe benefício assistencial, com data de início do benefício (DIB) em 04/06/2009, data do ajuizamento da 

presente ação, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais em conformidade com a Resolução n.º 561/2007 do CJF. 

  

                               Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, até 31 de agosto de 

2010, R$ 7.977,81 (sete mil novecentos e setenta e sete reais e oitenta e um centavos). 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

o autor sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação do autor, uma vez que já há certeza de seu 

direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os 

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do 

pagamento) em 01 de setembro de 2010. 
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Ressalto que o autor deverá ser submetido a nova perícia médica, dentro de 1 (um) ano, a contar da publicação desta 

sentença.  

  

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.001551-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014655/2010 - LUIZ ANTONIO 

REGUEIRO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, 

suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO EM PARTE o pedido da parte autora, COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a 

restabelecer-lhe benefício de auxílio-doença (NB 531.038.807-5), desde 02/02/2009, com renda mensal inicial   R$ 

690,53 (seiscentos e noventa reais e cinqüenta e três centavos), e renda mensal atual R$ 709,72 (setecentos e nove reais 

e setenta e dois centavos),  mais abono anual. 

  

Entendo por bem frisar que o auxílio-doença percebido pela parte autora deve ser mantido até 6 (seis) meses após a data 

da prolação desta sentença, findo os quais poderá a autarquia proceder à reavaliação médica. 

  

Ressalto ainda que fica vedada a “alta programada”, sendo imprescindível à realização de perícia médica para eventual 

constatação da reabilitação e, via de conseqüência, a cessação do benefício. 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

  

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, até 28/08/2009 (data da implantação do 

benefício, decorrente da antecipação dos efeitos da tutela, concedida por este Juízo), R$ 5.114,04 (cinco mil cento e 

quatorze reais e quatro centavos). 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, mantenho a r. decisão de n° 

6318009576/2009, que antecipou parcialmente os efeitos da tutela, contudo, determino que as prestações vincendas 

sejam pagas em consonância com o disposto nesta sentença, a partir da data da publicação. 
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Oficie-se o chefe da agência competente. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.005307-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013890/2010 - DOUGLAS 

ALBERTO SILVA (ADV. SP027971 - NILSON PLACIDO, SP180190 - NILSON ROBERTO BORGES PLÁCIDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO 

PARCIALMENTE o pedido do autor, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, condenando o INSS a implantar-lhe benefício assistencial, com data de início do benefício (DIB) em 
22/09/2009, data do ajuizamento da ação, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais em conformidade com a Resolução n.º 561/2007 do CJF. 

  

                               Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em julho de 2010, R$ 

4.933,24 (quatro mil novecentos e trinta e três reais e vinte e quatro centavos). 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

o autor sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação do autor, uma vez que já há certeza de seu 

direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os 

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do 

pagamento) em 01 de julho de 2010. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2010 533/561 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.002073-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013684/2010 - MARIA ROSA 

BARBOSA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, 
bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido da autora, COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a implantar-

lhe benefício assistencial, com data de início do benefício (DIB) em 23/03/2009, data do ajuizamento da presente ação, 

com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e renda mensal atual 

(RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais em conformidade com a Resolução n.º 561/2007 do CJF. 

  

                               Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, até 01 de julho de 

2010, R$ 8.216,95 (oito mil duzentos e dezesseis reais e noventa e cinco centavos). 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da autora, uma vez que já há certeza de 

seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os 

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do 

pagamento) em 01 de julho de 2010. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.004596-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318019545/2010 - GISLAINE 

APARECIDA CARNEIRO (ADV. SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos 

expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido da autora, COM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, declarando, para fins previdenciários, que a 

mesma exerceu trabalhos, com anotação em CTPS, nos períodos de 02/05/1980 a 24/02/1983 e 27/05/1983 a 
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11/05/1990, devendo o INSS averbá-los, e condeno, ainda, o INSS a expedir e conceder à autora a Certidão de Tempo 

de Serviço, atualizada, incluindo-se o tempo acima reconhecido. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2010.63.18.000771-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318018464/2010 - ANGELICA DE 

OLIVEIRA DAMANTE (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos 

expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido da parte autora, COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a 

restabelecer-lhe benefício de auxílio doença (NB 530.675.948-0). A data de início do benefício (DIB) será 19/02/2009, 

data da cessação administrativa do referido benefício, com renda mensal inicial (RMI) R$ 1.633,19 (um mil seiscentos e 

trinta e três reais e dezenove centavos) e renda mensal atual (RMA) R$ 1.759,27 (um mil setecentos e cinquenta e nove 

reais e vinte e sete centavos), mais abono anual. 

  

Entendo por bem frisar que o auxílio doença percebido pela parte autora deve ser mantido até 2 (dois) anos após a data 

da prolação desta sentença, findo os quais poderá a autarquia proceder à reavaliação médica. 

  

Ressalto ainda que fica vedada a “alta programada”, sendo imprescindível à realização de perícia médica para eventual 

constatação da reabilitação e, via de conseqüência, a cessação do benefício.  

  

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, até 31 de agosto de 2010, R$ 34.933,30 

(trinta e quatro mil, novecentos e trinta e três reais e trinta centavos). 

  

Nos termos do art. 17 da Lei n. 10.259/2001, quando da execução da sentença, se o valor total superar 60 salários 

mínimos, deverá ser expedido ofício precatório. 

  

Se a parte credora desejar receber por meio de RPV em 60 dias, deverá renunciar o que exceder a 60 salários mínimos, 

por escrito e no prazo de 15 dias, a contar de sua intimação do trânsito em julgado.  

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 
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De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de setembro de 2010. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2010.63.18.000441-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318018572/2010 - LUIZ FERNANDES 

PESSOA (ADV. SP289810 - LEANDRO VILACA BORGES, SP288426 - SANDRO VAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos 

fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido da parte autora, 

COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o 

INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez (art. 42 da LB), com data de início do benefício (DIB) 

em 10/08/2007, data de início da incapacidade, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 511,59 (quinhentos e 

onze reais e cinquenta e nove centavos) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 596,99 (quinhentos e noventa e seis 

reais e noventa e nove centavos), mais abono anual. 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

  

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores em atrasados somavam, até 30 de junho de 2010, R$ 2.068,04 

(dois mil sessenta e oito reais e quatro centavos). 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de julho de 2010. 
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Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2010.63.18.000400-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318018563/2010 - MARIA ANGELA 

GARCIA VIEIRA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL 

NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o 

pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença (art. 59 da LB). A data de início do benefício 

(DIB) será 04/11/2009, data do início da incapacidade, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), 

mais abono anual. 

  

Entendo por bem frisar que o auxílio-doença percebido pela parte autora deve ser mantido até por 3 (três) meses após a 

data da publicação desta sentença, findo os quais poderá a autarquia proceder à reavaliação médica. 

  

Ressalto ainda que fica vedada a “alta programada”, sendo imprescindível à realização de perícia médica para eventual 

constatação da reabilitação e, via de conseqüência, a cessação do benefício.  

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

  

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores em atrasados somavam, em 30 de junho de 2010, R$ 4.236,00 

(quatro mil duzentos e trinta e seis reais). 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 
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Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 julho de 2010. 

  

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.002638-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318019209/2010 - APARECIDA DOS 

SANTOS BASTIANINI (ADV. SP059627 - ROBERTO GOMES PRIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, 

suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido da autora, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a restabelecer-lhe o 

benefício de auxílio-doença e, imediatamente, convertê-lo em aposentadoria por invalidez (art. 42 da LB), com data de 

início do benefício (DIB) em 07/12/2008, dia seguinte à data da cessação administrativa do benefício de auxílio-doença, 

com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 266,20 (duzentos e sessenta e seis reais e vinte centavos) e renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), mais abono anual. 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

  

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, até 30 de abril de 2010, R$ 9.414,89 

(nove mil quatrocentos e quatorze reais e oitenta e nove centavos). 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de maio de 2010. 
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Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2009.63.18.001494-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318013905/2010 - MARIA DE LOURDES DA SILVA 

(ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Conheço os embargos de declaração interpostos pela parte ré, 

porquanto protocolados tempestivamente. 

  

Trata-se de embargos de declaração com a alegação de contradição na r. sentença, pois afirma ser impossível a 

implantação do benefício pela existência de vínculo empregatício em vigor, bem como, entende que a DIB estipulada 

não pode ser observada pelo mesmo motivo. Aduz ainda que, o benefício só pode ser concedido a partir de 01/11/2009, 

data imediatamente posterior ao fim do vínculo.  

  

Não assiste razão a embargante. Fundamento. 

  

Ressalto que a situação da autora é muito comum na seara previdenciária, eis que, durante o longo período de 

tramitação dos processos, em face dos recursos do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, os litigantes se vêem 

obrigados a continuar trabalhando e contribuindo para com a Previdência Social ou buscando a concessão de benefícios 

diversos na esfera administrativa. 

  

Ora, o retorno ao trabalho ou mesmo a manutenção de vínculo empregatício motivada por estado de necessidade não 

afasta a incapacidade laborativa do segurado. 

  

Nesse sentido, colaciono  jurisprudência: 

Acórdão   Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200701000281148 

Processo: 200701000281148 UF: MG Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 22/10/2008 Documento: 

TRF10287522      
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Fonte       e-DJF1 DATA:25/11/2008 PAGINA:62  

Relator(a)                JUÍZA FEDERAL SÔNIA DINIZ VIANA (CONV.)                

Decisão    A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de instrumento tão-somente para decotar da 

decisão agravada a multa diária fixada.                 

Ementa    PREVIDENCIÁRIO PROCESSUALCIVIL  APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NEOPLASIA 

MALIGNA. MASTECTOMIA RADICAL BILATERAL. LINFEDEMA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL 

PELA AGRAVADA ATÉ O IMPLEMENTO DO BENEFÍCIO. BENEFÍCIO MANTIDO. MULTA DIÁRIA. 

DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE RESISTÊNCIA INJUSTIFICADA AO 

CUMPRIMENTO DA DECISÃO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O INSS foi condenado a conceder à 
agravada benefício de auxílio-doença, a partir de 31.12.1996, transformado em benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir da data da citação, em virtude de incapacidade para o trabalho decorrente de neoplasia maligna da 

mama, a qual resultou em mastectomia radical bilateral, esvaziamento ganglionar extenso nas axilas e, posteriormente, 

seqüela de dores e linfedema em ambos os membros superiores. Afirma o agravante INSS, no entanto, que a agravada 

mantém vínculo remunerado com a Prefeitura Municipal de Cambuí/MG desde 03.03.1997, infringindo o teor das 

disposições contidas nos artigos 42 e 46 da Lei 8.213/91 no que tange à impossibilidade do recebimento de benefício de 

aposentadoria por invalidez quando o beneficiárioretorna à atividade. Sustenta, ainda, a ilegalidade de imposição de 

multa em desfavor da Fazenda Pública por descumprimento de decisão judicial. 2. O INSS ainda não implementou o 

benefício a que foi condenado, que tem nítido caráter alimentar. Portanto, outra conduta não se poderia exigir da 

agravada, senão o exercício de atividade laboral até o implemento do benefício, por simples questão básica de 

sobrevivência. De fato, se o objetivo do benefício é substituir o salário, de forma a permitir a sobrevivência do 

segurado, não tendo havido o seu implemento, à Agravada não resta outra alternativa, senão trabalhar para sobreviver. 
Ademais, a documentação acostada aos autos demonstra atividade na função de psicóloga em data anterior ao 

provimento da apelação em 05.04.2006, que assegurou o benefício de aposentadoria por invalidez. Não obstante, tal 

fato não impede que o INSS reveja a concessão do benefício e tome as providências legais cabíveis, em ação própria, 

caso constatado o retorno ao trabalho após a efetiva implementação do benefício. 3. A multa diária não pode prevalecer, 

uma vez que não ficou comprovada a recalcitrância injustificada da Autarquia Previdenciária no cumprimento de 

obrigação de fazer, mas tão-somente a insurgência desta quanto à suposta capacidade laborativa da Agravada. 4. Agravo 

de instrumento parcialmente provido, tão somente para decotar da decisão agravada a multa diária fixada.            

Data Publicação       25/11/2008              

  

  

  

Acórdão   Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 980692 Processo: 

200403990360468 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data da decisão: 14/04/2008 Documento: 

TRF300160878       

Fonte       DJF3 DATA:27/05/2008         

Relator(a)                JUIZA THEREZINHA CAZERTA          

Decisão    Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, 

nos termos do voto da Relatora. Votaram a Desembargadora Federal Marianina   Galante e o Juiz Federal Convocado 

Fonseca Gonçalves.            

Ementa    PREVIDENCIÁRIO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

RETORNO AO TRABALHO. JUNTADA EXTEMPORÂNEA DE DOCUMENTOS. INEXISTÊNCIA DE 
OMISSÃO. OBSCURIDADE RECONHECIDA. - Julgamento realizado com base nos elementos probatórios 

constantes dos autos. - As informações do CNIS, trazidas pelo embargante extemporaneamente, poderiam ter sido 

juntadas desde o início do processo e, portanto, devem ser desconsideradas. - O embargante teve plena possibilidade de 

exercer a defesa. Se não o fez a contento, a via processual eleita não se presta a restabelecer oportunidades já superadas 

de alegação de fatos que se contraponham à pretensão dos embargados. - Diagnosticada a incapacidade total e 
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permanente do autor pela perícia realizada em 1999, o trabalho realizado a posteriori deve ser reconhecido como 

esforço por ele despendido para a subsistência. - Embargos de declaração aos quais se dá parcial provimento para 

esclarecer a obscuridade argüida, mantendo, no mais, o benefício concedido, nos termos do voto embargado.                 

Data Publicação       27/05/2008              

  

  

A rigor, a parte autora deve receber o benefício a partir da data estipulada na r. sentença, ou seja, a partir da data de 

início da incapacidade, constatada pelo douto perito em perícia médica realizada neste Juízo, porque era seu direito ter 

se socorrido do auxílio-doença desde então. 

Ademais, a autora está inscrita como genericamente como contribuinte individual, o que não afasta a possibilidade de 

ser contribuinte facultativa e, assim, contribuir sem ter que necessariamente exercer atividade de filiação obrigatória. 

Tal prova caberia ao INSS, mas não o fazendo, o benefício deve ser mantido conforme decidido em sentença. 

  

Sopesando todo o narrado, deixo de acolher os embargos de declaração interpostos pela parte ré e mantenho a r. 

sentença nº. 6622/2010, em todos os seus termos. 

  

No mais, intimem-se as partes do inteiro teor da referida sentença e desta. 

P.R.I. 

  

2009.63.18.003457-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318017440/2010 - ARMELINDO PACHECO DA SILVA 

(ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Conheço os embargos de declaração interpostos pela parte ré, porquanto protocolados tempestivamente. 

  

Trata-se de embargos de declaração com a alegação de contradição na r. sentença, pois afirma ser impossível a 

implantação do benefício pela existência de vínculo empregatício em vigor.  

  

Não assiste razão a embargante. Fundamento. 

  

Ressalto que a situação do autor é muito comum na seara previdenciária, eis que, durante o longo período de tramitação 

dos processos, em face dos recursos do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, os litigantes se vêem obrigados a 

continuar trabalhando e contribuindo para com a Previdência Social ou buscando a concessão de benefícios diversos na 

esfera administrativa. 

  

Ora, o retorno ao trabalho ou mesmo a manutenção de vínculo empregatício motivada por estado de necessidade não 

afasta a incapacidade laborativa do segurado. 
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Nesse sentido, colaciono jurisprudência: 

Acórdão   Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200701000281148 

Processo: 200701000281148 UF: MG Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 22/10/2008 Documento: 

TRF10287522      

Fonte       e-DJF1 DATA:25/11/2008 PAGINA:62  

Relator(a)                JUÍZA FEDERAL SÔNIA DINIZ VIANA (CONV.)                

Decisão    A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de instrumento tão-somente para decotar da 

decisão agravada a multa diária fixada.                 

Ementa    PREVIDENCIÁRIO PROCESSUALCIVIL  APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NEOPLASIA 

MALIGNA. MASTECTOMIA RADICAL BILATERAL. LINFEDEMA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL 

PELA AGRAVADA ATÉ O IMPLEMENTO DO BENEFÍCIO. BENEFÍCIO MANTIDO. MULTA DIÁRIA. 

DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE RESISTÊNCIA INJUSTIFICADA AO 

CUMPRIMENTO DA DECISÃO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O INSS foi condenado a conceder à 

agravada benefício de auxílio-doença, a partir de 31.12.1996, transformado em benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir da data da citação, em virtude de incapacidade para o trabalho decorrente de neoplasia maligna da 

mama, a qual resultou em mastectomia radical bilateral, esvaziamento ganglionar extenso nas axilas e, posteriormente, 

seqüela de dores e linfedema em ambos os membros superiores. Afirma o agravante INSS, no entanto, que a agravada 
mantém vínculo remunerado com a Prefeitura Municipal de Cambuí/MG desde 03.03.1997, infringindo o teor das 

disposições contidas nos artigos 42 e 46 da Lei 8.213/91 no que tange à impossibilidade do recebimento de benefício de 

aposentadoria por invalidez quando o beneficiárioretorna à atividade. Sustenta, ainda, a ilegalidade de imposição de 

multa em desfavor da Fazenda Pública por descumprimento de decisão judicial. 2. O INSS ainda não implementou o 

benefício a que foi condenado, que tem nítido caráter alimentar. Portanto, outra conduta não se poderia exigir da 

agravada, senão o exercício de atividade laboral até o implemento do benefício, por simples questão básica de 

sobrevivência. De fato, se o objetivo do benefício é substituir o salário, de forma a permitir a sobrevivência do 

segurado, não tendo havido o seu implemento, à Agravada não resta outra alternativa, senão trabalhar para sobreviver. 

Ademais, a documentação acostada aos autos demonstra atividade na função de psicóloga em data anterior ao 

provimento da apelação em 05.04.2006, que assegurou o benefício de aposentadoria por invalidez. Não obstante, tal 

fato não impede que o INSS reveja a concessão do benefício e tome as providências legais cabíveis, em ação própria, 
caso constatado o retorno ao trabalho após a efetiva implementação do benefício. 3. A multa diária não pode prevalecer, 

uma vez que não ficou comprovada a recalcitrância injustificada da Autarquia Previdenciária no cumprimento de 

obrigação de fazer, mas tão-somente a insurgência desta quanto à suposta capacidade laborativa da Agravada. 4. Agravo 

de instrumento parcialmente provido, tão somente para decotar da decisão agravada a multa diária fixada.            

Data Publicação       25/11/2008              

  

  

  

Acórdão   Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 980692 Processo: 

200403990360468 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data da decisão: 14/04/2008 Documento: 

TRF300160878       

Fonte       DJF3 DATA:27/05/2008         

Relator(a)                JUIZA THEREZINHA CAZERTA          

Decisão    Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, 

nos termos do voto da Relatora. Votaram a Desembargadora Federal Marianina   Galante e o Juiz Federal Convocado 

Fonseca Gonçalves.            
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Ementa    PREVIDENCIÁRIO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

RETORNO AO TRABALHO. JUNTADA EXTEMPORÂNEA DE DOCUMENTOS. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO. OBSCURIDADE RECONHECIDA. - Julgamento realizado com base nos elementos probatórios 

constantes dos autos. - As informações do CNIS, trazidas pelo embargante extemporaneamente, poderiam ter sido 

juntadas desde o início do processo e, portanto, devem ser desconsideradas. - O embargante teve plena possibilidade de 

exercer a defesa. Se não o fez a contento, a via processual eleita não se presta a restabelecer oportunidades já superadas 

de alegação de fatos que se contraponham à pretensão dos embargados. - Diagnosticada a incapacidade total e 

permanente do autor pela perícia realizada em 1999, o trabalho realizado a posteriori deve ser reconhecido como 

esforço por ele despendido para a subsistência. - Embargos de declaração aos quais se dá parcial provimento para 

esclarecer a obscuridade argüida, mantendo, no mais, o benefício concedido, nos termos do voto embargado.                 

Data Publicação       27/05/2008              

  

  

A rigor, a parte autora deve receber o benefício a partir da data estipulada na r. sentença, ou seja, a partir da data do 

requerimento administrativo, porque era seu direito ter se socorrido da aposentadoria por invalidez desde então. 

  

Ademais, a autora está inscrita como genericamente como contribuinte individual, o que não afasta a possibilidade de 

ser contribuinte facultativa e, assim, contribuir sem ter que necessariamente exercer atividade de filiação obrigatória. 

Tal prova caberia ao INSS, mas não o fazendo, o benefício deve ser mantido conforme decidido em sentença. 

  

Sopesando todo o narrado, deixo de acolher os embargos de declaração interpostos pela parte ré e mantenho a r. 

sentença nº. 15322/2010, em todos os seus termos. 

  

No mais, intimem-se as partes do inteiro teor da referida sentença e desta. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante dos fundamentos expostos, 

bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem julgamento do 

mérito, com fundamento no art. 267, V e § 3º do Código de Processo Civil. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  
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Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.005728-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318018100/2010 - EDNA APARECIDA 

F PEREIRA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.005729-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318018101/2010 - MARIA DE CASTRO 

LUCIO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.006280-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318018102/2010 - MARIA IZABEL 

CUNHA DA SILVA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.004736-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318018112/2010 - JOSE FERNANDES 

DA SILVA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.006572-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318018103/2010 - CECILIA BATISTA 

DA SILVA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.004928-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318018110/2010 - LAIDE DE 

SIQUEIRA BATISTA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante dos fundamentos expostos, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, V e § 3º 

do Código de Processo Civil. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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2010.63.18.000230-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318019258/2010 - IZILDA 

IMACULADA DA SILVA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS, SP284130 - ELISA YURI 

RODRIGUES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.000240-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318019259/2010 - VILMA 

AUXILIADORA DA SILVA DOMENEGUETE (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL).  

  

2010.63.18.000345-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318019260/2010 - OSMAR 

EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante dos fundamentos expostos, 

bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem julgamento do 

mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.004869-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318018111/2010 - MARIA ENAURA 

OLIVEIRA TENTONI (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.006040-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318018964/2010 - MARIA DO CARMO 

MOREIRA EVANGELISTA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6318000193 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2009.63.18.003766-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013738/2010 - LURDES APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP245463 - HERICA FERNANDA SEVERIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o médico perito para que esclareça se, considerando 
as doenças da autora, sua idade avançada (56 anos) e a indicação cirúrgica para a doença denominada “retocele”, não 

teria a mesma ao menos uma incapacidade temporária para o trabalho, sendo que poderá o sr. Perito, a seu critério, 

designar nova avaliação, agendando-a diretamente com o sr. Diretor de Secretaria deste Juizado, desde que no prazo de 

15(quinze) dias. 

                   Prazo: 05(cinco) dias. 

                   Após, dê-se ciência às partes por 05(cinco) dias e tornem os autos conclusos para sentença. 

  

                               Int. 

  

2009.63.18.005137-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318016773/2010 - REMEDIOS GRANERO MOSCARDINI (ADV. 

SP102645 - SILVIA HELENA DE MEDEIROS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o INSS para que, no prazo de dez dias, se 
manifeste sobre o pedido de desistência formulado pela parte autora com relação ao Benefício Assistencial, bem como 

apresente as suas alegações finais. 

                   Após, venham conclusos para sentença. 

                               Int. 

  

2010.63.18.001422-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318019008/2010 - ALZIRA ZAMPRONI UBIALI (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o médico perito para que esclareça qual o grau da incapacidade 

da parte autora, se é total e permanente ou total e temporária, tendo em vista a divergência constante do laudo médico 

pericial. Poderá o sr. Perito, a seu critério, designar nova avaliação, agendando-a diretamente com o sr. Diretor de 

Secretaria deste Juizado, desde que no prazo de 15(quinze) dias. 
                  Prazo: 5(cinco) dias. 

                  Após, dê-se ciência às partes por 5(cinco) dias e tornem conclusos para sentença. 

                               Int. 

  

2010.63.18.000324-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318019559/2010 - AUGUSTA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP178719 - MARCIO HENRIQUE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, 

informe se tem interesse no prosseguimento da presente ação, tendo em vista que, com o falecimento do seu cônjuge, 

passou a receber o benefício de pensão por morte. 

                               Int. 

  
2008.63.18.000238-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318019011/2010 - ADELINA DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Defiro o prazo de 10(dez) dias para que a autora apresente a cópia do protocolo 

administrativo referente a novo pedido de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

                  Após, tornem os autos novamente conclusos. 

                               Int. 

  

2009.63.18.001525-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318013675/2010 - INGRID CRISTINA ALVIM DOS REIS (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o médico perito para 

que forneça esclarecimentos quanto às alegadas conseqüências de ordem neurológica do acidente da autora, sendo que 

poderá o sr. Perito, a seu critério, designar nova avaliação, agendando-a diretamente com o sr. Diretor de Secretaria 
deste Juizado, desde que no prazo de 15 (quinze) dias. 

                   Prazo: 05(cinco) dias. 

                   Após, dê-se ciência às partes por 05(cinco) dias e tornem os autos conclusos para sentença. 

                               Int. 

  

2009.63.18.005137-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318019009/2010 - REMEDIOS GRANERO MOSCARDINI (ADV. 

SP102645 - SILVIA HELENA DE MEDEIROS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o médico perito para que esclareça se, 
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considerando as doenças da autora e sua idade avançada (83 anos), não teria a mesma ao menos uma incapacidade 

parcial para o trabalho, sendo que poderá o sr. Perito, a seu critério, designar nova avaliação, agendando-a diretamente 

com o sr. Diretor de Secretaria deste Juizado, desde que no prazo de 15(quinze) dias. 

                   Prazo: 05(cinco) dias. 

                   Após, dê-se ciência às parte por 05(cinco) dias e tornem conclusos para sentença. 

  

                   Em ato contínuo, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05(dias), declare se renuncia ao direito de 

ação em relação ao pedido de LOAS, conforme manifestação do INSS. 

                               Int. 
  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6319000110 
  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, acolho a 

preliminar de incompetência absoluta apresentada pela União Federal, determinando a remessa do feito ao Juízo 

Federal com competência sobre o domicílio da parte autora, conforme artigo 113, § 2º, do Código de Processo 

Civil. Decorrido o prazo recursal, promova-se a baixa dos autos, após as anotações de estilo. Int. Lins, data 

supra. 
  
2008.63.19.004086-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319024710/2010 - ROBERTO EDGAR OSIRO (ADV. SP228704 - 

MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIÃO). 

  

2008.63.19.002777-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319024711/2010 - EMERSON RICARDO ROSSETTO (ADV. SP228704 

- MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIÃO); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 

  

2008.63.19.002765-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319024707/2010 - RODRIGO UYHEARA (ADV. SP228704 - MARIA 

CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIÃO). 

  

2008.63.19.002771-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319024712/2010 - DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS (ADV. 

SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIÃO); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MS011469 - TIAGO BRIGITE); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6319000112 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.19.002049-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319024703/2010 - MARIA 

GONCALVES AFONSO DOS SANTOS (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN, SP199786 - 

CHRISTIANO BELOTO MAGALHÃES DE ANDRADE, SP161873 - LILIAN GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: Julgo 
improcedentes os pedidos formulados por MARIA GONÇALVES AFONSO DOS SANTOS, resolvendo o feito com 

julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Lins, data supra. 

  

2008.63.19.001755-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023560/2010 - PAULO ROBERTO 

BATISTA DE SOUZA (ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA, SP153418 - HÉLIO GUSTAVO 

BORMIO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MS011469 - TIAGO BRIGITE). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

a-) Julgo procedente o pedido de reconhecimento como especial do tempo de serviço prestado por PAULO ROBERTO 

BATISTA DE SOUZA, assim declarando os períodos laborais de 01/06/1979 a 31/01/1986; 01/05/1986 a 04/02/2001 e 

de 05/03/2003 a 14/03/2008, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil; 
b-) Julgo procedente o pedido de conversão do tempo de serviço especial em comum formulado por PAULO 

ROBERTO BATISTA DE SOUZA, relativamente aos períodos supramencionados, resolvendo o mérito da demanda 

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil; 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Lins, data supra. 

  

2010.63.19.002030-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319024701/2010 - MARIA DE 

LOURDES BENTO (ADV. SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO, SP038423 - PEDRO CARLOS 

DO AMARAL SOUZA, SP180667 - NATANAEL FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 
a-) Julgo procedente o pedido formulado por Maria de Lourdes Bento condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de 

pensão por morte nos termos acima delineados, fixando a RMI (Renda Mensal Inicial) no montante de R$ 724,66 

(setecentos e vinte e quatro reais e sessenta e seis centavos) - RMA (Renda Mensal Atual) de R$ 794,80 (setecentos e 

noventa e quatro reais e oitenta centavos), em setembro de 2010 - resolvendo o feito com julgamento do mérito, 

conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; 

b-) Julgo procedente o pedido formulado por Maria de Lourdes Bento, condenando o INSS a promover-lhe o 

pagamento dos valores atrasados relativos à prestação previdenciária devida (pensão por morte), desde a data do 

requerimento na via administrativa (19/11/2008), o que perfaz o montante R$ 18.538,13 (dezoito mil, quinhentos e 

trinta e oito reais e treze centavos), atualizados até outubro de 2010, resolvendo o mérito da demanda nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 
pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Expeça-se ofício ao INSS (EADJ-Araçatuba) para o cumprimento da determinação de antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional. 

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 

Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006).         

NOME     MARIA DE LOURDES BENTO              

REPRESENTANTE                                
BENEFÍCIO            PENSÃO POR MORTE           

NÚMERO DO BENEFÍCIO    148.129.051-4         

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB)            19/11/2008              

RMI         R$ 724,66                

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP)        01/10/10  

RENDA MENSAL ATUAL (09/2010)   R$ 794,80                

ATRASADOS DE 19/11/08 A 31/09/10, ATUALIZADOS PARA 10/2010.          R$ 18.538,13          

Publique-se. Registre-se. Intime-se Lins, data supra. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2010 548/561 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6319000113 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.19.001807-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319004742/2010 - MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS PARDINI (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP202003 - 

TANIESCA CESTARI FAGUNDES, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). Ante o exposto 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer, em favor de MARIA APARECIDA DOS 

SANTOS PARDINI, os períodos laborados entre 01/01/1971 a 30/07/1991 como trabalhadora rural, conforme 
fundamentação adotada nesta sentença, para que produza todos os efeitos previdenciários pertinentes, exceto para a 

contagem de tempo para a carência. Sem custas. Sem honorários (art. 55, da Lei nº 9099/95). Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

  

2009.63.19.003882-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319024725/2010 - VALENTINA DE 

SOUZA FERREIRA (ADV. SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO, SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA 

CABETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

a-) Julgo procedente o pedido formulado por ELZA CALDEIRA DE VICTOR, condenando o INSS a conceder-lhe o 

benefício de aposentadoria por invalidez nos termos acima delineados, fixando a RMI (Renda Mensal Inicial) no 

montante de R$ 465,00 (Quatrocentos e sessenta e cinco reais) - RMA (Renda Mensal Atual) de R$ 510,00 (Quinhentos 
e Dez Reais) em dezembro de 2010 - resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do 

Código de Processo Civil. 

b-) Julgo procedente o pedido formulado por ELZA CALDEIRA DE VICTOR, condenando o INSS a promover-lhe o 

pagamento dos valores atrasados relativos à prestação previdenciária devida (aposentadoria por invalidez), desde a data 

da cessação do pagamento do auxílio-doença (17/07/2009), resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, 

I, do Código de Processo Civil. 

A correção monetária dos valores atrasados deverá ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, que determina a observância 

dos critérios assentados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (Resolução 561 do 

Conselho da Justiça Federal). 

Os juros de mora incidem à taxa de 6,0% (seis por cento) ao ano, desde a citação (artigo 1º-F da Lei 9.494/97 na 

redação conferida pela MP 2.180/01), conforme Súmula nº 204 do Superior Tribunal de Justiça. 
A limitação prevista na nova redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97 (Lei 11.960/09) só se aplica após a sua entrada em 

vigor (30/06/2009). 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

Outrossim, determino à parte autora que compareça ao INSS, sempre que for convocada para perícias ou reabilitação 

pela autarquia. Fica o INSS, desde já, autorizado a proceder à cessação do benefício: (a) se a incapacidade descrita 

nestes autos deixar de existir, (b) se a parte autora for reabilitada, (c) se a parte autora deixar de comparecer a qualquer 

perícia, (d) se a parte autora se ausentar de procedimento de reabilitação sem motivo justificado. 

Caberá ao INSS, em tais situações, obrigatoriamente, informar este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do ato 

administrativo pertinente. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 
Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Oficie-se, com urgência, o INSS (EADJ-Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela 

jurisdicional neste efeito. 

Decorrido “in albis” o prazo recursal, conclusos para liquidação de valores. 

Sentença ilíquida em caráter excepcional, considerando a ausência de contador nos quadros deste Juizado. 

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 

Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006).         
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 NOME    ELZA CALDEIRA DE VICTOR              

BENEFÍCIO            APOSENTADORIA POR INVALIDEZ  

NÚMERO DO BENEFÍCIO                     

DIB         17/07/09  

RMI         R$ 465,00                

DATA INÍCIO DE PAGTO (DIP)                          

R. M. ATUAL (12/2010)        R$ 510,00                

ATRASADOS.         Pendente de liquidação             

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Lins, data supra. 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

2008.63.19.002284-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319024722/2010 - CONCEICAO MARQUES (ADV. 

SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Diante do exposto, profiro julgamento na forma 

que segue: 

a) Conheço dos presentes embargos e dou-lhes provimento para anular por ofensa ao artigo 460 do Código de Processo 

Civil a sentença anteriormente proferida (Termo nº 6319005083/2009), conforme artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil; 

b-) Julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado por CONCEIÇÃO MARQUES, resolvendo o mérito da demanda nos 
termos do artigo 269, I, CPC. Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da 

Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Lins, data supra 

  

2008.63.19.001238-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319024718/2010 - JAIR DE LIMA (ADV. SP254582 - 

ROBERTA GARCIA IACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Diante do exposto, procedo a julgamento na forma que segue: 

a) Conheço dos presentes embargos e nego-lhes provimento, conforme artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

      b) Corrijo, de ofício, erro material verificado no texto do pronunciamento jurisdicional embargado para, sem 

modificar os efeitos do julgado, declarar o dispositivo nos seguintes termos: "(...) Por todo o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, tão somente para reconhecer em favor da parte autora, o direito à 
conversão, para tempo de serviço comum, com o acréscimo legal pertinente, dos períodos de: 01/02/1983 a 07/05/2007, 

em que laborou em atividades sob condições hostis à saúde, conforme fundamentação adotada nesta sentença, para que 

produza todos os efeitos previdenciários pertinentes (...)” 

Mantido quanto ao mais o pronunciamento jurisdicional impugnado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Lins, data 

supra. 

  

2009.63.19.001807-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319024719/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

PARDINI (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP202003 - TANIESCA CESTARI 

FAGUNDES, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). Diante do exposto, conheço do recurso, e, 

quanto ao mérito, rejeito a pretensão nele veiculada.                              Publique-se. Registre-se. Intime-se. Lins/SP, data 
supra. 

  

2008.63.19.001427-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319024714/2010 - LUIZ DO CARMO FIEL (ADV. 

SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA, SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Diante do 

exposto, procedo a julgamento na forma que segue: 

a) Conheço dos presentes embargos e nego-lhes provimento, conforme artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

      b) Corrijo, de ofício, erro material verificado no texto do pronunciamento jurisdicional embargado para declarar o 

dispositivo nos seguintes termos:  

"(...) Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer em favor da parte 

autora, o direito à conversão, para tempo de serviço comum, com o acréscimo legal pertinente, dos períodos de: 

11/03/1981 a 31/05/1982, 01/06/1982 a 31/03/1984, 02/04/1984 a 14/03/1985, 01/04/1985 a 11/02/1987, 02/03/1987 a 
08/09/1987, 09/09/1987 a 08/12/1992, 23/04/1993 a 22/02/1998, 10/03/1998 a 16/04/1998, 03/01/2000 a 30/06/2000 e 

20/04/2001 a 26/04/2007, em que laborou em atividades sob condições hostis à saúde, conforme fundamentação 

adotada nesta sentença, para que produza todos os efeitos previdenciários pertinentes. 

Por fim, para condenar o réu a implantar, em seu favor, aposentadoria por tempo de serviço. 

Conforme cálculos da Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença, a RMI é de R$ 899,98 

(oitocentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos), a RMA é de R$ 1.000,91 (um mil reais e noventa e um 

centavos), relativa à competência de julho de 2009. 
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Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas em atraso, as quais, segundo cálculos da Contadoria 

Judicial, totalizam, até 30/07/2009, R$ 32.255,16 (trinta e dois mil, duzentos e cinqüenta e cinco reais e dezesseis 

centavos), atualizados até agosto de 2009, devendo o autor, caso intente o recebimento por intermédio de RPV, 

renunciar expressamente ao excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da 

publicação da presente decisão. 

Após o trânsito em julgado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS será intimado por ofício a, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, dar cumprimento à sentença, emitindo a competente certidão. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Lins, data supra”. 

Mantido quanto ao mais o pronunciamento jurisdicional embargado. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto conheço do 

recurso, e, quanto ao mérito, rejeito a pretensão nele veiculada. 

                              Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

                              Lins/SP, data supra. 

  
2008.63.19.005026-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319024721/2010 - LUZIA DA SILVA TEIXEIRA (ADV. 

SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2008.63.19.000899-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319024715/2010 - NORBERTO RISSARDI (ADV. 

SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2008.63.19.000903-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319024716/2010 - JOAO CELSON DE ANDRADE 

(ADV. SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2008.63.19.000904-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319024717/2010 - CLAUDIONOR VIEIRA ALVES 

(ADV. SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

*** FIM *** 

  
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6319000114 
  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, suscito conflito 

negativo de competência a ser dirimido pelo e. Tribunal Regional Federal da 3º Região (STF - RE 590.409/RJ - 

Relator: Ministro Ricardo Lewandowski - Publicado no DJU de 29/10/2009), conforme artigo 118, I, do Código 

de Processo Civil. 

Expeça-se ofício endereçado ao e. Desembargador Federal Presidente do c. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região (artigo 118, I, CPC), instruído com fotocópias das seguintes peças processuais, além da deste “decisum”: 

a) petição inicial; b) documentos que instruem a exordial; c) decisão declinatória da competência e d) certidão de 

recebimento dos autos neste Juízo. 
Acautelem-se os presentes autos em Secretaria, até solução do conflito de competência. 

Expeça-se, também, ofício ao r. Juízo de origem, comunicando-se o teor da presente decisão. 

Intime-se. 

Lins, data supra. 

  
2010.63.19.004727-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319023945/2010 - TEREZINHA ANDRE SIMOES (ADV. SP152839 - 

PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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2010.63.19.004725-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319023947/2010 - ANGELINA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP268273 - 

LARISSA TORIBIO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.004726-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319023946/2010 - LAURA RAMOS DA SILVA (ADV. SP256716 - 

GLAUBER GUILHERME BELARMINO, SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA, SP253235 - 

DANILO ROBERTO FLORIANO, SP277348 - RONALDO DE ROSSI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 
*** FIM *** 

  

2010.63.19.003605-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319024647/2010 - IVONE APARECIDA MOREIRA (ADV. SP134910 - 

MARCIA REGINA ARAUJO, SP44094 - CARLOS APARECIDO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). Dê-se ciência às partes da decisão de extinção dos autos de conflito de competência 

exarada pelo e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.                           

                            Após, remeta-se os autos físicos para o Juízo de origem.                            

                            Dê-se baixa dos autos virtuais.   Publique-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6319000115 
  

DECISÃO JEF 
  

2009.63.08.006449-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319023260/2010 - JOSE MARIA CADAMURO (ADV. SP223685 - 

DANIELA SEGARRA ARCA, SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dê-se ciência as partes acerca da redistribuição do presente feito. 

Outrossim, intime-se a parte autora para que traga aos autos virtuais, no prazo de 10 (dez) dias, o comprovante de 

residência em seu nome, sob pena de extinção do feito.  Int. 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.19.002004-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023958/2010 - GENIRO 
ANACLETO (ADV. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI, SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que 

segue: 

a-) Julgo parcialmente procedente o pedido de reconhecimento de tempo de serviço formulado por GENIRO 

ANACLETO, relativamente ao intervalo de 01/04/1995 a 11/06/1998, resolvendo o feito com julgamento do mérito, 

conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; 

b) Julgo improcedente o pedido de aposentação formulado por GENIRO ANACLETO, nos termos acima delineados, 

resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Expeçam-se ofícios à Delegacia do Trabalho e à agência do INSS (Lins) para que seja verificada a regularidade das 

obrigações legais, decorrentes do vínculo laboral entre o autor e os seguintes empregadores: “Fábio Gouveia & Cia. 
Ltda” (Funerária São Judas) e “Condomínio Vale do Sol”. 

Instruam-se os ofícios com cópias deste “decisum”. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Lins, data supra. 

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.19.003603-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319022013/2010 - LORIVAL RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO, SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Intimem-se as partes do teor do despacho proferido pelo Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região. 

                     Após, dê-se baixa dos autos virtuais, com remessa dos autos físicos para o Fórum Estadual de Getulina/SP. 

                     Cumpra-se. 

  

2010.63.19.003033-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319023421/2010 - WILMA DE SOUZA CUNHA (ADV. SP201981 - 

RAYNER DA SILVA FERREIRA, SP226681 - MARCEL AMORIM FONTES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. TIAGO BRIGITE). Tendo em vista a petição 
protocolizada sob n. 2010/20696, nomeio, novamente, o Dr. Eduardo de Barros Mellaci, perito judicial, para a 

realização da perícia médica no dia 20/01/2011 às 09h45min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, 

neste Juizado, munido dos documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros elementos que se referirem à 

doença alegada. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.19.004719-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319023593/2010 - MARIA DE OLIVEIRA VIEIRA (ADV. SP284198 - 

KATIA LUZIA LEITE, SP277562 - ALESSANDRA CRISTINA RODRIGUES RABELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar 

comprovante de que ingressou na seara administrativa com o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, sob pena de extinção.  Sanada a irregularidade, dê-se prosseguimento ao feito. 

  
2010.63.19.004713-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319023589/2010 - NATAL DO NASCIMENTO DA SILVA (ADV. 

SP287880 - LORANA HARUMI SATO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Traga 

aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia os documentos (RG e CPF) da parte autora, com o objetivo de regularizar a 

situação processual.  Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, indefiro o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.  

Aguarde-se a juntada do laudo pericial. 

Intimem-se. 

  
2010.63.19.004354-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319022702/2010 - LUIZA DA SILVA AMORIM (ADV. SP194125 - 

AXON LEONARDO DA SILVA, SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.004352-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319023138/2010 - CLAUDIO PICAZO (ADV. SP086041 - LUIZ 

CARLOS DORIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.004355-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319023139/2010 - MARIA DE LOURDES FERREIRA MACEDO (ADV. 

SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, a propositura de outra ação com objeto aparentemente idêntico, conforme Termo de Prevenção 

anexado aos autos e comprovando documentalmente a não coincidência, sob pena de extinção.  Int. 

  
2010.63.19.004496-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319023120/2010 - LUCIRIA MACHADO CAMPOS (ADV. SP134910 - 

MARCIA REGINA ARAUJO, SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 
  

2010.63.19.004382-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319023125/2010 - ACACIO JOSE VERISSIMO (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.004470-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319023121/2010 - ANTONIO TROSDOLFO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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2010.63.19.004469-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319023122/2010 - JACINTO MARIA DE AZEVEDO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.004398-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319023123/2010 - MARIA TEIXEIRA NICOLAU (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
2010.63.19.004387-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319023124/2010 - DIONISIO APARECIDO PIVETA (ADV. SP086674B 

- DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

2007.63.19.001878-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319023536/2010 - IVONE DO NASCIMENTO (ADV. SP109707 - 

SILVIO MASSAO HINO, SP178542 - ADRIANO CAZZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). Tendo em vista a petição 

protoclizada sob n. 2010/6319021074, providencie o patrono da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a regularização 

da representação de Carmem do Nascimento Cortinas perante à autora, Ivone do Nascimento. Int. 

  

2010.63.19.004277-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319023950/2010 - CICERA DE MEDEIROS (ADV. SP184347 - FATIMA 
APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Faculto às partes a 

apresentação de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social (se houver) juntado (s) aos autos, 

no prazo de 10 (dez) dias, inclusive sobre a possibilidade de apresentação de proposta de acordo. Dê-se ciência ao 

Ministério Público Federal, para manifestação e no mesmo prazo, nos casos necessários.  Intimem-se. 

  

2010.63.19.004379-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319023126/2010 - ARLINDO PEDRO DA ROCHA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Esclareça a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, a propositura de outra ação com objeto aparentemente idêntico, conforme Termo de Prevenção 

anexado aos autos e comprovando documentalmente a não coincidência, sob pena de extinção. Outrossim, tendo em 
vista o equívoco, torno sem efeito a decisão anterior (6319022693) Int. 

  

2010.63.19.003447-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319022643/2010 - MARIA APARECIDA LEAL DA SILVA (ADV. 

SP178542 - ADRIANO CAZZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a 

petição da parte autora anexada aos autos virtuais em 22/11/2010, com fulcro no artigo 11 do Edital de Cadastramento 

n. 02/2009 - GABP/ASOM, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e no artigo 1°, § 1°, da Resolução 558/2007, do 

Conselho da Justiça Federal - CJF, designo o advogado, Dr. Adriano Cazzoli, OAB-SP 178.542, cadastrado através do 

Sistema Eletrônico, para atuação na fase recursal do presente feito. 

Intime-se o advogado supracitado para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias, informando sobre o eventual 

interesse em atuar como advogada nos autos. 
  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

2010.63.19.002084-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6319023554/2010 - ADRIANA APARECIDA 

RATTIGUEL BALE (ADV. SP121478 - SILVIO JOSE TRINDADE, SP244252 - THAÍS CORRÊA TRINDADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER); IVETE RATTIGUEL (ADV./PROC. ); CELY VIEIRA DA 

SILVA (ADV./PROC. SP280123 - THAIS BRANCO). Defiro a juntada requerida pelo advogado da parte autora e 

recebo a contestação apresentada pela corré Cely Vieira da Silva. Considerando a natureza do ponto controvertido, 

verifico que há necessidade de produção de prova pericial para esclarecer o estado de saúde da parte autora e, 

especialmente, a data de início da enfermidade. Para tanto, nomeio o Dr.Ederson Fernandes, para a realização de perícia 

médica no dia 24/01/2011, às 15h, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, situado neste Juizado, 
munida de documentos pessoais, laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada nos autos. Em 

seguida à apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos 

  

2009.63.19.005664-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6319023131/2010 - DENIZE ABIGAIL MUNIZ (ADV. 

SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Intime-se a parte autora para, em 

05 (cinco) dias, justificar a ausência a este ato processual, sob pena de extinção. Após o decurso do prazo, com ou sem 

apresentação de justificativas, conclusos. 
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2010.63.19.001799-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6319023556/2010 - MARIA APARECIDA LOPES 

MARCELINO (ADV. SP100053 - JOSE ROBERTO DE MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). Intime-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, justificar a ausência a este ato processual, sob 

pena de extinção. Após o decurso do prazo, com ou sem apresentação de justificativas, conclusos.Intimem-se 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000805 
  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.62.01.006146-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201019139/2010 - JOSE PEREIRA DE MENEZES (ADV. MS002323 - 

MANOEL FERRO E SILVA JR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, porque ausente a verossimilhança das alegações, tendo 

em vista que a receita médica juntada não informa a apresentação do medicamento, bem como não indica seu princípio 

ativo. 

Dessa forma, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial para juntar aos autos receita 
médica que indique o princípio ativo e a apresentação do medicamento pleiteado, sob pena de extinção do Feito sem 

resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2010.62.01.006539-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201019163/2010 - CLEITON JACQUES IRALA (ADV. MS012494 - 

JAYME DE MAGALHAES JUNIOR); ROSILENE JACQUES MARTINS (ADV. MS012494 - JAYME DE 

MAGALHAES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto ausente a verossimilhança das 

alegações da parte autora, sendo necessária a dilação probatória para aferir os requisitos exigidos para a concessão do 

pedido, visto que não há provas suficientes da qualidade de segurado do instituidor da pensão na data de seu óbito. 

  

Cite-se o requerido na pessoa de seu representante legal. 
  

Intimem-se. 

  

2010.62.01.006458-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201019157/2010 - PAULO SERGIO DE SOUZA (ADV. MS012220 - 

NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto ausente a 

verossimilhança das alegações da parte autora, sendo necessária a dilação probatória para aferir os requisitos exigidos 

para a concessão do pedido. 

Verifico que a parte autora não formulou o pedido de prorrogação do benefício na via administrativa. 

O interesse de agir somente restará comprovado nos casos em que a parte autora demonstrar que formulou pleito 

administrativo e, eventualmente, teve-o indeferido. Essa a única maneira para que se estabeleça uma lide e seja 
configurada uma resistência à pretensão da parte autora. 

Assim, determino a suspensão do feito, pelo prazo de 60 dias, para que a parte autora apresente o indeferimento do 

benefício na via administrativa, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

Em igual prazo, emende a parte autora a inicial, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim de: 
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1 - juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz ou 

telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se e proceda-se conforme determina a Portaria nº05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se. 

  

2010.62.01.006541-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201019165/2010 - DIOGO COLO (ADV. MS004229 - DOMINGOS 

MARCIANO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto ausente a verossimilhança para a 
concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória. 

Emende a parte autora a inicial, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim de: 

1- atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve ser 

calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 

ação. 

2 - juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz ou 

telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte que constar no comprovante, confirmando a localidade da moradia; 

3 - Indicar a especialidade médica na qual pretende a realização da perícia. 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se e proceda-se conforme determina a Portaria nº05/2010/SEMS/GA01, 

designando-se a(s) perícia (s) requerida (s). 

Intime-se. 
  

2010.62.01.006480-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201019159/2010 - ANDRE CAETANO DE CARVALHO (ADV. 

MS006024 - MARCELO MONTEIRO PADIAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto 

ausente a verossimilhança das alegações da parte autora, sendo necessária a dilação probatória para aferir os requisitos 

exigidos para a concessão do pedido. 

A parte autora não comprova que formulou o pedido de prorrogação do benefício de auxílio-doença na via 

administrativa. 

A ausência do pedido na via administrativa não se confunde com o exaurimento dela, este pressupõe a utilização pelo 

segurado do recurso em face ao ato administrativo, enquanto aquele (prévio pedido administrativo), como constituição 

originária do ato administrativo, trata-se se de condição para o exercício do direito de ação. 
O interesse de agir somente restará comprovado nos casos em que a parte autora demonstrar que formulou pleito 

administrativo e, eventualmente, teve-o indeferido. Essa a única maneira para que se estabeleça uma lide e seja 

configurada uma resistência à pretensão da parte autora. 

Assim, determino a suspensão do feito, pelo prazo de 60 dias, para que a parte autora apresente o indeferimento do 

benefício na via administrativa, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se e proceda-se conforme determina a Portaria nº05/2010/SEMS/GA01. 

Intimem-se. 

  

2010.62.01.006537-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201019164/2010 - ALMIRO GONCALVES DE FREITAS (ADV. 

MS012975 - MARIO MARCIO DE ARAUJO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, 
porquanto ausente a verossimilhança das alegações da parte autora, sendo necessária a dilação probatória para aferir os 

requisitos exigidos para a concessão do pedido. 

  

Designo para tanto, a realização da seguinte perícia: 

  

01/02/2011             às 08:30 hs - CARDIOLOGIA 

DRa. JOSETE GARGIONI ADAME 

RUA EDUARDO MACHADO METELLO,288 

CHÁCARA CACHOEIRA II - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se o requerido na pessoa de seu representante legal. 

  
Intimem-se. 

  

2010.62.01.005471-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201019152/2010 - VALTER DIAS (ADV. MS014340 - JOCIMAR 

TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, porque ausente a verossimilhança 

das alegações (prova da incapacidade). 

Outrossim, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob consequencia de extinção do feito sem 

resolução de mérito, a fim de indicar a especialidade médica na qual pretende a realização da perícia. 
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2010.62.01.006250-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201019135/2010 - ELIZA SACONE VOGADO (ADV. MS008014 - 

ADRIANA REGINA DE A. F. LOLATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido de antecipação da tutela, tendo em vista que a natureza 

satisfativa do direito invocado (salário-maternidade) esgota o conteúdo da ação. Assim, havendo risco de 

irreversibilidade do provimento, é vedada a concessão de tutela antecipada, em conformidade com o que é preconizado 

pelo § 2º, do artigo 273 do Código de Processo Civil. Ausente o perigo de dano iminente. 

  

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim 
de: 

  

1 - juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz ou 

telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

  

Decorrido o prazo, se em termos, Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia integral do 

processo administrativo. 

  

Após, conclusos para sentença. 

  

2010.62.01.005998-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201019155/2010 - ADONIS FERREIRA DA SILVA (ADV. MS014145 - 
KLEBER MORENO SONCELA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que de acordo com a inicial e documentos que a 

acompanham a parte autora possui renda mensal fixa. 

Dessa forma, resta ausente a necessidade premente para a concessão da medida urgente pleiteada. Não vislumbro 

prejuízo de dano irreparável, eis que, em caso de procedência da ação, terá direito a parte autora a eventuais valores 

devidos com juros e correção monetária. 

Cite-se e intime-se a União para, no prazo da contestação, trazer aos autos as fichas financeiras da parte autora desde o 

ano de 2006. 

  

2010.62.01.006511-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201019162/2010 - NATALINA RODRIGUES (ADV. MS009550 - 

NELSON CHAIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto ausente a verossimilhança das 

alegações da parte autora, sendo necessária a dilação probatória para aferir os requisitos exigidos para a concessão do 

pedido. 

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim 

de: 

1)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia; 

2)            Indicar a especialidade médica na qual pretende a realização da perícia. 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se e proceda-se conforme determina a Portaria nº05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se. 
  

2010.62.01.006457-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201019161/2010 - ANTONIO BUENO (ADV. MS012220 - NILMARE 

DANIELE DA SILVA IRALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto ausente a 

verossimilhança das alegações da parte autora, sendo necessária a dilação probatória para aferir os requisitos exigidos 

para a concessão do pedido. 

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim 

de: 

1)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se e proceda-se conforme determina a Portaria nº05/2010/SEMS/GA01. 
Intime-se. 

  

2010.62.01.003976-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201019142/2010 - ROSEMI APARECIDA CARDOSO (ADV. MS004395 

- MAURO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido de reconsideração acerca da concessão da tutela 

antecipada. Mantenho a decisão pelos seus próprios fundamentos. 

Indefiro, ainda, o pedido de antecipação da data das perícias médicas (Médico do trabalho/Psiquiatria). Em que pese a 

alegada situação da parte autora, vale registrar que se trata de situação similar a de grande parte dos processos em 
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trâmite neste Juizado, não podendo o Juízo excepcionar um ou outro caso. As perícias são marcadas de acordo com a 

disponibilidade da agenda dos peritos constantes do quadro. 

Aguarde-se, pois, a realização da perícia, consoante agendada. 

Intimem-se. 

  

2009.62.01.005284-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201019148/2010 - FRANCISCA DUARTE ALVES (ADV. MS008500 - 

ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda à inicial. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial 
(prova da incapacidade). Dessa forma, no caso, ausente a verossimilhança das alegações. 

  

Designo a perícia médica para o dia: 

9/02/2011; 10:00; MEDICINA DO TRABALHO; DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO; RUA VINTE E SEIS DE 

AGOSTO, 384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS). 

  

Intimem-se. 

Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar as informações constantes do CNIS. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000806 

  
  

  

DESPACHO JEF 

  

2010.62.01.004602-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201019147/2010 - MANOEL PEREIRA GOMES (ADV. MS008460 - 

LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS007213 - LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a proposta de acordo apresentada juntamente com a contestação, 

manifeste-se a parte autora a respeito, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, façam-se os autos conclusos para 

apreciar o pedido de antecipação da tutela. 

  

2010.62.01.006143-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201019137/2010 - ORIVAL MARTINS AGUIAR (ADV. MS008358 - 
GRISIELA CRISTINE AGUIAR COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Trata-se de pedido de alvará judicial deduzido por ORIVAL MARTINS 

AGUIAR em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em que se objetiva a liberação do saldo existente na conta 

vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do requerente. 

  

A parte autora não comprova o indeferimento do pedido de saque do FGTS perante a Caixa Econômica Federal. 

  

O interesse de agir somente restará comprovado nos casos em que a parte autora demonstrar que formulou pleito 

administrativo e, eventualmente, teve-o indeferido. Essa a única maneira para que se estabeleça uma lide e seja 

configurada uma resistência à pretensão da parte autora. 

  
Assim, determino a suspensão do feito, pelo prazo de 60 dias, para que a parte autora apresente o indeferimento do 

benefício na via administrativa, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

Em igual prazo, emende a parte autora a inicial, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim de: 

  

1 - atribuir o adequado valor da causa conforme o proveito econômico pretendido com a presente ação. 

  

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se e proceda-se conforme determina a Portaria nº05/2010/SEMS/GA01. 
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Intimem-se. 

  

2008.62.01.001023-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201019160/2010 - ADRIANA BISPO DE LIMA (ADV. MS007433 - 

SILVIA CHRISTINA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora acerca da manifestação do INSS, bem como 

para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se houve o cumprimento total do acordo firmado. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a proposta de acordo 

apresentada, manifeste-se a parte autora a respeito, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, façam-se os autos 
conclusos para apreciar o pedido de antecipação da tutela. 

  
2010.62.01.004078-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201019143/2010 - HELIO ANTONIO DA SILVA (ADV. MS008460 - 

LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.004744-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201019144/2010 - EVA TORRES DA GUARDA (ADV. SP168476 - 

ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

  
  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000807 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.62.01.002822-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201019138/2010 - TELMO MARTINS 

FERREIRA (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  
Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a restabelecer o benefício de auxílio-doença a contar de 

29/07/2008, com renda mensal calculada na forma da Lei, descontadas as parcelas já recebidas administrativamente. 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, os juros e a correção 

monetária devem atender ao MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA 

JUSTIÇA FEDERAL e, a partir de 29 de junho de 2009, serão aplicados apenas os índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da nova redação dada à referido dispositivo pela Lei nº 

11.960/2009. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de Aposentadoria por invalidez no prazo de 

15 (quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 
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P.R.I. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000808 

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. IV, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, intima-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o laudo, inclusive o 

complementar. 

  
2008.62.01.001518-0 - SILVANI DE JESUS SANTOS CAMPOS (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E 

SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.003640-6 - JOSIEDA RIBEIRO (ADV. MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.000830-0 - MARIA CEZARIO DOS SANTOS (ADV. MS011749 - SAMUEL SANDRI e ADV. 

MS010907 - JOÃO LUIZ ROSA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2009.62.01.002116-0 - IVANIR GONCALVES FERREIRA FREIRE (ADV. MS001576 - ZULEICA RAMOS DE 
MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.004094-3 - MARIA DE FATIMA CARDOSO (ADV. MS005238 - URIAS RODRIGUES DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.005083-3 - FLORIZA DA SILVA MORAIS (ADV. MS010019 - KEULLA CABREIRA PORTELA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.005194-1 - NEUZA MENDES DA SILVA (ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.005676-8 - MARIA BEATRIZ HOKAMA (ADV. MS013092 - BENEDITA ARCADIA DE JESUS 
TIMOTEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.001341-3 - ADAO ELIZECHE (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA e ADV. 

MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI e ADV. MS013975 - PAULA LUDIMILA 

BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.004393-4 - MARIA MARTINS FERNANDES (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.004570-0 - ANTANAS ROBERTO SALTAO MACIULEVICIUS (ADV. MS005738 - ANA HELENA 

BASTOS E SILVA CANDIA e ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI e ADV. 
MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2010.62.01.004611-0 - FABIO FERREIRA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA e ADV. 

MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.004627-3 - CONCEICAO DA CUNHA SOUZA (ADV. MS011800 - TANIA MARA MOURA FREITAS 

e ADV. MS011669 - NILZA LEMES DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 
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2010.62.01.004769-1 - MARIA NEIDE MORAES RIBAS (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.004841-5 - MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA AISON (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.004911-0 - MARIA NATALIA DE LIMA (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES e ADV. 

MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : 

  

  

  

  

PORTARIA Nº 39/2010/JEF2-SEJF 
  

O Doutor JANIO ROBERTO DOS SANTOS, Juiz Federal Substituto no exercício da Presidência do Juizado Especial 
Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, face ao estatuído nos incisos V e VII, do art. 62, do 

Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de complementação da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01, que delega a prática dos 

atos de mero expediente de administração, independente de despacho judicial, aos servidores; 

  

CONSIDERANDO o elevado número de feitos em curso no Juizado Especial Federal de Campo Grande/MS; 

  

CONSIDERANDO que se tornou comum a formulação de pedidos de antecipação dos efeitos da tutela em 

praticamente todas as ações e reiterações desses pedidos quando indeferida anteriormente; 

  
RESOLVE: 
  

Art. 1º. A Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 passa a vigorar com as seguintes alterações: 

  

“Art. 1º .................................................................. 

  

XXXII - Verificada a existência de pedido de antecipação da tutela final, os autos serão imediatamente conclusos ao 

Juiz, em obediência ao art. 273 do CPC. Porém, quando o primeiro pedido de antecipação dos efeitos da tutela for 

formulado em processos que possam ser imediatamente conclusos para sentença ou que, após a oitiva das partes e/ou 

solicitação do pagamento dos honorários, possam também ser conclusos para sentença, será resolvido no momento da 

prolação da sentença. 

  
a. Já havendo um primeiro pedido de antecipação dos efeitos da tutela resolvido nos autos, o segundo pedido somente 

será resolvido no momento da prolação da sentença. 

  

b. Independentemente da fase processual e de ser ou não o primeiro pedido de antecipação dos efeitos da tutela, quando 

a parte alegar (juntando prova) prazo certo e iminente de perecimento do direito, os autos serão imediatamente 

conclusos ao juiz.” 

  

Art. 2º. Oscomandos desta Portaria alcançam todos os processos em curso, inclusive aqueles que se encontram 

conclusos, devendo ser providenciada a imediata adequação. 

  
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser dada publicidade aos jurisdicionados, 
inclusive, nas decisões que resolvem os pedidos de antecipação dos efeitos da tutela.  

  

Campo Grande/MS, 10 de dezembro de 2010. 

  

  

  

  

JANIO ROBERTO DOS SANTOS 
Juiz Federal Substituto no exercício da Presidência do 
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